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PORTARIA N° 6.906, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017.  

Nomeia Pregoeira e Comissão de 

Apoio à Licitação para execução de 
Pregão nas modalidades Presencial 
e Eletrônico. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, 

RESOLVE:  

Art. 1° Nomear a servidora ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI para 

exercer a função de PREGOEIRA do Município de Capanema, a fim de 
contratar bens e/ou serviços nas modalidades Pregão nas formas Presencial 
e Eletrônico. 

Art. 2° Nomear Roseli Strozak Marcon, Gilson Amauri Huber e 

Valdeci Alves dos Santos, para exercer a função de Apoio à Licitação do 

Município de Capanema, a fim de auxiliar nas Licitações para contratar bens 

ou serviços na modalidade Pregão nas formas Presencial e Eletrônicd. 

Art. 3° A presente Portaria entrará em vigor na da data de 

01/01/2018, ficando nessa data revogada a Portarias 6.569/2017. 
_-----------___ 

Gabinet \  dá Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 
N 

aoss0 dias do 	s\ le novembro de 2017. 

AméricoSellé `. _,-, 
Prefeito Municipal 

Pub. Jornal: Dl CeNv--)  

Edição 15c2-L-  Pagina: CS": 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema - PR 

Protocolo n° 118 
Capanema - PR, 17 de julho de 2018 

Assunto: Pregão Presencial 

DE: 	Valdeci Alves dos Santos 
PARA: Americo Bellé 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização para 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO E PROJEÇÃO PARA USO 

EM EVENTOS REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

PR — PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Justifica-se o presente certame para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E 

EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO E PROJEÇÃO PARA USO EM EVENTOS REALIZADOS 

PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

O valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido entre três 

orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em anexo ao Termo 

de Referência. 

O custo total máximo est ado para çsta aquisição é de R$ 9.965,00(Nove Mil, 

Novecentos e Sessenta e Cinco Reais). 

Respeitosamente, 

Valdeci Alves s Santos 
Secretário Municip.. 	dministração 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. ORGÃO INTERESSADO 

1.1. Secretaria Municipal de Administração. 

2.OBJETO: 

2.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO E PROJEÇÃO PARA 

USO EM EVENTOS REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA PR — PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. objeto, para 

aquisição parcelada, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, conforme necessidade 

deste Secretaria, observadas as características e demais condições definidas neste edital e seus 

anexos. 

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

3.1. Valdeci Alves dos Santos- Secretário Municipal de Administração 

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 

4.1. Justifica-se o presente certame para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE 

SONORIZAÇÃO E PROJEÇÃO PARA USO EM EVENTOS REALIZADOS PELA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 
4.2. Os valores máximos de cada item foram definidos através dos menores preços obtidos entre 
três orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em anexo a este 
Termo de Referência. 

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
item;_ Nõme do produto Quanti 

dade 
Unidade. Preço 

máximo 
Preço 

máximo 
total 

1 CABO BALANCEADO XLR FÊMEA— P10, 
COMPRIMENTO 5 METROS 

3,00 UN 30,00 90,00 

2 CABO BALANCEADO XLR MACHO - XLR FÊMEA, 
COMPRIMENTO 15 METROS 

1,00 UN 230,00 230,00 

3 CABO BALANCEADO XLR MACHO - XLR FÊMEA, 
COMPRIMENTO 5 METROS 

3,00 UN 35,00 105,00 

4 CABO HDMI MACHO- HDMI MACHO, 
COMPRIMENTO 10 METROS 

1,00 UN 90,00 90,00 

5 CAIXA DE SOM ATIVA BI-AMPLIFICADA MÍNIMO 
300W RMS, COM AUTOFALANTE DE 15", 

DRIVER TITÂNIO 1", COM SAÍDA PARA ATÉ 3 
CAIXAS DE SOM PASSIVAS DE 8OHMS, SISTEMA 

BASS-REFLEX DE 2 VIAS, COM RESPOSTA DE 
FREQUÊNCIA: DE 40HZ A 20KHZ, SPL MÍNIMO 

2,00 UN 980,00 1.960,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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DE 103DB, DEVE POSSUIR AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS NO PAINEL TRASEIRO: 1X 

ENTRADA DE LINHA (XLR OU 2X RCA) COM 
CONTROLE DE VOLUME; 1X ENTRADA PARA 

MICROFONE (XLR OU P10) COM CONTROLE DE 
VOLUME; 1X SAÍDA DE LINHA (XLR OU P10); 1X 
SAÍDA DE 8 OHMS PARA 1 CAIXA PASSIVA DE 8 
OHMS SPEAKON 4 VIAS (SISTEMA +1 E -1); 1X 

SAÍDA DE 4 OHMS PARA 2 CAIXAS PASSIVAS DE 
8 OHMS SPEAKON 4 VIAS (SISTEMA +1 E -1); 

EQUALIZAÇÃO: GRAVE (±12DB) E AGUDO 
(±12DB); ALIMENTAÇÃO (CHAVE SELETORA): 

127V (60HZ) OU 240V (50HZ); ALÇAS LATERAIS E 
SUPERIOR PARA FACILITAR NO TRANSPORTE 

(REFERÊNCIA CSR 5515A) 
6 CAIXA DE SOM ATIVA, BIVOLT COM BATERIA 

RECARREGÁVEL, MICROFONE SEM FIO, 
ENTRADA USB/SD, ENTRADA PARA P10 OU XLR. 

AUTO-FALANTE DE, NO MÍNIMO, 12 
POLEGADAS. 

1,00 UN 750,00 750,00 

7 GRAVADOR DIGITAL DE MÃO, COM GRAVAÇÃO 
E LEITURA MÍNIMO DE 2 FAIXAS, COM 

FUNÇÕES DE CORTE DE FREQUÊNCIA BAIXA, E 
AJUSTE DE VOLUME AUTOMÁTICO EM 

GRAVAÇÃO, SUPORTE MÍNIMA DE FORMATOS: 
WAV 96KHZ/24BITS, MP3 44.1KHZ/320KBPS; 

CONVERSÃO ANALÓGICA DIGITAL 24-BIT - 128 
OVERSAMPLING, PROCESSAMENTO DE SINAL 

32BITS, SUPORTE MICROSD 32GB, 127 
SEGUIMENTOS NO LCD COM BACKLIGHT, 

MICROFONES CONDENSADOS 
UNIDIRECIONAIS, REGULAGEM E GANHO DE O A 

+39DB; NÍVEL MÁXIMO DE PRESSÃO DE SOM 
120DB SPL; CONECTOR ENTRADA DE LINHA E 

MICROFONE 3.5MM; INTERFACE USB; 
(REFERÊNCIA ZOOM H1) 

1,00 UN 890,00 890,00 

8 MICROFONE DE MÃO COM RESPOSTA DE 
FREQUÊNCIA AJUSTADA PARA VOCAIS, 

CARDIOIDE (UNIDIRECIONAL) DINÂMICO; O 
SISTEMA SHOCK-MOUNT REDUZ OS RUÍDOS DE 

MANUSEIO, EFICAZ FILTRO ESFÉRICO 
EMBUTIDO, COM FILTRO POP INTEGRADO, 

POSSUI ADAPTADOR PARA PEDESTAL 
RESISTENTE COM CAPACIDADE DE GIRO DE 

180 GRAUS, RESPOSTA DE FREQUÊNCIA: 50 TO 
15,000 HZ; CÁPSULA DE REPOSIÇÃO: SHURE 

R59, (REFERÊNCIA SHURE SM58) 

2,00 UN 850,00 1.700,00 

9 MICROFONE SEM FIO COM FREQUÊNCIA DE 
PORTADORA: B2 774,100 - 777,900MHZ, 

MODULAÇÃO: FM, LARGURA DE BANDA DE 
ÁUDIO: 40HZ A 20KHZ, THD E RUÍDO: TÍPICO 

0,8%, RELAÇÃO SINAL-RUÍDO: TÍPICO DE 105DB 

2,00 UN 650,00 1.300,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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(A), SQUELCH: AJUSTÁVEL DE -100 A -70DBM, 
CONEXÕES: XLR BALANCEADO E'/4' 

DESBALANCEADO, AJUSTÁVEL DE MICROFONE 
PARA NÍVEL DE LINHA. NÍVEL DE SAIDA NO 
DESVIO ESTIMADO: 500MV RMS, PADRÃO 

POLAR: CARDIÓIDE, SAÍDA RF: 10MW, 
ALIMENTAÇÃO: 1 BATERIA M DE 1,5V;(AKG PW 

45 B2) 
10 PROJETOR MULTIMIDIA 3600LUMENS, RAZÃO 1,00 UN 2.850,0 2.850,00 

DE ASPECTO 4:3, RESOLUÇÃO NATIVA O 
1024X768(PADRÃO XGA), LÂMPADA DE 200W 

UHE, ALCANCE DE RAZÃO DE PROJEÇÃO: 30" - 
300" (0.84 - 10.42 M), CORREÇÃO DE EFEITO 

TRAPÉZIO: VERTICAL +- 30 GRAUS / 
HORIZONTAL +- 30 GRAUS, PLUG 'N PLAY USB: 
PROJETA ÁUDIO E VIDEO COMPATÍVEIS COM 
PC E MAC, RAZÃO DE CONTRASTE: MÍNIMA 
15.000:1, REPRODUÇÃO DE COR: MiNIMA 1 

BILHÃO DE CORES, FONTE DE ENERGIA: 100 - 
240 VAC ±10%, 50 / 60HZ AC, NÚMERO DO 

COMPRIMENTO DE FOCO: 1.6 - 1.74, 
COMPRIMENTO DO FOCO: 18.4 MM - 22.08 MM, 
CONECTIVIDADE PADRÃO: HDMI X 1, D-SUB 15 
PIN X 1, MINI DIN X 1, RCA (AMARELO) X 1, RCA 

X 2 (L E R), MODO WIRELESS INCLUSO, 
MEMÓRIA USB; WIRELESS E CÂMARA DE 

DOCUMENTOS IEEE 802.11B: 11 MBPS - IEEE 
802.11G: 54 MBPS - IEEE 802.11N: 130 MBPS; 

(REFERÊNCIA EPSON POWERLITE X36+) 

Valor total estimado: 9.965,00 (Nove Mil, Novecentos e Sessenta e Cinco Reais) 

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

6.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 05 

(cinco) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de 

Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de 
compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

6.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Discriminação dos materiais a serem adquiridos; 

c)Local onde serão entregues os materiais; 

d)Prazo para entrega dos materiais; 

e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 
f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 
g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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6.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que  

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

6.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam  

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 6.2.  

6.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou  

penalização para a empresa vencedora do certame.  

6.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

6.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia  

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,  

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de 

empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas  

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

6.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de 

recebimento, para fins de recebimento definitivo dos materiais.  

6.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 

Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo 

próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria 

Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

7. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

7.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses. 

8. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. A Ata de Registro de Preços será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e avaliada 

por Anderson Ferreira dos Passos. 

Capanema, 17 de julho de 2018 

Valdeci Alv dos Santos 

Secretário Municipal de Administração 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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ORÇAMENTO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO E PROJEÇÃO PARA USO EM EVENTOS REALIZADOS 

PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR - PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 
PRAZO DE ENTREGA: 5 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: TRINTA DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: DOZE MESES. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UN. QTDE. 

MENOR PREÇO 

DOS 

ORÇAMENTOS 

TOTAL 

1.  

53873- GRAVADOR DIGITAL DE MÃO, COM GRAVAÇÃO E 

LEITURA MÍNIMO DE 2 FAIXAS, COM FUNÇÕES DE CORTE 

DE FREQUÊNCIA BAIXA, E AJUSTE DE VOLUME 

AUTOMÁTICO EM GRAVAÇÃO, SUPORTE MÍNIMA DE 

FORMATOS: WAV 96KHZ/24BITS, MP3 44.1KHZ/320KBPS; 

CONVERSÃO ANALÓGICA DIGITAL 24-BIT - 128 

OVERSAMPLING, PROCESSAMENTO DE SINAL 32BITS, 

SUPORTE MICROSD 32GB, 127 SEGUIMENTOS NO LCD COM 

BACKLIGHT, MICROFONES CONDENSADOS UNIDIRECIONAIS, 

REGULAGEM E GANHO DE O A +39DB; NÍVEL MÁXIMO DE 

PRESSÃO DE SOM 120DB SPL; CONECTOR ENTRADA DE 

LINHA E MICROFONE 3.5MM; INTERFACE USB; (REFERÊNCIA 

ZOOM H1) 

1 UN 890,00 890,00 

2.   

53875- PROJETOR MULTIMÍDIA 3600LUMENS, RAZÃO DE 

ASPECTO 4:3, RESOLUÇÃO NATIVA 1024X768(PADRÃO 

XGA), LÂMPADA DE 200W UHE, ALCANCE DE RAZÃO DE 

PROJEÇÃO: 30" - 300" (0.84 - 10.42 M), CORREÇÃO DE 

EFEITO TRAPÉZIO: VERTICAL +- 30 GRAUS / HORIZONTAL +-

30 GRAUS, PLUG 'N PLAY USB: PROJETA ÁUDIO E VÍDEO 

COMPATÍVEIS COM PC E MAC, RAZÃO DE CONTRASTE: 

MÍNIMA 15.000:1, REPRODUÇÃO DE COR: MÍNIMA 1 

BILHÃO DE CORES, FONTE DE ENERGIA: 100 - 240 VAC 
±10%, 50 / 60HZ AC, NÚMERO DO COMPRIMENTO DE 

FOCO: 1.6 - 1.74, COMPRIMENTO DO FOCO: 18.4 MM -
22.08 MM, CONECTIVIDADE PADRÃO: HDMI X 1, D-SUB 15 

PIN X 1, MINI DIN X 1, RCA (AMARELO) X 1, RCA X 2 (L E R), 

MODO WIRELESS INCLUSO, MEMÓRIA USB; WIRELESS E 

CÂMARA DE DOCUMENTOS IEEE 802.11B: 11 MBPS - IEEE 
802.11G: 54 MBPS - IEEE 802.11N: 130 MBPS; (REFERÊNCIA 

EPSON POWERLITE X36+) 

1 UN 2.850,00 2.850,00 
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3.  

53876- MICROFONE SEM FIO COM FREQUÊNCIA DE 

PORTADORA: B2 774,100 - 777,900MHZ, MODULAÇÃO: FM, 

LARGURA DE BANDA DE ÁUDIO: 40HZ A 20KHZ, THD E 

RUÍDO: TÍPICO 0,8%, RELAÇÃO SINAL-RUÍDO: TÍPICO DE 

105DB (A), SQUELCH: AJUSTÁVEL DE -100 A -70DBM, 

CONEXÕES: XLR BALANCEADO E'%" DESBALANCEADO, 
AJUSTÁVEL DE MICROFONE PARA NÍVEL DE LINHA. NÍVEL DE 

SAÍDA NO DESVIO ESTIMADO: 500MV RMS, PADRÃO 

POLAR: CARDIOIDE, SAÍDA RF: 10MW, ALIMENTAÇÃO: 1 

BATERIA AA DE 1,5V;(AKG PW 45 B2) 

2 UN 650,00 1.300,00 

4.  

53877- MICROFONE DE MÃO COM RESPOSTA DE 

FREQUÊNCIA AJUSTADA PARA VOCAIS, CARDIOIDE 

(UNIDIRECIONAL) DINÂMICO; O SISTEMA SHOCK-MOUNT 

REDUZ OS RUÍDOS DE MANUSEIO, EFICAZ FILTRO ESFÉRICO 

EMBUTIDO, COM FILTRO POP INTEGRADO, POSSUI 

ADAPTADOR PARA PEDESTAL RESISTENTE COM 

CAPACIDADE DE GIRO DE 180 GRAUS, RESPOSTA DE 

FREQUÊNCIA: 50 TO 15,000 HZ; CÁPSULA DE REPOSIÇÃO: 

SHURE R59, (REFERÊNCIA SHURE SM58) 

2 UN 850,00 1.700,00 

s. 

53878- CAIXA DE SOM ATIVA BI-AMPLIFICADA MÍNIMO 

300W RMS, COM AUTOFALANTE DE 15", DRIVER TITÂNIO 

1", COM SAÍDA PARA ATÉ 3 CAIXAS DE SOM PASSIVAS DE 

8OHMS, SISTEMA BASS-REFLEX DE 2 VIAS, COM RESPOSTA 

DE FREQUÊNCIA: DE 40HZ A 20KHZ, SPL MÍNIMO DE 103DB, 

DEVE POSSUIR AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS NO PAINEL 

TRASEIRO: 1X ENTRADA DE LINHA (XLR OU 2X RCA) COM 

CONTROLE DE VOLUME; 1X ENTRADA PARA MICROFONE 

(XLR OU P10) COM CONTROLE DE VOLUME; 1X SAÍDA DE 

LINHA (XLR OU P10); 1X SAÍDA DE 8 OHMS PARA 1 CAIXA 

PASSIVA DE 8 OHMS SPEAKON 4 VIAS (SISTEMA +1 E -1); 1X 

SAÍDA DE 4 OHMS PARA 2 CAIXAS PASSIVAS DE 8 OHMS 

SPEAKON 4 VIAS (SISTEMA +1 E -1); EQUALIZAÇÃO: GRAVE 

(±12DB) E AGUDO (±12DB); ALIMENTAÇÃO (CHAVE 

SELETORA): 127V (60HZ) OU 240V (50HZ); ALÇAS LATERAIS E 

SUPERIOR PARA FACILITAR NO TRANSPORTE (REFERÊNCIA 

CSR 5515A) 

2 UN 980,00 1.960,00 

6. 

53879- CABO BALANCEADO XLR MACHO - XLR FÊMEA, 

COMPRIMENTO 5 METROS 
3 UN 35,00 105,00 

7. 

53880- CABO BALANCEADO XLR FÊMEA — P10, 

COMPRIMENTO 5 METROS 3 UN 30,00 90,00 

8.  

53881- CABO BALANCEADO XLR MACHO - XLR FÊMEA, 

COMPRIMENTO 15 METROS 
1 UN 230,00 230,00 

9.  

53882- CABO HDMI MACHO- HDMI MACHO, 

COMPRIMENTO 10 METROS 
1 UN 90,00 90,00 
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53883- CAIXA DE SOM ATIVA, BIVOLT COM BATERIA 

RECARREGÁVEL, MICROFONE SEM FIO, ENTRADA USB/SD, 
1 UN 750,00 750,00 

to. 

ENTRADA PARA P10 OU XLR. AUTO-FALANTE DE, NO 

MÍNIMO, 12 POLEGADAS. 

TOTAL 
9.965,00 

DATA 02/07/2018 

 

Luiz Alberto Letti 
Dec. 6.256/2017 

Sec. Municipal de Finanças 
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ORÇAMENTO 
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ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO E 

PROJEÇÃO PARA USO EM EVENTOS REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR - PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

PRAZO DE ENTREGA: 5 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: TRINTA DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: DOZE MESES. 

PRODUTO QTDE UN 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

GRAVADOR DIGITAL DE MÃO, COM GRAVAÇÃO E LEITURA 1 UN Esc , tr  ec, 
MÍNIMO DE 2 FAIXAS, COM FUNÇÕES DE CORTE DE 

FREQUÊNCIA BAIXA, E AJUSTE DE VOLUME AUTOMÁTICO 

EM GRAVAÇÃO, SUPORTE MÍNIMA DE FORMATOS: WAV 

96KHZ/24BITS, 	MP3 	44.1KHZ/320KBPS; 	CONVERSÃO 

ANALÓGICA 	DIGITAL 	24-BIT 	- 	128 	OVERSAMPLING, 

PROCESSAMENTO DE SINAL 32BITS, SUPORTE MICROSD 

32GB, 	127 	SEGUIMENTOS 	NO 	LCD 	COM 	BACKLIGHT, 

MICROFONES 	CONDENSADOS 	UNIDIRECIONAIS, 

REGULAGEM E GANHO DE 0 A +39DB; NÍVEL MÁXIMO DE 

PRESSÃO DE SOM 120DB SPL; CONECTOR ENTRADA DE 

LINHA E MICROFONE 3.5MM; INTERFACE USB; (REFERÊNCIA 
ZOOM H1) 

PROJETOR MULTIMÍDIA 3600LUMENS, RAZÃO DE ASPECTO 1 UN 
4:3, 	RESOLUÇÃO 	NATIVA 	1024X768(PADRÃO 	XGA), j f ' e,,,,U 	e • 00 c)9 	EL ) 
LÂMPADA 	DE 	200W 	UHE, 	ALCANCE 	DE 	RAZÃO 	DE 
PROJEÇÃO: 30" - 300" (0.84 - 10.42 M), CORREÇÃO DE 
EFEITO TRAPÉZIO: VERTICAL +- 30 GRAUS / HORIZONTAL +- 
30 GRAUS, PLUG 'N PLAY USB: PROJETA ÁUDIO E VÍDEO 

COMPATÍVEIS COM PC E MAC, RAZÃO DE CONTRASTE: 
MÍNIMA 15.000:1, 	REPRODUÇÃO 	DE COR: 	MÍNIMA 	1 
BILHÃO DE CORES, FONTE DE ENERGIA: 100 - 240 VAC 
±10%, 50 / 60HZ AC, NÚMERO DO COMPRIMENTO DE 
FOCO: 1.6 - 1.74, COMPRIMENTO DO FOCO: 18.4 MM - 
22.08 MM, CONECTIVIDADE PADRÃO: HDMI X 1, D-SUB 15 -.1 
PIN X 1, MINI DIN X 1, RCA (AMARELO) X 1, RCA X 2 (L E R), 01 -32  

.040 1°°  - MODO WIRELESS INCLUSO, MEMÓRIA USB; WI 	Sãp.26 
CÂMARA DE DOCUMENTOS IEEE 802.11B: 11 MB 
802.11G: 54 MBPS - IEEE 802.11N: 130 MBPS; (REFERÊNCIA 1'irk§1 kda0  

%cAnto o‘ 

'a?adteVilo 	
Centra 

íS1E40-000 	
C,apanetAa 	

PL1 



EPSON POWERLITE X36+) 
MICROFONE SEM FIO COM FREQUÊNCIA DE PORTADORA: 
B2 774,100 - 777,900MHZ, MODULAÇÃO: FM, LARGURA DE 
BANDA DE ÁUDIO: 40HZ A 20KHZ, THD E RUÍDO: TÍPICO 

0,8%, 	RELAÇÃO 	SINAL-RUÍDO: 	TÍPICO 	DE 	105DB 	(A), 
SQUELCH: AJUSTÁVEL DE -100 A -70DBM, CONEXÕES: XLR 
BALANCEADO 	E 	'Á" 	DESBALANCEADO, 	AJUSTÁVEL 	DE 

MICROFONE PARA NÍVEL DE LINHA. NÍVEL DE SAÍDA NO 
DESVIO 	ESTIMADO: 	500MV 	RMS, 	PADRÃO 	POLAR: 

CARDIÓIDE, SAÍDA RF: 10MW, ALIMENTAÇÃO: 1 BATERIA 

AA DE 1,5V; 

2 UN 
650' CC i 3C,  

MICROFONE DE MÃO COM RESPOSTA DE FREQUÊNCIA 

AJUSTADA 	PARA 	VOCAIS, 	CARDIOIDE 	(UNIDIRECIONAL) 

DINÂMICO; O SISTEMA SHOCK-MOUNT REDUZ OS RUÍDOS 
DE MANUSEIO, EFICAZ FILTRO ESFÉRICO EMBUTIDO, COM 

FILTRO 	POP 	INTEGRADO, 	POSSUI 	ADAPTADOR 	PARA 

PEDESTAL RESISTENTE COM CAPACIDADE DE GIRO DE 180 
GRAUS, RESPOSTA DE FREQUÊNCIA: 50 TO 15,000 HZ; 
CÁPSULA DE REPOSIÇÃO: SHURE R59, (REFERÊNCIA SHURE 

SM58) 

2 UN 
,s50,cc C 

CAIXA DE SOM ATIVA BI-AMPLIFICADA MÍNIMO 300W RMS, 
COM AUTOFALANTE DE 15", DRIVER TITÂNIO 1", COM 
SAÍDA PARA ATÉ 3 CAIXAS DE SOM PASSIVAS DE 8OHMS, 
SISTEMA BASS-REFLEX DE 2 VIAS, COM RESPOSTA DE 
FREQUÊNCIA: DE 40HZ A 20KHZ, SPL MÍNIMO DE 103DB, 
DEVE POSSUIR AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS NO PAINEL 
TRASEIRO: 1X ENTRADA DE LINHA (XLR OU 2X RCA) COM 
CONTROLE DE VOLUME; 1X ENTRADA PARA MICROFONE 
(XLR OU P10) COM CONTROLE DE VOLUME; 1X SAÍDA DE 
LINHA (XLR OU P10); 1X SAÍDA DE 8 OHMS PARA 1 CAIXA 
PASSIVA DE 8 OHMS SPEAKON 4 VIAS (SISTEMA +1 E -1); 1X 

SAÍDA DE 4 OHMS PARA 2 CAIXAS PASSIVAS DE 8 OHMS 
SPEAKON 4 VIAS (SISTEMA +1 E -1); EQUALIZAÇÃO: GRAVE 
(±12DB) 	E 	AGUDO 	(±12DB); 	ALIMENTAÇÃO 	(CHAVE 
SELETORA): 127V (60HZ) OU 240V (50HZ); ALÇAS LATERAIS E 
SUPERIOR PARA FACILITAR NO TRANSPORTE (REFERÊNCIA 
CSR 5515A) 

2 UN O OPI")  
...„iox.,,k k-,-- 

CABO 	BALANCEADO 	XLR 	MACHO 	- 	XLR 	FÊMEA, 
COMPRIMENTO 5 METROS 

3 UN 
35. CC t Cf J 

CABO BALANCEADO XLR FÊMEA - P10, COMPRIMENTO 5 
METROS 

3 UN 
:3C• Ce 

CABO 	BALANCEADO 	XLR 	MACHO 	- 	XLR 	FÊMEA, 
COMPRIMENTO 15 METROS 

1 UN 
,.30,  ec,\   0' 

CABO HDMI MACHO- HDMI MACHO, COMPRIMENTO 10 
METROS 

1 UN 
i fr't C( c0 1qc- 

CAIXA 	DE 	SOM 	ATIVA, 	BIVOLT 	COM 	BATERIA 
RECARREGÁVEL, MICROFONE SEM FIO, ENTRADA USB/SD, 
ENTRADA PARA P10 OU XLR. AUTO-FALANTE DE, NO 
MÍNIMO, 12 POLEGADAS. 

1 UN 
5-.Í , Cl) ' 	̀J(' 

TOTAL 	
. n Inn01- • 0  t i  5 .00 

CC 

n6.226. 
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ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E 

ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS 

„)( 



wwi4.centerbei. COM 	 Rua Teneme CaraldigO, 1015 

CenterbcifbQtrnali.com 	 Francisco Beltrão • PR 

Locação de Impressoras • Recarga de Toners e Cartuchos 
Suprimentos para Informática • Livraria e Papelaria 

Fone í461 

1 3524-9076 00.31) 

ORÇAMENTO 

PRODUTO QTDE UN 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

PROJETOR MULTIMÍDIA 3600LUMENS, RAZÃO DE ASPECTO 

4:3, 	RESOLUÇÃO 	NATIVA 	1024X768(PADRÃO 	XGA), 

LÂMPADA 	DE 	200W 	UHE, 	ALCANCE 	DE 	RAZÃO 	DE 

PROJEÇÃO: 30" - 300" (0.84 - 10.42 M), CORREÇÃO DE 

EFEITO TRAPÉZIO: VERTICAL +- 30 GRAUS / HORIZONTAL +-

30 GRAUS, PLUG 'N PLAY USB: PROJETA ÁUDIO E VÍDEO 

COMPATÍVEIS COM PC E MAC, RAZÃO DE CONTRASTE: 

MÍNIMA 15.000:1, 	REPRODUÇÃO 	DE COR: 	MÍNIMA 	1 

BILHÃO DE CORES, FONTE DE ENERGIA: 100 - 240 VAC 

±10%, 50 / 60HZ AC, NÚMERO DO COMPRIMENTO DE 

FOCO: 1.6 - 1.74, COMPRIMENTO DO FOCO: 18.4 MM -

22.08 MM, CONECTIVIDADE PADRÃO: HDMI X 1, D-SUB 15 

PIN X 1, MINI DIN X 1, RCA (AMARELO) X 1, RCA X 2 (L E R), 

MODO WIRELESS INCLUSO, MEMÓRIA USB; WIRELESS E 

CÂMARA DE DOCUMENTOS IEEE 802.11B: 11 MBPS - IEEE 

802.11G: 54 MBPS - IEEE 802.11N: 130 MBPS; (REFERÊNCIA 

EPSON POWERLITE X36+) 

1 UN 3600,00 3600,00 

CABO HDMI MACHO- HDMI MACHO, COMPRIMENTO 10 

METROS 
1 UN 90,00 90,00 

CAIXA 	DE 	SOM 	ATIVA, 	BIVOLT 	COM 	BATERIA 

RECARREGÁVEL, MICROFONE SEM FIO, ENTRADA USB/SD, 

ENTRADA PARA P10 OU XLR. AUTO-FALANTE DE, NO 
MÍNIMO, 12 POLEGADAS. 

1 UN 1850,00 1850,00 

Validade 60 dias 

Francisco Beltrão 11 de Maio 2018 

Belinki e Souza Ltda. 

CNPJ/MF N 2  (08831603000147) 
Rua Tenente Camargo, n2  1015 
Bairro Presidente Kennedy 

Francisco Beltrão - PR 

centerbel @hotmail.com  
Fone: 46 35249076 
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apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 CENTERBEL PAPELARIA . <centerbelfb@hotmail.com > 

Enviado em: 	 sexta-feira, 11 de maio de 2018 11:38 

Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Re: ORÇAMENTO DE MATERIAIS DE PROJEÇÃO E SONORIZAÇÃO 

Anexos: 	 ORÇAMENTO MATERIAIS DE SONORIZAÇÃO E PROJEÇÃO 2018.pdf 

Bom dia 

Segue em anexo o orçamento. 

Att 

aulo 

Centerbel 

Fone: 46 35249076 

De: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 
Enviado: terça-feira, 8 de maio de 2018 14:02 
Para: 'CENTERBEL PAPELARIA .' 
Assunto: ORÇAMENTO DE MATERIAIS DE PROJEÇÃO E SONORIZAÇÃO 

BOA TARDE! 

SOLICITO ORÇAMENTO DE MATERIAIS DE PROJEÇÃO E SONORIZAÇÃO, CONFORME DESCRIÇÃO EM 

ANEXO! 

PEÇO QUE NOS DEVOLVA O MESMO O MAIS BREVE POSSÍVEL CARIMADO E ASSINADO! 

POR GENTILEZA CONFIRME O RECEBIMENTO! 

MAICON 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 



'GOVERNOWYESTADQ•
DO:PARANÁlUniversidadeEstadual do OeSte do Paraná- -•'N3PregãO:72918 04/05/2018:i,  --:•:R$3250,00 

• UASG:926097 

Preço 
ComprasNet órgão Público 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL'  

Identificação 

N3Preqãci272018 12/06/2018 R$1.284,12 

UASG:989979 

Data 

Licitação 
	Preço 

Relatório de Cotação: MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO E PROJEÇÃO 

Pesquisa concluída no dia 28/06/2018 17:06:25 	(IP: 187.60.213.238) 

ITEM 	 PREÇOS 

1) GRAVADOR DIGITAL DE MÃO, COM GRAVAÇÃO E LEITURA MÍNIMO DE 2 FAIXAS. 	 21 

Preço 
órgão Público 

ComprasNet 

MINISTÉRIO DA,DEFESA1 Comando do ExerOito I_Comando'Militar do ,Sul 53  

Divisão de Exército I 23Brigada de Cavalria Mecanizada  

VALOR UNIT. 

(COMPRASNET) 

R$1,129,00 

Identificação 

N3PregãO:82017 
, 

: 16A438 

QUANTIDADE 

1 Unidade. 

Data 

Licitação 

30/05/2018 

TOTAL 

R$1,129,00 

Preço 

00 

2) PROJETOR MULTIMIDIA 3600LUMENS,-  RA7ÃO,  DE ASPECTO 43 RESOLUÇÃO:NATIVA 
. 

1024X758(PADRÃO XGA): 

R 3 250, 	1 Unidade- R$3.250,00 

Preço 
órgão Público 

ComprasNet 
Identificação 

Data 

Licitação 
Preço 

   

!vieclia dos Preços Obtidos: R83.250.00 

 

    

3) MICROFONE SEM FIO COM.  FREQUÊNCIA-DE PORTADORA.-B2 774100 - 7.77,900MHZ,'" 

MODULAÇÃO-  FM: LARGURA DE BANDA DE ÁUDIO: 40HZ A 20KHZ, THD E:RUÍDO: TÍPICO. 

0,8% 

R$65000 2Uhidàdes 

 

Preço 
órgão Público 

ComprasNet 
Identificação 	

Data 	
Preço 

Licitação 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO:SUL °PregãO:372018 12/06/2018 R$650,00 

UASG 989979 

_ 

Média dos Preços Obtidos: R$650.00 

A.) MICROFONE DE MAO COM RESPOSTA DE FREQUENCIA AJUSTADA PARA VOCAIS, [3$929,50:: Uniddiies R31.859 
CARDIOIDE (UNIDIRECIONAL) DINÃMICO 

Preço Data 
ComprasNet 	

órgão Público Identificação 
Licitação 

Preço 

Governo dóEstado doMaranhão [Secretaria de estado da Saúde 
• .  	 N°Pregão:342018 ,  -14/06/2018.. R$929;50 

• UASG.425'128: 

medio dos °roços Obtide.s-  RSY29.50 

5) CAIXA DE SOM ATIVA  BI-AMPLIFICADA MÍNIMO 300W RMS, COM AUTOFALANTE DE 15", 

DFUVERTITÂNId 1', COM SAÍDA PARA ATÉ 3 CAIXAS DE SOM PASSIVAS DE 8OHMS 
R$1.284,12, 	2 Unidades 	,R$2.558,24  

      

      

Média dos Preços Obtidos: RS1.284,12 



2 / 20 

Preço 
Preço 

órgão Público 
ComprasNet 

Identificação Data 
Licitação 

Data 

Licitação 
Preço 

O O O O :U 
VALOR UNIT. 

PREÇOS (COMPRASNET) QUANTIDADE TOTAL 

6) GABO BALANCEADO XLR MACHO XLR F000NCOMPRIMEN±Ç45 METROS, Fl$105,00 

Órgão Público 

INST:FED.DE ebud.,CIENC,E TEC.DOTRIA;MINEIROIINST:FED.DE EbOC.',DIENC,E 

• •-TEC:DO,Tá IA:MINEIRO • 

Data 
Identificação 

Licitação 

Dispensa de 

LiCitaçãO- N - 
4/2018. .•:: 
UÁSG 158099 

Preço 

IRS35•00  

Preço 

ComprasNet 

Média dos Preços Obtidos: R$35,00 

7) CABO BALANCEADO XLR FÊMEA — P10, COMPRIMENTO 5 METROS • • 	,„ 

Preço 
órgão Público 

ComprasNet 

INST.FED.DE  EDUC.,CIENC,E TEC.DO TRIA.MINEIROIINST,FED DE EDUC ,CIENC.E 

TEC,D0 TRIA.MINEIRO 

R$35,00 	3 Unidades • 

Identificação Data 
Licitação 

Dispensa de 

Licitação N° 

4/2018 

UASG: 158099 

R$105,00 

Preço 

R$35,00 

Média dos Preços Obt. 	R$35.00 

8) CABO BALANCEADO XLR MACHO - XLR CEMENCOMPRIIv1ENTO•15 METROS 

Preço 
órgão Público 

ComprasNet 

MINISTÉRIO DA DEFESA 1 Comando da Aeronautica I GRUPAMENTO DE APOIO DE 
_ 	 • 

Ç1MP O GRNDE, ' 

R$288,99-- 	1 Unidade 

Identificação 

Napregão:172018 

UAS3:1 20638 

1.1.,  I 	I, 	()I-,t,c1),-; I 

9) CABO HDMI MACI40-1-113M1MACHO, COMPRIMENTO 10 METROS. - • R$633,47 

ITEM 

RG288,99 

Preço 

R$288,99 

COMANDO DO DiE,1trOiQt5MAND615EFRONT 

101 CAIXA DE SOM ATIVA, -BATEgrA RECARREGÁVÉLMQROFÓNESEM:1 -• 	• 	r . 
ENTRADA USB/SD, ENTRADA PARA P1 o OU XLII AUTO FALANTE DE, NO_ MÍNIMO,  12 
POLEGADAS , 	• 	. 

12 	:R$995i00- 	1 Unidade 	F,1,S995,00 

do:•:,- 	Obi idos R'S995 011  

Preço 
órgão Público 

ComprasNet 

Conselhã Regional de fisioterapia e:terapia Ocupacional da 9° Região • 

Identificação 

N°Pre9ãO:42018 	18/06/2018 	R$995,00 
WASG:928395:, 

Valor Global: R$12.233,70 

Dispensa e 	.01/03/-2018 R$633,47 

Licitação N° 

2/2018 

'1.1AsG: 160362 • 	' ''' 



01.115345/0001'53 MULTIREDE DISTRIBUIDORA LTDA 

Marca: INTELBRAS—
Fabricante: INTELBRAS 
Modelo: NVD 3108 P, 
Desorição:' GRAVADOR DIGITAL DE VÍDEO EM REDE INTELBRAS NVD3108 P 

F1$840,00 • 

26.950.671/0001,07. 	CERI COMERCIO DE PFloolfrps,ÇM GERAL LTDA - M 

Marca: Intelbras;  
Fabricante: Intelbras.  
Modelo: Intelbras 
Descrição: 'NVD 3108 P GRAV DIG EM REDE PARA ATÉ &CANAIS IP EM-FULL.HD (*3942)" 

. 	. 

28.280.214/0001-88 NATALIA LINS FARIAS 09750221486 

R$999,58 • 

3 / 20 

Detalhamento dos Itens 
	 O O b,Q 7 

l-er,  1: C,RA\/ 1 I JII 1C , 	r I i 

Observação Quantidade Descrição 

1 Unidade 	GRAVADOR DIGITAL DE MÃO.COMGRAVAÇÃO'E LEITURA MÍNIMO DEZ FAIXAS COM FUNÇÕES DE CORTE DE FREOPENCIA- 

BAIXA.E.AJU$TE DE VOLUME AUTOMÁTICO EM GRAVAÇÃO SUPORTE MÍNIMA DE FORMATOS WAV 96KHZ 24BITS MP3 44 

KbIZ:320IÇBPS CONVERSÃO ANALOGICÁDIGITAL.g4-BIT128,oyERBAMpON9,pROCESSAMENTO DE S1NAL 32BITS 

SUPORTEMICFIOS0.32GB 127 SEGUIMENTOS NO.LCD COM BACKLIGHT MICROFONES cp.nippsO,Ocs0111DIRECItN&S, 

REGULAGEM EGANHO DE D Â39Df3 NÍVEL MÁXIMO DE PRESSÃO DE SOM 1 2DDB SPLCONECTORENTRADA DE LINHA E . 	 - 	- 
MICROFONE 3,5MM INTERFACE USB REFERÊNCIA ZOOMH1 . 

Preço (ComprasNet) 1: Mediana das Propostas Finais R$1.129,00 

órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Comando Militar do Sul 

5° Divisão de Exército 
2°Brigada de Cavalaria Mecanizada 

Objeto: Aquisição de material de informática em proveito do Cmdo 2° Bda C Mec e 

UASGs Participantes.. 

Descrição: EQUIPAMENTOS PARA GRAVAÇÃO E REPRODUÇÃO DE VÍDEO-
GRAVADOR DIGITAL DE VÍDEO EM REDE INTELBRAS NVD 3108 P 

CatMat: 195836 - EQUIPAMENTOS PARA GRAVAÇÃO E REPRODUÇÃO DE VÍDEO • 

EQUIPAMENTOS PARA GRAVAÇÃO E REPRODUÇÃO NOME 

C N PJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

14• 784.795/0001-80 GIGA MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME 

Marca: INTELBRAS 
Fabricante: INTELBRAS 
Modelo: INTELBRAS 
Descrição: GRAVADOR DIGITAL DE VIDEO EM REDE INTEI.BRAS NV03108 P 

Data: 30/05/2018 08:16 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:82017 / UASG:160438 

Lote/Item: 5/237 

Ata: Link Ata 

Adjudicação: 19/06/201814:02 

Homologação: 19/06/2018 16:34 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 26 

Unidade: UNIDADE 

UF: RS 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$691,40 

21.180.968/0001-17 HTEL COMERCIO E SERVICOS EM TELECOMUNICACOES E INFORMAT 
	

R$800,00 

Marca: INTELBRAS 
Fabricante: INTELBRAS 
Modelo: NVD 3108 P - GRAVADOR DIGITAL DE VÍDEO EM REDE 
Descrição: NVD 3108 P - GRAVADOR DIGITAL DE VIDEO EM REDE PARA ATÉ 8 CANAIS IP EM FULL ND @ 30 FPS, POSSUI 8 PORTAS P0E+, CAPACIDADE DE AR 
MAZENAMENTO PARA 1 HD 

25.158.417/0001-08 SMARTSEG TELECOMUNICACOES EIRELI - ME 
*VENCEDOR* 

Marca: INTELBRAS 
Fabricante: INTELBRAS 
Modelo: NVD 3108 P 
Descrição: GRAVADOR DIGITAL DE VÍDEO EM REDE INTELBRAS NVD 3108 P 

RS900,00 



16.598.015/0001-33 VGT -VISA0 GLOBAL TECNOLOGIA LTDA ME 

Marca: INTELBRAS 
Fabricante: INTELBRAS 
Modelo: NVD 3108 P 
Descrição: GRAVADOR DIGITAL DE ViDEO EM REDE INTELBRAS NVD 3108P:  

27.827.042/0001-57 

Marca: Intelbras 
Fabricante: In telbras 

ELLO SOLUCOES COMERCIO ESERVICOS DETECNOLOGIA LIDA 1'1;129,00 

Modelo: "GRAVADOR DIGITAL DE VIDEO EtvIREDE IN rELBRAS NVD 3 
Descrição: 'GRAVADOR DIGITAL DE VIDEO EM REDE INTELBRAS NVD 3108 

01.804.159/0001-23 

Marca: INTELBRAS 
Fabricante: INTELBRAS 
Modelo: NVD 3108:P 
Descrição: GRAVADOR DIGITAL DE VIDEO EM REDE. INTELBRAS`NVD 3108 P•- 

RS1.129,92 

03.056.608/0001-26 J & M COMERCIO E SERVICOS DE TELECOMUNICACOES E INFORMA 
	

R$1.159,86 

22.942.082/0001-26;NOE MARCOS FRANCA DO. NASCIMENTO 05956275448 

Marca: INTELBRAS 
Fabricante: INTELBRAS 
Modelo: INTELBRAS 
Descrição: GRAVADOR DIGITAL DE VIDEO EM REDE INTELBRAS NVD 31081P 

23.229.708/0001-14 TRADE PRESITADORADESERVIÇOS-,EIREW - M 
• • R$1200,00 

CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Marca: INTELBRAS 
Fabricante: INTELBRAS 
Modelo: 3108 
Descrição: GRAVADOR DIGITAL DE VIDEO EM REDE INTELBRAS NVD 3108 P 

093 18 
VALOR DA PROPOSTA 

28.1 56.1 62/0001-32 MONTEIRO E FAGUNDES COMERCIO. È SERVICOS LTDA -M 
	

R$1.036,67 

Marca: Intelbrás 
Fabricante: Intelbrás 
Modelo: NVD3108P 
Descrição; GRAVADOR DIGITAL DE VIDEO EM REDE INTELBRAS NVD 3108 P 

15.813.403/0001-27 PRIME TECHNOLOGY SECURITY LTDA - EPP RS1.073,00 

Marca: INTELBRAS 
Fabricante: INTELBRAS 
Modelo: NVD3108P 
Descrição: O objeto da presente licitação é o registro de preços para eventual aquisição de material de processamento de dados em proveito do Comando da 

r Brigada de Cavalaria Mecanizada. Organizações Militares vinculadas administrativamente e Unidades Participantes. conforme condições, quantidades e exige 

ncias estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

34.770.156/0001-73 LAPTOP INFORMATICA E TECNOLOGIA LTDA-EPP 
	

R$1.129,00 

Marca: INTELBRAS 
Fabricante: INTELBRAS 
Modelo: NVD 3108P 
Descrição: GRAVADOR DIGITAL DE VIDEO EM REDE INTELBRAS NVD 3108 P 

1 0.477.7 52/0001-0 O MARUCHI E PAGNOZZI SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA - ME 

Marca: INTELBRAS 
Fabricante: INTELBRAS 
Modelo: NVD 3108 P 
Descrição: GRAVADOR DIGITAL DE VIDEO EM REDE INTELBRAS NVD 3108 P 

R$1.129,92 

20.413.494/0001-43 OTMIZA COMERCIAL LTDA- ME 

Marca: INTELBRÁS 
Fabricante: INTELBRÁS 
Modelo: INTELBRÁS 
Descrição: GRAVADOR DIGITAL DE VIDEO EM REDE INTELBRAS NVD 3108 P 

RS1.1 30,00 

Marca: Intelbrás 
Fabricante: Intelbrás 
Modelo: MHDX 3016 

Descrição: GRAVADOR DIGITAL DE VIDEO EM REDE INTELBRAS NVD 3108 P Marca: Intelbrás / Modelo. NVD3108P 
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0 O g 9 
VALOR DA PROPOSTA FINAL 

RS1.300,00 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Marca: INTELE3RAS 
Fabricante: INTELBRAS 
Modelo: INTELBRAS 
Descrição: GRAVADOR DIGITAL DE VIDEO EM REDE INTELBRAS NVD 3108 P 

20 208 627/0001-40 DANTAS DISTRIBUIDORA LTDA - ME 

1 Unidade 

Marca: IN I ELBRAS 
Fabricante: INTELBRAS 
Modelo: IN1ELBRAS 
Descrição: GRAVADOR DIGITAL DE VIDEO EM REDE INTELBRAS NVD 3108 P 

15:435.299/000184.- -CPS:.ÇQM ERCIO-E SERVICOS LTDA M -  

Marca: INTELBRAS 
Fabricante: INTELBRAS' 
Modelo: NVD 3106  
Descrição:: NVD 3108-Características . Algoritmoidenompressão de imagens ideal para NVDs stand 	p Exibição e gravação de imagens em tempo real. P. 

Função Pentaplex:. reprodução de imagens ao vivo e gravadas, gravação, backOp e geaso.rgotO,.p Métodos de backup de:fãcil.utilizaçãoatrayés de dispositivo 

S:USB e downlgad.pOrrede. P Servidor web incorporado Para:acesso remoto ao NVD. Stream de vídeo.),  Deteeção de:movimentO(sOmente'quando o protocol 

..o de comunicação com a,Camera for Intelbras,1).:» Cornpatível como prOt000lOOnvif perfil 

27.390.044/0001-21 TM SOLUCOES INTEGRADAS LTDA - EPF 

Marca: INTELBRAS 
Fabricante: INTELBRAS 
Modelo: INTELBRAS NVD 3108 P 
Descrição: GRAVADOR DIGITAL DE VÍDEO EM REDE INTELBRAS NVD 3108 P 

05.274.036/0001-87 VIA QUALITA SUPERMERCADO LTDA- ME 

Marca: Intelbras 
Fabricante: Intelbris 
Modelo: NVD 3108 P 
Descrição: GRAVADOR DIGITAL  DE VÍDEO EM REDE INTELBRAS NVD 3108 P 

R$2.500,00 

R$1 0.000,00 

    

Item 2: PROJETOR MULTIMEDIA 3600LUMEW, 	 rr 	 ' ' 

Quantidade Descrição 
	

Observação 

PROJETOR MULTIMÍDIA 3600LUMENS-RAZÃO DE ASPECTO 4 3 RESOLUÇÃO NATIVA 1024X768 PADRÃO XGA LÁMPADADE 

20emi 011E ALCANCE DE RAZÃO DE PROJEÇÃO 30 300.0841042 MCORREÇÃO DE EFEITO. TRAPÉZIO VERTICAL 30 GRAUS 

HORIZONTAL 30 GRAUS PLUG N  PLAYUSB: PROJETA ÁUDIO E VIDEOCOMPATÍVEIS COM PC E.MAC  RAZÃO DE CONTRASTE 

'MÍNIMA 15 0001. REPRODUÇÃO DE COR  MNIMA 1 BILHÃO DE CORES FONTE  DE ENERGIA 106240 VÁC109:50.60i-IZ AC 
NÚMERO DO COMPRIMENTO DE FOCO 16 174COMPRIMENTO DO:FOCO 184 MM 22 0/3MlviCONECTIVIDADEPADRÃOHDMI. 

X :1 D SUB-15: PIN.X1 MINI.  DIN X1 RCA AMARELO X.1.iRCA.X 2 L E R  MODO. WIRELESS  INCLUSO MEMÓRIA USBWISELESSIE 

GAMARA DE DOCUMENTOS  IEEE  802 11B 11 MBPS IEEE  80211.G 54 MBPS IEEE 80211N 130,MBPSiREFERENCIA EPSÓN:. 

POWERLITE X36 ." 

Preço (ComprasNet) 1: Mediana das Propostas Finais 

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 

Universidade Estadual do Oeste do Paraná 

Objeto: Objetivando a seleção de propostas visando o Registro de Preços para 

aquisição equipamentos de informática. para atender as várias unidades 
administrativas da Universidade Estadual do Oeste do Paraná UNIOESTE.. 

Descrição: PROJETOR MU LTI M (DIA - Projetor Multimidia 3500 Lúmens (OBS.:As 

características mínimas obrigatórias que deverão constar na proposta de 
preços estão descritas no Edital, sob pena de desclass.ficação). 

CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Data: 04/05/2018 08:31 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:72018 / UASG:926097 

Lote/Item: /12 

Ata: Link Ata 

Adjudicação: 26/06/2018 10:50 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 14 

Unidade: Unidade 

UF: PR 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 
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0000 

R$1.9609 04.370.238/0001-60 MICRÇIESTE INFORMATICA PRELI EPP' 

*VENCEDOR.* 

Marca: ACER 
Fabricante: ACER 
Modelo: X127H 
Descrição: ACER X127H 

16.909.800/0001-60 BT2M DISTRIBUIÇÃO LTDA EPP R$1.970,00 

Marca: Acer 
Fabricante: Acer 
Modelo: X1223H + Acessórios 
Descrição: • Projetor Multimídia: o Luminosidade: 3500 LUMENS ou superior, - padrão ANSI: o Resolução mínima nativa 1024x768 ou superior; o Projeção e 
m 16.7 milhões de cores; o Capacidade para projetar imagens e transmitir sons gerados por microcomputador; o Tamanho mínimo da imagem projetada de 6 
m na diagonal - sem distorção de imagem; o Recurso de Zoom; o Contraste mínimo: 10000:1; o Lâmpada: Com vida média útil mínima de 5.000 horas em mo 
do econômico; o Tensão de entrada: 100-240 V e 50/60 Hz - automática • Compatível com os padrões o XGA, VGA e SVGA ou superior; o NSTC e PAL/M; o Con 
ector USB e HDMi. • Acessórios: o Controle remoto; o Cabo de força: o Maleta acolchoada para acondicionamento e transporte: o Cabo para conexão ao microco 
mputador (padrão PC); • Manuais, drivers e acessórios: o Fornecer manuais para instalação e configuração, cd's. drivers e acessórios de todos os componentes i 
nstalados; • Garantia: 12 meses. 

R$2.120,00 

. 	. 
Descrição: Marca Cena Fabricante peno, Modelo MX550 Projetor Multimídia: Luminosidade:3500 LUMENS ou superior padrão ANSI Resolução mínima nati 

va1024x768 ousuperior;. Projeçãciem 16,7 milhões:de cores:CapaCidadeparà prOjetai jrnagens e transmitir Sona -gerados por,  iCrocomputadoe'raináriho ml 

nimo da imagem projetadaide -6'm na diagonal - sem distorção ele imagem; Recurso de.Zoom;Contraste mínimo: 10090:1; larnpada: Com.vida média útil.míni 

ma de 5;900 imas-em modoeconómico; Tensão de entrada:100-240 V e 50/60 Hz:+ autorriática: Compatível- com os Padrões:XGA,-  VGA SVGA ou-superior,-  

"STC e PAL/M;ConectOr USB e HDMi. Acepaórioa;COntrorenioto:Çabo delorça;:o Maleta apolchOáda para_ acondicionamento -etranspbe.Cabo.para coneXão 

ao microcomputador (padrão- PC); Manuais, drivers eacesaórioà:".. Fornecer manuais para instalação e configuração, Cds,- driverSÁ-adeasáriosdetodos os compo 

.nestes instaladàs;-  Garantia: 12 meses. 

21.487.782/0001-05 NETMINAS COMERCIO DE INFORMATICA LIDA - ME 
	

R$2.325,00 

Marca: acer 
Fabricante: acer 
Modelo: x1223h 
Descrição: Projetor Multimídia - 3500 Lúmens . Características Mínimas Obrigatórias: • Projetor Multimidia: o Luminosidade: 3500 LUMENS ou superior, - pad 
ião ANSI; o Resolução mínima nativa 1024x768 ou superior; o Projeção em 16,7 milhões de cores; o Capacidade para projetar imagens e transmitir sons gerad 
os por microcomputador; o Tamanho mínimo da imagem projetada de 5 m na diagonal - sem distorção de imagem; o Recurso de Zoom; o Contraste mínimo: 
10000:1; o Lâmpada: Com vida média útil mínima de 5.000 horas em modo econômico; o Tensão de entrada: 100-240 V e 50/60 Hz - automática. • Compative 
I com os padrões o XGA, VGA e SVGA ou superior; o NSTC e PAL/M; o Conector USB e HDMi. • Acessórios. o Controle remoto: o Cabo de força; o Maleta acolcho 
ada para acondicionamento e transporte; o Cabo para conexão ao microcomputador (padrão PC); • Manuais, drivers e acessórios: o Fornecer manuais para insta 
loção e configuração, cd's, drivers e acessórios de todos os componentes instalados; • Garantia: o 12 meses. 

28.414250/0001,97 • NEW TECH DISTRIBUIDORA EIRELI EPP 

Marca: Projetor Acer X122314,-
Fabricante: Projeto,Ácer X12231-1 
Modelo:Projetor Acer X1.22311 	 . 	. 
Descrição:,  Projetor Acer X12.23H*prOjetor:Multimídia;o Luminosidade: 3500 LUMENSdu superior, - padrão:ANSI; o Resolução Mínima nativa. 7024x768 ou s 
unerioç,o Projeção erri.1.8,7 milhões de cores; OCapacidade para projetar-imagens e transmitir sons gerados por MicrocOmPutaidOr;,9.Tamanho Mínimo da ima 
gem projetadadeCm na.diagonal -.sem distorção de imagenxo Recurso de Zoom; oContraste mínimd: 10000:1 o Lâmpada: dorn vida.média útil.Mínima de 
5.000. horas em modo. éconõrriicoo Tensão de entrada:100-240V 50/60 Hz - automátida:; dómPatikiel com os padr:deacgGA. VGKe;SVOA.Ou superior; o N 
STC, e PAL/M; Conector USB HDMi. • Acessórios: o pOntrOle remoto; o Cabo deforça; o Maleta acolchoada para acondicionaMento e:transporte; o Cabo para . 	o e HDMi.

-;coneão.ao microcomputador (padrãO CC); .,Manuais,-drivers.e.acessórioS;-o Forneeer manuais para inStalaçãp,e configuraçào,:ces2drivers.e acessórios de tod 
os os .componentes instalados; e-Garantia: o 12 mesas. • 

10.793.812/0001-95 LS SERVICOS DE INFORMÁTICA E ELETRONICA LTDA - ME 
	

RS2.399,98 

Marca: Epson 
Fabricante: Epson 
Modelo: PowerLite X39 + Acessório 

acão e configuração. cd's, drivers e acessórios de todos os componentes instalados; • Garantia o 12 meses. 

com os padrões o XGA. VGA e SVGA ou superior: o NSTC e PAL/M; o Conector USB e HDMi. • Acessórios: o Controle remoto; o Cabo de força; o Maleta acolchoa 
da para acondicionamento e transporte; o Cabo para conexão ao microcomputador (padrão PC); • Manuais, drivers e acessórios: o Fornecer manuais para instai 

0000:1; o Lâmpada: Com vida média útil mínima de 5.000 horas em modo econômico; o Tensão de entrada: 100-240 V e 50/60 Hz - automática. • Compatível 

ão ANSI; o Resolução mínima nativa: 1024x768 ou superior; o Projeção em 16,7 milhões de cores; o Capacidade para projetar imagens e transmitir sons gerado 
s por microcomputador; o Tamanho mínimo da imagem projetada de 6 m na diagonal - sem distorção de imagem; o Recurso de Zoom; o Contraste mínimo: 1 

Descrição: Projetor Multimidia - 3500 Lúmens. Características Mínimas Obrigatórias: • Projetor Multimidia: o Luminosidade: 3500 LUMENS ou superior. - padr 

78.126.950/0011-26 

Marca: BEM) 
Fabricante: BENQ 
Modelo: MX550 

MICROSENS LTDA 

R$2.327,00 

28.360A35/0001:66 GERALDO CARDOSO GUITTlz 
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CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 
	

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Marca:,  ACER 
abricante:ACER- 

Mo de lo: X1127H : 
Descrição: CaratterístiCasMinimas Obrigatórias: •: Projetor MultiMídia: o Luminosidade;. 3500 LUMENS ou superior, •padrão_ANSI: o Resolução mínima nativa: 
1024x768 ou superior; o Projeção em 16,7 milhões de Cores; o Capacidade para projetarimagens'e transmitir-Sons gerados por miCrocOrnputador:IOTamanho• 
minirno da imagem projetada de 6.m na diagdnal - sem distorção de imageriv, o Radurio de Zoorn; o Contraste mínimo: 10000:1;:o Lâmpada Com vida média 
útil mínima de 5.-99.0  horas_em modo ecoriõrnico; o Tensão de entrada: 100-240 V e 50/60 ---.autornatica.:• Compatível com -dXGA,VGAeSVGA o 

u superior, NSTC ePAL/M; o Conector USB 	• Acessórios:. o Controe remoto; o Cabo de força: o-Maleta acolCheeda-Para acondicionamentos e transporta 
e; o Cabo para coneião.ão microcomputador (padrão PC); • Manuais, drivers e acessórios: o Fornece:Manuais para instalação e configuração, cd's, driverS'e ace 
ssorios de todos os componentes instalados; Garantia:.  o 12 meses. 

12.396.639/0001-17 NEGOCIOS ON LINE COMERCIO E SERVICOS LI-DA - ME 
	

RS2.585,00 

Marca: epson 
Fabricante: epson 
Modelo: x39 
Descrição: • Projetor Multimídia: o Luminosidade: 3500 LUMENS ou superior, - padrão ANSI; o Resolução mínima nativa: 1024x768 ou superior: o Projeção e 
m 16.7 milhões de cores: o Capacidade para projetar imagens e transmitir sons gerados por microcomputador; o Tamanho mínimo da imagem projetada de 6 
m na diagonal - sem distorção de imagem; o Recurso de Zoom; o Contraste mínimo: 10000:1; o Lâmpada: Com vida média útil mínima de 5.000 horas em mo 
do económico; o Tensão de entrada: 100-240 V e 50/60 Hz — automática. • Compatível com os padrões o XGA, VGA e SVGA ou superior; o NSTC e PAUM; o Con 
ector USB e HDMI. • Acessórios: o Controle remoto; o Cabo de força; o Maleta acolchoada para acondicionamento e transporte; o Cabo para conexão ao microco 
mputador (padrão PC); • Manuais, drivers e acessórios: o Fornecer manuais para instalação e configuração, cd's. drivers e acessórios de todos os componentes i 
nstalados; • Garantia: o 12 meses no preço proposto estão inclusos todas e quaisquer despesas necessárias para o objeto desta licitação, tais como: fretes, imp 
ostos. taxas. tributos, seguros e todos os demais encargos inerentes. declaramos total conhecimento e concordância com os termos deste Pregão 

12.130.958/0001,86 

Marca: EPSON X39 . '• 
Fatiridtlintd: EPSON X39. 
MOdelo:EPSON:X39 
DesCrição: COM MALETA INCLUSA: Características Gerais: LurninoSidade: 3,500 Lumens Informações Adicirinals::TeOndlogial:3tCD:Métodó de projeçãó: front 
aI /traseira / montada no teto ResOlução Nativa:1280.x 8.09.(51I(XGA)Çontraste: 150001 Reprodução de Cores Acama de 1.97 biliiõe de'cores Luminosidade  
Brilho: 3.500 ANSI,Lúrnens em brancoe a 500ANSI Lúriere em cores Aspecto / Forniato.de Exibição / Formato de teli16:10 (nativo) Tipo: Zoorn- ptico ('via 

miai) /-F6co (Manual) fridiee de Projeçao / Throw Ftatio: 1;49;1J2 Distância FOCal:1619 MM- 20,28 Min- Distância dg Projeção: 0,91eáté10,89 m Tamanho-da 
Imagem 33' a 320• (polegadas) ZoOrn: 1 -1.-2 x.(óptico) Tipo:.210 W UHE Vida tItil.6.000 Horas (Normal), 12,000 Horas (Eco) Sistema de Som embutidos/ Alto 
Falante: 5 W (Mono) Nível de Ruido;137 .dg..(Alto Brilho);  28 dB (Baixo.  Brilho) Correção de Trapézio: Vertical -automático; -30 a -.+30 graus Horizontal manual 	a 

graus Controle ReMOto Voltagdtn: 100 - 240 V AC /- 109i,, 50/60 Hz Consumo: Normal: 326W; Eco: 237W, Stand:by: 2.0W, Energy Saying:'0:2W.Conexões 
2x HDMI 2x VGA.(Cr-Sub 15 pin):1x: FICA (Video amarelo) 2x RÇA.(Audio Branco e Amareto).2x Audio stereo Mini 1 X.ysB. Type A (Memore USB WirelesS LAN, Ca 

mera-Download)lx-USB Type B:(DiSplay.USB;  rnouse; Controle; Download)1x R232c 1x RJ45-1x D-Sub 15 pin 1 x Audio.Stereo Mini Itens Inclusoss.Projetor Çab 
o de Alimentação_Cabo.VGA Controle remoto. combaterias Manual Guia Rápido Garantia Dimensõet: Sem Ernbalagern(lxkIP): 30,2 x 9,2 x 24,9 Cm Com Embai 

• agem(IxAxP):: 36,1 x 16,3 x 36,3 cm Peso: Sem Embalagem:2,70 Kg Com ErribalagemG,81 . 	 -3 KgGarantia:3'Anos Projeto, Meses_lempada(ofertada pelo.fabrica • 
nte) 

20.413.494/0001-43 OTMIZA COMERCIAL LTDA - ME 
	

R$2.700,00 

Marca: ACER 
Fabricante: ACER 
Modelo: Acer X1223H 
Descrição: Projetor Acer X1223H 3600 Lumens XGA Conexões VGA HDMI - Acer X1223H 3,600 lumens de brilho Tecnologia Acer Bluelight e LumiSense Contra 
st de 20,000:1 Dynamic Black Resolução SVGA / XGA Especificações Modelo X1223H Sistema de Projeção DLPTM Resolução XGA (1,024 x 768)) Brilho 3,600 A 
NSI Lumens (Padrão), 2,880ANSI Lumens (ECO) (Conformidade com ISO 21118) Formato 4:3 (Native), 16:9 (Supported) Taxa de contraste Dynamic Black 20,00 
0:1 Throw ratio 1.96 — 2.15 (5IY @ 2 m) Lente F = 2.56 — 2.68, (= 22.0 mm — 24.1 mm Zoom Manual e Foco Manual Tempo de Vida da Lâmpada 5,000 Horas 
Padrão), 10,000 Horas (ECO), 15,000 Horas (ExtremeEco) Nivel de Ruído 30 dBA (Padrão), 26 dBA (ECO) Conexões Analog RGB/Cornponent Video (D-sub) x 1 C 
omposite Video (RCA) x 1 HDMI (Video, Audio, HDCP) x 1 PC Audio (Stereo mini jack) x 1 Conexões de Saída Analog RGB (D-sub) x 1 RS232 (D-sub) x 1 Dimensõ 
es 299.5 x 220 x 105.1 mm (11.8' x 8.7'x 4.1', with feet) Peso 2.4 Kg (5.29 lbs) Características XGA (1,024 x 768) — X1223H 3,600 ANSI lumens Dynamic Black 
20,000:1 Acer LumiSense Acer ColorBoost3D Acer ColorSafe II HDMI 30 com 144Hz 24p Utilização Avançada Alto Falante de 3W AC power on Menu instantâneo 
Acer SmartFormat Flexibilidade de Instalação Correção de Trapézio de 40 graus Troca fácil da lâmpada Eco-friendly Acer EcoProjection Vida útil da lâmpada de 
até 15,000 horas no modo ExtremeEco 

08.831.603/0001-47 BELINKI 8, SOUZA LTDA - ME 	 ..R$2,800 00 

Marca; OFTOMA 
Fabricante: OPTOMA 
Modelo: BR334 	 
Desdrição: Projetdr Multimidia 3500 Lúmeris (OBS.: As caractensticas mínimas obrigatórias que deverão constar na proposta de preços estão descritas no Edi 
tal; sob pena dedesclassi(icaçãO) 

01.429.437/0001-08 SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA INFDRMA VICA LT CA - ME 	
R$2.875,00 
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03,282.927/0001-50 GEBECOM TECNOLOGIA LTDA. - EPP.  R$3.185,00 

Marca: Epson 
Fabricante: Epson 
Modelo: X41+ 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 
	

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Marca: EPSON 
Fabricante: EPSON 
Modelo: X39 
Descrição: Características Mínimas Obrigatórias: &#61623; Projetor Multimidia: o Luminosidade: 3500 LUMENS ou superior, - padrão ANSI; o Resolução mini 
ma nativa: 1024x768 ou superior; o Projeção em 16,7 milhões de cores; o Capacidade para projetar imagens e transmitir sons gerados por microcomputador, o 
Tamanho mínimo da imagem projetada de 6 m na diagonal - sem distorção de imagem; o Recurso de Zoom; o Contraste mínimo: 10000:1; o Lâmpada: Com v 
ida média útil mínima de 5.000 horas em modo econômico; o Tensão de entrada: 100.240 V e 50/60 Hz — automática. &#61623; Compatível com os padrões o 
XGA. VGA e SVGA ou superior; o NSTC e PAL/M; o Conector USB e HDMi. M61623; Acessórios: o Controle remoto; o Cabo de força: Maleta acolchoada para aco 
ndicionamento e transporte: o Cabo para conexão ao microcomputador (padrão PC); M61623; Manuais, drivers e acessórios: o Fornecer manuais para instalaç 
ão e configuração, cd's, drivers e acessórios de todos os componentes instalados; 8461623; Garantia: o 12 meses. 

.18.905.458/0001-55 

Marca: Epson 
FaOricante Epson 
Modelo:;PROJETOR MULTIMIDIA EPSON POWERLITE X39 3500 LUMEN 
Descrição:: Características Mínirnas Obrigatórias: !_Prietor Multimidia: ó lurninosidade; 3500 LUMENS Ou superior,: padrão ANSI; ci.Résoltiçao mínima nativa: 
1024x768 ou superior o Projeção-elo 16,7 milhões decores:-  o Capacidade para projetar: imagens e transmitir, sons gerados porrnicroCornOutador;:o Tamanho 
Mínimo da imagem projetada de õ m nadiagonaf •- sem distorçãode imagem; o Recurso de ZOorn; o Contraste rrifnirrio;:10000:1;o•Lárnpada: Com vida média 
útil mínima dè 5.000 horas em modo econômico: o Tensão de entrada: 100-240 V e 50/60 Hz 'automátida:.• CoMpatfvel com oaIpadrões idXGA;VGA e SVGA o • 
u superior; dNSTC.e PAL/M;"o ConectOr USB e HDMi. •Acessórios: o Controle remoto; o Cabode força: ,o Maleta acolchoada para acondicionamento e transport 

e; o Cabo, para conexão ao microcomputador (padrão PC); • Manuais, driverS'e acessórios: o Fornecer Manuais para instalação éconfiguração„cd'a. drivers e are 
tsõrios de todos da Componentes instalados; .Garantia:- o 12 meses. Equipamento conforme edital.  

     

00.343.654/0001-18 KONA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP R$3.000,00 

Marca: VIVITEK 
Fabricante: VIVITEK CORPORATION 
Modelo: DX 263 
Descrição: Projetor Multimídia: Luminosidade: 3500 LUMENS ou superior, - padrão ANSI: Resolução mínima nativa: 1024x768 ou superior; Projeção em 16,7 
milhões de cores: Capacidade para projetar imagens e transmitir sons gerados por microcomputador; Tamanho mínimo da imagem projetada de 6 m na diago 
nal • sem distorção de imagem; Recurso de Zoom; Contraste mínimo: 10000:1; Lâmpada: Com vida média útil mínima de 5.000 horas em modo econômico; T 
ensão de entrada: 100-240 V e 50/60 Hz — automática. Compatível com os padrões XGA, VGA e SVGA ou superior; NSTC e PAL/M; Conector USB e HDMi. Acessó 
rios: Controle remoto; Cabo de força; Maleta acolchoada para acondicionamento e transporte; Cabo para conexão ao microcomputador (padrão PC); Manuais, d 
rivers e acessórios: Fornecer manuais para instalação e configuração. cd's. drivers e acessórios de todos os componentes instalados; Garantia: 12 meses. 

29288:355/0001-00 EGREGORA TECNOLOGIA COMERCIO E SERMOS LTDA - ME 

Marca: ViewSonic PA502X 
Fabricante ViewSonic PA502X 
Modelo: ViewSonic PA502X 
Descrição: Projetor Multimídia 3500 Ltimens XGA' 

27.267.032/0001-04 BSI - BRASIL SOLUCOES INTELIGENTES LTDA - ME 

RS3.000,00 

R33.184,09 

Marca: InFocus 
Fabricante: InFocus Corporation IN114v XGA 
Modelo: InFocus Corporation IN114v XGA 
Descrição: Projetor Multimídia 3500 Lúmens Características Mínimas Obrigatórias:o Projetor Multimidia: o Luminosidade: 3500 LUMENS ou superior, padrão 
ANSI; o Resolução mínima nativa: 1024x768 ou superior: o Projeção em 16,7 milhões de cores; o Capacidade para projetar imagens e transmitir sons gerados 
por microcomputador;o Tamanho mínimo da imagem projetada de 6 m na diagonal - sem distorção de imagem; o Recurso de Zoom;o Contraste mínimo: 100 
00:1;o Lâmpada: Com vida média útil mínima de 5.000 horas em modo econômico; o Tensão de entrada: 100-240 V e 50/60 Hz - automática.o Compatível co 
m os padrões o XGA. VGA e SVGA ou superior; o NSTC e PALIM:o Conector USB e HDMi.o Acessórios: o Controle remoto; o Cabo de força; 

Descrição: Características Mínimas Obrigatórias: S#61623;:projetor Multimídia: o'Luminosidade:: psoo LUMENS ou superior,I,7.padrão ANSI;:o5esoltiçaomíni 
ma nativa 1024x7.68 ou superior; o Projeçãdern16,7 milhões de.corés;. o Capacidade. para projetar imagense-trarismitir sons geradoS por:rnícrocomputador, o 
TaManhdminimo da imagem projetada de6 rn na diagonal'r:Sern distorção•dejrnagerrço.Recurso de Zoom; o Contraste mínimo:1.00001 ;oLlainPáda::CoM 
ida média útil mínima de 5.000 horas em modo econômico: o Tensão de entrada: 100-240 V e 50/60 Hz - atitomáliCa,r &#0623; Compatível 	os padrões o:- 
X3A,VGA.e.SVGA oU;superior;-dNSTC e PAL/M; o Conectar USB e HDMi..&#61623;.:Acessórios: o Controle rei:noto; o Cabo de força; OMaleta'acolchoadà pára á 

condicionamento e transporte; o.Cabo.Para conexão ao microcornputackir (padrão PC), &461623`-Manuais, drivers e acessórios:.o Fornecer manuais Pará instai 
• ação e configuração, cd's; drivers.é acessórios:de:todos os componentes instalados; M61623; Garantia: 12 meses:,  . , 

22.337.814/0001-59 ELETRO CURITIBA COMERCIO ON-LINE EIRELI - ME 	 RS3.250,00 

-• 
M S:CONSULTORIA E SUPORTE LIDA - ME 

-• 	. 	. 	 •• 
Fts2..900;00 
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MATHEUS FELIPE GALVAO 75345897115 RS3 400,00 

27.263.336/0001-01 SVR TECNOLOGIA LTDA - ME R$4.500,00 

Marca: EPSON.  
Fabricante: EPSON 
Modelo: POWERLITE X39 

ooa023 
CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

	
VALOR DA PROPOSTA \FINAL 

Marca: EPSON 
Fabricante: EPSON 
Modelo: EPSON X41 
Descrição: • Projetor Multimídia: o Luminosidade: 3500 LUMENS ou superior. - padrão ANSI: o Resolução mínima nativa 1024x768 ou superior; o Projeção e 
m 16,7 milhões de cores; o Capacidade para projetar imagens e transmitir sons gerados por microcomputador: o Tamanho mínimo da imagem projetada de 6 
m na diagonal - sem distorção de imagem; o Recurso de Zoom: o Contraste mínima 10000:1: o Lâmpada: Com vida média útil mínima de 5.000 horas em mo 
do económico: o Tensão de entrada: 100-240 V e 50/60 Hz — automática. • Compatível com os padrões o XGA, VGA e SVGA ou superior; o NSTC e PAL/M; o Con 
ector USB e HOMi. • Acessórios: o Controle remoto: o Cabo de força; o Maleta acolchoada para acondicionamento e transporte; o Cabo para conexão ao microco 
mputador (padrão PC); • Manuais, drivers e acessórios: o Fornecer manuais para instalação e configuração, cd's. drivers e acessórios de todos os componentes i 

nstalados; • Garantia: 0 12 meses. 

24.183.988/0001-30 

Marca: epson 
Fabricante: epson 
Modelo: epsort .  
Descrição: - Sistema de projeção::Tedriologia 3LCD de 3 thiPs -Método de:projeção: Montagem frontal / traseira / suporte -. Método de driving: Matriz ativa TF 

T de poli-silício - Número de oleei:7,86.432 pixels (1024 x 768) x 3 -.Brilho de cor - Salda de luz. de cor 3500 lumens2 prilho de branco - Saída de luz branca: 35 

00 lurnens2 :Raiá° de aspecto: 4:3 - Resolução nativa 1024 x 768 (XGA) --Tipo de lâmpada: 210 W UHE - Alcance de razão de projeçáo: 1.48 (Zoorn:Wide),.1.77 

(Zoom:Tele) -:Tamanho -.disArcia projeteda;30"! 0.300! (0,76 a 7,62 rn)7Plug Play USB Projetor compatível Corri PC eMac , Razão_de contraste Até 15:000:1 

- Processamento de cor 10 bits.-, Reprodução de cor Ate 1,07 bilhões decores Redimensionar: 640 x 480 OdA):600.x 600-(SVGN,1280 x000 (WXGA), 1280 

xj960 (SXGA2), 1280 x 1024 (SXGA3).1366* 766 (WXGA60-3);.1400 x 1050 (SXGA+), 1440 x 900 (WXGA+), 1680 x 900 (ANGA++), 1600.x 1200 (UXGA60) 

08.949.912/0001-16 EDUKAMAKER CURSOS PROFISSIONALIZANTES LTDA 
	

R$3.796,00 

Marca: acer 
Fabricante: acer 
Modelo: acer 
Descrição: Projetor Multimídia 3500 Lúmens (OBS.: As características mínimas obrigatórias que deverão constar na proposta de preços estão descritas no Edi 

tal. sob pena de desclassificação). 

16.814.562/0001-09  CALEBE CABRAL DA COSTA - ME R$4:000,00 

Marca: EPSON 
Fabricante: EPSON 
Modelo: POWERLITE X41+ 	 _ .• 	, 
Descrição: PROJETOR EPSON POWERLITE X41+ Brilho 3600 Ansi lumensEm Branco E 3600 Ansi lumena Em Corei Contraste 15.000:1 Cor. Branco Dirnens 
ão da Embalagen(A / P/ L) 157.0mm / 363.0mm / 371.0mm Garantia com o fabricante 03 Anos HDMI Sim Quantidade Caixa 1 Peça Resolução Xga 1024x768 
Substituto X36 Tecnologia 3lcid Wireless Sim 

04.567.265/0001-27 SCORPION INFORMATICA LTDA- ME 
	

R$4.485,76 

Marca: EPSON 
Fabricante: EPSON 
Modelo: POWERLITE X41+ 
Descrição: VALIDADE DA PROPOSTA 60 DIAS PRAZO DE ENTREGA: 30 DIAS GARANTIA 12 MESES Características Mínimas Obrigatórias: • Projetor Multimidia: 
o Luminosidade: 3500 LUMENS ou superior, • padrão ANSI; o Resolução mínima nativa: 1024x768 ou superior: o Projeção em 16,7 milhões de cores; o Capaci 
dade para projetar imagens e transmitir sons gerados por microcomputador; o Tamanho mínimo da imagem projetada de 6 m na diagonal - sem distorção de i 
magem; o Recurso de Zoom; o Contraste mínimo: 10000:1: o Lâmpada: Com vida média útil mínima de 5.000 horas em modo económico; o Tensão de entrad 
a: 100-240 V e 50/60 Hz — automática. • Compatível com os padrões o XGA. VGA e SVGA ou superior; o NSTC e PAUM: o Conector USB e HDMi. • Acessórios: o 
Controle remoto: o Cabo de força; o Maleta acolchoada para acondicionamento e transporte: o Cabo para conexão ao microcomputador (padrão PC); • Manuais, 
drivers e acessórios: o Fornecer manuais para instalação e configuração, cd's. drivers e acessórios de todos os componentes instalados; • Garantia: o 12 meses. 

Descrição: MARCA EPSON  MODELO: POWERLITE X39 ESPECIFICAÇÕES: Tecnologie3 LCD. Método de projeção:frontal / traseira / montada no teto.fleSoluç 
ão.Nativa:1024 x 768 (XGA). Contraste:15000:1. Reprodução de Cores: Acima tde1:07 bilhões.de cores.. Luminosidade /Brilho.3.500 ANSI Lúmens em branco 
e 3,500 ANSI Lúmens em cores. Aspecto / Formato de Exibição / Formato de tela 4:3 (nativo). Lente: Tipo:  Zoom Optico.(Manual) / Foco.(ManUal), índice de Pr 

ojeção / Throw. Ratio: 1,49 - 1,72. Distância Focal: 16,9 mm -.20,28 mm. Distância de Projeção: 0.89m até 10,95 m. Tamanho:da Imagem: 30ea 300' (polegadas) 
: Zoom: 1 1,2.?c (óptico). Lâmpada Tipo; 210 W UHE. Vida titie6,000 Horas (Normal), 12.000 Horas (Eco). Interface e Conexõee Entradas: lx HOW, 2x VGA (O-
Sub 15 pin)'lx RCA_(Videó amarelo), 2x  RCA (Audio Branco e Amarelo), 2x Audio Stereo Mmi 1x USB Type A (Memória USB,Wireless LAN, Carneira, Download), 
x:USB Type B (Display USB, mouse;  Controle, Dovinload), lx R232c;lx.RJ45. Salda: 1x D-Sub,15 pin, 1x Audio Sterea Mini; Sistema de Som embutidos/ Alto Fal 
abte.:.5W (Mono). Nível, de Ruído: 37 dB (Alto Brilho), 28 de (Baixo Brilho). Controle Remoto. SiM, Correção de Trapezio:i Vertical autómáti6: -30 a +30 graus.H 
orizontal manual: -30a +30 graus..Energia: Voltagem: 100'L 240 V AC +/-10"i, 50/60 Hz.:Copsumo:Normal: 326W, Eco:.:237W, Stand-by: 2.0WEnergy Saving:, 
0.2W:Códigiedo Produto:V11H855020. EAN (UPC): 010343935600. Oridem Produto: Importada:Posstii Convenio,BNDES (SIM) / (NÃO): Não. Tecnologia: 31 
CD; Cor do Produto:Branco. Garantia,:Peso, Dimensão.aVoltagem: Garantia: Produto: 3 anoàf larripada: 90 dias. Tipo de Érnbalagem: Caixa. Quantidade 1. Di • • 
MenSõea (Sem Embalagem) (I_ x A *P) - mm: 302 x 92% 249 mm. Dimensões (Com embalagem) (LX A x P) - mm: 361 x163.x 363 mm. Pesd(Sem Embalage 
m) ,Ko:•2;70 Kg. Peso (Com Embalagem) - Kg: 3,81 Kg, • • 

**** * * 

08.828.307/0001-97 V C O COMERCIO DE INFORMATICA LTDA - ME 

  

R$4.500,00 
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07:055.987/.0001-90 

Marca: Projetor Epson Power 
Fabricante: projetor Epson Povverlite X36+ 3600 Lúmens 
Modelo: ,ProjetorEpson Powerlite X36+3600 Lumens 
Descrição: Projetor Epson Povverlite X36+ 3600 Lúmens 

U 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 
	

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Marca: EPSON 
Fabricante: EPSON 
Modelo: X41+ 
Descrição: PROJETOR MULTIMIDIA — 3500 LUMENS Características Mínimas Obrigatórias: Projetor Multimidia: Luminosidade: 3500 LUMENS ou superior, - pa 
drão ANSI: Resolução mínima nativa: 1024x768 ou superior: Projeção em 16.7 milhões de cores: Capacidade para projetar imagens e transmitir sons gerados p 
or microcomputador: Tamanho mínimo da imagem projetada de 6 m na diagonal - sem distorção de imagem: Recurso de Zoom; Contraste mínimo: 10000:1; L 
ãmpada: Com vida média útil mínima de 5.000 horas em modo económico; Tensão de entrada: 100-240 V e 50/60 Hz — automática. Compatível com os padrõ 
es XGA. VGA e SVGA ou superior; NSTC e PAL/M: Conector USB e Hdmi. Acessórios: Controle remoto; Cabo de força: o Maleta acolchoada para acondicionament 
o e transporte; o Cabo para conexão ao microcomputador (padrão PC): Manuais, drivers e acessórios: o Fornecer manuais para instalação e configuração, cd's. d 
rivers e acessórios de todos os componentes instalados: Garanfia .  12 meses. MODELO X41+ MARCA EPSON 

06.224.928/0001-36 

Marca: ACER 
Fabricante: Acer-
Modelo: X1212H  

Descrição: cer X12231:IPN: MR.JPR11:001 8,600 lumens de brilho Tecnologia Acer Bluelight e LurniSense Contrasi de 20,000:1 Dynamic Black Resolução XG 

A (1,024 x 768) Sistema de Projeção: DLPTM Resolução: SVGA (800 x 6.00) Vaxima WUXGA (1,920 x 1,200) Brilha-3,600 ANSI Lumens (Padrão), 2,880ANSI Lum 
ens (ECO) (Conformidade com ISO 21118) Formato: 4:3 (Native), 16:9 (Supported) Taxa contraste: Dynamic Black 20,000:1 Throw ratio:-1,96 --2,15 (50',@ 

, 	.    
2'm) Lente: F =.2.56 	f 22.0 mm 24.1  mm Z°°m Manual e Foco Manual.Correção de Trapezio: +1-40 (Vertical, Manual) Tempo de Vida da. Lâmpada 
5,000 Horas (Padrão), 10,000 Horas (ECO) 15,000 Horas (ExtrerneEco) Nível de Ruído: 30 dBA (Padrão), 26 dBA (ECO) Conexões: Analog RGB/Component Video 
(D-sub) x 1 Composite Vide6(RCA)•x 1 HDMI (Video, Audio, HDCP) x 1 PC Audio (Stereo mirii jack) x 1 Conexões de Saída: Analog.RGB (0-sub) x 1 pc Audio (Ste 
reo•mini jack) .x 1 Controles: USB Ctrl (Mini-B) x 1 RS232 (D-sub) x 1 

05.022.996/0001-50 CREATIVE INFORMATICA LTDA- ME 
	

R$4.860.00 

Marca: ACER 
Fabricante: ACER 
Modelo: x127H- MR.JP311.001 
Descrição: Características Mínimas Obrigatórias: *Projetor Multimidia: o Luminosidade: 3500 LUMENS ou superior, - padrão ANSI; o Resolução mínima nativa 
:1024x768 ou superior; o Projeção em 16,7 milhões de cores; o Capacidade para projetar imagens e transmitir sons gerados por microcomputador; o Tamanh 

o mínimo da imagem projetada de 6 m na diagonal - sem distorção de imagem; o Recurso de Zoom; o Contraste mínimo: 100001; o Lâmpada: Com vida medi 
a útil minima de 5.000 horas em modo econômico; o Tensão de entrada: 100-240 V e 50/60 Hz — automática. * Compatível com os padrões o XGA, VGA e SVGA 
ou superior. o NSTC e PAL/M; o Conector USB e HDMi. * Acessórios: o Controle remoto; o Cabo de força Maleta acolchoada para acondicionamento e transport 

e; o Cabo para conexão ao microcomputador (padrão PC); * Manuais, drivers e acessórios: o Fornecer manuais para instalação e configuração, cd's, drivers e ace 
ssórios de todos os componentes instalados; * Garantia: o 12 meses 

17,023.484/0001-97 LAITANOSOLUCOES'EM TECNOLOGIA LTDA - ME 

Marca:Epsôn.: 
Fabricante Epson - 
Modelo: X41  

• Descrição: projetor Multiin 	3500 Lumens 'o: Luminosida de'. 3500 LUMENS oU áuperior, - padrão ANSI; o ReSollição minima nativa 1024x768. ou. superi 
or; o,Projeção em16,7'milhõeS de cores o Capaéidade para projetar imagens etiansrnitirsons gerados'por microcomputador; o Tamanho:mínimo da imagem 
projetada:de 6 m na diagonal - sem-distorção; de imagem; o Recurso de Zoorá; o Contraste rniniráb::10000:1; o Lâmpada:Corri vida rriedia 	mínima de 5.000 
:horaS em modo econômico; o'Tensão.de entrada: 100-240 V e 50/60 Hz — autornática. • Compatível com oapadrões o XGA VGA e SVGA 'ou-superior; NSTC e 
PAL/M; o Conector USB e•HDMi. • Acessorios:-o Controle remoto; o Cabo: de força o Maleta acolchoada para acondicionamento .e transporte: o Cábo para conex 

ao ao microcomputador (padrão PC); • Manuais, drivers:è acesSõriás: o Forneder manuais para instalação e configuração Cd'S; drivers e acessórios de-todds os 
componentes instaiadOs;• Garantia o 12 meses. 

04.357.005/0001-27 ATLON IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. 

Marca: TOSHIBA 
Fabricante: TOSHIBA 
Modelo: T360 
Descrição: Projetor Multimídia: o Luminosidade: 3500 LUMENS ou superior. - padrão ANSI; o Resolução mínima nativa: 1024x768 ou superior; o Projeção em 
16,7 milhões de cores; o Capacidade para projetar imagens e transmiti,  sons gerados por microcomputador; o Tamanho mínimo da imagem projetada de 6 m 
na diagonal - sem distorção de imagem; o Recurso de Zoom; o Contraste mínimo: 10000:1; o Lâmpada: Com vida média útil mínima de 5.000 horas em modo 
econômico; o Tensão de entrada: 100-240 V e 50/60 Hz — automática. &#61623; Compatível com os padrões o XGA, VGA e SVGA ou superior; o NSTC e PAL/M; 
o Conector USB e HDMi. 8461623; Acessórios: o Controle remoto; o Cabo de força;Maleta acolchoada para acondicionamento e transporte; o Cabo para conexã 
o ao microcomputador (padrão PC); &#61623: Manuais, drivers e acessórios: o Fornecer manuais para instalação e configuração, cd's, drivers e acessórios de to 
dos os componentes instalados; &#61623; Garantia: o 12 meses. 

ivIAXICOMP COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA. R$4:800,00 

PI$4.860,00 

R$4.867,48 

27.390.044/0001-21 TM SOLUCOES INTEGRADAS LTDA - EPP 	
R$4.867,48 
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13.481,371;0001 -84 PHDS SERVIÇOS DE I NFORMATICA LIDA:  ME R84.867,48 

Marca: EPSON 
Fabricante: EPSON 

Mocielo: EPSON 
Descrição: PROJETOR MULTIMFDIA 

29.804.579/0001-27 ....VVTO COMERCIO E LICITACAO LIDA. 

Marca: EPSON 
Fabricante: EPSON 
Modelo: EPSON X41 

:RS6:000;00 

000025 
CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

	
VALOR DA PROPOSTAFINAL 

Marca: Epson 
Fabricante: Epson 
Modelo: Epson Projetor PowerLite X41+ werLite X41+ 
Descrição: Powerlitee X41+ V11H843021 Sistema de projeção Modo de projeção Visor LCD Método de projeção Número de pixels Brilho em cores2 Brilho e 
m branco2 Relação de aspecto Resolução nativa Relação de contraste Reprodução de cor Alto-falante Ruído do ventilador Tecnologia Epson 3LCD de 3 chips Fr 
ontal / Traseiro / Instalado no teto 0,55-polegadas (D10) Matriz ativa TFT de poli-silício 786.432 pixels (1.024 x 768) x 3 3.600 Lumens 3.600 Lumens 4:3 XGA 
Até 15.000:1 Até 1 bilhão de cores x 1 2W 28 dB / 37 dB 30" a 300' (0,89m -10,95m) Temperatura de operação 5°C a 35°C Dimensões 302 x 77 x 234 mm Peso 
2,5 Kg Trava Kensington® Segurança barra de segurança Geral Lente de Projeção Entrada do computador x 1 D-subl 5 HDMI x 1 Entrada de vídeo RCA x 1 x 1 
Memória USB imagens / Modulo Wireless, atualização Firmware) USB Tipo .A USB Tipo B x 1 (USB Display, mouse. Firmware update) Entrada de audio RCA x2 R 
CA (Branco xl, Vermelho xl) Módulo Wireless Incluso Conectividade do projetor Voltagem da fonte de alimentação 100 - 240 V AC +/- 10%, 50/60 Hz Tipo de lã 
mpada 210W UHE Vida útil da lâmpada 6.000 horas (Normal); 10.000 horas (Modo Eco) 5 100-120V: 296W (Norm) - 211W (Eco) 220-240V: 282W (Norm) - 20 
3W (Eco) Consumo de energia Energia Projetor x 1 Controle remoto com 2 pilhas AA x 1 Cabo de alimentação (1.8 m) x 1 Garantia3 Cabo do computador (1,8 
m) x 1 CD Manual do Usuário x 1 Bolsa de Transporte x 1 Conteúdo da caixa Descrição Código do produto Lâmpada de Substituição Filtro de Substituição Mód 

ulo Wireless V13H010L96 V13H134A32 V12H731 P02 

07.940.946/0001-87 COPY INFO - COMERCIO DE MAQUINAS E SUPRIMENTOS LIDA - M 
	

R$4.867,48 

Marca: BENQ 
Fabricante: BENQ 
Modelo: MX611 
Descrição: Projetor Multimídia &#9702; Luminosidade: 3500 LUMENS ou superior, - padrão ANSI; &#9702; Resolução mínima nativa: 1024x768 ou superior; & 
#9702; Projeção em 16,7 milhões de cores; &#9702; Capacidade para projetar imagens e transmitir sons gerados por microcomputador; &#9702; Tamanho mí 
nimo da imagem projetada de 6 m na diagonal - sem distorção de imagem; &#9702; Recurso de Zoom; &#9702; Contraste minimo: 10000:1; &#9702; Lâmpad 

a: Com vida média útil mínima de 5.000 horas em modo económico; &#9702; Tensão de entrada: 100-240 V e 50/60 Hz — automática. • Compatível com os pa 
drões &#9702; XGA, VGA e SVGA ou superior; &#9702; NSTC e PAL/M &#9702; Conector USB e HDMi. • Acessórios: &#9702: Controle remoto; &#9702; Cabo de 
força; &#9702; Maleta acolchoada para acondicionamento e transporte; &#9702; Cabo para conexão ao microcomputador (padrão PC); • Manuais, drivers e ates 
sérios: &#9702; Fornecer manuais para instalação e configuração, cd's, drivers e acessórios de todos os componentes instalados: • Garantia: • 12 meses. 

17.025:753/0001,54 MARIOS ASBESTAS EIRELli- ME 

. Marca: Epson. • . 
•. Fabricante: Epson 
.. Modelo: Epson 
•Descrição: Projetor Multimídie —3500 Lumens.:: Projetor Mriltirpídia: o Luminosidade; 3500 	cif superiár, padrão ANSI; o Resolução mínima nati‘.,  : 
1024x768 ou sup.erioh .o efojeção:emi167i . milhões de.cCres, o Capacidade para. projetar.iniagens:e•transrhitir sons geádds poç mlorpeorpputador; 9. -Finanho 
mínimo da imagem projetada de 6.m nadiactonal sem distorçãodeimagern; o Recursoda:Zoonti; o Contraste miyámo:10000:1; o Lampada: Com vida média 
útil.rriíriiMa de 5:000 horas em modp,econârn .co; o Tensão de entrada: 100,240 V e 50/60 Hz -- autornátioa..• CompatívetcoM os:•padrões.p.XGA, VGA e .SV.GA o 

• u.supericr;: b NSTC:e PAL/Nt d ConeCtoï.USB e HOM1.• Acessórios: o Ccntrola remoto; o Cabo.  á força; b.Maletaacolchcada•para'acondiCionaMentó e transport 
e; o Gabo.para•conexão.ao .microcomputador iptidrão PC): • Manuais; drivers e acessórios:o Fornecer manuais para instt !ação e cohfiguração, cd's;'drivers e ate 
§aó.nos de todb.s.cisoompbheritesinstalácios; • Garáfitia::o 1:2 meses,-  • . 

13.509.956/0001-65 DEPAN COMERCIAL EIRELI - EPP 

Marca: Epson 
Fabricante: Epson 

Modelo: V11 H855020 
Descrição: Projetor Multimídia 

R$5.000,00 

Descrição:•Caracteristicas Mínimas Obrigatórias:.• Pipjetor Multimídia: o Luminosidade: 3500.  LUMENS ou superior,.-:pa&ão. ANSI; o Resolução mínima nativa: 
1024x768.  ou superior; o ProjeçãO•em.1.6,7:mtlhOes decores;:o•Capacidade para projetar imagens e transmitir sons geradps por-rnicrocomputaddit o Táirianhó 
minimo da imagem projetada de 6 m na diagort•,:il ,•sem distorção de Imagem; o Recui-se•de Zoom; o Contraste mínirnol.0000:1:; o Lâmpadas Com vicla.mcdia 

• l mi -Hrna de 5.000 horas. em.modo econômico; Tensãoçle entraOP 100-240 V e 50/60 Hz — autgmatic.a • Comptivel cornos p.adrães o XGA;  VGA E2 SVGA c 
u.supe.r:i•ar'; o NSTC e .PN•lkil; o Conector USB e HOmi. • AOessdrids: o Controle remoto; oç'abode força;:b.. Maleta ecolchOpda.pám acondicionamento e transpor 

,..e; o Catx,  pi:ra:conexão aio microcomputad:Y•(padrão PC); .r . Manuais, drivers.e acessórios: o Fornecer manuais para instalação e..çonfiguração, cd'sdriverst soe 
sstiriás delodo's :os componentes instai-.dos ; • Garantia.: 

Item 3; MICROFONE SEM FIO COM FREQUENCIA DE PORTA 	82 774,100 - 777,900MHZ, MODULA 	FM, LARGURA DE BANDA DE 
ÁUDIO: 40HZ A 20KHZ. I HD E RUÍDO: TÍPICO 0,8% 

RS550„00 
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RS1.000,00 

12 / 20 

000D ) 

Quantidade Descrição 

MICROFONE SEM FIO COM FREQUÊNCIA DE PORTADORA f32 774 "100 777 900MHZ MODULAÇÃO FM LARGURA DE BANDA 

DE ÁUD10 40HZ A 20KHZ THD E RUÍDO TÍPICO 08% RELAÇÃO SINAL RUÍDO TÍPICO DE 105DB A SQUELCH AJUSTÁVEL DE 

100 A 70DBM CONEXOES XLR BALANCEADO E 'Á DESBALANCEADO AJUSTÁVEL DE MICROFONE PARA NÍVEL DE LINHA 

NÍVEL DE SAÍDA NO DESVIO ESTIMADO 500MV RMS PADRÃO POLAR CARDIÓIDE SAÍDA RF 10MW ALIMENTAÇÃO '1 

_BATERIA. AA DE 15V AKG PVV 45 B2 

Preço (ComprasNet) 1: Mediana das Propostas Finais 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL 

Objeto: Constitui objeto deste PREGÃO o REGISTRO DE PREÇOS de materiais 

eletrônicos, materiais e suprimentos e equipamentos de informática, para uso 

da Municipalidade, conforme a necessidade e conforme especificações 

constantes do termo de referência em anexo.. 

Descrição: REDE INFORMÁTICA - PEÇA / ACESSÓRIO - Microfone sem fio duplo de 

mão uhf, receptor fonte dc 17v. relação sinal ruido: menor que 80 db. alcance 80 

metros campo aberto, transmissor de mão alimentação: 3v dc (aa1,5vx2), uso 

continuo: 6 hs, estabilidade de frequência nui, faixa dinâmica menor 90db. 

distorção harmônica total maior que 0,5%. 

CatMat: 139343 - REDE INFORMÁTICA - PEÇA / ACESSÓRIO , REDE INFORMATICA -

PECA / ACESSORIO NOME 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

R$650,00 

Data: 12/06/2018 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:372018 / UASG:989979 

Lote/Item: /70 

Ata: Link Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 2 

Unidade: UNID. 

UF: PR 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$504,00.  05.401..626/0001-23 DOUGLAS CEZAR BENETTI & CIA LTDA -.EPP: 

*üENÇE - 

Marca: TAGSOUND  
Fabricante: TAG 50uND-
Modelo: TM559È 
DescriçãO:.Microfóne-Sein fio dutilb dê mão uhf, receptor fcinte dc 17v, relação sinal/rufdo: menor que 80 db, álderibe 80 metros carnpo aberto,: transmissor de. 
mão alimentação:. 3v dc (aa1,5vx2), uso•Coritinuo: 6 hs, estabilidade de frequência n/l, faixa dinâmica Menor 90db, diatorção harmôniCatotal maior.que 0,5%. 

28.360.435/0001-66 GERALDO CARDOSO GUITTI-ME 
	

R$505,00 

Marca: LYCO 
Fabricante: LYCO 
Modelo: UH2 MM 
Descrição: Microfone sem fio duplo de mão uhf, receptor fonte dc 17v, relação sinal/ruído: menor que 80 db. alcance 80 metros campo aberto, transmissor de 
mão alimentação: 3v dc (aa1,5vx2), uso continuo: 6 hs, estabilidade de frequência nui, faixa dinâmica menor 90db. distorção harmônica total maior que 0.5%. 

29.920.016/0001.02 

Marca: LYCO 
Fabricante: LYCO 
Modelo: UHO2MM 

ALTA FREQUENCIA COMERCIAL EIRELI .R$600,00 

DeSCrição: Micrcifone sem. fio duplq de mão uhf, receptor fonte dc 17v, releção sinal/cuido: menor que sadb;  albaribe 80 metros campo aberto, transmissor de 
mão alimentâção: 3v.dc (âal .5vx2), uso contínuo: hs; estabilidade de frequência n/Lfahca .diriãinica menor 90db; distorção harmónica-total. maior que0;5%.:M 
icrofone sem fio.duplo LYCO UHO2MM, Com validade da proposta, entrega, pagamento e garantia confoime edital DECLARAMOS que nos preços cotados estão 
iriclusõs todas as taxat; tais como: FRETES; ENCARBOS, IMPOSTOS, LUCROS, etc; DECLARAMOS ainda que estamos de:acordo com todosot termos e anexos 
do presente edital, e qu:e somos MICROEMPRESk: 

10.278.886/0001-93 DAMASO COMERCIO E SERVICOS LIDA- ME 

Marca: lyco 
Fabricante: lyco 
Modelo: uh02mm 
Descrição: Microfone sem fio duplo de mão uhf, receptor fonte dc 1 ?v, relação sinal/ruido: menor que 80 db, alcance 80 metros campo aberto, transmissor de 
mão alimentação; 3v dc (aa1,5vx2). uso continuo: 6 hs, estabilidade de frequência Ni, faixa dinâmica menor 90db, distorção harmónica total maior que 0.5%. 

73.234.476/0001-32 CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS L 

Marca: TONY SAUD.. 
Fabricante: TONY SAUD 
Modelo: TM559B: 
Descrição: Microfone;  em fio duplo de mão uhf, receptor fonte dc 17v, relação sinal/ruído; menor que 80 db aleance.80.1-rietMátarripq:átiewtransrniSSorde 

, 	 . .. 
mão alimentação: 3v dc'(aa1,5vx2), uso continuo: :6 hs, estabilidade 	de frequência it& faixa dinâmica menoi. 90db,:distorção harmõnica:tOtal Maibrquep,E%. 

R$699,99 

27.669.022/0001-03 CR3 INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME 



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

28.03$4169/09O1-50 .„ LILIAN MIOHELLE RIECKITAVARES - EPP  

* VENCEDOR * 

Marca: TAG SOUND 
Fabricante: TAG SOUND 
Modelo: Tm-584 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

	R5187,15 

05.239.149/0001-41 SAM INFORMATICA E EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP 

Marca: Shure 
Fabricante; Shure 
Modelo: Sm58 

0000`2 
CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

	
VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Marca: lyco 
Fabricante: lyco 
Modelo: lyco 
Descrição: Microfone sem fio duplo de mão uhf, receptor fonte dc 17v, relação sinal/ruído: menor que 80 db, alcance 80 metros campo aberto, transmissor de 
mão alimentação: 3v dc (aa1,5vx2), uso contínuo: 6 hs, estabilidade de frequência n/i, faixa dinâmica menor 90db. distorção harmônica total maior que 0.5%. 

Hl L 	U1.1 
	 L 

Observação 
Quantidade Descrição 

2 Unidades 	MICROFONE DE MAO COM RESPOSTA DE FREQUENCIA AJUSTADA PARA VOCAIS CARDIOIDE ümpswioNALDINAmicon,  

SISTEMA 	SHOCK 	MOUNTREDUZ OS.  RUÍDOS:DE MANUSEIO EFICAZ FILTRO ESEERICOEM8UTIDO COM FILTRO POP: 

INTEGRADO POSSUI ADAPTADOR pARAPEDESTAL.RESISTENTE COM CAPACIDADE DE GIRO DE 180 GRAUS RESPOSTA DE 

FREQUÊNCIA.5DTO 15 000 HZ CÁPSULA DE REPOSiÇÃO:SHURER69 REFERENCIA SHURE SM58' 
• 

Preço (ComprasNet) 1: Mediana das Propostas Finais R$929,50 

órgão: 

Objeto: 

Descrição: 

Governo do Estado do Maranhão 

Secretaria de estado da Saúde 

Aquisição de Equipamentos para atender as necessidades da Secretaria de 

Estado da Saúde - SES/MA. 

MICROFONE- Microfone Dinâmico (especificações aproximadas) 

Características Gerais: Tipo: Microfone de mão / Cor: Preto Resistente e durável 

/ Range de frequência: 50 a 15,000Hz/ Pradão polar: Cardioide / lmpedância de 

saída ohms interruptor on/off Conector XLR Incluir cabo XLR-P10 de 

aproximadamente 630cm 

Data: 14/06/2018 09:03 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: N°Pregão:342018 / UASG:425128 

Lote/Item: /3 

Ata: j ink Ata 

Adjudicação: 21/06/2018 15:59 

Homologação: 22/06/2012 14:06 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 1 

Unidade: unidade 

UF: MA 

Descrição: Microfone OinâMiOO(especificações aproximadaslCaracteríStidáS'OeráiS: Tipo: Microfone demão / Cor. Preto Resistente e durável /Range de freq 
uência: 50 ai:5,000Ni/ Pradão polar Cardioide / Irnpedân'cia de saída ohms-interruptor on/off ConectorYLR Incluir cabo•XLRIP10 de apreximadamente 630cm. 
COD M-08 	 

07.055.987/0001-90 INOVAMAX TELEINFORMATICA LIDA 

Marca: MICROFONE SHURE SVIO 
Fabricante: MICROFONE SHURE SV100 
Modelo: MICROFONE SHURE SV100 
Descrição: MICROFONE SHURE SV100 

RS187,19 

Descrição Microfone Dinamico.(especificações aproximadas): Características Gerais;  Tipo Microfone de mão /CorPreto,Fleaístente e durável /Ratigede freq, 
uência:-60 a 15,000H. Pradáo polar Cardioide / Impeciânoia de saída ofirns.interruptor on/off Conedtor:XLR IncluirOabo•Xl:Fí-P10 de aProiimadamente 630cm' . 

17.729.053/0001-40 L & V COMERCIAL LTDA - ME 	
RS930,00 
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0000 \Z8 
CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Marca: shure 
Fabricante: shure 
Modelo: svi no 
Descrição: Microfone Dinâmico (especificações aproximadas) Características Gerais Tipo: Microfone de mão / Cor: Preto Resistente e durável / Range de freq 
uência: 50 a 15,000Hz/ Pradão polar: Cardioide / Impedância de saída ohms interruptor on/off Conector XLR Incluir cabo XLR-P10 de aproximadamente 630cm 

• 21.130.412/0001-16 • T1.0 FAST COMERCIO DElINFORMATICA•FIRELI 

Marca: 3 M 
Fabricante: 3 M do Brasil. 

. Modelo: HaHnonics•MDC 101 
• • Descrição:.:Oicrofone Dvá.rnico:(espec,'ficações•aproximadas) Caracteríctl;:as.Gerais: Tipo: r 1icrofone de mão / Cor: Preto Resistente.e.duraveti Range de freq 

uãncia. 50 315.000Hz[Pradão polar: Cardigidel /.1mcedância de saídz ohms interruptor on/off Deflector XI R.Incluir cabo Xl..R-p10.  de aproXirnadamente•630cm 

28.000.048/0001-19 CLEBIA TOME DE SOUZA 01486311180 
	

R$1.500,00 

Marca: Shure 
Fabricante: Shure 
Modelo: Shure 
Descrição: Microfone Dinâmico (especificações aproximadas) Características Gerais: Tipo: Microfone de mão Cor: Preto Resistente e durável / Range de freq 
uência 50 a 15,000Hz/ Pradão polar: Cardioide / Impedância de saída ohms interruptor on/off Conector XLR Incluir cabo XLR-P10 de aproximadamente 630cm 

Irem 5: CAIXA DE SOM ATIVA SI-AMPLIFICADA M NI MO 300W RMS, COM /-,11TOFIALAN —E DE 15", DRIVER TITÂNICA 1 , CO/ SAÍDA PARA 

ATÓ CAIXAS DE- SOM 3ASSIVAS, DE 50-4,'S 
P,S1 .284,12 

Quantidade Descrição 
	

Observação 

2 Unidades 	. CAIXA.DE SOM ATNA BI AMPLIFICARA MINIf.40 300W RMS COM AUTORALANTE• DE 15 DRIVER TITANIO 1..COM.SAiDA PARA' 

ATE. 3 CAIXAS:DE SOM. PASSIVAS DE SOHMS S.IST.EMA BASS REFLEX DE 2VIAS COM RESPOSTA DE FR.EQUENCIA:D.E:40HZ.A: 

20KHZ GPL: MlfiiiMQ DE 103D9 r3FVE POSSUIR ASSEGUINTES CARACTERISTICAS NO PAINEL TRASEIRO 1 X•ENTRADA 

LINHNXLR.,OU 2X RCA COM. CONTROLE DE VOLUME 1X ENTRADA CARA MICROFONE. XLR OU P10COMI•OONTROLE DE • 

VOLUME 'IX :SAÍDA DE t INHA XI-R OU P10 1X S.AlDADE 8 OHMS PARAI CAIXA PASSIVA DE8 OHMS SPEAKON•4VIAS • 

SISTEMA +1 E I ì X SAÍDA DE 4 OHMS PARA 2 CAIXAS PASSIVAS DE 8 OHMS SPEAKON4VIASSISTEMA 1 E'1 EQUALIZAÇÃO. ••:. 

• 

 

CR.A -̀/E 12DB E AGUDO 120E ALIMEN FAÇÃO CHAVE SELETORA 127V.60HZ OU 240V.50HZ•ALÇAS,LATERAIS ESUPERIOR 

. • PARA FACILITAR NOTRANSPORTE•REFERENCIA.CSR 6515A 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Preço (ComprasNet) 1: Mediana das Propostas Finais 

órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL 

Objeto: Constitui objeto deste PREGÃO o REGISTRO DE PREÇOS de materiais 

eletrônicos, materiais e suprimentos e equipamentos de informática, para uso 

da Municipalidade, conforme a necessidade e conforme especificações 

constantes do termo de referência em anexo.. 

Descrição: REDE INFORMÁTICA - PEÇA / ACESSÓRIO - Caixa de som ativa com 

bateria acompanhando microfone sem fio e controle remoto, autofalante 15 

polegadas, equalizador grave e agudo, conexão bluetcoth, bateria integrada, mp3 

player com visor lcd, entrada usb e cartão sd. 

CatMat: 139343- REDE INFORMÁTICA - PEÇA / ACESSÓRIO, REDE INFORMATICA -

PECA / ACESSORIO NOME 

CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

R$1.284,12 

Data: 12/06/2018 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:372018 / UASG:989979 

Lote/Item: /15 

Ata: Link Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 1 

Unidade: UNID. 

UF: PR 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

06,401.6',?6/0001T23. DOUGLAS CE2AP, BENETTli& CIA LTDA - EPP 

*VENCEDOR* 

Marca: ONEAL 
Fabricante ONEAL 
Modelo.:,OMF 450 
Descrição: Caixa dé som ativa c:ai i-i bateria acompanhando microfo le sem fio e controle remoto, autofálallte 15 polegadas,eqUali2adOr grave e:agudálcdhexa 

bluemoth, bateria integcada, mp3 playe com visor léd, entrada usb e carrão sd. 
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CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 
	

VALOR DA PROPOSTA F'NAL 

08.831.603/0001-47 BELINKI & SOUZA LTDA - ME 
	

R$1.130,00 

Marca: ECOPOWER 

Fabricante: ECOPOWER 

Modelo: 1903 

Descrição: Caixa de som ativa com bateria acompanhando microfone sem fio e controle remoto, autofalante 15 polegadas, equalizador grave e agudo, conexã 

o bluetooth, bateria integrada, mp3 player com visor lcd, entrada usb e cartão sd. 

10.278:886/0001-93 " DAMASO COMERCIO E SERVICOS LTDA- ME 

Marca: multilaser 

Fabricante: rnultilaser 

Modelo: sp263 
Descrição: Caixa de som ativa com bateria acompanhando microfone sete fie e controle re -noto, autofalante 15 polegadas; edualizador grave e agudo, conexã 

bluetooth, bateria integrada, mp3 player com visor lcd, entrada usb e cartão Sd 

04.370.238/0001-60 MICROESTE INFORMATICA EIRELI - EPP 
	

R$1.321,25 

Marca: PHILCO 

Fabricante: PHILCO 

Modelo: PHT1500 

Descrição: Caixa de som ativa com bateria acompanhando microfone sem fio e controle remoto, autofalante 15 polegadas, equalizador grave e agudo, conexã 

o bluetooth, bateria integrada, mp3 player com visor lcd, entrada usb e cartão sd. 

73.334.476/0001-32 CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS L 

Marca: PRO EASS 

Fabricante: PRO BASS 

Modelo: 300 
Descrição: Caixa de som ati Cote nateria acompanhando mibibtone, sem fio e controle remota, atitofalante 15 polegadas, equalizador grave e agudo, conexa 

o bluetooth, bateria integrada, mp3 player 	 ',cd, entrada usb r csr--ão 

27.669.022/0001-03 CR3 INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME 
	

RS2.000,00 

Marca: FRAI-IM 

Fabricante: FRAHM 

Modelo: CM 900 BT 
Descrição: Caixa de som ativa com bateria acompanhando microfone sem fio e controle remoto, autofalante 15 polegadas, equalizador grave e agudo, conexã 
o bluetooth, bateria integrada, mp3 player com visor lcd, entrada usb e cartão sd. 

Item 5 CARO P.ÁLANCEADO XI _.R MACHO - XI ..R EFLIFIA COMPRIMENTO 5 METROS 
	

RS 35,00 

Quantidade 
	

Descrição 
	

Observação 

3 Unidades 
	

:CABO BALANCEADO XLR MACHO XLR FÊMEA COMPRIMEN 1-0 5 METROS 

RS1,321,25 

Preço (ComprasNet) 1: Mediana das Propostas Finais 

Órgão: INST.FED.DE  EDUC.,CIENC.E TEC.D0 TRIA.MINEIRO 

INST.FED.DE  EDUC.,CIENC.E TEC.DO TRIA.MINEIRO 

Objeto: Aquisição de cabos de áudio 

Descrição: CABO AUDIO E VÍDEO - CABO ÁUDIO E VÍDEO. MATERIAL CONDUTOR 

COBRE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS BALANCEADO, COMPRIMENTO 3 M, 

CONECTORES XLR FÊMEA-XLR MACHO 

CatMat: 362428- CABO AUDIO E VÍDEO, COBRE, BALANCEADO, 3 M, XLR FEMEA-XLR 

MACHO 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR  

R$35,00 

Data: 01/03/2018 00:00 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

SRP: NÃO 

Identificação: Dispensa de Licitação N° 4/2018 / 

UASG: 158099 

Lote/Item: 1/1 

Ata: Link Ata 

Fonte: www.comprasgovernarnentais.gov.br  

Quantidade: 1 

Unidade: UNIDADE 

UF: MG 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

02.492.440/0001E39 TOP SOM LTDA 

VENCEDOR * 
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O 0 O O 
CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

	
VALOR DA PROPOSTA A 

Marca: Top Som 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: CABO ÁUDIO E VÍDEO, MATERIAL CONDUTOR COBRE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS BALANCEADO, COMPRIMENTO 3 M, CONECTORES XLR FÊM 

EA-XLR MACHO 

Item 7: CABO BALANCEADO XLR FÊMEA — P10, COMPRIMENTO 5 METROS 
	

R$35,00 

Quantidade 
	

Descrição 
	 Observação 

3 Unidades 
	

CABO BALANCEADO XLR FÊMEA P10 COMPRIMENTO 5 METROS 

Preço (ComprasNet) 1: Mediana das Propostas Finais 

órgão: INSTFED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.D0 TRIA.MINEIRO 

INST.FED.DE  EDUC.,CIENC.E TEC.D0 TRIA.MINEIRO 

Objeto: Aquisição de cabos de áudio 

Descrição: CABO ÁUDIO E VÍDEO- CABO ÁUDIO E VÍDEO, MATERIAL CONDUTOR 

COBRE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS BALANCEADO, COMPRIMENTO 3 M, 

CONECTORES XLR FÊMEA-XLR MACHO 

CatMat: 362428- CABO ÁUDIO E VÍDEO, COBRE, BALANCEADO, 3 M, XLR FÊMEA-XLR 

MACHO 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR  

R$35,00 

Data: 01/03/2018 00:00 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

SRP: NÃO 

Identificação: Dispensa de Licitação N° 4/2018 / 

UASG: 158099 

Lote/Item: 1/1 

Ata: Link Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 1 

Unidade: UNIDADE 

UF: MG 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

02.492,440/0001-39 TOP SOM LTDA 
	

R$35,00 

* VENCEDOR * 

Marca: Top Som 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: CABO AUDIO E VIDEO, MATERIAL CONDUTOR COBRE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS BALANCEADO, COMPRIMENTO 3 M, CONECTORES XLR FÊM 
EA-XLR MACHO 

Item 8: CABO BALANCEADO XLR MACHO - XLR FÊMEA, COMPRIMENTO 15 METROS 	 R$288,99 

Quantidade 	Descrição 
	

Observação 

1 Unidade 
	

CABO BALANCEADO XLR MACHO XLR FÊMEA COMPRIMENTO 15 METROS 

Preço (ComprasNet) 1: Mediana das Propostas Finais 

órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando da Aeronáutica 

GRUPAMENTO DE APOIO DE CAMPO GRANDE 

Objeto: Aquisição de material de TI e Telefonia. 

Descrição: PEÇA / COMPONENTE MICROFONE- CABO PARA MICROFONE-CABO 

MICROFONE ESTÉREO 2X0,30MM 2; CABO PARA MICROFONE BALANCEADO 

COM CONDUTOR E BLINDAGEM FABRICADO EM COBRE ESTANHADO; PRETO; 

BOBINA COM 100 MTS 

CatMat: 129771- PEÇA/ COMPONENTE MICROFONE, MICROFONE / COMPONENTE 

NOME 

R3288,99 

Data: 10/05/2018 09:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:172018 / UASG:120638 

Lote/Item: /10 

Ata: Link Ata 

Adjudicação: 29/05/2018 14:06 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 40 

Unidade: UNIDADE 

UF: MS 
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11.099.588/0001407  

Marca: TIAFLEX 
Fabricante: TIAFLEX 
Modelo: 2X0.30 
Descrição: CABO. PARA MICROFONE'- CABO MICROFONE ESTEREO 2X0,30MM2; CABO PAIRA MICROFONE BALANCEADO COM CONDUTOR E BLINDAGEM FAB 

RICADO EM COBRE ESTANHADO, PRETO, BOBINA COM 100 MTS 

19.571.002/0001-69 RG COMERCIO E MATERIAIS EIRELI - ME 
	

RS306,66 

11,680.245/0001-23 PONTO DA INFORMATICA LTDA ME 
*VENCEDOR* 	

.  R$633,47 

O O O 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 
	

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

05.379.350/0001-24 MAX EQUIPADORA  LTDA - ME 

*VENCEDOR* 

Marca: manam 
Fabricante: mancini 
Modelo: CABO P MICROFONE 
Descrição: CABO PARA MICROFONE.- CABO MICROFONE ESTEIRE° 2X0 30MM2, CABO PAIRA MICROFONE BALANCEADO COM CONDUTOR E BLINDAGEM FAB 

BICADO EM COBRE ESTANHADO; PRETO, BOBINA.COM  100 MTS  

28.360.435/0001-66 GERALDO CARDOSO GUITTI-ME 
	

RS225,99 

Marca: SPARFLEX 
Fabricante: SPARFLEX 
Modelo: 30 S 
Descrição: CABO PARA MICROFONE - CABO MICROFONE ESTEREO 2X0.30MM2, CABO PARA MICROFONE BALANCEADO COM CONDUTOR E BLINDAGEM FAB 
RICADO EM COBRE ESTANHADO: PRETO; BOBINA COM 100 MTS 

Marca: TOZZ 
Fabricante: TOZZ 
Modelo: 2X0,30mm 
Descrição: CABO PARA MICROFONE • CABO MICROFONE EsTÉRE02x0.30~. CABO PARA MICROFONE BALANCEADO COM CONDUTOR E BLINDAGEM FAB 
RICADO EM COBRE ESTANHADO: PRETO, BOBINA COM 100 MTS 

R$225,98 

17.451.234/0001-58 GR COMERCIO. EIRELI 4/1 13$350,00 

Marca: TIAFLEX 	 
Fabricante: TIAFLEX 
Modelo: 2X0,30NANV 
Descrição: CABO PARA MICROFONE CABO MICROFONE ESTEREO 2X0,30MM2  CABO PARA. MICROFONE BALANCEADO COM  CONDUTOR E BLINDAGEM FAB 
RICADO EM COBRE ESTANHADO PRETO, BOBINA  COM 100 MTS 	 

G CABO HDMI MACHO- HDMI MACHO, COMPRIMENTO 10 METROS 

Quantidade 
	

Descrição 
	

Observação 

1 Unidade 

 

CABO HDMI MACHO HDMI MACHO COMPRIMENTO 10 METROS 

Preço (ComprasNet) 1: Mediana das Propostas Finais 

órgão: COMANDO DO EXERCITO 

COMANDO DE FRONT. 

Objeto: Aquisição de material de informática para o Batalhão. 

Descrição: CABO EXTENSOR - CABO EXTENSOR. TIPO BLINDADO PONTAS DOURADAS, 

TIPO SAIDA HDMI MACHO X HDMIMACHO, COMPRIMENTO 20 M, APLICAÇÃO 

MONITOR DE VIDEO, CARACTERÍSTICASADICIONAIS COM FILTRO NAS DUAS 
PONTAS, RESOLUÇÃO 1080P, 720P 

CatM at: 411424 - CABO EXTENSOR, BLINDADO PONTAS DOURADAS, HDMI MACHO X 

HDMI MACHO, 20 M, MONITOR DE VÍDEO, COM FILTRO NAS DUAS PONTAS, 

RESOLUÇÃO 1080P, 720P 

R$633,47 

Data: 01/03/2018 00:00 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

SRP: NÃO 

Identificação: Dispensa de Licitação N° 2/2018 / 

UASG: 160352 

Lote/Item: 4/1 

Ata: Link Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 2 

Unidade: UNIDADE 

UF: RR 

CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 
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Observação 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

0000\32 

VALOR DA PROPOSIA FINAL 

Marca:. bdrni • 	. 

Fabricante:. Fabricante.não informado • . : 	• 
Descrição: CABO•EXTENSOF2 TIRO BLINDADO PONTAS DOURADAS, TIPO SAÍDA liDMi MACHO X HDMIM.ACHO; COMPRIMENTO 70 M,•APLICAÇÃO•MONITORDi-

: ViDEO, CARACTERISTICASADICIGNAIS,COM FILTRO NAS DUAS PONTAS, R ESOLuçÃc.) 1.080P, 720P • .• • • • 

item 1(.1 CAIXA DE SOM ATIVA, BIVOLT COM BATERIA RECARREGÁVEL, MICROFONE  SEM FIO, ENTRADA USBISD, ENTRADA PARA P1 D 

CU XLR. AUM-FALAN -E DE, NO MÍNIMO. 12 POLEGADAS.  
RS995,00 

Quantidade Descrição 

1 iindacle • 	CAIXA DE SOM ATIVA BIVOLT COM BA TERIA.RECARREGÁVEL MICROFONE SEM FIO ENTRADA USS SD ENTRADA PARA P10 

OU XLR. AUTO•FALANTE•DÈNO•MiNil:i40:12 POLEGADAS.  .. 

Preço (ComprasNet) 1: Mediana das Propostas Finais 

órgão: Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 92  Região 

Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de equipamentos e acessórios 

elétricos e eletrônicos para atender as necessidade do Conselho Regional de 

Fisioterapia e Terapia Ocupacional de Nona Região - Crefito-9. 

Descrição: CAIXA ACÚSTICA- Caixa de som acústica ativa de 100w RMS de potência, 

com design moderno e cor predominante preta. Caixa com encaixe para 

pedestal para sonorização de auditórios. Permissão de conexões Bluetooth, 

Usb, Cartão De Memória. Saída externa speaker que permita a conexão de caixa 

passiva (8 Ohms). Potência musical 200 W. Amplificador de Classe Ab. 2 (dois) 

canais. Frequência aproximadas de resposta: Graves a 90hz, agudos a 10khz. 

Alto-Falante de 8 (oito) polegadas, Alimentação8ivolt Automático (Com Fonte 

Chaveada) 90 - 240 V. Fusível de proteção. Consumo Máximo 145 W. Com  

dimensões aproximadadas de (A X L X P) 420 X 275 X 235 mm. Garantia 

mínima do fabricante e do fornecedor de 90 (noventa) dias. Marca de referência: 

Frahm, qualidade equivalente ou superior. 

CatMat: 44016- CAIXA ACÚSTICA , CAIXA ACÚSTICA NOME 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

78.033.169/0001-50 '• •LILIAN.  MICHELLE•RIE_CK TAVARES - EPP . 

• *VENCEDOR*: 

Marca: FRAHM 
Fabricante: FRAI-Ii1 

• Modelo: mnsoo: • . 	. 

R$995,00 

Data: 15/06/2018 10:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:42018 / UASG:926395 

Lote/Item: /23 

Ata: Link Ata  

Adjudicação: 20/06/2018 14:31 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 2 

Unidade: Unidade 

UF: MT 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

138772,S ' 

. 	. 	. 	. 	. 
Descrição: Caixa de.sorn aunalicia ativa de -I 00w.R.MS de:potência, com design modemp e çor preclemiparite preta:.Caixa corne.ncaixe para perlpstal.para•sono 

. rização cie auditórios: permissão de coneXões Bluetooth; Usb, Cartão De Memória, Safda externa spe.akes•que permita aconexão de caixa passiva (8 Ohms). Pntà 
:ncia musical 200 W:Amplificador de Classe Ab..2.(dois) canais. Frequência aproximadas.de resposta:•Graves a 90hz, agudos:a:10khz•Alto-Falante de 8 (oito) p. 

. olegadas..Alirrientação.Bivolt Automático (Com.  FonteChayeada) 50.- 240 V: Fusível de proleção. Consumo 41-41ino 145 W. Com  ciiniens6-ep .áproxiMMOclas de • 
(À X L.X.P):420 X 275 235 mor. Garantia mínima do fabricante e do fornecedor de 90 (noventa)' dias. mania de referencia: iahm,•qualidade•equivalente c sup 

. erior.CODM-055, • 

28.360.435/0001-66 GERALDO CARDOSO GUITTI-ME 
	

RS855,76 

Marca: TRC 
Fabricante: TRC 
Modelo: 329 

Descrição: Caixa de som acústica ativa de 100w RMS de potência, com design moderno e cor predominante preta. Caixa com encaixe para pedestal para sono 
rização de auditórios. Permissão de conexões Bluetooth, Usb, Cartão De Memória. Saída externa speaker que permita a conexão de caixa passiva (8 Ohms). Potê 
ncia musical 200 W. Amplificador de Classe Ab. 2 (dois) canais. Frequência aproximadas de resposta: Graves a 90hz, agudos a 10khz. Alto-Falante de 8 (oito) p 
olegadas. Alimentação8ivolt Automático (Com Fonte Chaveada) 90 - 240 V. Fusível de proteção. Consumo Máximo 145 W. Com  dimensões aproximadas de (A 
X L X P) 420 X 275 X 235 mm. Garantia mínima do fabricante e do fornecedor de 90 (noventa) dias. Marca de referência: Frahm, qualidade equivalente ou superi 
or 

22.328.534/0001-84 L F COMERCIO. DE EQUIPAMENTOS DE INFORMAT,CA E REPRESENT R$R60,00 
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OS) 
VALOR DrA PPM,  rui 	-+INAL CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Marca: Frahrn 
Fabricante: Frahm 
Modelo: FrahmAtivaPs8a BtApp „...   ..„ 
Descrição: Caixa de: som acústica ativa'de 100w RMS de potência, com design moderno e cor predominante preta. Caixa com encaixe para pedestal para sono . . 
rização de auditórios. Permissão de conexões Bluetooth, Usb, Cartão De Memória. Saída externa speaker que permita a conexão de caixa passiva (8 Ohmt). Pote 
ncia musical 200 W.Amplificador de Classe Ab..2.(dois)canais, Frequencia aproximadas daresposta Graves a 90hz, agudos  a 10khz. Alto-Falante de 8 (oito) p 
°legadas. AlirnentaçaoBivolt-Aoto ......... (Com Fonte:Chaveada) 90 -.240 V. Fusível de proteção. Consumo Máximo 145 W. Com  dimensões aproximadas de (A 

X L X P) 420 X.275 X 235 mm. Garantia Mínima do fabricante e do fornecedor de 90 (noventa) dias. Marca-dereferencia: Frahm, qualidade-equivalente ou superi 

02.309.765/0001-33 EGIDE - COMERCIO DE VESTUÁRIO E ELETRODOMESTICOS LTDA - 
	

RS928,49 

Marca: FRAHM 
Fabricante: FRAHM 
Modelo: PS8A BT APP 
Descrição: Caixa de Som - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS Potência RMS :100 W Potência Musical : 200 W Sistema Acústico : Bass Reflex Driver : Piezo Amplific 
ador : Classe AB Número de Canais : 2 Equalizador : Graves: 90Hz / Agudos: 10Khz Atuação +- 12dB Alto-Falante : 8" Alimentação : Bivolt automático (com font 
e chaveada) 90 - 240 V Dimensões (A x 1 x P mm) 420 x 275 x 235 Fusível : 05A Consumo máximo : 145 W Peso : 5,2 Kg 

RS989,95 01.682.745/0001-40 ISALTEC. COMERCIUDE INSTRUMENTOS. DE MEDICA° .LTDA-- ME 

Marca: frphm, 
FabriCante: frahm, 
MÂelo: PS8 ABT' 
Desoricilo: CAIXA DE SOM ATIVA 100 WATTS A caixa amplificada PS8A BT .APP da Frahmpossui 100W -RMS de potência, tem alta qualidade sonora e é ideal pa 
ra sonorização:de auditórios, academiate som de. barzinho. Ela possui aplicativo que possibilita o controle das funções bluetooth:eritrada USB, cartão de mem 
ória e rádio. FM: Além do apiicatiVo, a caixa: possui uma salda externai speaker, a qual permite a conexão de uma caixa:passiva (8 ohnia).:Por se tratar de uma cai 
xa amplificada trapezoidal, ela possui alta qualidade para aplicações junto a instrumentos musicais. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. USB [SC.:CARD / BLUETOOTH 
/ FM / APLICATIVO Potência RMS : :100W Potência Musical :200 W Siátéma Acústico : Bass Reflex Driver : Piezo Amplificador: Classe:ABNúmero de Canais:2 
Equalizador : Graves..90Hz / Agudos.:130Khz.Atuo0b::•+- 12dB Alto,Fálante : 8" Alimentação : Bivolt .automáticO(corri. fonte- Chaveada).90•24.0 V DimenSões (A x 
• t. x P rnm)-: 420 x 275 x 235 Fusível: ::0,5A Consumo máximo : 145 W Peso : 5,2 Kg 

00.489.661/0001-22 AUDIOVISAO ELETROACUSTICA LTDA-ME 
	

R$990,00 

Marca: NOVIK 
Fabricante: NOVIK 
Modelo: EVO 100A/USB 
Descrição: CAIXA ATIVA-Potência: 100W RMS / 200W Programa / 400W Pico Impedância: 4 Ohms Alto falante: 8" Mixer de 2 canais: Ch 1 - Entrada de microfo 
ne com conectores XLR e Plug 1 /4" Controle de nível Ch 2 - Entrada de linha com conectores xLR e RCA L/R Controle de nível Seção Master - EQ Graves / Agudo 
s / Volume Master Saída de linha - conector Plug 1/4* Resposta de frequência: 65Hz-I 8kHz Sensibilidade. 92dB (@1W/Im) Nível de SPL máximo: 125dB Materi 
al do gabinete: Plástico ABS Engate para pedestal BLUETOOH, USB CARTÃO 

29.920.016/0001-02 ALTA FREQUENCIA COMERCIAL EIRELI 

Marca: FRAHM 
Fabricanie: FRAHM 
Modelo: PS 8A BT 
Descrição daiXa deãomatiistica ativade 100w RMS dapotência, com design moderno é dor predominante preta. Caixa com encaixe para pedestal:para:sono 
rização de auditórios. Permissão deconexões Bluetooth, Usb,- Cartão De Memória: Saída.externa spcaker que permita a conexão de caixa passiva (8 Ohms): Pote 
ncia Musical 200 W. Amplificador de Classe Ab. i(doiS) canais. FrequênCia aproxiériadas de respostas'Graveaa 90hz, agudos ankhz:Alto-Falante de  8 (oito) p 
olegadas. AhmentaçaoBivolt-Automático (COmFonte Chaveada) 90 - 240 V..Eusivel de proteção. Consumo Máximo-145W. CoM  dimensões aproxiMadadas de 
(A X LX P) 420 X 275X 235 mm. Garantia mínima do fabricante e do fornecedor de 90 (noventa) dias. Caixa amplificada FRAHM 8A BT; Com validade da pro 
postai entrega; pagamento eOarantia conforme edital, DECLARAMOS que nos preços cotados estão inclusos todaSás taxas, tais coMd:FRETES, ENCARGOS. IM 
POSTOS, LUCROS étc; DECLARAMOS ainda que estamos de acordo com todos os termos e anexos' do presente edital, .e que somos MICROEMPRESA: 

12.308.936/0001-63 INOVART - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 	 R$1.229,97 

Marca: FRAHM 
Fabricante: FRAHM 
Modelo: PS8 A BT 

Descrição: Caixa de som acústica ativa de 100w RMS de potência, com design moderno e cor predominante preta. Caixa com encaixe para pedestal para sono 
rização de auditórios. Permissão de conexões Bluetooth. Usb. Cartão De Memória. Saida externa speaker que permita a conexão de caixa passiva (8 Ohms). Pote 
ncia musical 200 W. Amplificador de Classe Ab. 2 (dois) canais. Frequência aproximadas de resposta: Graves a 90hz, agudos a I Okhz. Alto-Falante de 8 (oito) p 
olegadas. AhmentaçãoBivolt Automático (Com Fonte Chaveada) 90 - 240 V. Fusível de proteção. Consumo Máximo 145 W. Com  dimensões aproximadas de (A 
X L X P) 420 X 275 X 235 mm. Garantia mínima do fabricante e do fornecedor de 90 (noventa) dias. Marca/Fabricante: FRAHM - Modelo: PS8 A BT. 

29.284.782/0001-10 
R$1.23.0,00 
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0000à\4 
CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

	
VALOR DA PROPOSTA\FINAL 

Marca: FRAHM 
Fabricante: FRAHM 
Modelo: PS8aBT apP:: 	 . . . 
Descr1ção: Descrição A caixa amplificadà PS8A BT APP da Frahmpoasuí 100W RMS de potência, tem alta qualidadesonora e é ideal para son.orizaçao de audit 
(Súcia, academias e som de barzinho. Essa possui apliCativo que possibilita o controle das funções bluetooth, entrada USB, cartão.de Memória e rádio FM. Aiém 
do aplicativo, a caixa:posaui uma saída externai speaker, aguai permite a conexão de:uma-caixa passiva (8 ohms). Por se tratar de uma caixa amplificácia trapez 
oidal, ela possuí alta qualiáade para áplicações junto a instrumentos rnusidais. ESpecgiOações Técnicas Pótência RMS 100 W  Alto-FalantéT, Peso 5,2 Kg Equaliz 
ador 2 Viasfgraves e.agudos) Ahmentação BiVoit'automátidp:(com fonte chayeada).90 -240 V Dimensões (A:x L x P) mm 420 x 275 x 235.Sisterna Acústico.Bas 
s Reflex Amplificador Classe AB Atijação +-12d8 Driver PieiaConsumo maxirno 145W Potência MusiCal 200 W 

" • 	. 	 _ 

28.323.138/0001-40 IHSAN ESTEVAN MORALES FARIAS 03433306958 

Marca: FRAHM 
Fabricante: FRAHM 
Modelo: PS8A 
Descrição: Caixa de som acústica ativa de 100w RMS de potência, com design moderno e cor predominante preta. Caixa com encaixe para pedestal para sono 
rização de auditórios. Permissão de conexões Bluetooth. Usb. Cartão De Memória. Saída externa speaker que permita a conexão de caixa passiva (8 Ohms). Potê 
ncia musical 200 W. Amplificador de Classe Ab. 2 (dois) canais. Frequência aproximadas de resposta: Graves a 90hz, agudos a 10khz. Alto-Falante de 8 (oito) p 
olegadas. AlimentaçãoBivolt Automático (Com Fonte Chaveada) 90.240 V. Fusível de proteção. Consumo Máximo 145 W. Com  dimensões aproximadas de (A 
X L X P) 420 X 275 X 235 mm. Garantia mínima do fabricante e do fornecedor de 90 (noventa) dias. Marca de referência: Frahm, qualidade equivalente ou superi 

R$1.600.00 

09.087.468/0001-30 TECNO TRADE-COMERCIO E SERV1OO$ LTDA - ME R$1.900,00 

Marca: LL AUDIO 
Fabricante: LL AUDIO 
Modelo: CL 100 ART8 
Descrição: Caixa de som acústica ativa Validade da proposta 60 diaaprazo de entrega 15 dias,  após recebimento do  empenho,marca:LL AUDID,modelo:CL 100 
ART8,garantia12 meses. Nos valores propostos estarão inclusos.todos os custos operacionaia encargos previdenciários, trabalhistas tributários, comerciais e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos hena 

27.669.022/0001-03 CR3 INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME 

   

R$2.000,00 

Marca: WLS 
Fabricante: WLS 
Modelo: WLS 
Descrição: Caixa de som acústica ativa de 100w RMS de potência, com design moderno e cor predominante preta. Caixa com encaixe para pedestal para sono 
rização de auditórios. Permissão de conexões Bluelooth. Usb. Cartão De Memória. Saída externa speaker que permita a conexão de caixa passiva (8 Ohms). Pote 
ncia musical 200 W. Amplificador de Classe Ab. 2 (dois) canais. Frequência aproximadas de resposta: Graves a 90hz, agudos a 10khz. Alto-Falante de 8 (oito) p 
olegadas. AlimentaçãoBivolt Automático (Com Fonte Chaveada) 90 - 240 V. Fusível de proteção. Consumo Máximo 145 W. Com  dimensões aproximadadas de 
(A X L X P) 420 X 275 X 235 mm. Garantia mínima do fabricante e do fornecedor de 90 (noventa) dias. Marca WLS 
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Município de Capanema - PR 

Protocolo n° 118 
	

Capanema - PR, 17 de julho de 2018 

Assunto: Pregão Presencial 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Aprovo o Termo de Referência e Preliminarmente à autorizo a tramitação do presente 
processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Amérip.o sellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

Protocolo n° 118 	 Capanema - PR, 17 de julho de 2018 

Assunto: Pregão Presencial 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio encaminhado por Vossa Excelência em 17/07/2018 informamos 

a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações 

decorrentes do Certame, para aquisição constantes no protocolo número supra, sendo que o 

pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 

DOTAÇÕES 
Exercíci-  
O da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcionalprogramática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo-da fonte 

2018 280 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2018 360 05.001.04.122.0402.2023 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

Respeitosamente, 

eomar VV0er 
Téc. Cont. CRC: PR- 46483/0-2 

X23-90959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Tramitação do Processo 

Processo: 	1929 I 2018 	 Data: 31/08/2018 17:09 	Situação: Encaminhado 

Requerente: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 	 CPF: 	63225824968 

Contato: 	ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI - Tel: (46) 3552 - 1136 - Cel: (46) 99975 - 3198 

Assunto: 	SOLICITAÇÃO DO SETOR DE LICITAÇÃO - Versão: 3 

Descrição: 	PREGÃO PRESENCIAL PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO E PROJEÇÃO 
PARA USO EM EVENTOS REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR -
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Pagina 1 de 1 

Ocorrência: 	4 	 Data: 31/08/20' 8 17:09:00 	 Previsão: 	21/09/2018 

De: 	ROMANTI EZER BARBOSA 	 Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: 	LICITAÇÃO 

Anexo: 

Descrição: 	Procedi as correções no arquivo, que seguem destacadas em vermelho. Solicito a completa montagem do PA, assinado, numerado 
e rubricado. Após, retorne para emissão de Parecer Jurídico previo a publicação. Att. Romanti Barbosa Procurador Municipal 

Ocorrência: 3 	 Data: 24/07/2018.08:43:00 	 Previsão: 06/08/2018 

De: 	ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 	 Para: ROMANTI EZER BARBOSA 

Etapa: 	PROCURADORIA 

Anexo: 

Descrição: 	ENCAMINHO ESSE PA PARA ANALISE E EMISSÃO DE PARECER JURIDICO DO EDITAL 

Ocorrência: 	2 	 Data: 17/07/2018 10:36:00 	 Previsão: 	07/08/2018 

De: 	ADAO FELICIO PONCIO 	 Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: 	LICITAÇÃO 

Anexo: 

Descrição: PREGÃO PRESENCIAL PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO E PROJEÇÃO PARA USO 
EM EVENTOS REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR - PROCESSADO  PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Ocorrência: 	1 	 Data: 17/07/2018 10:36:50 	 Previsão: 	07/08/2018 

De: 	ADAO FELICIO PONCIO 	 Para: EDINA LUCIANE ESCHER SOTT 

Etapa: 	ETAPA INICIAL 

Anexo: 

Descrição: 	Abertura do processo. 

STP 500.2057t rptProcessoFicha 	 ROSE 	0 "/201813:10:40 
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Município de Capanema - PR 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL N° 119/2018 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME -EPP 

1. PREÂMBULO: 

	

1.1. 	O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Administração, mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria n° 6906, de 30 de novembro de 2017, 
torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados, fará 
realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, processada pelo SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, tipo MENOR PREÇO, para aquisição parcelada dos objetos descritos 
no item 2 deste edital, conforme as condições estabelecidas no Termo de Referência e neste Edital. 
O Procedimento licitatório observará integralmente as disposições da Lei n°. 10.520/02, do Decreto 
Municipal n°. 4.118/07, do Decreto Federal n°. 7.892/13, e, subsidiariamente, da Lei n°. 8.666/93, 
além das disposições dà 	12/2006 e I,C 147/2014. 

	

1.2. 	A licitação será subdivida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. O Edital poderá ser retirado ou consultado por qualquer interessado, no site: 

www.capanema.pr.gov.br- Editais de licitação na integra ou na sede da Prefeitura sito a Av. 

Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, centro, Setor de Licitações, durante o horário de 

expediente das 7:45 h as 11:30h e das 13:15h as 17:30 horas até a data aprazada para 

recebimento dos documentos e dos envelopes "PROPOSTA DE PREÇOS" E " DOCUMETAÇÃO 

DE HABILITAÇÃO". 

1.5. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 
1.5.1.0 PREGÃO será realizado dia 02/10/2018 com início às 14H0Omin., no Setor de 

Licitação da Prefeitura Municipal, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1.080, centro, na 
cidade de Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

1.6. Integram o presente EDITAL, independentemente de transcrição: 

a) Termo de referência; 

b) Anexo I - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 

c) Anexo II - Modelo de procuração para credenciamento; 

d) Anexo III - Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo de licitar ou 

contratar com a administração; 

e) Anexo IV - Modelo de declaração de regularidade com o ministério do trabalho; 

f) Anexo V - Modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 

g) Anexo VI - Modelo de indicação do responsável pela ata de registro de preços; 

h) Anexo VII - Minuta da ata de registro de preços; 

i) Anexo VIII - Proposta de preços; 

j) Anexo IX- Modelo de protocolo de Retirada do Edital pela Internet 
• Anexo X - Orientação para geraçaõ/redação da proposta de preços em programa 

específico do Município. 
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1.7. Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos eles se 
completam, sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO, bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do EDITAL, inteirar-se de sua 
composição, tomando conhecimento, assim, das condições administrativas e técnicas que nortearão 
o desenvolvimento do PREGÃO e a formalização CONTRATUAL, que poderá ser substituído por Nota 
de Empenho nos termos que se dispõe o art. 62, da Lei Federal 8666/93, de sorte que todos os 
aspectos mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em 
outros. 

1.8. Para maior transparência nos atos administrativos, a Sessão Pública poderá ser gravada 

pela Administração Municipal, através de equipamento áudio visual próprio. 

2. OBJETO: 

2.1. O objeto deste Pregão é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE 

SONORIZAÇÃO E PROJEÇÃO PARA USO EM EVENTOS REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR - PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS. , conforme especificações constantes no termo de referência. 

2.2. A quantidade constante no termo de referência são previsões realizadas a partir  

das aquisições que esta Municipalidade pretende realizar na validade na Ata de Registro de  

Preços, porém, não se obrigando a Administração a aquisição total.  

	

2.3. 	Edital e seus anexos poderão ser obtidos através da internet pelo endereço 
www.capanema.pr.gov.br, link LICITAÇÕES NA INTEGRA. 

2.4. As informações administrativas ou técnicas relativas a este Edital poderão ser 
obtidas junto ao Setor de Licitações pelo telefone: (46)35521321. 

3. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

3.1. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a ser firmada entre o Município de Capanema, 
através da Secretaria de Administração e o(s) vencedor(es) do certame, terá validade de 12 (doze) 
meses, a partir de sua assinatura. 

4. DA DESPESA 

	

4.1. 	A despesa com a aquisição dos materiais é estimada em R$ 9.965,00 (Nove Mil, 
Novecentos e Sessenta e Cinco Reais)„ conforme o orçamento estimativo disposto no Termo de 
Referência. 
DOTAÇÕES 
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2018 280 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2018 360 05.001.04.122.0402.2023 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

5. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

	

5.1. 	O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

	

5.2. 	A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
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mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 

respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto n° 7.892/13, e na 

Lei n° 8.666/93. 

5.3. 	Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 

fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 

manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

5.4. 	Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e 

órgãos participantes. 

5.5. 	As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

5.6. 	As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

5.7. 	Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à 

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando 

as ocorrências ao órgão gerenciador. 

6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

6.1. A presente licitação destina - se EXCLUSIVAMEN;IL 	participaçãO 
MICROEMPRESA ME e 4MPRESA DE PEQUENO PORTE EPP, CrualificaAas 
como tais nos termos do 	t. 30, da Lei ...Complementar n° 123 / 2à06-ç: Lei 
Compleni-entar 13.0  147/ 20 1,4: 

6.2: Poderão-participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica enquadrada nos 
ermos do art. 3' Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Compleffientar n° 147j2014 e que atenda 
todas as exigência§ do presente Edital e seus anexos. 

6.3. Poderão participar desta licitação todos os interessados, do ramo pertinente ao objeto, 

que preencham as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

6.4. Será vedada a participação de empresas: 

a) Declaradas inidõneas para licitar e contratar com a Administração Pública; 

b) Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, nos termos do art. 7° da Lei n° 10.520/2002; 

c) Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de 
contratar, nos termos do art. 87, III, da Lei n° 8.666/ 1993;  
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d) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

e) Enquadradas nas disposições no artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, ou ainda, 

f) Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de 
crédito. 

6.5. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão 
operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades 
de coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam 
executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou 
subcontratação. 

6.6. Por força do que dispõe o Capítulo V, artigos 42 a 45 da Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006, as microempresas, empresas de pequeno porte, no ano-calendário 
anterior, receita bruta até o limite definido no inciso II do "caput" do artigo 3° da referida Lei 
Complementar, terão tratamento diferenciado e favorecido. 

6.7. Visando a comunicação entre a Prefeitura Municipal e as empresas interessadas na 
licitação, no tocante à eventuais alterações do edital, solicitamos preencher o protocolo de retirada do 
Edital (MODELO ANEXO X) e remetê-lo a Divisão de Licitações, 	nos e-mails: 
lieitaeaoWcapanema.pr.gov.br  ou licitação.capanema.(domail.com  

7.DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 

7.1. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, conforme item 7.5 deste edital. 

7.1.1. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 48 (quarenta e 

oito) horas, contado a partir do protocolo. 

7.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova 

data para realização do certame. 

7.2.0s pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao 

pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no edital. 

7.3.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

7.4.As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão 

autuados no processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

7.5.Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo da 

Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do 

Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da impugnação a data de 

recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 7.1 deste edital. 
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8. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 

EQUIPARADOS 

8.1. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-

á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela 

Lei Complementar n° 123/06. 

8.1.1. A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 4.800.000,00, 

em conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei 

Complementar n° 123/ com alterações da Lei Complementar n° 155/2016, receberá o mesmo 

tratamento concedido pela Lei Complementar n° 123/06 às ME/ EPP. 

8.1.2. A pessoa física ou o empresário individual enquadrado nos limites definidos pelo 

art. 3° da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 

Complementar n° 123/06, às ME/EPP. 

8.2. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 123/2006 

independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado para a 

obtenção do regime tributário simplificado. 

8.3. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei Complementar  

n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo citado, deverão 

apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação 

como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, estando aptos a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar (Art. 11 do 

Decreto n° 6.204/07). 

8.4. A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 

habilitação. 

9. DO CREDENCIAMENTO 

9.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no 

preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como 

participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento 

equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública em 

nome do licitante. 

9.2. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes 

estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer 

forma, durante a sessão. 

9.3. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos 

termos do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular 

com firma reconhecida, ou documento equivalente. 

9.4. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem 

ostentar a competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 
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9.5. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 

ostentar os poderes específicos para formulação de propostas e para a prática de todos os 

demais atos inerentes a licitações, devendo vir acompanhado dos documentos de 

constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 

9.6. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

9.7. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local 

indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase de 

credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 

a) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme 

modelo anexo); 

b) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme modelo anexo), 

sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123, 

de 2006. 

b)1. A declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de 

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme 

modelo anexo), deverá estar acompanhada da Certidão simplificada de registro do comercio 

- Junta Comercial - do Estado sede da licitante, cuja pesquisa tenha sida realizada em data 

não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para apresentação dos envelopes; 

10.2. A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer 

das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123/2006, não poderá usufruir 

do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva 

declaração. 

10.3. Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar  

separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, 

em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 119/2018 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
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PREGÃO SRP N° 119/2018 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ XXXX 

10.4. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de 

entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora antes da 

abertura da sessão pública. 

10.4.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro 

único, endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 119 /2018 

SESSÃO EM - 02/ 10/2018 AS 14HOOM 

10.5. Os envelopes lacrados contendo as propostas de preços e documentos de 

habilitação deverão ser protocolados no Protocolo-Geral do Município (junto ao Departamento 

de Tributação no Paço Municipal) até a hora marcada no Preâmbulo deste edital para abertura 

da sessão pública, quando não encaminhados via correio. 

10.5.1. A sessão pública não será iniciada enquanto houver empresas na fila do 

protocolo dos envelopes. 

10.5.2. Após o início da sessão, não poderão participar certame as empresas que 

não tiverem os seus envelopes devidamente protocolados conforme o item 10.5. 

10.5.3. Considera-se o início da sessão a manifestação do Pregoeiro, declarando 

aberta a sessão pública, devendo constar na Ata o efetivo horário da abertura e a justificativa 

para eventual atraso. 

10.6. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão 

efeitos como proposta. 

10.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante à 

sanções previstas neste Edital. 

11. DA PROPOSTA DE PREÇO 

11.1. A proposta de preços, emitida por computador, SOMENTE conforme modelo 

padrão do sistema (Anexo VIII), redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, 

rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas 

todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter: 

11.1.1. As características do objeto de forma clara e precisa, descrevendo o material 

ofertado, indicando a marca, quantidade, prazos de validade, de garantia e de entrega, no que for 

aplicável, bem como os valores unitários e o total, sob pena de desclassificação de sua pr  sta.  
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11.1.2. Preço unitário e total, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional 

(real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes 

do Termo de Referência. 

11.1.3. O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Termo de referência, 

sob pena de desclassificação de sua proposta. 

11.2. Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. 

11.3. As propostas terão validade de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do dia 

da licitação. 

11.3.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, 

ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

11.4. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada. 

11.5. Ao assinar a Proposta de Preços, o proponente estará assumindo automaticamente o 

cumprimento de todas as condições lá estabelecidas. 

11.6. A proposta de preços padrão do sistema, depois de preenchida, também deverá ser salva 

em Pen-Drive ou CD-ROM e entregue ao Pregoeiro no momento do Credenciamento ou dentro do 

Envelope n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS), para fins de lançamento no Sistema de julgamento. 

11.7. A licitante que não atender ao item 11.6, será desclassificada. 

12. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

12.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

12.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 

12.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente 

à de menor preço, para participação na fase de lances. 

12.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 

condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 

subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, 

quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

13. DA FORMUÇAÇÃO DOS LANCES E DAS REGRAS DE DESEMPATE 

13.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de 

apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em 

valores distintos e decrescentes. 

O lance deverá ser ofertado POR ITEM. 
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13.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, 

a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, 

em ordem decrescente de valor. 

13.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará 

a exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, 

para efeito de ordenação das propostas. 

13.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente à penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo de 

referência. 

13.5. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa 

(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 

11.488/2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 

123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538/2015. 

13.6. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes que 

sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira colocada 

não seja uma ME/EPP/ COOP. 

13.7. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/ EPP/ COOP melhor classificado terá o direito 

de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, 

no prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 

13.8. Caso a ME/ EPP/ COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/ EPP/ COOP participantes que se encontrem 

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 

13.9. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no referido 

intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro 

poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 

13.10. Havendo êxito neste procedimento, a ME/ EPP/ COOP assumirá a condição de melhor 

classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta 

inicial apresentada por ME/ EPP/ COOP, ou ainda não existindo ME/ EPP/ COOP participante, 

prevalecerá a classificação inicial. 

13.11. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a classificação 

final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em primeiro 

lugar 

13.12. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no artigo 3°, §2°, da Lei n° 8.666/ 93, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens e materiais: 

Produzidos no País; 

Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
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e) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 

13.13. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 

13.14. Durante a sessão pública é permitido a um licitante fazer lance igual ao de um 

concorrente com intuito de empatar o certame, porém somente será possível o lance nestes termos 

caso um lance menor seja considerado inexequível. 

13.14.1. Não serão permitidos lances idênticos nos casos não previstos no subitem 

anterior. 

13.14.2. 0 desempate nos casos previstos no subitem 13.14 se dará nos termos do item 

13 deste edital. 

13.14.3. Caso haja empate nos termos do item 13.14 entre empresas enquadradas 

como ME/EPP e não enquadradas, o desempate será por meio de sorteio. 

13.15.Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar 

com o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se 

admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

13.16. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

14.1. O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, 

bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

14.2. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento 

contendo as características do material ofertado, sob pena de não aceitação da proposta. 

14.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no subitem 

anterior, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob 

pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 2 (dois) dias úteis contados 

da solicitação. 

14.4. No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou 

havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 

será recusada. 

14.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser avaliados pela equipe técnica responsável pela análise. 

14.6. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

14.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e 

horário para a sua continuidade. 
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14.8. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o 

Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

14.9. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 

melhor. 

14.10. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

14.11. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 

condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

15. DA HABILITAÇÃO 

15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a)Consulta ao portal do TCE / PR quanto aos impedidos de licitar 

(http: / / servico s. tce. pr. gov. br / tcepr / municipal/ ail/ ConsultarImpedidosWeb.aspx); 

b) CNAE (www.cnae.ibge.gov.br); 

c) SICAF; 

d) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria- Geral da União (www. portaldatransparencia. gov. br / ceis); 

e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido 	 pelo 	 Conselho 	 Nacional 	 de 	 Justiça 

(www. cnj. jus. br  / improbidade adm/ consultar requerido.ph_p). 

15.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

15.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

15.4. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados: 

15.4.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

na c) Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

d) Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.  
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e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores. 
f) Para qualquer tipo de empresa deve-se apresentar: Certidão expedida pela 

Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; e, Certidão simplificada de registro do 

comercio - Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 
(noventa) dias da data prevista para apresentação dos envelopes, salvo o previsto na alínea "c" 

deste subitem. 

15.4.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com data 

de emissão não superior a 60 (sessenta) dias; no caso da empresa apresentar com data superior 

a 60 (sessenta dias o O(a) Pregoeiro(a) 	poderá consultar o site: 

http: / /www. re ce ita. faze nda.gov.br/ p e ssoajuridica/ cnpj/ c npjreva/ cnpjreva solicitacao. asp 

para averiguar se houve alterações. (se não houver alterações a empresa não será 

desclassificada); 

b) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários - (INSS - Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 

c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Material 

(FGTS), demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Económica Federal; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa 

da Dívida Ativa da União e Receita Federal); 

d.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da correspondente autenticidade 

nos seguintes endereços eletrônicos: www.receita.fazenda.gov.br   e www.pgfn.fazenda.gov.br. 

e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação 

da sede da licitante; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de 

Tributos Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 

15.4.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou 

de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de 

seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, 

expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua apresentação; 

15.4.4. REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

12.440/ 11(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 
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15.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES/OUTROS): 

a) Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de contratar com a 

Administração, conforme modelo constante no Anexo III deste Edital. 

b) Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos 

noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7', inciso XXXIII, da Constituição Federal. 

(Conforme modelo no Anexo IV deste Edital - Regularidade com o Ministério do Trabalho). 

15.6. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser apresentados em 

original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, ou 

cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão ou Funcionário do Setor de 

Licitações, no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse do representante 

credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos 

via Internet. 

15.7. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão 

ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na 

hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias contados da 

data da abertura da sessão pública. 

15.8. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma  

restrição, sob pena de desclassificação (art. 43 da LC n° 123/06 e n° 147/14). 

15.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 

o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, §1°, 

da LC n° 123/06 e n° 147/14); 

15.10. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior 

à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase 

recursal (art. 4°, § 2°, do Decreto 6.204/07); 

15.11. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/ 93, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, para a assinatura do contrato, ou 

revogar a licitação. 

15.12. O proponente que não cumprir com o disposto no item 15 e seus subitens será 

desclassificado. 

16. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
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16.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da eventual solicitação do Pregoeiro. 

16.1.1. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou 

digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 

assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

16.1.2. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência 

do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

16.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

16.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

17. DOS RECURSOS 

17.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o 

licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa enquadrada no 

artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, qualquer licitante poderá, ao final da sessão pública, de forma 

imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 

três dias para apresentar as razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contra razões em igual prazo, que começará a contar do término do 

prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

dos seus interesses. 

17.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

17.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à 

autoridade competente quando mantiver sua decisão. 

17.4. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à 

verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

17.5. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o 

caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

17.6. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos 

legais. 

17.7. As decisões Administrativas sobre os Recursos Administrativo serão autuadas no 

processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

17.8. As Razões e as Contrarrazões de Recurso Administrativo deverão ser protocolizadas 

junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a 

Divisão de Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da 

impugnação a data de recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar o prazo assinalado 

no item 17.1 deste edital. 
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18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

18.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

19. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, 

no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, procederem à assinatura da 

Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de 

compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 
19.2. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o 

seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pelo órgão gerenciador. 

19.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo 
estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou no 
presente instrumento convocatório. 

19.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de 
preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 

19.5. Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 11 e 26 do Decreto n° 7.892/ 13, serão 
registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços 
iguais ao do licitante mais bem classificado, segundo a ordem de classificação baseada na última 
proposta apresentada durante a fase competitiva, que deverá ser observada para fins de eventual 
contratação. 

19.6. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes mantêm 
as mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas durante 
toda a vigência da ata. 

19.7. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a assinar 
o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese de cancelamento 
do registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/ 13, o Departamento de Licitações 
poderá convocar o licitante subsequente na ordem de classificação para assinar o contrato ou retirar 
o instrumento equivalente. 

20. DA VIGÊNCIA DA ATA 

20.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura. 

21. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 

21.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 

obedecerão à disciplina do Decreto n° 7.892/ 13, conforme previsto na Ata de Registro de Preços 

anexa ao Edital. 
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21.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da possibilidade 

de alterações dos contratos eventualmente firmados. 

22. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

22.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será 

formalizada por intermédio da Ata de Registro de Preços. 

22.1.1. As condições de aquisição constam do Termo de Referência anexo ao Edital e da 

Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição específica, no respectivo 

requerimento elaborado. 

22.1.2. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece 

vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à aquisição (artigo 9°, inciso XI, do 

Decreto n° 7.892, de 2013). 

22.2.0 órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, 

e dentro do prazo de validade da Ata, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota 

de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de 

Preços. 

22.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a Administração 

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado/retirado no prazo de 05 (cinco) dias, a 

contar da data de seu recebimento. 

22.2.2. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 

do fornecedor e aceita pela Administração, desde que se respeite o prazo de validade da Ata. 

22.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante 

poderá realizar consulta online ao SICAF, para identificar possível proibição de contratar com o 

Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, cujos resultados serão 

anexados aos autos do processo. 

22.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

22.5. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a 

incidir sobre o Contrato. 

22.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

22.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a fiscalização será exercida por um 

representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem durante sua vigência, de tudo dando 

ciência à Administração. 
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23.D0 PREÇO 

23.1 Durante a vigência do contrato, os preços são fixos e irreaj ustáveis. 

24. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

24.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 05  

(cinco) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de  

Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de 

compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

24.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos materiais a serem adquiridos; 

c)Local onde serão entregues os materiais; 

d)Prazo para entrega dos materiais; 

e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 

f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

24.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município  

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa  

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

24.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam 

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 24.2.  

24.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame.  

24.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

24.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia 

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, 

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho 

emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para  

aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

24.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo dos materiais.  

24.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 

Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio  

no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria  

Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  
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25. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

25.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

25.1.1. Efetuar a entrega do material em perfeitas condições, no prazo, quantidades e 

locais indicados pelo Município, em estrita observância das especificações do Edital, do Termo de 

referência e da proposta; 

25.1.2. Emitir a respectiva nota fiscal dos produtos fornecidos, constando 

detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

25.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da aquisição, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

25.1.3.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, 

as suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência e Edital, o material com avarias 

ou defeitos; 

25.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

25.1.5. Comunicar à Administração, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do material, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

25.1.6. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

25.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de Ata de Registro de Preços; 

25.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 

garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

25.1.9. Efetuar a entrega do material com seus próprios equipamentos e funcionários; 

26. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

26.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

26.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

26.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do material recebido 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivos; 

26.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 

através de servidor efetivo especialmente designado; 

26.2 Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
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27. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA E DA GARANTIA/VALIDADE DO OBJETO 

27.1. A Contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

27.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato e de vícios ocultos do 

objeto adquirido. 

27.3.0 material entregue deverá possuir, no mínimo, 12 (doze) meses de 

garantia/validade contados da data da entrega. 

27.4.Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no próprio 

local onde se encontre o material e haja necessidade de transporte para sede própria da proponente, 

fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 

hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do problema. 

27.5.Incumbe à Contratada o ônus da prova da origem do defeito. 

28. DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

28.1. Quando a entrega do objeto for realizada, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da ata de registro de preços, o qual verificará  

o material fornecido e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando os 

materiais recebidos, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada entregou os  

materiais na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à 

CONTRATADA.  

28.1.1.Juntamente com a entrega do material, a CONTRATADA deverá apresentar 

a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do  

Município. 

28.2. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de 

recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 10 (dez) dias 

úteis, a liquidação da aquisição, isto é, a verificação da compatibilidade do material entregue 

com as especificações do Termo de referência e da solicitação mencionado no item 24.2, para 

fins de recebimento definitivo.  

28.2.1. As solicitações mencionados no item 24.2. deverão ser carimbados e  

assinados pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo dos materiais,  

os quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de  

Compras do Município.  

A Comissão realizará inspeção minuciosa de todo o material, por meio de servidores  

públicos efetivos competentes ou do fiscal da Ata de Registro de Preços, acompanhados dos  

profissionais encarregados pela solicitação de compra, com a finalidade de verificar a 

adequação do material e constatar e relacionar a quantidade do material a que vier ser 

recusada.  
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28.3.1. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

material em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da qualidade dos materiais 

entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos objetos até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

28.3.2.No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por 

outro sem defeito ou de acordo com o Termo de Referência e solicitação, dentro do prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das 

sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 

operação de troca. 

Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, 

relatando as eventuais pendências verificadas e os produtos substituídos, para posterior emissão 

de Nota fiscal dos materiais fornecidos, disponibilizando uma das vias para a empresa 

contratada.  

28.4.1.Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado  

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no 

dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 05 (cinco) dias 

anteriores à exaustão do prazo.  

28.4.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por 

força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

A notificação a que se refere o item 28.3.2 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos  

deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos 

que se omitirem.  

29. DO PAGAMENTO 

29.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/ PR, de forma parcelada, de  

acordo com as solicitações encaminhadas à Contratada, conforme as necessidades da  

Administração Municipal;  

29.2. O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo, nos termos do item 28 deste edital. 

29.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 

endereços eletrônicos: empenhoQcapanema. pr. gov. br e / ou compras0,capanema. pr. gov. br, ou  
entregue nas mãos dos servidores designados para o Pagamento.  

29.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

29.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 

empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento.  
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29.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ ou Faturas. 

29.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 

preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

29.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, 

que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do 

Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA apresente 

situação regular. 

29.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 

atualização monetária do valor devido. 

29.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no  

respectivo mês do pagamento;  

b) Termo de recebimento definitivo dos materiais fornecidos.  

29.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 

disposições contratuais. 

29.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 

pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

29.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 

à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer õnus para a 

Contratante. 

29.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

29.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição 

ou prestação de material contratado; ou 

29.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do 

Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na 

contratação, bem como o Imposto sobre Materiais de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos 

da Lei Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

29.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
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comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

29.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

29.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os 

recursos e meios que lhes são inerentes. 

29.18. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da ata 

de registro de preços. 

30. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

30.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

I.) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

30.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a)Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

30.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 

estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

30.3.1. Advertência por escrito; 

30.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o 

valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total 

da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração 

a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na 

alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 
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c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 

rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 

havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 `)/0 sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

30.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

30.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 

02 (dois) anos. 

30.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

30.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 

30.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

30.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

30.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

30.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

30.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

30.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

30.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
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31. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

31.1. Constituem motivo para o cancelamento do registro: 

a) O não cumprimento de cláusulas constantes no edital e na ata de registro de preços, 

bem como especificações do material e prazos de entrega; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas constantes no edital e na ata de registro de 

preços, bem como especificações do material e prazos de entrega; 

c) O atraso injustificado na entrega do material; 

d) A paralisação da entrega do material, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

e) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas 

neste edital e na ata de registro de preços; 

f) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração; 

g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do 

art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

j)A dissolução da sociedade ou o falecimento da Contratada; 

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

1) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 

contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

m) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 

imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses 

casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 

normalizada a situação; 

n) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes do fornecimento, ou parcelas deste, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

o) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para entrega 

dos materiais, nos prazos contratuais; 
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p]A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

do fornecimento dos materiais; 

q] Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo 

das sanções penais cabíveis. 

31.2. O cancelamento, devidamente motivado nos autos, será precedido de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

32. DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

32.1. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente 

de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

32.2. A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório 

e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

33. DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

33.1. A Administração, de oficio ou por provocação de terceiros, deverá anular o procedimento 

quando eivado de vício insanável. 

33.2. A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório 

e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

33.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

33.4. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade 

dos atos que diretamente dependam ou sejam consequências do ato anulado. 

33.5. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

33.6. A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os 

efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 

33.7. A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado 

pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 

regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 

responsabilidade de quem lhe deu causa. 

33.8. Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse público 

ou aos demais interessados. 

34. DA FISCALIZAÇÃO 

34.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da aquisição e da alocação dos recursos necessários, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da 
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Administração, sendo servidor público especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73  

da Lei n° 8.666/93.  

34.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle dos materiais e do contrato. 

34.3. A Contratante exercerá a fiscalização do material através de um representante da 

Secretaria de Administração, especialmente designado para este fim, sem reduzir nem excluir a 

responsabilidade da Contratada. 

34.4. Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 

caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas Especificações, nos 

Projetos, nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma, se 

relacione direta ou indiretamente com o material em questão e seus complementos. 

34.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 

agentes e prepostos, salvo seja caracterizada a omissão funcional por parte destes, de conformidade 

com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

34.6. Compete especificamente à Fiscalização: 

34.6.1. Indicar ã Contratada todos os elementos indispensáveis ao fornecimento do 

material; 

34.6.2. Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas Obrigações 

da Contratada constantes do Edital e seus anexos; 

34.6.3. Exigir o cumprimento integral das especificações previstas em Edital. 

34.6.4. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela 

Contratada; 

34.6.5. Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada; 

34.6.6. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 

34.6.7. Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações do material que 

porventura venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e cronograma; 

34.6.8. Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstãncias que 

possam acarretar dificuldades no fornecimento do material em relação a terceiros; 

34.6.9. Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de 

penalidades contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 

34.7. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o 

caso: 

Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de 

execução e da qualidade demandada; 
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b)Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 

profissional exigidas; 

c)A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d)A adequação dos fornecimentos de acordo com a rotina estabelecida; 

e)0 cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

f)A satisfação do público usuário. 

34.8. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade do material, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 

respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei 

n° 8.666/93. 

34.9. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento 

das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o caso, conforme o 

disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666/93. 

34.10. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a 

aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação 

vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 

8.666/93. 

34.11. A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pela Contratada, 

durante a execução do contrato, somente será admitida, a critério da Contratante, mediante a 

comprovação de experiência equivalente ou superior do substituto proposto. 

34.12. Os fornecimentos deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito entendimento 

entre a Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta, de amplos poderes para atuar no 

sentido do cumprimento do Edital. 

34.13. Reserva-se à Contratante o direito de intervir na entrega quando ficar comprovada a 

incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos materiais, sem que desse ato resulte o seu 

direito de pleitear indenização, seja a que título for. 

35. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

35.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

35.2. Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade de 

oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e devidamente 
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fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo 

para contraditório. 

35.3. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões 

puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório e em atendimento ao disposto no §1° do artigo 32 da Lei 8.666/93. 

35.4. Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de abertura 

dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e representantes 

credenciados presentes. 

35.5. A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do Município de 

Capanema - PR. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, 

sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a 

contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou 

posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, 

técnica ou administrativa. 

35.6. Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital 

deverão ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida 

via postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se a data de recebimento 

da correspondência para verificação da tempestividade dos atos, respeitando-se os prazos previstos 

neste edital. 

35.7. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos 

deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de Capanema, Avenida Gov. Pedro Viriato 

Parigot de Souza, 1080, Centro - CEP 85.760.000 - Capanema, Estado do Paraná, no horário das 

7:45 às 11:30 e das 13:15 às 17:30 horas. 

36. DO FORO 

36.1. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 

Capanema-PR, com exclusão de qualqu\er outro, 	privilegiado que seja. 

Capanema, 05 de setembro de 2018 
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ANEXO I 
MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO(*) 

(papel timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone, fax) 
Local e data 
Ao Município de Capanema - PR 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 
85.760-000 - Capanema - PR. 
REF. PREGÃO PRESENCIAL N.°119/2018 
Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a empresa 	(indicação 
da razão social) cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 107/2018 , cujo objeto 

é a 	 , conforme descrição constante no Edital. 
	 , . De 	 De 

(Assinatura do representante legal  
Nome 

RG/CPF 
Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO INÍCIO DA SESSÃO. 

ANEXO II 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 
(Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone, fax, com nome 
e assinatura do representante legal) 
PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAIVIENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede (endereço completo da matriz), 
inscrita no CNPJ/MF sob n.° 	e Inscrição Estadual sob n.° 	, representada neste ato por seu(s) 
(qualificação(ões) do(s) outorgante(s)) Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	 e CPF 
n.° 	  nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) Sr(a) 	  portador(a) da 
Cédula de Identidade RG n.° 	  e CPF n.° 	 , a quem confere(imos) amplos poderes para 
representar a (Razão Social da Empresa) perante 	  (Indicação do órgão licitante), no que se referir ao presente 
PREGÃO PRESENCIAL n°. 119/2018 , com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, 
inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes 
PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente 
lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), 
negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao foral da sessão, 
manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao foral da sessão, assinar a 
ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, em nome da Outorgante 	 
A presente Procuração é válida até o dia 	 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  
Nome 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesma deverá vir 
acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro documento, onde esteja expressa a capacidade / 
competência do outorgante para constituir mandatário. 
(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO .- APRESENTAR FORA•DOS ENVELOPES;  NO INÍCIO DA SESSÃO ACOMPANHADO 
POR DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO. 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO 
(Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Inexistência de Impedimento de Licitar ou Contratar com a 
Administração. A Declaração deverá ser entregue em papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu 
Representante Legal). 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 
Pregão Presencial n° 119/2018 
	  inscrita no CNPJ/MF n° 	 , por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr.(a) 	 , portador(a) do documento de identidade RG n° 	 , emitido pela SSP/_, e do CPF 

n° 	  DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar 
com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

	, 	de 	 de 2018. 
(Assinatura do representante legal  

Nome 
RG / CPF 

Cargo 
NOTA(*): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR DENTRO  DO ENVELOPE 2 - HABILIATAÇÃO. 

	ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO(*) 

(Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone, fax, com nome 
e assinatura do representante legal) 
Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição 
Federal. A declaração deverá ser entregue em papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante 
Legal. Em caso de necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; se não foro caso, esta ressalva não 
deve constar da declaração. 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7", 
INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 
Ao Município de Capanema - PR 
Pregão Presencial n° 119/2018 
	  , inscrita no CNPJ/MF n°  	, por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a) 	  , portador(a) do documento de identidade RG n° 	 , emitido pela SSP/ , e do CPF 
n° 	 , DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 
de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
 	, 	de 	 de 2018. 

(Assinatura do representante legal  
Nome 

RG/CPF 
Cargo 

NOTA(*): DOCUIVIEN TO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR DENTRO  DO ENVELOPE 2 - HABILITAÇÃO. 

Avenida Governador Pedro Viriato Paiigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000  
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE(*) 

(Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone, fax, com nome 
e assinatura do representante legal) 

(CASO O LICITANTE ESTEJA ENQUADRADO NOS TERMOS DA LC IV" 123, E OPTE POR EXERCER O DIREITO DE 
PREFERÊNCIA, DEVERÁ APRESENTAR ESTA DECLARAÇÃO ACOMPANHADA DA "CERTIDÃO SIMPLIFICADA DE MICRO 
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE ATUALIZADA, EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA 
SEDE DA LICITANTE). 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa 
	 (denominação da pessoa jurídica), CNPJ n° 	 é 
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como 
critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n° _/ 	, realizado pelo Município de Capanema - 
PR. 

Local e data 	  

(Assinatura do representante legal  
Nome 

RG/ CPF 
Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OPCIONAL - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO INICIO DA SESSÃO ACOMPANHADO PELA 
CERTIDAO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL. 

ANEXO VI 
TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

(Para controle e gerenciamento da Ata de Registro de Preços)  

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 
Pregão Presencial n° 	 1 	 119/2018 
2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa 	 , inscrita no CNPJ/MF n° 	 , com sede à 
representada neste ato por seu 	 (identificar qualificação), o(a) 

Sr.(a) 	 , portador(a) do documento de identidade RG n° 	 , emitido pela SSP/____, e 
do CPF n° 	 , nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como responsável(is) para 
acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, assim como proceder às ações necessárias ao seu 
cumprimento, tais como: a) receber e assinar em nome da empresa ordens de fornecimento emitidas Municipio 
de Capanema - PR; b) acompanhar a entrega dos produtos solicitados; c) receber e assinar em nome da empresa 
o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em nome da empresa notificações do Município de 
Capanema - PR solicitando a troca de materiais/produtos recusados ou a complementação nas quantidades 
solicitadas nas ordens de fornecimento; e) receber reclamações de produtos vencidos ou incompletos e 
providenciar a sua substituição; 1) entregar em nome da empresa os atestados de recebimento e aprovação e as 
notas fiscais decorrentes de fornecimentos realizados; g) receber e assinar em nome da empresa notificações de 
qualquer natureza recebidas do Município de Capanema - PR e relacionadas ao fornecimento dos 
materiais/produtos constantes na Ata de Registro de Preços; e h) proceder a todos os demais atos necessários ao 
cumprimento das obrigações contidas no Edital de Pregão acima identificado e em seus Anexos e na Ata de 
Registro de Preços: 

Nome(s) do(s) Responsável(is) 
Documento de Identidade 

CPF 

Nome do Representante Legal 

_ 	_ ______ 	_ _ 	 Qualificação 
. 	 FORNECEDOR 

1) Este Termo de Indicação de Responsável deve ser assinado pelo Representante Legal da empresa, o mesmo que for 
indicado para assinatura da Ata de Registro de Preços. 
2) Pode ser indicado mais de um responsável. 
3) Em caso de substituição de um ou mais responsáveis, novo Termo de Indicação de Responsável deve ser entregue 

Administração Municipal. 

NOTA(*): Documento não desclassificatário. Deverá ser apresentado dentro do envelope 2 ou após o certame. 
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ANEXO VII - (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 	 

PREGÃO PRESENCIAL N° 119/2018 

Aos 	 dias do mês de 	 de 	, o Município de Capanema - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, 

representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. 	, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 

8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4 	118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face 

da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 119/2018 , por deliberação 

do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema em 

	, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas 

as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

	 , sediada na 	 , n° 	, na cidade de 

	 , Estado do 	 , inscrita no CNPJ sob o n° 	 e Inscrição 

Estadual sob o n° 	 , doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 

por seu 	 Sr. 	 , portador do RG n° 	  e do CPF n° 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE 

SONORIZAÇÃO E PROJEÇÃO PARA USO EM EVENTOS REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR - PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS.. objeto, para atender às necessidades do Município de Capanema, conforme 

especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

MARCA/ 

FABRICANT 

E 

QUANTIDADE 

PREÇO 

UNITÁRIO 

R$ 

PREÇO 

TOTAL 

R$ 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO 

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - 

PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,  

inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 05  

(cinco) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de 

Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de 

compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a)Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos materiais a serem adquiridos; 

c)Local onde serão entregues os materiais; 

d)Prazo para entrega dos materiais; 

e)Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 

f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g)Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que  

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam  

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2. 

4.41. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame.  
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4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia 

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,  

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho  

emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para  

aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento,  

para fins de recebimento definitivo dos materiais.  

4.8.As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços,  

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no 

Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria 

Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1.0 pagamento será feitopelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 29  

e ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o 

recebimento definitivo dos materiais, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2.Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.3.A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

5.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I= 
	(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5.As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 

DOTAÇÕES 
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2018 280 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 360 05.001.04.122.0402.2023 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Administração, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir 

as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, 

bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666 / 93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os 

servidores Sharlene Keila Schlindwein e Anderson Ferreira dos Passos, para, junto ao 

representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que 

forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação 

oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 

para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 
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7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 

legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/ 2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 

o registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.2.Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e /ou comercializadoras, a 
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ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 

alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 

cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos 

utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 

numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 

do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 

e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 

único do art. 19 do Decreto 7.892 / 13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 

hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 

8.666/93, ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 

e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 
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b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 

estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o 

valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total 

da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração 

a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na 

alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 

rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 

havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 

02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 
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a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa 

a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 119/2018 , o seu respectivo Termo de referência, e 

a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão Presencial n° 119/2018 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 

Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) 

Sr.(a) 	, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 	de 	de 2018. 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

Detentora da Ata (NOME) 

Representante Legal 
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EDITAL DE PREGÃO N° 119/2018 

MODADALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO E PROJEÇÃO PARA 
USO EM EVENTOS REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR - PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

ANEXO IX 

MODELO DE PROTOCOLO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 

DENOMINAÇÃO DA EMPRESA: 

CNPJ N°: 

ENDEREÇO: 

CIDADE/ESTADO: 

E-MAIL: 

TELEFONE: 

Obtivemos através do acesso á pagina http: / /www.capanema.pr.gov.br, nesta data cópia do 

instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

Local, 	de 	de 20 

Representante da Empresa 

Senhor Licitante 

Visando a comunicação futura entre esta Prefeitura Municipal e sua empresa, 
solicitamos a Vossa Senhoria preencher o protocolo de retirada do Edital e remetê-
lo a Divisão de Licitações nos e-mails: licitacao(d,capanema.pr.gov.br  ou 
licitacão.capanema.(dgmail.com   

A não remessa do protocolo exime a Prefeitura Municipal de Capanema da 
comunicação, por meio de e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações 
ocorridas no instrumento convocatório, bem como de qualquer informações 
adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 

Recomendo ainda, consultas: g referida-página para eventuais comunicações e ou 
esclarecimentos. 
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2.Depois de acessar a página do Município, dique no link Licitações - depois Editais de licitação e 
licitações na íntegra. 
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ANEXO X 
ORIENTAÇÕES PARA GERAÇÃO/REDAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS EM PROGRAMA 

ESPECIFICO DO MUNICÍPIO 

Acessar: www.capanema.pr.gov.br  
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Abra a modalidade e a licitação escolhida. Abrir o link 
http: / www .eq_uiplano . com. br / downloadsj S1c500 / esProposta v1145.zin 

Abra a modalidade e a licitação escolhida. Abrir o link 
http: / /www. equiplano. com. br/ downloads/ S1c500/ esProposta_v1145.zip 
dique com o botão auxiliar do mouse sobre o arquivo Proposta.esl e após em Salvar Link como, 
conforme tela a seguir: 

Elpatm.O.Ms. M 	. 
Omedempteumme.w.,......,<., 

f~k. 	a„-1,p4MCadl,'  r0 

P-44U 	 12,3,-ate Ealm,SMoMMs 	 eJMO,x;MG~.14 67.1i ViSOCOMPOOCE 
MFM,n,,M, CgAMMSTRARROn.4,1115[Ear,SC'S2C5CFetiOMMUU-,›IF,gMfg,R1dMEW-SEM1)2MM0-A0),_Amt4,61,ECC,C 

M.Meá,MgÇ.S:,00,1%.Pfe~it, 

AVISO DE PREGAI) PRESENCIAI. 61-2018-  OBJETO: CONTRAIAÇffl DE EliPRISA ESPECIAWADR PARA IMHISIRAR Nous/Apus 

1 mer";c114 ,IS:r 	 02 	 22492315,23i ..-.- 

	

, 	. 

Cf.szâr' 	 WX5'2111.12, 

,72tYAG `5 ì9 

llItioualraFegimberatat 3~8 HAO ENCONTROU 0 QUE QUERIA? BUSQUE AQUI 

Avenida Governador Pedro Viriato Puigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



• 

ISIPRESA ESPECIALIZADA PARA 045E1141 NORRSIAU14 
:PM 

Iwk.,82PPPPPPIPP 	 1101 

ts, 	 nrarzloF 

	

5 	 UPP,221: 

	

PI à 	 1152.)W1  R. 

	

P718 	 211Ç.'11,à,17P 

NÃO ENCONTROU O ORE QUERIA? BUSQUE AQUI 

Tào 

abmknçierFatit,i115018 

Pau iO  dm 
.41:4 WAM0,14. ~Po 

COMOM 	 ,9.42, CIO.. iiL 

Rh LM 6‘1.0  1W1 ILIP 4Ã) I  
temi Ppm Is. 'muda,  	tArcal. • 

co•IMPeadwee 

Pemd'  

%Um. agoiro 

O O.  

Município de Capanema - PR 

Copie os arquivos em seu computador e faça conforme a seguir: 

3. 	PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS- Para informar os valores e as marcas dos 
produtos contidos no anexo, proceda da seguinte forma: 

3.1. Para você acessar abra o arquivo 
http: / / www. equiplano. com. br / downloads/ Slc500 / e sProposta v 1 145. zip salvo em seu 
computador: que aparecerá a seguinte tela: 

3.2. Cuque em executar 
3.3.Próxima tela 
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3.3.1.1.Busque em seu computador o arquivo da proposta que você salvou do site do Município. 
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3.4.Próximo passo: dique em dados do fornecedor: preencha todos os campos. 
3.4.1. Abra o campo do Representante, preencha, depois entre no quadro socitário, preencha 
todos os dados. Clique em fechar 

3.5.Vai voltar a tela 
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3.6.Clique em produtos e serviços: vai abrir todos os lotes e itens da licitação. 
3.6.1.Deverá ser preenchido obrigatoriamente, os preços, marcas e modelo. O valor deverá ser 
digitado utilizando o formato 9999,9999. Não coloque ponto decimal para separar a casas dos 
milhares, apenas a virgula para separação dos centavos. 
3.6.1.1. Exemplo: Ao digitar o valor não usa ponto: 
a) Ex. 1520,00 (certo) 1.520,00(errado). 
3.6.1.2. Os valores devem digitados, sempre respeitando a coluna de Preços unitário máximo para 
cada item. 

3.7. TERMINO DO PREEENCHIMENTO: 
3.7.1. Após o termino da digitação/gravação de todos os itens: 
3.7.1.1. Salvar o Arquivo PROPOSTA.ESL em unidade de armazenamento (CD-R ou Pen-drive) em 
bom estado, bem acondicionado, para que não sofra danos. (Importante: testar o arquivo que foi 
gravado. 
3.7.1.2. No Botão imprimir proposta, imprimir o documento e coletar assinatura; 
3.7.1.3. Acondiciona-los em envelope adequado identificado conforme solicita o edital. 
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Procuradoria Municipal 

PARECER JURÍDICO N° 287/2018 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise prévia do Pregão Presencial n° 119/2018. 

EMENTA: ANÁLISE PRÉVIA DA LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E 
EPP. MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL. PROCESSO NUMERADO 
COM DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. OBJETOS E JUSTIFICATIVAS 
SUFICIENTES. POSSIBILIDADE DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL. 
RECOMENDAÇÃO QUANTO AO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. PARECER FAVORÁVEL COM RESSALVAS. 

1. CONSULTA: 

A Pregoeira e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

6.906/2017, encaminham para análise desta Procuradoria Municipal, minuta de 

edital de pregão presencial, tipo menor preço, por item, visando a aquisição de 

materiais e equipamentos de sonorização e projeção para uso de eventos realizados 

pela Administração Pública do Município de Capanema/Pr, conforme condições e 

especificações contidas no edital e seus anexos. 

Constam no processo administrativo: 

I) Portaria n° 6.906/2017 - fl. 01; 

II) Solicitação da contratação - fl. 02; 

III) Teimo de Referência - fls. 03/06; 

IV) Orçamento e pesquisa de preços - fls. 07/34; 

V) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal - fl. 35; 

VI) Parecer do Departamento de Contabilidade - fl. 36; 

VII) Relatório do Sistema de Protocolo - fls. 37; 

VIII) Minuta do edital - fls. 38/65; e, 

IX) Anexo 01 a 06 - fls. 66/68/123; Anexo 07 (minuta contratual) - fls. 

69/77; Anexo 09 - fl. 78; e, Anexo 10 - fls. 79/83. É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 

termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321- ramal 202 - Fax:46-3552-1122 
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Administração Pública ao traçar os parâmetros dos produtos entendidos como 

necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem 

o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma 

providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das 

observações aqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração 

opte por não acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 

9.784/99. O cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da 

competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer ou pela 

ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os requisitos 

previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os quais, para não 

serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos dos 

serviços da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a 

este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em 

razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na 

justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 

relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão Presencial 

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão 

assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto 

da licitação como um bem/serviço comum, nos termos da lei 10.520/2002; e (2) a 

necessidade de se contratar aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem, 

dentro dos parâmetros objetivamente fixados no edital. 

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei 

Federal n°. 10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, com 

disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha de 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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futuros contratados da Administração em hipóteses determinadas e especificas, 

aplicando-se, subsidiariamente, as noi 	Aias da Lei 8.666/93. A própria lei acima 

mencionada, em seu art. 1°, Parágrafo Único, esclarece o que se deve entender por 

"bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, 
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e 

serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor José dos Santos 

Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25' Ed., Editora 

Atlas, p. 304), para quem a amplitude do termo "bens e serviços comuns" permite a 

adoção do pregão para praticamente todos os bens e serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de 
ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000 (publ. Em 
9.8.2000). No anexo, onde há a enumeração, pode constatar-se que praticamente 
todos os bens e serviços foram considerados comuns; poucos, na verdade, 
estarão fora da relação, o que significa que o pregão será adotado em grande 
escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto à 

abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou 

diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/ 2004, 2.471/2008, ambos do 

Plenário: 
"11. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão enquadra-
se no conceito de bem ou serviço comum, deverá considerar dois fatores: 
os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos no edital? As especificações estabelecidas são usuais de 
mercado? Se esses dois requisitos forem atendidos o bem ou serviço 
poderá ser licitado na modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui um Ótimo 
recurso a ser utilizado pelo administrador público na identificação de um 
bem de natureza comum. Isso não significa que somente os bens pouco 
sofisticados poderão ser objeto do pregão, ao contrário, objetos complexos 
também podem ser enquadrados como comuns (...)". 
(Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  

"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diversos autores, 
nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido e sim com produtos 
que sejam comumente encontrados no mercado, sem a necessidade de 
alterações específicas para o fornecimento em questão". 
(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário)  
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Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração (Tei 	mo de 

Referência), bem como da verificação de existência de um mercado vasto, 

diversificado e capaz de identificar amplamente as especificações usuais deste objeto, 

infere-se que este pode ser considerado como bem comum. 

2.2. Do Termo de Referência 

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração de teimo de referência, que deve dispor sobre as condições gerais de 

execução do contrato. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos essenciais 

do documento, verifica-se que o termo de referência atende de maneira suficiente 

aos requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que os licitantes elaborem as 

suas propostas. 

Ademais, oportuno registrar a necessidade da administração se 

atentar para o disposto no item 19 e 23, especificamente no que tange às 

condições de recebimento do objeto e a necessidade do respectivo termo de 

recebimento definitivo para possibilitar o pagamento.  

Quanto ao recebimento dos objetos, calha observar que a ausência de 

confecção do Teimo de Recebimento Provisório e Definitivo ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos que se omitirem. 

Não obstante, esta Procuradoria recomenda a não participação de 

Agentes Políticos e Servidores de Provimento em Comissão na Fiscalização e no 

Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, assim como na Comissão de 

Recebimento dos materiais licitados, vez que a natureza de tais Agentes e 

servidores não se coaduna com a garantia de imparcialidade e independência 
esperada. 

Neste ponto, convém citar as lições de Carlos Ari Sundfeld e Diógenes 
Gasparini, respectivamente: 

"Nas pessoas públicas, quadro pei 	nanente é o agrupamento de cargos 
públicos, que podem ser efetivos ou em comissão. Mas, como a lei deu destaque 
à pertença do servidor ao quadro, parece ter pretendido excluir os nomeados 
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para cargos de confiança, pois tais servidores não são permanentes, embora o 
próprio cargo o seja. A exigência quer favorecer a mais absoluta  
independência do membro da comissão, garantia de sua imparcialidade. O  
servidor efetivo não pode ser exonerado e, por isso, não receia perder o 
cargo se rechaçar pressões indevidas que lhe sejam dirigidas. Ademais,  
comua- autoridade não" _pode _deslocar_ servid' or d_e outro_órgãot_mk,se  
impedida de, com isso, costear resistências que, na intimidade do órgão,  
sejam opostas, por servidores destemidos, às tentativas de manipulação."  
1  (destaquei) 
"Desse modo, somente os servidores do quadro permanente, portanto com 
vínculo laborai perene com a entidade responsável pela licitação, podem,  
observadas as demais exigências, integrar, como titulares ou suplentes,  
ditas comissões."2  (destaquei) 

A partir desta recomendação, a Procuradoria Municipal aponta a 

indicação de servidor comissionado como fiscal da Ata de Registro de Preços, 

conforme consta do item 8.1. do Termo de Referência de fls. 03/06: 

8.1. A Ata de Registro de Preços será acompanhada, controlada, fiscalizada, 
gerenciada e avaliada por Anderson Ferreira dos Passos.  (destaquei) 

Analisando as disposições da Cláusula 6.4 da Minuta da Ata de Registro 

de Preços em conjunto com o item 8.1 do Teimo de Referência de fls. 03/06, observa-

se que o Servidor Comissionado Anderson Ferrreira dos Passos, Assessor de 

Imprensa, atuará como fiscal da Ata de Registro de Preços, caracterizando, situação 

que segundo a posição doutrinária adotada por esta Procuradoria, deve ser 

repudiada. 

2.3. Da minuta do edital e do contrato  

A análise da minuta de edital e do contrato foi conduzida à luz da 

legislação aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, a Lei 

Complementar Federal n° 123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem como, de forma subsidiária, a 
Lei 8.666/93. 

2.4. Da licitação exclusiva a ME e EPP 

Consoante as alterações introduzidas pela Lei Complementar n° 

147/2014 na Lei Complementar n° 123/2006, que dispõe no art. 47 acerca do 

1  SUNDFELD, Carlos Ari e GASPARINI, Diógenes, Licitação e Contrato Administrativo, São 
Paulo, Malheiros, 1994, pg. 92/ 93. 

2  GASPARINI, Diógenes, Comissões de Licitação, 2' ed., São Paulo, NDJ, 2002, pg. 33 
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tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte nas aquisições públicas, revela-se dever da administração realizar 

licitações destinado exclusivamente as ME's e EPP's, nas quais o valor individual dos 

itens de contratação sejam de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

Nesse diapasão, analisando o Teimo de Referência constata-se que, de 

fato, os itens que compõem o objeto desta licitação enquadram-se no limite individual 

de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), razão pela qual conclui-se acertada a realização 

desta licitação destinada exclusivamente as Microempresa.s e Empresas de Pequeno 

Porte. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria: 

a) recomenda  a substituição do fiscal da Ata de Registro de Preços por 

servidor competente de provimento efetivo, não sendo possível a substituição em 

virtude de falta de pessoal ou outro motivo relevante, que haja a análise 

fundamentada da impossibilidade do acolhimento da citada recomendação, 

apontando as providencias adotadas pela Administração Municipal para sanar o 

problema; 

b) acolhida a recomendação ou mediante despacho fundamentado 

acercadaimpossibilidade_de_mbstituição dofiscal_da Ata de _Registro_de_Preços, 

se manifesta favoravelmente à publicação da minuta de edital em apreço, bem como 

de seus anexos, ora rubricados com o intuito de identificar a documentação 

examinada. 

Ademais, importante salientar a necessidade de publicação deste 

edital no portal eletrônico do Município de Capanema, em atendimento à Lei 
Federal 12.527/2011. 

Capanema, 10 de setembro de 2018. 

c4K" 
Romanti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 

Procuradoría.romantiapanema.pr.gov.br  
CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Capanema - PR, 11 de setembro de 2018 

Assunto: Pregão Presencial n° 119/2018 

DE: Prefeito Municipal 
PARA: Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo AUTORIZO a 
licitação sob a modalidade PREGÃO, que tem por objeto o AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO E PROJEÇÃO PARA USO EM EVENTOS REALIZADOS 
PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR — PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e 
da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria N° 6.906 de 30 de novembro de 
2017. 

Sobre a recomendação jurídica do Parecer Jurídico n° 287/2018 onde o Procurador Jurídico 
recomenda a substituição do Fiscal da Ata de Registro de Preços por Servidor competente de 
provimento efetivo, justifico que no momento o Município de Capanema não possui em seu quadro 
permanente de pessoal, uma pessoa que pudesse atuar como Fiscal dessa Ata de Registro de 
Preços, a pessoa indicada é contratado como Assessor de Imprensa, trata-se de uma pessoa muito 
competente, com grande conhecimento nessa área e capaz de atuar como Fiscal dessa Ata de 
Registro de Preços. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 

Ameno° Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 119/2018 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°119/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE 
SONORIZAÇÃO E PROJEÇÃO PARA USO EM EVENTOS 
REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR — PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$9.965,00 (Nove Mil, Novecentos e Sessenta e Cinco Reais) 
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 02/10/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná —
Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR,11 de setembro de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 
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Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 01/10/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná —

Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema-PR,11 de setembro de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N9118/2018 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que re-
alizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n9118/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES COMPLETOS, IMPRESSORAS, 
NOBREAKS, NOTEBOOKS E DEMAIS EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 
E TELEFONIA PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor: R$329.258,00 (Trezentos e Vinte e Nove Mil, Duzentos e 
Cinqüenta e Oito Reais) 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 02/10/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná —
Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema-PR,11 de setembro de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL Nº 119/2018 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que re-
alizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n9119/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE SO-
NORIZAÇÃO E PROJEÇÃO PARA USO EM EVENTOS REALIZADOS PELA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR — PRO-
CESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$9.965,00 (Nove Mil, Novecentos e Sessenta e Cinco Reais) 
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 02/10/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná —
Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR,11 de setembro de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 7.189, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018. 

Termo de Homologação do Pregão Presencial n9  105/2018. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei n9 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a 
Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente 
em seu artigo 43; 

RESOLVE: 

Art. 19  Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Pres-
encial n9 105/2018, objeto AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

(PNAE) DA MERENDA ESCOLAR DOS CMEIS (CENTROS MUNICIPAIS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIAL) DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSA-
DO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Art. 29  Em cumprimento ao disposto no Art.109, §12  da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em 
epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por 
Item; 
Fornecedor Rem Produto/Serviço Marca Quanti- 

dade 
Preço 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA -EPP 

1 ABOBRINHA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, 
DEVE ESTAR FIRME E COMPACTA, INSENTO 
DE PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS FISICOS E 
MECANICA E CORTE, COM CASCA BRILHANTE, SEM 
FUROS, RACHADURAS OU MANCHAS ESCURAS. 
LIMPA. ENTREGA DEVERÁ SER EM CAIXAS PLÁSTI- 

VAZADAS LIMPAS. ,CAS 

CANTU 1.000,00 6,50 

DISTRIBUIDORA 
DE ALIMENTOS 
ATM LTDA - EPP 

2 ACHOCOLATADO DIET - EM PO, SEM ADIÇÃO DE 
AÇÚCAR, CACAU EM Po, MINERAL MALTODEX-
TRINA, VITAMINAS, EMULSIFICANTES LECITINA 
DE SOJA, ANTIOXIDANTE, ACIDO ASCORBICO E 
AROMATIZANTE. EMBALAGEM COM 200 GRAMAS. 
A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DO LOTE, 
DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO 
E ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. O PRO-
DUTO DEVERA APRESENTAR VALIDADE MINIMA 
DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA 
UNIDADE REQUISITANTE. 

APTI 150,00 14,40 

DISTRIBUIDORA 
DE ALIMENTOS 
ATM LTDA - EPP 

3 ACHOCOLATADO EM PÓ - INSTANTANEO, CON- 
TENDO OS SEGUINTES INGREDIENTES BÁSICOS: 
AÇÚCAR, CACAU EM PO. SORO DE LEITE, AROMA 
NATURAL DE CHOCOLATE, SEM CORANTES ARTIFI-
CIAIS, SEM GLÚTEN. EMBALAGEM PACOTE DE 800 
GRAMAS, EM POLIETILENO ATOXICO, TRANSPAR-
ENTE, LEITOSA OU ALUMINIZADA, RESISTENTE, 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO, COM 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 08 MESES. 

CHOCOTEEN 500,00 11,60 

A.E.M.OESTE 
COMERCIAL 
EIRELI-ME 

4 AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, DE ORIGEM VEG- 
ETAL CONTENDO SACAROSE DE CANA-DE-AÇÚ-
CAR. DEVE, NO MOMENTO DA ENTREGA ESTAR 
ACONDICIONADO EM PACOTE PLÁSTICO, INTE-
GRO, RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE. 
DEVE ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, PRAGAS, LARVAS 
E UMIDADE. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 5 KG. 

DELTA 1.000,00 11,40 

CLAUDINA 
COMIRAN - ME 

5 ADOÇANTE DIETÉTICO: COMPOSTO DE ÁGUA, 
SORBITOL, EDULCORANTES ARTIFICIAIS, 
SACARINA SODICA E CICLAMATO DE SÓDIO E 
CONSERVANTE BENZOATO DE SÓDIO. ZERO CALO-
RIAS. NAO CONTÊM GLÚTEN. ISENTO DE LACTOSE. 
FRASCO COM 200 ML. 

ADOCYL 30,00 6,60 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

6 ALFACE CRESPA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU 
SEJA, GRAÚDA E TENRA, ISENTA DE MATERIAL 
TERROSO, COM COLORAÇÃO UNIFORME E SEM 
MANCHAS. ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM CAIX-
AS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS, 

CAMARA 1.500,00 2,99 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

7 ALHO DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, BULBOS 
TENROS, FIRMES E GRAÚDOS. LIVRE DE PRAGAS, 
SUJIDADES E LARVAS. 

CANTU 350,00 27,30 

A.E.M.OESTE 
COMERCIAL 
EIRELI-ME 

8 AMENDOIM IN NATURA, TIPO 1, APRESENTAÇÃO 
SEM CASCA. TAMANHO MÉDIO EMBALAGEM 
COM 500 GR 

REAL 1.000,05 6,63 

CLAUDINA 
COMIRAN - ME 

9 AMIDO DE MILHO, COLORAÇÃO BRANCA, 
TEXTURA FINA. ISENTO DE MOFO E SUJIDADES. 
EMBALADO EM PAPEL IMPERMEÁVEL OU PACOTE 
PLÁSTICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, 
QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE 
OS DADOS QUE A LEGISLAÇÃO VIGENTE ASSIM 
DETERMINAR, DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE I KG. 

APTI 500,00 6,59 

AP OESTE 
DISTRIBUIDORA 
E COMERCIO 
DE ALIMENTOS 
LTDA - EPP 

10 ARROZ AGULHA POLIDO LONGO FINO TIPO 1, 
ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, PEDRAS, FUNGOS 
OU PARASITAS, LIVRE DE UMIDADE E FRAGMEN-
TOS ESTRANHOS, GRÃOS INTEIROS REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA-SIF, INFORMAÇÕES 
DO FABRICANTE, ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADO NA EMBALA-
GEM. EMBALAGEM DE 5 KG 

CAMERA 600,00 14,20 

CLAUDINA 
COMIRAN - ME 

11 ARROZ INTEGRAL- CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
CLASSE: LONGO, FINO, TIPO 1 INTEGRAL. O PRO-
DUTO NAO DEVE APRESENTAR MOFO, SUBSTÂN-
CIAS NOCIVAS, PREPARAÇÃO FINAL DIETÉTICA 
INADEQUADA (EMPAPAMENTO). EMBALAGEM: 
DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADA EM PA-
COTES DE I KG, EM POLIETILENO, TRANSPARENTE. 
AU:MICO. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 12 MESES 
A CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

URBANO 250,00 4,48 

AP OESTE 
DISTRIBUIDORA 
E COMERCIO 
DE ALIMENTOS 
LTDA - EPP 

12 ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1, LONGO, FINO, 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 5 MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA. ACONDICIONADO 
EM PACOTE PLÁSTICO, INTEGRO, RESISTENTE, 
VEDADO HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR LIVRE 
DE SUJIDADES, PRAGAS E LARVAS. FORNECIMEN-
TO: PACOTES DE 5 KG. 

CAMERA 2.000,00 13,20 

CLAUDINA 
COMIRAN - ME 

13 AVEIA - EM FLOCOS MÉDIOS. EMBALADA EM 
PAPEL IMPERMEÁVEL LIMPO, NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE E ACONDICIONADO EM CAIXAS 
DE PAPELÃO RESISTENTES, QUE GARANTAM A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO 
DO CONSUMO, CONTENDO I KG DO PRODUTO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DO LOTE, 

VITAO 500,00 17,80 
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Registrar processo licitatório 
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EDITAL DE PREGÃO N° 119/2018 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

4 

ANEXO IX 

PROTOCOLO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 

CENTRO OESTE COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA 

CNPJ N°: 73.334.476/0001-32  
RUA PRUDENTE DE MORAES, 855 
DOIS VIZINHOS/PR 
anamichele@hotmail.com  

46 3536 6378 

Obtivemos através do acesso á pagina http://www.capanema.pr.gov.br
, nesta 

data cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

DOIS VIZINHOS, 14 de setembro de 2018 

9.3 04 .k100 411
, 

MEN S, 

licitacao@capanema.pr.gov.br  ou licitação.capanema.@gmail.com  



Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 7.194, DE 18 DE SETEMBRO DE 2018. 

Altera composição da equipe de Apoio à 

Licitação para execução de Pregão nas 

modalidades Presencial e Eletrônico. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° Designa a servidora pública Jeandra Wilmsen para desempenhar a função de 

Apoio à Licitação do Município de Capanema na contratação de bens e serviços na modalidade 

Pregão Presencial e Eletrônico, em substituição a integrante Roseli Strozak Marcon, nomeada 

pela Portaria n° 6.906/2017. 

Art.2° Designa o servidor público Maicon Douglas de Castro Coito para 

desempenhar a função de Apoio à Licitação do Município de Capanema na contratação de 

bens e serviços na modalidade Pregão Presencial e Eletrônico, em substituição ao integrante 

Gilson Amauri Huber, nomeada pela Portaria n° 6.906/2017. 

Art. 3° A presente Portaria entrará em vigor na da data de sua publicação. 

Gabinete da Prefeita do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 18 dias do 

mês de setembro de, 2018. 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

,5 Jornal: 

Página: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



CREDENCIAMENTO DAS EMPRESAS: 

GRADIARA COMERCIO DE INSTRUMENTOS 

MUSICAIS LTDA ME 

JUV COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMATICA EIRELI 

MARCELO ARAÚJO SILVA E CIA LTDA 

POTÊNCIA SOM E INFORMATICA LTDA 



Gradiara - Comércio de Instrumentos Musicais Ltda. 
Avenida Brasil, 5291 - Centro 
CEP: 85.812-003 - Cascavel - Paraná 
CNPJ: 72.464.332/0001-38 - 	Inscrição. Est. 410.13305-97 
Fone/ Fax: (45) 3225 - 1781 - email: joseQartsom.net.br  
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ANEXO I 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

CASCAVEL, 25 DE SETEMBRO DE 2018. 

Ao Município de Capanema - PR 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 

85.760-000 - Capanema - PR. 
REF. PREGÃO PRESENCIAL N.°119 /2018 

Sr. Pregoeiro, 
Pelo presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 
10.520/2002, a empresa GRADIARA COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS 
MUSICAIS LTDA., cumpre plenamente os requisitos de habilitação para 
o PREGÃO PRESENCIAL N°. 107/2018 , cujo objeto é a AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO E PROJEÇÃO 
PARA USO EM EVENTOS REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR - PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme descrição constante no 
Edital. 

CAPANEMA, 02 de OUTUBRO de 2018. 

1/ 	9nc, t t  
JOSE KUBIAKI - SÓCIO GERENTE 

RG: 4.068.717-3 
CPF:492.764.419-72 

e 
o.. t„*) -Ir 

Gradiara Comércio de 
instrumentos Musicais Ltda 

Avenida 13r9sii. 5291 
i CEP 85812-003 	Cascavel - PR 
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GRADIARA COMERCIO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA - ME 

C.N.P.J N° 72.464.332/0001-38 

SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL 

ROBERTO LUIZ LORENÇO, brasileiro, casado com comunhão parcial de bens, 
natural de Cascavel-PR, empresário, residente e domiciliado nesta cidade e Comarca de 
Cascavel, Estado do Paraná, na Rua Paranaguá n° 2960, Bairro São Cristóvão, CEP. 
85.816-250, portador da Cédula de Identidade Civil RG N° 4.720.169-1 SSP-PR, C.P.F. 
722.756.349-91, e JOSÉ KUBIAKI, brasileiro, casado com separação de bens obrigatório, 
natural de Nonoai — RS, Empresário, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de 
Cascavel, Estado do Paraná, na Rua 7 de Setembro n° 4060, apto 123, Bairro 
Independência, CEP. 85.811-050, portador da Cédula de identidade Civil RG N° 4.068.717-3 
SSP- PR, C.P.F. N° 492.764.419-72, sócios componentes da sociedade que gira sob o 
nome empresarial de GRADIARA COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA • 
ME, com sua sede na cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, na Avenida Brasil 
N° 5291, Bairro Centro, CEP. 85.812-003, com seu contrato social devidamente arquivado 
na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob n° 41202942060, por despacho em sessão de 
15 de julho de 1.993, resolvem, de comum acordo alterar seu contrato social primitivo, sob 
as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Fica alterado o objeto social da empresa que era de: Comercio Varejista 
de Instrumentos musicais e acessórios, equipamentos de som, Eletroeletrônicos, Equipamentos de 
informática, Eletrodomésticos, Equipamentos de Áudio e Vídeo, Moveis e Materiais para Escritório, 
Maquinas e Equipamentos e Reparação de Instrumentos Musicais para: 

Cnae Atividade 	
_____ 

47.56-3/00 Comercio Varejista de Instrumentos musicais e acessórios 
47.53-9/00 Comercio Varejista de Eletrodomésticos, equipamentos de Audio e Video 
47,51-2101 Comercio Varejista de Equipamentos e suprimentos de informática 
47.89-0/07 Comercio Varejista de equipamentos Sara escritório 
47.54-7/01 Comercio Varejista de móveis 
95.29-1/99 Reparação e Manutenção de equipamentos de Áudio, Video e instrumentos 
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musicais 
33.29-5/99 Instalação de Equipamentos de som. áudio, vídeo, amplificadores, mesas de 

som, caixas de som, cabeamento de áudio e vídeo 
90.01-9/06 Atividade de sonorização, instalação de equipamentos de iluminação, projeção 
46.49.4-02 Comercio Atacadista de aparelhos eletrônicos, câmeras de segurança 

CLÁUSULA SEGUNDA - A administração da sociedade caberá aos sócios, ROBERTO LUIZ 
LORENÇO,  e JOSÉ KUBIAKI, com os poderes e atribuições de administradores, individualmente, 
autorizada o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA TERCEIRA — Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de 
suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA QUARTA — Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

CLÁUSULA QUINTA - Os administradores declaram, sob as penas da lei, e que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar (em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente 
o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, e ou propriedade ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, e ou 
propriedade. 

CLÁUSULA SEXTA Fica alterado o endereço residencial do sócio José Kubiaki que era na Rua - 
de Setembro n° 4060, apto 123, Bairro Independência, Cep. 85.811-050, na cidade Cascavel-PR 
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para Rua Antonina n° 2464, Bairro Centro, apto 804, CEP. 85.812-045, na mesma cidade e 
Estado. 

CLÁUSULA SETIMA — O capital social de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), dividido em 10,000.00 (Dez 
mil) quotas, já integralizados fica elevado para R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) dividido em 
50.000 (cinquenta mil) quotas sendo a diferença de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) integralizadas 
pelos sócios da seguinte forma: 

1 	O sócio JOSÉ KUBIAKI, que possuía na sociedade 5.000 (cinco mil) quotas no valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) já integralizado passa a ter 25.000 (vinte e cinco mil quotas) no 
valor de R$ 25.000.00 (vinte e cinco mil reais) sendo a diferença verificada de 20.000 (vinte 
mil) quotas, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), integralizada no presente ato 
mediante utilização de seu crédito existente na conta Reservas de Lucros do exercício fiscal 
de 2015. 

O sócio ROBERTO LUIZ LORENÇO, que possuía na sociedade 5.000 (cinco mil) quotas no 
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) já integralizado passa a ter 25.000 (vinte e cinco mil 
quotas) no valor de R$ 25.000.00 (vinte e cinco mil reais) sendo a diferença verificada de 
20.000 (vinte mil) quotas, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), integralizada no 
presente ato mediante utilização de seu crédito existente na conta Reservas de Lucros do 
exercício fiscal de 2015. 

CLÁUSULA OITAVA - A vista da modificação ora ajustada, e em consonância com o que determina 
o art. 2.031 da Lei n° 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e 
consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições 
contidas no contrato primitivo que, adequado às disposições da referida Lei n° 10.406/200 
aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

GRADIARA COMERCIO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA-ME 
C.N.P.J N° 72.464.332/0001-38 NIRE - 41202942060 

SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL 

CONSOLIDAÇÃO 
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ROBERTO LUIZ LOURENÇO, brasileiro, casado com comunhão parcial de 
bens, natural de Cascavel-PR, empresário, residente e domiciliado nesta cidade e Comarca 
de Cascavel, Estado do Paraná, na Rua Paranaguá n° 2960, Bairro São Cristóvão, Cap. 
85.816-250, portador da Cédula de Identidade Civil RG N° 4.720.169-1/PR, C.P.F. N° 
722,756.349-91, e JOSÉ KUBIAKI, brasileiro, casado separação de bens obrigatório, natural 
de Nonoai — RS, Empresário, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Cascavel, 
Estado do Paraná, na Rua Antonina n° 2464, Bairro Centro, apto 804, CEP, 85.812-045, 
portador da Cédula de Identidade Civil RG N° 4.068,717-3/PR, C,P.F, N° 492.764.419-72, 
sócios componentes da sociedade que gira sob o nome empresarial de GRADIARA 
COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA-ME, com sua sede na cidade e 
Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, na Avenida Brasil N° 5291, Bairro Centro, CEP. 
85.812-003, com seu contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado 
do Paraná, sob n° 41202942060, por despacho em sessão de 15 de julho de 1.993, 
consolidam: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial de GRADIARA COMERCIO DE 
INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA - ME 

CLÁUSULA SEGUNDA. — A sociedade tem a sua sede na Avenida Brasil, 5291, Centro, CEP. 
85.812-003 na cidade de Cascavel, Estado do Paraná. 

PARÁGRAFO ÚNICO — Fica eleito o Foro da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, para nele 
dirimirem quaisquer duvidas que não colidirem com as disposições do presente instrumento, 

CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto social é o de: 

Cnae Atividade 
47.56-3/00 Comercio Varejista de Instrumentos musicais e acessórios 
47.53-9/00 Comercio Varejista de Eletrodomésticos, equipamentos de Audio e Video 
47.51-2/01 Comercio Varejista de Equipamentos e suprimentos de informática 
47.89-0/07  Comercio Varejista de equipamentos para escritório 
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47.54-7/01 Comercio Varejista de móveis 
95.29-1/99 Reparação e Manutenção de equipamentos de Áudio, Vídeo e instrumentos 

musicais 
33.29-5/99 Instalação de Equipamentos de som, áudio, vídeo, amplificadores, mesas de 

som, caixas de som, cabeamento de áudio e vídeo 
90.01-9/06 Atividade de sonorização, instalação de equipamentos de iluminação, projeção 
46.49.4-02 Comercio Atacadista de aparelhos eletrônicos, câmeras de segurança  

CLÁUSULA QUARTA — O capital social inteiramente subscrito e realizado na forma prevista neste 
ato na importância de R$ 50.000,00 (cinquenta mii reais) dividido em 50.000 (cinquenta mil) quotas 
no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma fica assim distribuído entre os sócios: 

1. O sócio JOSÉ KUBIAKI, 25.000 (vinte e cinco mil) quotas no valor de R$ 25.000.00 (vinte e 
cinco mil reais), integralizada em moeda corrente do pais no presente ato; 

2. O sócio ROBERTO LUIZ LORENÇO, 25.000 (vinte e cinco mil) quotas no valor de R$ 
25.000.00 (vinte e cinco mil reais), integralizada em moeda corrente do país no presente ato; 

CLÁUSULA QUINTA — A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Julho de 1993 e o prazo de 
duração é indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA — As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se posta à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA — A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital. 

CLÁUSULA OITAVA — A administração da sociedade caberá aos sócios, Roberto Luiz Lorenço e 
José Kubiaki, com os poderes e atribuições de administradores individualmente, autorizado o uso 
do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
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CLÁUSULA NONA — Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de 
suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA DÉCIMA — Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou 
outras dependências, mediante alteração contratual assinada pôr todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, 
a titulo de "pró-labore" observadas às disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado 
com base na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
revolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, e ou 
propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — Os lucros ou prejuízos verificados ao final do exercício social serão 
distribuídos ou suportados pelos sócios na seguinte proporção: 
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SOCIOS PERCENTUAL 
José Kubiaki 50% 
Roberto Luiz Lorenço  50% 

Total 100% 

E, por assim estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam juntamente com 
duas testemunhas o presente instrumento, em 1 (uma) via de igual teor e forma, obrigando-se 
fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Cascavel - PR, 10 de Agosto de 2.016. 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 	

: 

GRADIARA COMERCIO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA - ME 	 t • • 	:' 1 0 b 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0294206-0 

CNPJ 

72.464.332/0001-38 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

15/07/1993 

Data de Início 
de Atividade 

01/07/1993 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AVENIDA BRASIL, 5291, CENTRO, CASCAVEL, PR, 85.812-003  

Objeto Social 
COMERCIO VAREJISTA DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS 
COMERCIO VAREJISTA DE ELETRODOMESTICOS, EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 
COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 
COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 
COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 
REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE AUDIO, VIDEO E INSTRUMENTOS MUSICAIS 
INSTALACAO DE EQUIPAMENTOS DE SOM, AUDIO, VIDEO, AMPLIFICADORES, MESAS DE SOM, CAIXA DE SOM, 

CABEAMENTO DE AUDIO E VIDEO 
ATIVIDADE DE SONORIZACAO, INSTALACAO DE EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO, PROJECAO 
COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRONICOS, CAMERAS DE SEGURANCA  

Capital: R$ 	50.000,00 

(CINQUENTA MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	10.000,00 
(DEZ MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Microempresa 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

do Mandato 	 Término do Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/AdministradorlTérmino 
Espécie de Sócio 	Administrador 	Mandato 

NomeICPF ou CNPJ 	 Participacâo no capital (12$) 

JOSE KUBIAKI 	 25.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 

492.764.419-72 
ROBERTO LUIZ LORENCO 	 25.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 

722.756.349-91 

Último Arquivamento 

Data: 24/08/2016 	 Número: 20164950206 

Situação 
REGISTRO ATIVO 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Status 

CASCAVEL - PR, 18 de setembro de 2018 

111111i 	1 	1 1 1 11 i 1 1 1 1 1 1 
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Gradiara - Comércio de Instrumentos Musicais Ltda. 
Avenida Brasil, 5291 - Centro 
CEP: 85.812-003 - Cascavel - Paraná 
CNPJ: 72.464.332/0001-38 - 	Inscrição. Est. 410.13305-97 
Fone/ Fax: (45) 3225 - 1781 - email: joseartsom.netbr 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas 
neste ato convocatório, que a empresa GRADIARA COMÉRCIO DE 
INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA., CNPJ n° 72.464.332/0001-38 é 
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 
previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos 
termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito 
de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do 
Pregão Presencial n° 119 / 2018, realizado pelo Município de Capanema - PR. 

CAPANEMA, 02 de OUTUBRO de 2018. 

JOSE KUBIAKI - SÓCIO GERENTE 
RG: 4.068.717-3 

CPF:492.764.419-72 

[77,464.3:M001  

Gradiara comércio de 

hnstrumentos musicais Ltda 

Avenida Brasil. 5291 

CEP 85812-003 	Cascavel - ---9 



ANEXO I 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

São José do Cedro — SC, 01 de Outubro de 2018. 

Ao Município de Capanema - PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro. 

85.760-000 —Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.2119/2018 

Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaro que, nos termos do art. 49-, VII, da Lei n.9  10.520/2002, a empresa J U V 

COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N2. 119/2018, cujo objeto é a aquisição de materiais e 

equipamentos de sonorização e projeção para uso em eventos realizados pela administração 

pública do município de Capanema — PR conforme descrição constante no Edital. 

São José do Cedro — SC, 01 de Outubro de 2018. 

J U V 6MÉÏICI 1::E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI 

CNPJ 30.915.834/0001-98 

JACKS-ON UBIRATAN VARGAS — TITULAR 

RG 1.945.008 SSP/SC CPF 788.067.049-15 

Nome da empresa proponente: J U V COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI 
Número do CNPJ:30.915.834/0001-98 
Endereço completo: Rua Jorge Lacerda, 1100, Sala 03, Centro — São José do Cedro - SC 
Fone/E-mail: (49) 3643-1684 jacksonjacu@hotmail.com  
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Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do original. 
Capanema, 



ILM° SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

NOME: J U V COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA EIRELI 
Requer a V. sa o deferimento do seguinte ato. 

Requenmento: 81800000671848 
DBE analisado. 
Emitida em 07/07/2018 - V3 

Matrlcula(da sede ou da filial 
quando a sede for em outra UF) 

CÓDIGO DA 
NATUREZA 
JURIDICA 

2305 

N° AD
UXI
E

LIAR DO 
MATRICULA DO AGENTE 

11 111111181111151113061111111 

7-àla 

N° DO PROTOCOLO (Uso do órgao de registro 
JUCESC) 
JUCESC - UNIDADE DESCONCENTRADA DE SÃO 
MIGUEL DO OESTE 

esidência da República 

ataria da Micro e Pequena Empresa 
teria de Racionalização e Simplificação 

epartamento de Registro Empresarial e Integração 

/ 	/ 
Data 

Responsável 

SÃO JOSE DO CEDRO SC 
07/07/2018 

Represe 
Nome: JA 
Assi 
Tele 

al da Empresa /Agente Auxiliar do Comércio: 

974. DECISÃO SINGULAR  

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s) 

Li sim 	 r  

Data 
DECISÃO SINGULAR 

Processo em ordem. 

À decisão. 

5° Exigência 

_ 
Ant-dista Te c. eq,e-zào Reg MercantlE 

570.134.S 

ivsçsiei do Oeste  

Processo em exigência 
(Vide despacho em folha anexa) 

re Processo deferido. Publique-se e 

Processo indeferido. 

igência 

ra 

3° Exigência 

?. ui  201B 

4° Exigência 

i=1 O 

N'  Ut VI/  
r 	O  

r.UU. HI O 
091 

l•LJI.J. C V C r4 1 ....4 
091 

lÀ I LÁ 
ATO CONSTITUTIVO 

316  1 Enquadramento empresa de pequeno porte 

t 

 

Data Responsável 
DPCISÂO COLEGIADA 

  

Processo em exigência 
(Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e 

	Processo indeferido. 

/ 	/ 

Data 

2° Exigência 	3°  Exigência - 	4° Exigência 

I 	1 

	

Vogal 
	

Vogal 

	

Presidente da 	 Turma 

5° Exigência 

Vogai 

OBSERVAÇÕES: 

• 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 	 12/07/2018 
Certifico o Registro em 12/07/2018 
Arquivamento 20188751360 Protocolo 188751360 de 10/07/2018 

Nome da empresa J U V COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA EIRELI NIRE 42600445008 
Este documento pode ser verificado em http://reginjucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx  
Chancela 352917616365306 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/07/2018 
por Henry Goy Petry Neto - Secretario-geral; 

1111111111111111011111111 



ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL 
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

J U V COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA EIRELI 

Pelo presente Instrumento Particular de Constituição: 

JACKSON UBIRATAN VARGAS nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 08/12/1969, 
SEPARADO JUDICIALMENTE, COMERCIANTE, CPF n° 788.067.049-15, CARTEIRA 
NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 00876136987, órgão expedidor DETRAN - SC, residente e 
domiciliado(a) no(a) RUA EUGENIO VIAPIANA, 28, JACOSKI, SAO JOSE DO CEDRO, SC, CEP 
89930000, BRASIL 

Resolve por este ato CONSTITUIR, como de fato constitui, uma empresa do tipo jurídico, Empresa 
Individual de Responsabilidade Limitada -EIRELI, nos termos do art. 980-A da Lei n° 10.406/2002, 

mediante as condições e cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira: A empresa gira sob o nome empresarial J U V COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA EIRELI. 

Cláusula Segunda: A empresa tem sede: RUA JORGE LACERDA, 1100, SALA 03, CENTRO, 
SAO JOSE DO CEDRO, SC, CEP 89.930-000. 

Cláusula Terceira: A empresa pode, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração do ato constitutivo. 

Cláusula Quarta: A empresa tem por objetivo(s): COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO 
DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO VAREJISTA 
DE MÓVEIS; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; COMÉRCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
ÁUDIO E VÍDEO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS COM CARREGAMENTO DE 
TONER E CARTUCHOS DE TINTA; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL 
ELÉTRICO; COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA 
E DE HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; RECARGA DE CARTUCHOS 
PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS 
E FERRAMENTAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO E DE 
PAPELARIA. 

Cláusula Quinta: A empresa iniciará suas atividades a partir do registro deste ato perante a Junta 
Comercial do Estado de Santa Catarina e seu prazo de duração será indeterminado. 

Cláusula Sexta: A empresa tem o capital de 	100.000,00 (Cem Mil Reais), totalmente subscrito e 

81800000671846 
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12/07/2018 

ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL 
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

J U V COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA EIRELI 

integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional, de responsabilidade do titular. 

Cláusula Sétima: A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE a JACKSON UBIRATAN 
VARGAS , com poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de interesse da empresa, autorizado o 
uso do nome empresarial. 

Cláusula Oitava: Ao término de cada exercício da empresa, em 31 de dezembro de cada ano, 
proceder-se-à a elaboração do inventário, do balanço patrimonial de resultado econômico, cabendo ao 
titular, os lucros ou perdas apurados. 

Cláusula Nona: Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará sua atividade com os 
herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada 
em balanço especialmente levantado. 

Cláusula Décima: O Administrador declara,sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

Cláusula Décima Primeira: O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não participa de 
outra empresa da mesma modalidade. 

Cláusula Décima Segunda: Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE - EPP nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/10/2006. 

SÃO JOSE DO CEDRO SC, 7 de julho de 2018. 

ON UBIRATAN VARGAS 
P :788.067.049-15 

RECONHECIMENTO 213484 	 
e a Pane por ALITÉNtICA dei 

UB RATBN Mine 	 
09 de ititito .514 2018 

da ~dado. 
MA DALLO - 'reboa Soa 

Emofumenta R$ 3,1$ • teto: st51.00.i 	Total; i:/$8,08 
elo Dieltel de %omita:804y.. Selo rimai PkIN1411774400U 
onera os dados do *to én.: tielitaiso.lior.bs  
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NOME DA EMPRESA J U V COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA EIRELI 
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ATO 091 - ATO CONSTITUTIVO 

EVENTO 091 - ATO CONSTITUTIVO 

MATRIZ 

NIRE 42600445008 
CNPJ 30.915.834/0001-98 
CER1114C0 O REGISTRO EM 12/07/2018 
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ANEXO II 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.2119/2018 

A empresa J U V COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI, devidamente 

inscrita no CNPJ sob o n° 30.915.834/0001-98, com sua sede à Rua Jorge Lacerda, 1100, Sala 

03, Centro, na cidade de São José do Cedro — SC, representada pelo Sr. Jackson Ubiratan 

Vargas, portador do documento de identidade RG n.2  1.945.008 SSP/SC, inscrito no CPF sob n.2  

788.067.049-15, CREDENCIA COMO SEU REPRESENTANTE o Sr. Jackson Ubiratan Vargas, 

portador do documento de identidade RG n.2 1.945.008 SSP/SC, inscrito no CPF sob n.2  

788.067.049-15, quem confere amplos poderes para representar a empresa J U V COMÉRCIO 

DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI perante o Município de Capanema - PR, no que 

se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n2. 119/2018, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A 

PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS 

(N°  01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular 

verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular 

lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir 

expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-

se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da 

sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, 

enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

São José do Cedro — SC, 01 de Outubro de 2018. 

J U V 6mÉlioo À EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI 

UBIRATAN VARGAS — TITULAR JACK'SÓ 

NPJ 30.915.834/0001-98 

RG 1.945.008 SSP/SC CPF 788.067.049-15 .,0' 

10°U019.‘ ,34  e- twe', 
0.9.5C0111.  6030.  3 ‘l coo.% ce 
3 ‘01 (50 De ,ost 
00 3  

Nome da empresa proponente: J U V COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI 
Número do CNPJ:30.915.834/0001-98 
Endereço completo: Rua Jorge Lacerda, 1100, Sala 03, Centro — São José do Cedro - SC 
Fone/E-mail: (49) 3643-1684 jacksonjacu@hotmaiLcom 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa J U V COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI, 

CNPJ n2  30.915.834/0001-98 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n2  123, de 14 de dezembro de 2006, cujos 

termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 

como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n2  119/2018 

realizado pelo Município de Capanema — PR. 

São José do Cedro — SC, 01 de Outubro de 2018. 

1.  • +Zr . 
ÇO 0,0  . (., J U V COMER I 13_..QUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI ‘0_0((.. O c, 

tk 
\\' . d\  VF 

\ iCNPJ 30.915.834/0001-98 	 t;')  P-0°Nko 
Ns(00.0bct 

JACKSON UBIRATAN VARGAS — TITULAR 	(2)►•1—f‘a-  a° ,z, 	,, ,..t, 
RG 1.945.008 SSP/SC CPF 788.067.049-15 	N d2‘ \O" 

45°  

Nome da empresa proponente: J U V COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI 
Número do CNPJ:30.915.834/0001-98 
Endereço completo: Rua Jorge Lacerda, 1100, Sala 03, Centro — São José do Cedro - SC 
Fone/E-mail:(49) 3643-1684 jacksonjacu@hotmail.com  
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 
SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENV. ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA - JUCESC 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Florianópolis - SC, segunda-feira, 24 de setembro de 2018 

Eu, 
Conferi e assino. 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: 

J U V COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA EIRELI 

Natureza Jurídica: 	EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

42 6 0044500-8 

CNPJ 

30.915.834/0001-98 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

12/07/2018 

Data de Início 
de Atividade 

12/07/2018 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 

RUA JORGE LACERDA, 1100- SALA 03, CENTRO, SÃO JOSÉ DO CEDRO SC EII.:,  93r-,-,`,I00 

Objeto Social 	 ' 

COMÉRCIO 	VAREJISTA 	ESPECIALIZADO 	DE 	EQUIPAMENTOS 	E 	SUPRIMENTOS 	DE 

COMÉRCIO 	ATACADISTA 	DE 	MÁQUINAS 	.,-.PA • KLE''"u,  'I = 	E 	EQ._11, 	MENT:,3 	FERA 

VAREJISTA 	ESPECIALIZADO 	DE 	ELETROCCMÊSTICQZ 	E 	EQUIPAMEN-H)S 	DE 	ÁUDI,_' 

PAPELARIA; 	COMÉRCIO 	VARETA 	DE 	E,.)LIIRAMEtITOS 	DE 	ES: Ell- IPIIC.' 	I-2EPAP.i,  

EQUIPAMENTOS 	PERIFÉRICOS 	00I,.1 	C,;PRECU.ÁM 	DE 	TONER 	E ; ÇARTUCHOS 

ELÉTRICO; 	COMÉRCIO 	VARF_IIST,,. 	DE 	SOEMETI 	, 	PRODUTOS 	DE 	PNFUMARIA 

ESPECIALIZADO 	DE 	EQUIRLEf Ft 11-2,S 	DE 	TE[ FfllIA 	E 	COMUNICAÇÃO 	REC. 

'NFORMÁTICA; 	COMÉRCIO 	VA.PEJIST.,, 	SE 	'ER E .,. S EN19 	E 	FERRAMENTAS 	CQN.1E1- 

JE PAPELARIA. 

INFORMÁTICA; 	COMÉRCIO 
USE) 	LDDNTO-MÉDICO-HOSPITALAR; 

E 	\./1 5E0 	C.Y'YÉRCIO 

E 	.1,-,N[iT E !,7SÃO 
D 	TiCTE 	CrDMET.NO 

E 	DE 	HIGIENE- 	PESSOAL; 

'F:,.-: .1 	,s' I  PTU,SHP,S 

SISJ 	iul.DISTA 	DE 	=-R-r1 -_4ns 

Microempresa ou 
de Pequeno Porte 

(Lei n 	122,i:2'006) 

de peguen,ridfte 

Empresa 

Empresa 

VAREJISTA 	DE 	MÓVEIS; 
COMÉRCIO 

VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
DE COMPUTADORES 	E 	DE 

VAREJISTA 	DE 	MATERIAL 

COMÉRCIO 	VAREJISTA 

RARA 	EQUIPAMENTOS 	DE 

PARA 	ESCRITÓRIO 	E 

...-- 
Capital: R$ 	100.000,0e „„, 
(CEM MIL REAIS) 

Capital lntegralizado: R$ 	'11 	I O 0. 000,EÃ 

(CEM MIL REAIS) 

, Prado de Duração 

Indeterminado 

Titular 
Nome/CPF 	 Administrador 

JACKSON UBIRA-I'V.L‘F 	 sIM 

788.067.049-15 	, . 

Injio do Mandato 	 Término do Mandato 

12/07'UU i 5 	 XI,,I':XXXXXXX 

Administrador NomeadolTermino cio Mandato 

Nome/CPF 	 ww,. 	 Término do Mandato 

JACKSON UBIRATAN VAP G. 	 , , <XXXXXXX 
788.067.049-15 

Ultimo Arquivamento 

Data: 12/07/201'3 	 Nút-nert, 	426E044.50".3B 

Ato: ATO CON,STITJTI 'O 

Evento(s): 

ATO CONSTITUTIViu 

ENQUADRAMENTC DE EMPRESA DP PESI.LIPRUI; PONTE 

Situação 

RE(jISTRO ATIVO 

Status 

XXXXXXXXXXXXX 

Para verificar a autenticidade acesse www.jucesc.sc.gov.br  
e informe o número 167809/2018-01 na consulta de processos. 

HENRY GOY PETRY NETO 
Certisrgn- Autoridade Certificadora 
Certificado pelo Instituto Nacional de Tecnologia de Informática  

Presidência da República 
Casa Civil 

Medida Provisória No 2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001. 

Documento Assinado Digitalmente 24/09/2018 
Junta Comercial de Santa Catarina 
CNPJ: 83.565.648.0001-32 

Você deve instalar o certificado da JUCESC 
www.jucesc.sc.gov.bricertificado 



ANEXO I 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

Ao Município de Capanema - PR 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 
85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.°119/2018 
Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaro que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 
empresa Marcelo Araújo Silva e CIA LTDA cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 107/2018 , cujo objeto é a 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO E 
PROJEÇÃO PARA USO EM EVENTOS REALIZADOS PELA 
ADMINISTRAÇÃO conforme descrição constante no Edital. 

Capanema - PR, em 02 de outubro de 2018. 

Marcelo Araújo Silva 

Sócio-Proprietário 

RG:M8.496.681 CPF:039.08.1.586-13 

'7 ?' I 0001-9i1  
L.E. 40-7.746. 9.92M 

Maral'i) Ara* Silva e Ca itda 
R. Frei Mrii0C, (313 - St 2fs1 

Sf-153 Prmcisco - CEP 35661-1 

Pará de WII-nas 	Virtes anta 



ANEXO V 

1 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas 
neste ato convocatório, que a empresa Marcelo Araújo Silva e CIA LTDA, 
CNPJ n° 71.107.320/0001-93 é microempresa ou empresa de pequeno porte, 
nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, 
portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 
procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 119/2018, realizado pelo 
Município de Capanema — PR. 

Capanema - PR, em 02 de outubro de 2018. 

Marcelo Araújo Silva 

Sócio-Proprietário 

RG:M8.496.681 CPF:039.081.586-13 

II 107 3201 6001-9-il 
40:).746.§49A069 

Mag'CC5.) Araújo SiNa e Ga. 
R. Frei HengrOP, 618 - St 201 
São FrarKásce - CEP 35661-1 

Pará de 'iviirias 	— 	Minas Gerais 
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Cód. Autenticação: 87392506180859080678.1; Data: 2510612018 09:02:06 

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: ANC2I9ODERA1, 
Valor Total do Ato: RS 4,23 

L1°°n°'G' tontita os dados do ato em: EsDpECIESSIODigilal.tjpb.jui.br  



27/06/2018 Selo Digital 

rnamai 4c JUStIÇii 

Notra consulta / Visualizar Ato Registra, vinculado a Seio 

Serventia. 1' Oficio de Regist,,, Civil das Pessoas Natcrais e de Interdições e Tutelas do 
Município e Sede da Comarca de João Pessoa 

Endereço. AV Presidente Epitacio Pessoa. 	Bairro: 3airrc; rios E-:stados 	 Município: JOAO PESSOA 
1145 

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 	Telefone: (83) 32445404 / (83) 32445484 	Cobrança: Normal 

Informações do ato 

Tipo Ato: Autenticação 	 Responsável: Valber Azevádo de Miranda Valor emolumento: R$ 3.32 
Cavalcanti 

Numero do recibo: 	 Valor d.e Ato. 	4 	 Data do ato: 25/06/2018 

Data do recibo: 	 Retificador. Não 	 Selo original: 

Recolhimento FARPEN: RS 0,08 	Recolhimento FEPJ: R$ 0,66 

Informações do selo 

Tipo: Ncririai - Tipo 12 

Selo 10 Ai-1C21::100 

Autenticação 

Valor RS 0.21; 

Validacior RRA1 

Descrição do documento Documento. crxt. Documento_Cociigo_87392506180859080678 

Ressalva 

1/1 
http://sel  odigi tal .tjpb.jus.br/sel ocgj/pagi nas/ publ co/visual izarSeloAtoPubl ico.j sf 



27/06/2018 	 htlps://autdigital.azevedobastos.notbr/home/comprovante?id=87392506180859080678 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.notbr  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do sita do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MARCELO ARAUJO SILVA E CIA 
LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MARCELO 
ARAUJO SILVA E CIA LTDA a responsabilidade. única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 27/06/2018 10:27:44 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MARCELO ARAUJO SILVA E CIA LTDA ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httes://autdidital.azevedobastos.notbr e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1014663 

A consulta desta Declaração estará disponivel em nosso site até 25/06/2019 09:02:59 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 87392506180859080678-1 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc051ad54bF3aa3096730f9c4fc70572cf47c9d6086f1a0c083cc54f9c16322847aad6ca988f9153ac4fd966ea302dd9ab9 
bae1560c9bf7fa29c094f59e4fbdc9daf212b 

Prerákkincin da epúblir:a 

:Mamo Pravg.ona 	2.200-2, 
0, 24 tlenade, to 2022. 

    

https://autdigital.azevedobastos.notbr/hom  e/com provante?id=87392506180859080678 	
1/1 
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elo Digital 
	

http://selodigital.tjpb.jus.bilselocgypaginas/publido/visua  zarSeloAto... 

Tribunal de Justiça da Paraíba 

SELO 

Nova consulta / Visualizar Ato Registrai Vinculado a Selo 

Serventia: 1° Oficio de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do 
Municipio e Sede da Comarca de João Pessoa 

Endereço: AV Presidente Epitácio Pessoa. 	Bairro: Bairro aos Estados 	 Municipio: JOAO PESSOA 
1145 

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 	Telefone: (83) 32445404 / (83) 32445484 	Cobrança: Normal 

Informações do ato 

Tipo Ato: Autenticação 	 Responsável: Válber Azevêdo de 	 Valor emolumento: R$ 3,32 
Miranda Cavalcanti 

Número do recibo: 	 Valor do Ato: R$ 4,23 	 Data do ato: 03/04/2018 

Data do recibo: 	 Retificador.  Não 	 Selo original: 

Recolhimento FARPEN: R$ 0.08 	 Recolhimento FEPJ: R$ 0,66 

Informações do selo 

Tipo: Normal - Tipo C 
	

Valor: R$ 0,20 

Selo Na: AGS13215 
	

Validador: 4HQX 

Autenticação 

Descrição do documento: Documento. cod. Documento_Codigo_87390304181205050249 

Ressalva 

04/04/2018 16:33 
1 



Pnur.:,:mou da Reíráblim 
CA. Cm 

tmdina ProvieÁnn K.º 2.W.1,2, — 
J. 2,i dó .r to rta 2O31. 

05/04/2018 	 https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante?id=87390304181205050249  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MARCELO ARAUJO SILVA E CIA 
LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MARCELO 
ARAUJO SILVA E CIA LTDA a responsabilidade, Única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 05/04/2018 09:04:30 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MARCELO ARAUJO SILVA E CIA LTDA ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.notbr  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 949829 

A consulta desta Declaração estará disponivel em nosso site até 03/0412019 12:16:23 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 87390304181205050249-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bf4a96e65ac8edc749404cf8ba45d6050c72cf68b690245176e73bObefa675529988f9153ac4fd966ea302dd9ab 
9bae15fb5d2c9c1bd9553154e3d77f492b2fac 

https://autdigital.azevedobastos.notbr/home/comprovante?id=87390304181205050249 	
1/1 
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21204148257  
1 - REQUERIMENTO 

2062 

1 ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 

ui 11 11111 	111 
J163165527726 

I 	I Processo indeferido PudJitiut 

CERTIFICO O REGISTRO SOB O NRO: 5755346 . 
(..,..„* 	COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS JUNTA"N't

EM 19(05/2016. 

2" Exigência 3" Exigência 

❑ [1] 

(911)5/ 	 

SILVA E CIA LTDA -ME, Nire 31204148257 e protocolo 
Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar 
e o código de segurança rMpM Esta cópia foi autenticada 

pág. 1/7 
""%  

refaria da Micro e Pequena Empresa de Presidência da Repúblca 

Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais 

Cáct.go da Naturo4n 	Ni' de Matricula da Adenta 

Jaridictd 	 !Attxtl.ttr do C0f111,iL 

N' DO PROTOCOLO (Uso da Junta Conmcia:f 

JUCEMG - UD94 
U094 - MF PARA DE MINAS 

111111111111111112111119 111  I III  6. NuRE (do sido ou filial, guando a 

tOr c'et ot.tra UF1 

ILMO(A). SR(A). PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

NOME: 	 MARCELO ARAUJO SILVA E CIA LTDA .ME 

(de Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S° o deferimento do seguinte ato: 

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comercio 

Nome: 
Assinatura 

Telefone de Contato: 

PARA DE MINAS 

Local 

CODIGO 
DO EVENTO 	OTDE DESCRIÇÃO DO ATO  EVENTO 	  

- IALTERACAO 

1 	'ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL 
'E SECUNDARIAS)  

N° FCN/REMP 

1 1 
N' DE CÓDIGO 

VIAS DO ATO 
1 	;002  

!2244 

r- 
•20•15 
r-- 

DECISÃO SINGULAR 

Nome(s) Empresarial(ais) igualais) ou semelhante(s): 

SIM 

ri  NÃO  

Data 	 Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

Processo aro exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

-ocesso deferido. Publ que-se e arquive-se 

(Processo indeferido Publique-se 

DECISÃO COLEGIADA 

Processo em exigência. (Vide despacho um folha anexa) 

riProcesso deferido. Pubi que-se e arquive-se 

2-  Exigência 

El 
3° Exigência 	4' Exigência 	 ência 

Data 
EMARCELO ARAUJO SILVA E CIA LIMA -ME' 

Protocola 16/040.212-3 

AH1870143 
t)I3SERVAÇÕES 4— 

g 

Vogal 

u20.224. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 5755346 em 19/05/2016 da Empresa MARCELO ARAUJO 
160402123 - 16/05/2016. Autenticação: 333634CF2173865379D7CA9ECE3B99258893. 
este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 16/040.212-3 
digitalmente e assinada em 20/05/2016 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 

R. 

DECISÃO COLEGIADA 

ri SIM 

13 NÃO / 

Data 	 Responsável 

Processo em Ordem 
A decisão 

/ 

Data 

Responsável 

Data 

4" Exigência 	5' Exigência 

E 

Responsável 



NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
"MARCELO ARAÚJO SILVA E CIA LTDA ME" 

NIRE: 3120414825-7 

tí1. 2 /-1 

CNPJ: 71.107.320/0001-93 

"MARCELO ARAÚJO SILVA",  brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 14 de 
Novembro de 1979, residente e domiciliado na Rua Frei Henrique n° 618, bairro 
São Francisco, em Pará de Minas - MG - CEP 35.661.168, portador do Cédula de 
Identidade MG 8.496.681 expedido pela SSP/MG, e CPF n° 039.081.586-13; 

"MARLENE MARIA DE ARAÚJO FERREIRA",  brasileira, casada sob o regime 

de comunhão universal de bens, empresária, nascida em 28 de Fevereiro de 
1953, residente e domiciliada na Rua Frei Lourenço n° 137, bairro São Francisco, 
em Pará de Minas - MG - CEP 35.661.170, portadora da Cédula de Identidade 
MG-5.959.327 expedida pelo SSP/MG e CPF no 858.565.416-34. 

Resolvem de comum acordo alterar e consolidar  o seu Contrato Social 

arquivado na JUCEMG sob o NIRE 3120414825-7, com as cláusulas e condições 

seguintes: 

CLÁUSULA I: 
DA DENOMINAÇÃO SOCIAL:  
A denominação social continuará sendo: "MARCELO ARAÚJO SILVA E CIA 

LTDA ME".  

PARÁGRAFO ÚNICO:  
DO NOME DE FANTASIA:  
A sociedade continuará com o nome de fantasia de "MARCELO ELETRO 

MUSICAL".  

CLÁUSULA II: 
A sociedade continuará sendo na Rua Frei Henrique no 618 Sala 201, bairro São 
Francisco, CEP 35661-168, Município de Pará de Minas - Minas Gerais, e 
podendo criar filiais em todo o território nacional a critério dos sócios. 

CLÁUSULA III: 
Do OBJETO SOCIAL:  
O objetivo social será: "Comércio Varejista de fitas, CD's e DVD's; instrumentos 
musicais e acessórios, aparelhos telefônicos fixos e móveis, aparelhos de som, 
eletrodomésticos, equipamentos de informática e acessórios, móveis e utensílios 
em geral, artigos de papelaria, brinquedos e artigos recreativos, material 
elétrico, material de construção em geral, ferramentas e ferragens em geral, 
artigos do vestuário e acessórios em geral, calçados em geral, fogos de artifício e 
artigos pirotécnicos, água mineral e bebidas; cartucho e toner para impressora, 
peças e acessórios para veículos automotores, caixa e reservatórios de água, 
placa e adesivos para sinalização, cadeira de rodas, ovos de páscoa, cesta 
básica, balança de pesagem de grande, médio e pequeno porte, livros e material 
pedagógico, equipamento de segurança individual, vidros, espelhos e Box, 
bombas e motores elétricos, painéis e quadros elétricos, elevadores, artigospp> 
esportivos, hospitalares, produtos de lim eza e equipamentos agrícola; 
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Prestação de serviços de instalação e manutenção de eletrodomésticos, 
equipamentos de som e acessórios, impressoras e equipamentos de informática, 
ar condicionado, instalações elétricas, serviços de jardinagem, locação de som 
mecânico e iluminação; Prestação de serviço de instalação, manutenção e 
aluguel de iluminação em geral e iluminação cênica; instrumentos musicais e 
acessórios; banheiros químicos, palcos, tendas, cobertura e outras estruturas 
temporária; produção musical, teatral e de espetáculo de dança, ensino de 
musica, arte e cultura; gravação de som e edição de música; Prestação de 
serviços de segurança desarmada para eventos e aulas e treinamentos em 
informática. Prestação de serviço de instalação de equipamentos de áudio e 
vídeo, projetos de engenharia, consultoria em geral, manutenção em 
impressoras; locação de instrumentos musicais e acessórios; aulas de 
informática e capitação e instalação de materiais elétricos". 

CLÁUSULA IV:  
DO PRAZO DE DURAÇÃO E INÍCIO DE ATIVIDADE:  
O prazo e duração da sociedade é por tempo indeterminado, e suas atividades 
iniciaram-se em 23/06/1993. 

CLÁUSULA V:  
DO CAPITAL SOCIAL:  
O Capital Social da empresa continuará sendo de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil 
reais) divididos em 36.000 (trinta e seis mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 
(um real) cada uma, integralizado em moeda corrente do país, ficando assim 
distribuído entre os quotistas o Capital Social: 

NOME DOS SÓCIOS 
	

QUOTAS PERC(0/0 ) 	 VALOR 
Marcelo Araújo Silva 	  35.640 99% R$ 35.640,00 
Marlene Maria de Araújo Ferreira 	 360 1% R$ 360,00 

TOTAL 	  36.000 	100% 
	

R$ 36.000,00 

CLÁUSULA VI:  
DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS:  
A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, sendo que os 
mesmos respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos 
termos do art. 1052 da Lei 10.406/02, 

CLÁUSULA VII:  
DA SAÍDA DA SOCIEDADE:  
O sócio que desejar retirar se da sociedade deverá comunicar sua decisão aos 
outros por escrito, com antecedência de no mínimo 60 (sessenta) dias, devendo 
tal decisão ser apreciada em reunião dos sócios. 

CLÁUSULA VIII:  
DA ALIENAÇÃO DAS QUOTAS: 
As quotas são livremente transferidas. Porém nenhum dos sócios poderá vender, 
ceder ou transferir suas quotas a terceiros, total ou parcialmente, sem expresso 
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consentimento por escrito do outro sócio, a que terá direito de avaliar o ingresso 
do novo sócio a sociedade. Como os sócios remanescentes têm o direito à 
preferência, para a aquisição das quotas, estas serão primeiramente oferecidas a 
eles. No caso de haver interesse por parte dos sócios remanescentes, poderão 
ser as quotas alienadas, cedidas ou transferidas a terceiros. 

CLÁUSULA IX: 	
• 

DO FALECIMENTO OU INCAPACIDADE DOS SÓCIOS:  
Não obstante contratada a presente sociedade por prazo indeterminado, esta não 
entrará em dissolução, e, consequentemente, em liquidação, por retirada, morte, 
falência, ou incapacidade de quaisquer dos sócios, desde que os outros, ou o 
outro, queiram ou queira prosseguir com a sociedade. Ocorrendo um destes 
eventos, o haver do sócio que falecer observado o disposto no parágrafo único, 
for declarado falidos interditos, incapazes ou que desejar retirar se, serão 
apurados conforme balanço patrimonial e será pago ao sócio retirante, seus 
herdeiros ou representantes legais, ou no caso de não haver herdeiros, quem o 
sócio indicar, não só o capital e lucros, mas também outros créditos, no prazo 
em que os sócios remanescentes apresentarem, não podendo exceder a 60 

(sessenta) parcelas. Estas parcelas serão de quitação mensal. 

PARÁGRAFO ÚNICO:  
No caso de falecimento de um sócio, inicialmente os herdeiros exercerão os 
direitos do falecido, sendo que somente será aceito para ocupar o seu lugar na 
presente sociedade o herdeiro necessário, ficando vedado expressamente à 
substituição por qualquer outra pessoa, inclusive por indicação. No caso dos 
sócios que não tiverem herdeiros necessários, somente poderá substituí-lo, 
quem for indicado por testamento ou inventário. Não sendo possível o ingresso 

dos herdeiros, poderão os mesmos agir conforme clausula oitava, que também 
na impossibilidade de aplicação da mesma, terão seus direitos apurados na 
forma do caput. 

CLÁUSULA X: 
A sociedade continuará sendo administrada pelo sócio "MARCELO ARAÚJO  
SILVA",  o qual fica desde já desobrigado da prestação de caução e investido na 
função de ADMINISTRADOR,  cabendo ao mesmo representá-la em juízo ou 
fora dele, perante órgãos, poderes e repartições federais, estaduais, municipais, 
entidades autárquicas e paraestatais de qualquer natureza, estabelecimento de 
crédito, bancário e tudo mais concernente à sociedade. 

PARÁGRAFO 10  - São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com 
relação à sociedade, os atos de qualquer um dos sócios que a envolverem em 
obrigações relativas a fianças, avais, endossos ou quaisquer outras garantias de 
crédito, em favor dos sócios ou de terceiros. 
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PARÁGRAFO 2° - Os poderes para comprar, vender, hipotecar ou por qualquer 
.outro modo alienar ou gravar bens móveis ou imóveis, deverão sempre ser 
exercidos por sócios que representam a maioria do Capital Social. 

PARÁGRAFO 3° - Todos os atos necessários a assegurar o funcionamento 
regular da sociedade, assim como os para contratar, transigir, renunciar direitos, 
emitir duplicatas, cheques ou outros títulos de crédito e quaisquer documentos 
financeiros, serão assinados pelo sócio "MARCELO ARAÚJO SILVA". 

PARÁGRAFO 4° - Os sócios de forma imediata e irrevogável, observado o 
disposto no art. 1.018 da Lei 10.406/02, facultam aos administradores poderes 
para nomearem procuradores da sociedade, que em conformidade com o 
instrumento de procuração, conterá os atos e operações que o procurador 
poderá praticar. 

CLÁUSULA XI: 
DO PRÓ — LABORE:  
O sócio "MARCELO ARAÚJO SILVA",  pelo exercício de suas funções poderá 
perceber a título de retirada pró-labore, uma importância que será fixada pelo 
respectivo sócio administrador da sociedade. 

CLÁUSULA XII: 
DO EXERCÍCIO E DO RESULTADO ANUAL:  
Anualmente, em 31 de dezembro, será levantado o Balanço Patrimonial, ou 
intermediário, observado a legislação tributária vigente, que será assinado por 
um sócio administrador e deverá ser aprovado na reunião anual de prestação de 
contas. Os lucros ou perdas que forem apurados serão partilhados entre os 
sócios, na proporção de sua participação no capital ou de forma diferenciada 
conforme decisão a ser deliberada em reunião de aprovação de contas. 

Parágrafo 1° - Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros 
do exercício, com base em levantamento de balanço intermediário, observada a 
reposição de lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme 
estabelece o artigo 1.059 da Lei no 10.406/2002. 

Parágrafo 2°  - Nos termos do artigo 1.007 do Código Civil será permitida a 
distribuição desproporcional de lucros e perdas entre os sócios, sempre mediante 

deliberação unânime dos mesmos. 

CLÁUSULA XIII: 
DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS:  
O presente instrumento social poderá ser alterado de comum acordo entre os 
sócios, observado do disposto nos artigos 1.071 à 1.084 da Lei 10.406/02, Novo 

Código Civil. 
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CLÁUSULA XIV: 
DAS LIBERAÇÕES DOS SÓCIOS:  
São válidas, conforme o disposto no art. 10-76 do novo Código Civil (Lei 

10.406/2002), as deliberações que se relacionarem com a modificação do 

Contrato Social, a incorporação, a fusão e a ilissolução da sociedade, ou a 

cessação do estado de liquidação, que são necessárias à aprovação dos sócios 
que detenham, no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) do capital social, 
resalvado, ainda o disposto no parágrafo primeiro do artigo 1.063 do mesmo 

Código Civil. 

CLÁUSULA XV: 
DO EXERCÍCIO DA ADMINISTRAÇjÃ O:  
A administradora declara sob as penas da Lei, que não está impedida, por lei 
especial, nem sendo processada e não for fiefinitivamente condenada em 
qualquer parte do Território Nacional, pela pratica de crime cuja pena vede, 
ainda que de modo temporário o acesso à atividade pública, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de 
defesa de concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a 
propriedade, tudo conforme os efeitos do disoosto no art. 1.011 parágrafo 

primeiro da Lei 10.406/02. 

CLÁUSULA XVI: 
DOS.CASOS OMISSOS E DO FORO:  
Os casos omissos a este contrato serão amicavelmente resolvidos entre os 

sócios. Na impossibilidade de composição amigá,ial fica eleito o foro da Comarca 

de Pará de Minas, Estado de Minas Gerais, como :MICO componente para apreciar 

ou dirimir quaisquer dúvidas surgidas com a interpretação do presente 
instrumento, renunciando as partes contratantes a qualquer outro que os possa 
assegurar ser em prazo de domicilio. 

CLÁUSULA XVII: 
DA ADESÃO:  
E por estarem justos e contratados, mandam imprimir o presente instrumento 
em 01 (uma) via de igual teor e forma, sendo lido na presença dos contratantes, 
no fim assinados, que o ratificam, aceitam e obrigam por si e seus herdeiros, ou 
que for indicado, no caso do sócio não possuir herdeiros, bem e fielmente 
cumpri-lo. 

Pará d- Minas, 06 deA  aio de 2016. 

14 á i \fik 	1  •dk.. . 
" 	arcelo Ar. jo Silt a" 
(Sócio Admira strador) 
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-Xv-c9rejrcr."-- 
"Marlene Maria de Araújo Ferreira" 
(Sócia) 

:erV„e>""y1;*(--,_,  

Ivanita Oliveira Silva 
Ci: M-5.294.779 - SSP/MG 
(Testemunha) 

• U.C;\ kR;i 	, 

Evandro dèlivie 	Silva 
CRC/MG: 056957/0-9 
(Testemunha) 
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Ministério da Indústria;  Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado. da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 

Natureza Jurídica: 

MARCELO ARAUJO SILVA E CIA LTDA -ME 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Data de Início de Atividade 

01/02/1993 

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - MIRE 

3120414825-7 

CNPJ 

71.107.320/01)01-93 

Endereço Completo: 
RUA FREI HENRIQUE 618 SALA: 201: - BAIRRO SAO FRANCISCO CEP 35661-168 - PARA DE MINAS/MG 

Objeto Social: 
COMERCIO VAREJISTA DE FITAS CDS E DVS INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS APARELHOS TELEFONICOS FIXOS 
E MOVEIS APARELHO DE SOM ELETRODOMESTICOS EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA E ACESSORIOS MOVEIS E 
UTENSILIOS EM GERAL ARTIGOS DE PAPELARIA BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS MATERIAL ELETRICO MATERIAL 
DE CONSTRUCAO EM GERAL FERRAMENTAS E FERRAGENS EM GERAL ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS EM 
GERAL CALCADOS EM GERAL FOGOS DE ARTIFICIO E ARTIGOS PIRC)TECNICOS AGUA MINERAL E BEBIDAS CARTUCHO E 
TONER PARA IMPRESSORA PECAS E ACESSORIOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES CAIXA E RESERVATORIOS DE AGUA 
PLACAS E ADESIVOS PARA SINALIZACAO CADEIRA DE PODAS OVOS DE PASCOA CESTA BASICA BALANCA DE PESAGEM 
DE GRANDE MEDIO E PEQUENO PORTE LIVROS E MATERIAL PEDAGOGICO EQUIPAMENTO DE SEGURANCA INDIVIDUAL 
VIDROS ESPELHOS E BOX BOMBAS E MOTORES ELETRICOS PAINEIS E QUADROS ELETRICOS ELEVADORES ARTIGOS 
ESPORTIVOS HOSPITALARES PRODUTOS DE LIMPEZA E EQUIPAMENTOS AGRICOLA. PRESTACAO DE SERVIDOS DE 
INSTALACAO E MANUTENCAO DE ELETRODOMESTICOS EQUIPAMENTOS DE SOM E ACESSORIOS IMPRESSORAS E 
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA AR CONDICIONADO INSTALACOES ELETRICAS SERVICOS DE JARDINAGEM LOCACAO 
DE SOM MECANICO E ILUMINACAO PRESTACAO SERVICO DE INSTALACAO, MANUTENCAO E ALUGUEL DE ILUMINACAO 
EM GERAL E ILUMINACAO GENICA INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS BANHEIROS QUIMICOS PALCOS TENDAS 
COBERTURA E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORARIAS PRODUCAO MUSICAL TEATRAL E DE ESPETACULO DE DANCA 
ENSINO DE MUSICA ARTE E CULTURA GRA\/ACAO DE SOM E EDICAO DE MUSICA. PRESTACAO DE SERVICOS DE 
SEGURANCA DESARMADA PARA EVENTOS E AULAS E TREINAMENTOS EM INFORMÁTICA. 'PRESTACAO DE SERVICO DE 
INSTALACAO DE EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO PROJETOS DE ENGENHARIA CONSULTORIA EM GERAL 
MANUTENCAO EM IMPRESSORAS LOCACAO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS AULAS DE INFORMATICA E 
CAPACITACAO INSTALACAO DE MATERIAIS ELÉTRICOS. 

Capital Social: 	R$ 36.000,00 
TRINTA E SEIS MIL REAIS 

Capital Integralizado: R$ 36.000,00 
TRINTA E SEIS MIL REAIS 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte 

MICRO EMPRESA 
(Lei Complementar 

n°123/06) 

Prazo de Duração 

INDETERMINADO 

   

Sócio(s)/Administrador(es) 

CPF/NIRE 	Nome 

039.081.586-13 MARCELO ARAUJO SILVA 

858.565.416-34 MARLENE MARIA DE ARAUJO FERREIRA 

Term. Mandato Participação 

xxxxxxx 	R$ 35.640,00 

xxxxxxx 	R$ 360,00 

Função 
Sócio / Administrador 

SOCIO 

Status: XXXXXXXX Situação: ATIVA 

Último Arquivamento: 19/05/2016 
	

Número: 5755346 

Ato 	002 - ALTERACAO 

Evento(sj 2244 - ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

2015 - ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada digitarnierj 	e desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesas o site da JUCEMG (http://www.jucemg.mg.gov.br) e dique em validar ceNikdão. A certidão pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (uploadj 
2) Validação visual (digite o n° C180002132430 e visualize a certidão) 
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23/06/1993 



Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do.  Estado de Minas Gerais 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 	MARCELO ARAUJO SILVA E CIA LTDA -ME 
Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Empresa(s) Antecessora(s) 

Nome Anterior 

EDWARD EUSTAQUIO DE ARAUJO E CIA LTDA 

JOSE MESSIAS DA SILVA 

Nire 

xxxxxxx 

3110529799-8 

Número Aprovação 

2595107 

1220552 

UF 

XX 

XX 

Tipo Movimentação 

xxxxxxx 

xxxxxxx 

NADA MAIS# 

Belo Horizonte, 03 de Setembro de 2018 07:24 

rVIARIN Y 5E PAULA! 	/91M 
SE RETARIA GE 

- 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o cite da JUCEMG (tittp://www.juceing.mg.gov.br

) e dique em validar certidão. A 

certidão pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
'2) Validação visual (digite o n° 0180002132430 e visualize a certidão) 
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SIMPLES 
NACIONAL 

Simples Nacional - Consulta Optantes 

Data da consulta: 04/09/2018 	
4
) (. 

ai Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ : 71.107.320/0001-93 
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial : MARCELO ARAUJO SILVA E CIA LTDA 

E Situação Atual 

Situação no Simples. Nacional : Optante pelo Simples Nacional desde 01/07/2007 

Situação no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI 

1:9 Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

Agendamentos (Simples Nacional) 

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem 

I E- Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem 

CE,  (Eventos Futuros (SIMEI) 

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem 
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Marcelo Araújo Sil 

Sócia Proprietário 

RG:M8.496.681 

CPF:039.081.586-13 

A empresa Marcelo Araújo Silva e Cia LTDA, sediada na Rua Frei Henrique 618-SL 201, bairro: 

São Francisco, cidade: Pará de Minas MG, CEP 35661-168, inscrita no CNPJ sob o n2  

71.107.320/0001-93, neste ato representada pelo Sr. Marcelo Araújo Silva, Sócio Proprietário, 

portador da Carteira deldentidade n2 M8.496.681, inscrito no CPF sob o n2  039.081.586 13, 

para fins de participação em pregões junto aos órgãos públicos federais, estaduais e 

municipais, sob as penas da lei, declara que cumpre os requisitos legais para a qualificação 

como microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar n2  

123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seuart. 32, estando apta a usufruir o 

tratamento favorecido estabelecido nessa LeiComplementar. 

Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 42  do artigo 

32  da Lei Complementar n2  123, de 14 de dezembro de 2006, e que se compromete a 

promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação 

exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

Declaro, mais, sob as penalidades desta lei, ser: 

( X ) MICROEMPRESA - Receita bruta anual igual ou inferior a R$ 360.000,00 e estando apta a 

fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das 

vedações legais. 

) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - Receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 e igual ou 

inferior a R$. 4.800.000,00, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente 

instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais. 

Pará de Minas-MG, 04 de setembro de 2018 

Evandro ei101ive-ira Silva 

Técnico contábil/CRC: 56957 MG 

RG:M3871843 

CPF: 590.321.626-91 

Evandro de Oliveira Silva 

CPF: 590.321.526-91  

CRCIMG 056.85710-9 

-7À 	
7 - '120 1 0001-93 

Marceb 	̂" Sit?",3. e Ga. ttcla 
R. E:•ei 	518 - Si. 201 

- C 35561-1 
Pará de Minas 	— finas Gerais 
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er Tribunal de Justiça da Paraíba 

Nova consulta / Visualizar Ato Registrai Vinculado a Selo 

Serventia: 1° Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do 
Município e Sede da Comarca de João Pessoa 

Endereço: AV Presidente Epitácio Pessoa, 	Bairro: Bairro dos Estados 	 Município: JOAO PESSOA 
1145 

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 	Telefone: (83) 32445404 (83) 32445484 	Cobrança: Normal 

Informações do ato 

Tipo Ato: Autenticação 	 Responsável: Válber Azevédo de 	 Valor emolumento: R$ 3,32 
Miranda Cavalcanti 

Número do recibo: 	 Valor do Ato: R$ 4,23 	 Data do ato: 05/09/2018 

Data do recibo: 	 Retificador: Não 	 Selo original: 

Recolhimento FARPEN: R$ 0,08 	 Recolhimento FEPJ: P, 0,66 

Informações do selo 

Tipo: Normal - Tipo C 

Selo N°: AHL66234 

Autenticação 

Valor: R$ 0,20 

Validador: BSOA 

Descrição do documento: Documento. cod. Documento_Codigo_87:3'30509181026420233 

Ressalva: 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 	 1  1 	1. 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTE AS DA CuMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tei.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas eia Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB NI' 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-

X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MARCELO ARAUJO SILVA E CIA 
LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MARCELO 
ARAUJO SILVA E CIA LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 05109/2018 12:33:31 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MARCELO ARAUJO SILVA E CIA LTDA ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesso o site https:/lautdigitalazevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1069507 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso sita até 05/0912019 10:28:22 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 87390509181026420233-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n°  13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ NI' 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b12ebb5e4ca14232a18bbdd06af202bdf80347ff7007a0535aec1762aa7aa4432988f9153ac4fd966ea302dd9ab 
9bae1580629613dc71;52a3edb4495c9ed2bdab 

https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante?id=87390509181026420233 	
1/1 



04/09/2018 
	

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

,"
O 	

' REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	I1 
NC 	 ' 	it t) Y ,flt  V 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇAO 

71.107.320/0001-93 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

23/06/1993 

NOME EMPRESARIAL 

MARCELO ARAUJO SILVA E CIA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MARCELO ELETRO MUSICAL 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, 
sem operador 
90.01-9-02 - Produção musical 
80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada 
85.92-9-03 - Ensino de música 
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente 
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança 
90.01-9-01 - Produção teatral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R FREI HENRIQUE 
NÚMERO 

618 
COMPLEMENTO 

SALA: 201; 

CEP 

35.661-168 
BAIRRO/DISTRITO 

SAO FRANCISCO 
MUNICÍPIO 

PARA DE MINAS 
UF 

MG 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

MARCELOELETROMUSICAL@YAHOO.COM.BR  
TELEFONE 

(37) 3232-0077 / (37) 3232-3601 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
**ir. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

09/03/2002 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
AAAAAAkir DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 04/09/2018 às 10:06:10 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/2  
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04/09/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

71.107.320/0001-93 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

23/06/1993 

NOME EMPRESARIAL 

MARCELO ARAUJO SILVA E CIA LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R FREI HENRIQUE 
NÚMERO 

618 
COMPLEMENTO 

SALA: 201; 

CEP 

35.661-168 
BAIRRO/DISTRITO 

SAO FRANCISCO 
MUNICIPIO 

PARA DE MINAS 
UF 

MG 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

MARCELOELETROMUSICAL@YAHOO.COM.BR  
TELEFONE 

(37) 3232-0077 / (37) 3232-3601 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***kir 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

09/03/2002 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 04/09/2018 às 10:06:10 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 

2/2 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 119/2018 

Declarações. 
4 ,q 

el) 
Çs 

A empresa Marcelo Araújo Silva e Cia LTDA situada à Rua Frei Henrique, 618-SL201, São 
Francisco — Pará de Minas — MG — CEP 35661-168, inscrita no CNPJ sob n° 
71.107.320/0001-93, por intermédio de seu representante legal o Sr. Marcelo Araújo Silva, 
portador da Carteira de Identidade n°: MG 8.496.681e do CPF n° 039.081.586-13, 
DECLARA: 

1°) sob as penas da lei, que atende plenamente a todos os requisitos de habilitação exigidos para participar da 
Licitação e que está de acordo com as cláusulas do edital (conforme inciso VII do art. 4° da Lei 10.520/02). 

2°) para efeito de registro cadastral, vir a informar qualquer fato superveniente impeditivo de licitar ou contratar 
com a administração pública que venha a ocorrer no período de validade do Certificado de registro cadastral, 
comprometendo-me ainda a manter atualizada a Certidão negativa de Débito perante as fazendas Municipal, 
Estadual e Federal, inclusive Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS e Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS. 

3°) para fins do disposto no inciso V do Art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

4°) para todos os fins que se fizerem necessários que a mesma se encontra IDÔNEA para licitar com o Poder 
Público. Da inexistência de fato impeditivo de habilitação à licitação 

5°) que em seu quadro de sócios, dirigentes ou técnicos responsáveis, não existem servidores públicos 
municipais, pertencentes ao quadro próprio do Executivo ou Legislativo Municipal 

6°) para atendimento ao § 2°, do Artigo 32, da Lei n° 8.666/93 que, até a presente data, inexistem fatos 
supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 

7°) que cumpre o Inciso XXXIII, do Art. 7°, da Constituição Federal. 

8°) que é Microempresa e aufiro, em cada ano calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 
(Trezentos e sessenta reais) e que não me enquadro na hipótese do § 10 do art. 3° da LC 123/2006 cumprindo o 
Inciso XXXIII, do Art. 7°, da Constituição Federal. 

09°) que esta empresa não se encontra em nenhuma das situações do § 4° do art. 3° da LC 123/2006. 

10°) que tomei conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações da 
quantidade cotada do objeto da licitação. 

11°) a inexistência de fato impeditivo de habilitação à licitação e que 
atividade empresarial a nenhum dos sócios. 

Capanema/PR, 02 de outubro de 2018 

não há impedimentos para o exercício da 

71 107 320)0001-9i] 
4a7.746.§49.0%;13 

Ma rd Aaáj0 N e2 Ci. 
R. Frei 	ilaigiCe, 6W - St. 201 
São Fresco - CEP 35661-1 

Pará de Minas 	— .Minat Ge.rai- Lj 

Marcelo Araújo Silva 
Sócio proprietário 

RG M8496681 
CPF 039.081.586-13 



DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 119/2018 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 

empresa POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 119/2018, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO E PROJEÇÃO PARA USO EM EVENTOS REALIZADOS 

PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR — PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS. , conforme especificações constantes no termó de referência 

São Miguel do Oeste — SC, 01 de Outubro de 2018 

yto 	do Lazarotto 
884567571 7 - 5333421 

Sócio Administrador 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, 

NO INÍCIO DA SESSÃO. 

Rua Alm. Barroso, 684 — Centro — São Miguel do Oeste - SC 
FONE / FAX = (049) 3622 0135 - 3621-0235 

EMAIL: pottencia@pottencia.com.br  
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CLEITON DA SILVA nacionaiidade brasileira, nascido em 31/03/1992_. eoitero. comerciante. 
CPF a' 087.989.765-57, Carteira de Identidade no 5 092 959, órgão expedidor sEsP/SO, 
residente e domiciliado na Rua Willy Barth, 996, Bairro Progresso Saio Miguei do Oeste. SC, 
CEP 89900-000, BRASIL. 

GILBERTO PEDRO BERTE nacionalidade brasileira, nascido em 18/12/1967, solteiro, 
Comerciante. CPF' rr 627 117./79-68, 'Carteira de Identidade ri° 2.525.693. órgão expedidor 
SSP/SC, residente e domiciliado na Rua VVilly Barth. 1166, Bairro Progresso, São Miguel do 
Oeste, SC. CEP 89900-000, BRASIL. 

Sócios da Sociedade Limitada de nome empresarial POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA 
EPP, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta. Junta Comercial 
do Estado de Santa Catarina, sob NIRE n° 42202863179 em 24/07/2000. com  sede Rua 
Almirante Barroso, 684, Centro São Miguel do Oeste, SC, CEP 89,900-000, devidamente 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n° 03.958.284/0001-11. deliberam 
de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, rios termos da Lei n° 
10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA, O capital social da empresa que é de 50.000 quotas. no valor nominal 
de R$ 1,00(um real) cada urna, totalizando o valor de R$ 50.000,00(cinquenta mil reais) com a 
presente alteração contratual passará para R$ 150.000.00(cere e cinquenta mil reais) cum a 
incorporação em seu capital social parte de lucros acumulados no valor cie R$ /00.000,00(c..em 
mil reais) totalmente subscrito e integralizado, neste ato. pelos sócios em moeda corrente de 
pais. ficando distribuido da seguinte forma entre os sócios 
CLEITON DA SILVA com 1.500 (mil e quinhentas) quotas. perfazendo um total de R$ 1,500,0a 
(mii e qeinhentos reais). 
GILBERTO PEDRO BERTE, com 148.500 (cento a quarenta e oito mil e quinhentas) quotas, 
perfazendo um total de R$ 148.500,00 (noventa e nove mil reais). 

QUADRO SOCIETÁRIO 

CLÁUSULA SEGUNDA, VALDENIR PEDROZO AIRES admitido neste ato, nacionalidade 
Brasileira. nascido em 11/11/1981, Solteiro, (e-eme:relente, CPF 	031.190.479-37. Carteira de 
Identidade n° 4.042.170. órgão expedidor SESP/SC, residente e domiciliado na Rua Almirante 
Temor alará, 1706, Apto 402, Bairro Salete em São Miguel do Oeste, SC, CEP 89900-000, 
BRASIL. 

CLEYTON RICARDO LAZAROTTO admitido neste ato, nacionalidade Brasileira. nascido em 
30/03/1980, Solteiro, Comerciante;  CPF n° 884.567.571-87, Carteira de Identidade n° 
5.33:1421, órgão expedidor SESP/SC, residente e domiciliado na Avenida Salgado Filho, 799, 
Apto 304. Centro em São Miguel da Oeste, SC, CEP 89900-000, BRASIL. 

Retira-se da sociedade o sócio Cl..EITON DA SILVA, detentor de 1.500 (Um Mil e Quinhentos) 
quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, correspondendo a R$ 1.500,00 (Mil 
e Quinhentos Reais). 
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CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

CLÁUSULA TERCEIRA. O sócio CL EITON DA SILVA hansfere suas quotas de capital social, 
que perfaz o valor total de R$1.500,00 (Mil e Quinhentos Reais), direta e irrestritamente ao 
sócio iemanescente GILBERTO PEDRO BERTE, da seguinte forma: face á venda das suas 
1.500 quotas no valor de R$ 1.500,00(mil e quirhentos reais) em moeda corrente do pais 
servindo o presente instrumento corno recibo de quitação plena, geral e irrevogável 
compradores e e sociedade. 

O sócio GILBERTO PEDRO BERTE transfere 30.000 quotas de capital social. que perfaz o 
valor total de R830.000,00 (Trinta Mil Reais), direta e irrestritamente ao sócio CLEYTON 
RICARDO LAZAROTTO, da seguinte forma: face à venda das suas 30.000 quotas no valor de 
R$ 30.000,00(trinta mil) para o sócio ora admitido na sociedade em moeda corrente da pais 
servindo o presente instrumento como recibo de quitação plena, geral e irrevogável a 
compradores e a sociedade 

O sócio GILBERTO PEDRO BERTE transfere 15.000 quotas de capital social, que perfaz o 
valor total de 8$15.000,00 (Quinze Mil Reais), direta e trrestritemente ao sócio VALDENIR 
PEDROZO AIRES, da seguinte forma: face à venda das suas 15.000 quotas no valor de R$ 
15.000,00(quinze mil reais) para o sócio ora adMitido na sociedade em moeda corrente do pais 
servindo o presente instrumento como recibo de quitação plena, geral e irrevogável a 
compradores e a sociedade. 

Após a cessão e transferência de quotas o capital social no valor de R$ 150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais), representado por 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas de capital, no 
valor nominal de R$ 1.00 (um real) cada uma, cujo aumento à totalmente subscrito e 
integralizado em moeda corrente nacional, neste ato, pelos sócios. 

GILBERTO PEDRO BERTE, com 105.000 (cento e cinco mii) quotas, perfazendo um total de 
R$ 105.000; 00 (cento e cinco mi! reais) integralizado. 
VALDENIR PEDROZO AIRES, com 15.000 (quinze mil) quotas, perfazendo um total de R$ 
15 000,00 (quinze mil reais) integralizeda. 
CLEYTON RICARDO LAZAROTTO, com 30.000 (trinta mie quotas, perfazendo um total de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais) integralizado. 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA E IMPRESSORAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MAQUINAS PARA 
ESCRITÓRIO; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMERCIO 
VAREJISTA DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VIDEO, 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE FOTOGRAFIA E PARA FILMAGEM. COMERCIO 
VAREJISTA DE DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO, COMERCIO 
VAREJISTA DE MOVEIS; COMERCIO VAREJISTA DE UTENCILIOS DOMÉSTICOS: 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARTESANATO -- BAZAR; COiyi RCIO VAREJISTA 
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DE EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS 
DE SEGURANÇA; COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ANTIGOS RECREATIVOS; 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAL ELETRICO; COMERCIO VAREJISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS, 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO: MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO, CONSERTO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO, CONSERTO DE MAQUINAS DE ESCRITÓRIO; MANUTENÇÃO, REPARAÇÃO 
DE ELETRODOMÉSTICOS; LOCAÇÃO, ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO E 
INFORMÁTICA; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS; COMERCIO 
ATACADISTA DE FERRAGENS E FERAMENTAS: COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
ARMARINHOS; COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA 
E DE HIGIENE PESSOAL; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO: 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS; COMERCIO 
ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE INSUMOS 
AGROPECUÁRIOS 	COMERCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO (MONTO MÉDICO HOSPITALAR, PARTES E PEÇAS; 
COMERCIO VAREJISTA ENFEITES, DECORAÇÃO DE NATAL; COMERCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; COMERCIO ATACADISTA DE SOLVENTES 
PARA PINTURA; COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS: RECARGA DE CARTUCHOS PARA 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; 	CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E APARELHOS DE 
REFRIGERAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL; COMERCIO ATACADISTA DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETRODOMÉSTICOS. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao Sócio 
CLEYTON RICARDO LAZAROTTO e ISOLADAMENTE ao Sócio VALDENIR PEDROZO 
AIRES com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 
eXtrajudicialrnente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social. sempre de 
interesse da sociedade autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em 
atividades estran.`tas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
cotistas ou de terceiros, bem corno onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do(s) outros) sócio(s). 

DA DECLARAÇÃO DE DESIII/iPEDIMENTO 

CLAUSULA SEXTA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos. ou por crime falimentar, de prevaricação. peita 
ou suborno, concussão. peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrència, contra as relações de consumo, fé pública 
ou propriedade. 
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CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresaria!: POTÊNCIA SOM E 
INFORMÁTICA LTDA — EPP. 

CLAUSULA SEGUNDA. A sociedade tem sua sede na Rua Almirante Barroso, 684 centro de 
São Miguel do Oeste — SC — 89900-000. 

CLÁUSULA TERCEIRA O objeto social é de: COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E IMPRESSORAS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MAQUINAS PARA ESCRITÓRIO; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
PAPELARIA; COMERCIO VAREJISTA DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
AUDIO E VÍDEO: COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE FOTOGRAFIA E PARA 
FILMAGEM, COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E 
COMUNICAÇÃO; COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS; COMERCIO VAREJISTA DE 
UTENCILIOS DOMÉSTICOS: COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARTESANATO - 

- BAZAR; COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
ESPORTIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; COMERCIO VAREJISTA 
DE COMPONENTES ELETRÔNICOS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, 
MESA E BANHO; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO, CONSERTO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO, CONSERTO DE MAQUINAS DE 
ESCRITÓRIO; MANUTENÇAO, REPARAÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS; LOCAÇÃO. 
ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA; COMERCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS; COMERCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E 
FERAMENTAS: COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHOS; COMERCIO 
VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL; 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS; COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS 
EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE INSUMOS AGROPECUÁRIOS; COMERCIO 
ATACADISTA DE MÁQUINAS. APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO 
MÉDICO HOSPITALAR, PARTES E PEÇAS; COMERCIO VAREJISTA ENFEITES, 
DECORAÇÃO DE NATAL; COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 
DOMISSANITÁRIOS; COMERCIO ATACADISTA DE SOLVENTES PARA PINTURA. 
COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS; RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS 
DE INFORMÁTICA; CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO: MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL 
E COMERCIAL; COMERCIO ATACADISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS 
ELETRODOMÉSTICOS. 

CLÁUSULA QUARTA. O Capitel social de 150.000 mil quotas. no valor nominal de R$ 
1,00(urn real] cada urna. totalizando o valor de R$ 150.000,00(cento e cinqüenta mil reais), 
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do pais, no ato de sua constituição e 
alteração fica assim distribuído: 
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GILBERTO PEDRO BERTE, com 105.000 (cento e cinco mii) quotas. perfazendo um total cie 
R$105.000.00 (cento e okino mil reais) integralizado. 
VALDENIP. PEDROZO AIRES. com  15.000 (quinze Mil) quotas, perfazendo um total de R$ 
15.000.00 (quinze mil reais) integralizado. 
CLEYTON RICARDO LAZAROTTO. com  30.000 (trinta mil) quotas, perfazendo um total de Rã 
30.000,00 (trinta mil reais) integralizado. 

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade iniciou suas atividades em 14 de Julho de 2000 e seu 
prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas e 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quero fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando. se  realizada a cessão delas, a alteração ecintratual pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas. 
mas todos respondem solidariamente pela integralizaçâo do capital social. 

CLÁUSULA OITAVA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao Sócio 
CLEYTON RICARDO LAZAROTTO, ISOLADAMENTE ao Sócio VALDENIR PEDROZO AIRES 
com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade;  judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de 
interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
coastes ou de terceiros. bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

CLÁUSULA NONA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado económico, cabendo aos sócios, na proporção 
de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA DÉCIMA. Mos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios. 

deliberarão sobre as contas e designarão adrninistrador(es), quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIME/RA. A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a titulo de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente( s), o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 

§ único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. O(s) Adrninistradones) declara(m) sob as penas da lei que 
não está(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei espec,ial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem) sob os efeitos dela, a pena que vede. 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar;  de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional. contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Fica eleito o foro da comarca de SÃO MIGUEL DO OESTE. 
SC, para o exercido e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E. por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

SÃO MIGUEL DO OESTE, SC, 30 de novembro de 2017. 

  

  

Página 6 
Req: 817e000 1154 16.1 teedna Reg: 81701kkl 1 54 164 

071112017 

at e  

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 
c.nirii:o o Registro em 07112'2017 
Arquivamento 20176532498 Protocolo 176532498 de 05122017 
Nome da empresa POTENCIA SOM E 1NFORMATICA L'IDA EPP NIRE 42282863170 
Esm documento pude ser verificado cm IntmOreginjucesencsov.brimucnticamoDocamentos autentica..aspe 
Chancela 121 W0199203766 
Esta cúpia fui autentisoda dignalmente e,, 	07  12' 01'7 
or Il penry Ony Mary Noto- Secrewrio-ge 7 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 
cwiros, u Registro ein 07:172017 
Arquivamento 20176532498 Protocolo 1765324911de 07:122017 
Nome da empresa POrENCIA SOM E 1NFORMATICA 1..TDA EPP NIRE 42211286317O 
Este documento pude ser verificado em Impt'lreginmeme.sc.guv.briatnenticacaullocurnenttolutenticammospe 

Chancela 121100199203765 
Esta cópia fui autenticada digitalmente e assinada em 07 122017 

par Flenry fite; l'etty Nem - Fccreitaita-gcral; 

0712:2017 



èfiigáBpk) 
C2?G& 914í  

----- 
08/04/1998 

R§:pi-ra,; a A 1-1-1,11•CA.111‘A 

11'NF2 I '\.,\It N]..) NA( 11()N.Ia.0) á t 	t 	
7l  Ait 	Ht A NAC 	 : 

r..  1.15iffegE ock  
233 4 2 	9181~  

Clã2YTON FUCARDO 

PF 
884.56/A71:e? 

r-d 	 ASSINATURA CO PORTAM/1 

VASOÀ0 CV) 	
SÀO MIGUEL Do OESTZ , SC 	  :.17/05/2018  

(7) amem 	 71151810451 
cmecoMen 	 :IC135113253 

r4 	 4581rumaTa EITTSZNN 
L.C) 

"geg, SANTA CATARINA Wagga 

?cafelara Uurác'w,,a5 Capanerna 
ertfsoo que este documento é GOO‘a fiel 

Ci  
do sudnol. 	

= 	1 

Gapanerrxes, 



DECLARAÇÃO COMPROBATORIA DE ENQUADRAMENTO NA 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 
que a Empresa POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA EPP inscrita no CNPJ n° 03.958.284/0001-11 
e Insc. Estadual n° 254.094.171, esta enquadrada na categoria de Empresa de Pequeno Porte, bem como 
não está incluída nas hipóteses do §4° do art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

São Miguel do Oeste - SC, 24 de Setembro de 2018 

"ft. - 4.rardo Lazarotto 
884.367.571-87 
Sócio Administrador 

Rua Alm. Barroso, 684 — Centro — São Miguel do Oeste - SC 
FONE / FAX : (049) 3622-0135 - 3621-0235 

Email: pottencia@pottencia.com.br  
Potencia Som e Informática Ltda. - CNPJ: 03.958.284/0001-11 



Florianópolis - SC, segunda-feira, 17 de setembro de 2018 

Eu, 

Conferi e assino. 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 
SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENV. ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 
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Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 

POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

42 2 0286317-9 

CNPJ 

03.958.284/0001-11 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

24/07/2000 

Data de Início 
de Atividade 

14/07/2000 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, DF, CEP) 
RUA ALMIRANTE BARROSO, 684, CENTRO, SÃO MIGUEL DO OESTE, Se, 89.900-000 

Objeto Social 

COMÉRCIO 	VAREJISTA 	ESPECIALIZADO 	DE 	EQUIPAMENTOS 	E. . SUPRIMENTOS 	DE 	INFORMÁTICA 	E 	IMPRESSORAS; 	COMÉRCIO 

VAREJISTA 	DE 	MAQUINAS 	PARA 	ESCRITÓRI 	COMERCIO. .: VAREJISTA 	DE 	ARTIGOS 	DE 	PAPELARIA; 	COMERCIO 	VAREJISTA 	DE 

ELETRODOMÉSTICOS 	E 	EQUIPAMENTOS 	DE. AUDIO.. E 	VÍDEO; • COMERCIO 	VAREJISTA .  DE • ARTIGOS 	DE 	FOTOGRAFIA 	E 	PARA 

FILMAGEM; 	COMERCIO 	VAREJISTA 	DE •DE 	EQUIPAMENTOS 	DE 	TELEFONIA 	E 	COMUNICAÇÃO, 	COMERCIO 	VAREJISTA 	DE 	MOVEIS; 

COMERCIO 	VAREJISTA 	DE 	UTENCÍLIOS . DOMÉSTICOS; 	COMÉRCIO 	VAREJISTA 	DE 	ARTIGOS 	DE 	ARTESANATO 	- 	BAZAR; 	COMÉRCIO 

VAREJISTA 	DE 	EQUIPAMENTOS 	OE• .•••REFRIGERAÇÂO; 	COMÉRCIO 	VAREJISTA 	DE 	EQUIPAMENTOS . DE 	SEGURANÇA; 	COMÉRCIO 

VAREJISTA 	DE 	BRINQUEDOS 	E 	ARTIGOS 	RECREATIVOS; 	COMÉRCIO • VAREJISTA 	DE 	ARTIGOS' • ESPORTIVOS; 	COMÉRCIO 	VAREJISTA 

DE MATERIAL 	ELÉTRICO; 	COMERCIO VAREJISTA DE 	COMPONENTES 	ELETRÔNICOS; 	COMERCIO.  VAREJISTA DE 	ARTIGOS 	DE 	CAMA, 

MESA E 	BANHO; 	MANUTENÇÃO • •.E• 'REPARAÇÃO, 	CONSERTO. • DE . EQUIPAMENTOS- 	DE 	INFORMÁTICA; • MANUTENÇÃO 	E 	REPARAÇÃO, 

CONSERTO 	DE 	MAQUINAS . D.E 	-ESÇRITÔR1.0; ... MANUTENÇÃO, .. REPARAÇÃO • DE 	ELETRODOMÉSTICOS; • LOCAÇÃO, 	ALUGUEL 	DE 

EQUIPAMENTOS 	DE ESCRITÓRIO ;E • INFORMÁTICA; • COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS.;• ... COMERCIO ATACADISTA 	DE 

	

.. 	• 	• 	•• 	• 	• 	" 	• 	• 	• 	" 	• 	. 	• 	• 	• 	••... 	••• 
FERRAGENS 	E 	FERAMENTAS;: - ;COMERCIO... VAREJISTA DE ARTIGOS...DE 	ARMARINHOS; . 	COMERCIO 'VAREJISTA 	DE 	COSMÉTICOS, 

PRODUTOS 	DE 	PERFUMARIA.1.E. • DE 	HIGIENE .: PESSOAL;' • • •COMER010 	llVAREJISTA 	DE 	MATERIAIS . DE 	,OONSTRUÇÃO; 	COMERCIO 

VAREJISTA 	DE 	ARTIGOS ••DO 	VESTUÁRIO 	E 	ÁCESSORIOS; 	COMERCIO • ATACADISTA 	DE 	MERCADORIAS. EM 	GERAL, 	COM 

PREDOMINÂNCIA 	DE 	INSUMOS.AGROPECUARIOS: 	.COMERCIO. 	ATACADISTA:. DE 	MÁQUINAS, 	APARELHOS. E • EQUIPAMENTOS 	PARA 

USO ODONTO MÉDICO .. HOSPITALAR., PARTES 	E 	PEÇAS,- 	•COMERCIO VAREJISTA ENFEITES , 'DECORAÇÃO DE 	NATAL; 	COMERCIO 

VAREJISTA 	DE 	PRODUTOS ••SANEANTEB: DOMISSANITARIOS; 	:.' 00M.ERCIlia ATACADISTA 	DE 	SOLQENTES -PARA. PINTURA; 	COMERCIO 

VAREJISTA DE TINTAS;••••• • RECARGA •DE CARTiJCHOS :• PARA EQUIPAMENTOS DE ;INFORMATICt- 	CONSULTORIA EM TECNOLOGIA 	DA 

INFORMAÇÃO; 	MANUTENÇÃO: 1.E •• •REPARAÇAQ.. DE .. . MAQUINASr., 	.APARELHOS 	DE''.: REFRIGERAÇÃO. • PARA 	USO 	INDUSTRIAL 	E 
COMERCIAL; COMERCIO AT.AOADISTA DE PEÇAS E ACESSÕRIOS•PARA APARELHOS ELETRODOMÉSTICOS. 

Capitai: R$ 	150.000;00 	•• 	„. 

(CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) • 

Capital Integralizado: Rã 	11).000.00 

(CENTO E CINQUENTA MIL REAIS)- 	••  

Microempresa ou,: . 
• ,Ernpresa de Pequeno Porte • 

(Lei n° 123/2006) . , 	• 

EmpreSa de pequeno porte . 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Sócios/Participação no CapitallEsp 	de •SábiolAdministraderITérrolno do Mandato 
• Término do 

Nome/CPF ou CNPJ 	• 	 Participação no capital(RS) 	• Espécie deSecio 	Administrador • 	: 	Mandato 

GILBERTO PEDRO BERTE 	 105.000;00 	SOCIO ' • 	 • XXXXXXXXXX 

627.117.179-68 

VALDENIR PEDROZO AIRES 	 ..I15.000,00 	...S.Q.C10 	• 	 Aárniniatrador 	XXXXXXXXXX 

031.190.479-37 

CLEYTON RICARDO LAZAROTTO 	 • 30.000;00. 	SOCIO 	 Adrnis.rad.or • 	XXXXXXXXXX 
884.567.571-87 

Último Arquivamento 

Data: 07/1212017 	 Número: 	20176532498 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento(s): 

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 

XXXXXXXXXXXXX 

HENRY GOY PETRY NETO 
Certisign - Autoridade Certificadora 
Certificado nri Instituto Nacional deTecnologia de informatica 

Para verificar a autenticidade acesse wvwv.jucesc.sc.gov.br  
e informe o número 164517/2018-01 na consulta de processos. 

Presidência da República 
Casa Civil 

Medida Provisória NO 2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001.  

Documento Assinado Digitalmente 17/09/2018 
Junta Comercial de Santa Catarina 
CNPJ: 83.565.648.0001-32 

Você deve instalar o certificado da JUCESC 
www.jucesc.sc.gov.brIcertificado 



PROPOSTAS DAS EMPRESAS: 

GRADIARA COMERCIO DE INSTRUMENTOS 

MUSICAIS LTDA ME 

JUV COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMATICA EIRELI 

MARCELO ARAÚJO SILVA E CIA LTDA 

POTÊNCIA SOM E INFORMATICA LTDA 



0,00 

0,00 

579,00 .rer* 1.158,00 

Município de Capanema 
	 Página: 1 

Pregão 119/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS /SERVIÇOS 

CNPJ: 72.464.332/0001-38 	Fornecedor : GRADARA COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA. 
	 E-mail: JOSE@ARTSOM.NET.BR  

Endereço : AVENIDA BRASIL 5291 - CENTRO - Cascavel/PR- CEP 85812-003 
	 Telefone: 4532251781 	Fax: 

	 Celular: 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: JOSE KUBIAKI 	 CPF: 492 764 419-72 
	

RG: 

Endereço representante: RUA ANTONINA 2464 - Cascavel/PR - CEP 85812-045 
	 Telefone representante: 

E-mail representante: JOSE@ARTSOM NET BR 

Banco: 	 Agência: 
	 Conta: 

	 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como m icroem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 

001 	CABO BALANCEADO XLR FÊMEA - P10, COMPRIMENTO 5 METROS 	 3,00 UN 

002 	CABO BALANCEADO XLR MACHO - XLR FÊMEA, COMPRIMENTO 15 METROS 	1,00 UN 

003 	CABO BALANCEADO XLR MACHO-XLR FÊMEA, COMPRIMENTO 5 METROS 	 3,00 UN 

004 	CABO HDMI MACHO- HDMI MACHO, COMPRIMENTO 10 METROS 	 1,00 UN 

005 	CAIXA DE SOM ATIVA BI-AMPLIFICADA MÍNIMO 300W RMS, COM 	 2,00 	UN 

15", DRIVER TITÂNIO 1", COM SAÍDA PARA ATÉ 3 CAIXAS DE SOM PASSIVAS DE 8OHMS, 
SISTEMA BASS-REFLEX DE 2 VIAS, COM RESPOSTA DE FREQUÊNCIA: DE 40HZ A 20KHZ, 
SPL MÍNIMO DE 103DB, DEVE POSSUIR AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS NO PAINEL 
TRASEIRO: 1X ENTRADA DE LINHA (XLR OU 2X RCA) COM CONTROLE DE VOLUME; 1X 
ENTRADA PARA MICROFONE (XLR OU P10) COM CONTROLE DE VOLUME; 1X SAÍDA DE 
LINHA (XLR OU P10); 1X SAÍDA DE 8 OHMS PARA 1 CAIXA PASSIVA DE 8 OHMS SPEAKON 
4 VIAS (SISTEMA +1 E -1); 1X SAÍDA DE 4 OHMS PARA 2 CAIXAS PASSIVAS DE 8 OHMS 
SPEAKON 4 VIAS (SISTEMA +1 E -1); EQUALIZAÇÃO: GRAVE (±12DB) E AGUDO (±12DB); 

Preço Máximo Marca Modelo 	 Preço Unitário Preço Total 

30,00 MANCINI 26,00 78,00 

230,00 MANCINI 119,00 119,00 

35,00 MANCINI 35,00 105,00 

90,00 	LITE 87,00 87,00 

0,00 
980,00 

ALIMENTAÇÃO (CHAVE SELETORA): 127V (60HZ) OU 240V (50HZ); ALÇAS LATERAIS E 
SUPERIOR PARA FACILITAR NO TRANSPORTE (REFERÊNCIA CSR 5515A) 

006 CAIXA DE SOM ATIVA, BIVOLT COM BATERIA RECARREGÁVEL, MICROFONE 	1,00 UN 

FIO, ENTRADA USB/SD, ENTRADA PARA P10 OU XLR. AUTO-FALANTE DE, NO MÍNIMO, 12 
POLEGADAS. 

007 GRAVADOR DIGITAL DE MÃO, COM GRAVAÇÃO E LEITURA MÍNIMO DE 2 	 1,00 UN 

COM FUNÇÕES DE CORTE DE FREQUÊNCIA BAIXA, E AJUSTE DE VOLUME AUTOMÁTICO 
EM GRAVAÇÃO, SUPORTE MÍNIMA DE FORMATOS: WAV 96KHZ/24BITS, MP3 
44.1KHZ/320KBPS; CONVERSÃO ANALÓGICA DIGITAL 24-BIT- 128 OVERSAMPLING, 
PROCESSAMENTO DE SINAL 32BITS, SUPORTE MICROSD 32GB, 127 SEGUIMENTOS NO 
LCD COM BACKLIGHT, MICROFONES CONDENSADOS UNIDIRECIONAIS, REGULAGEM E 
GANHO DE O A +39DB; NÍVEL MÁXIMO DE PRESSÃO DE SOM 120DB SPL; CONECTOR 
ENTRADA DE LINHA E MICROFONE 3.5MM; INTERFACE USB; (REFERÊNCIA ZOOM H1) 

008 MICROFONE DE MÃO COM RESPOSTA DE FREQUÊNCIA AJUSTADA PARA 	 2,00 UN 

CARDIOIDE (UNIDIRECIONAL) DINÂMICO; O SISTEMA SHOCK-MOUNT REDUZ OS 
RUÍDOS DE MANUSEIO, EFICAZ FILTRO ESFÉRICO EMBUTIDO, COM FILTRO POP 
INTEGRADO, POSSUI ADAPTADOR PARA PEDESTAL RESISTENTE COM CAPACIDADE DE 
GIRO DE 180 GRAUS, RESPOSTA DE FREQUÊNCIA: 50 TO 15,000 HZ; CÁPSULA DE 
REPOSIÇÃO: SHURE R59, (REFERÊNCIA SHURE SM58) 

009 	MICROFONE SEM FIO COM FREQUÊNCIA DE PORTADORA: B2 774,100 - 	 2,00 	UN 	 6 0,00 VOKAL 

777,900MHZ, MODULAÇÃO: FM, LARGURA DE BANDA DE ÁUDIO: 40HZ A 20KHZ, THD E 
RUÍDO: TÍPICO 0,8%, RELAÇÃO SINAL-RUÍDO: TÍPICO DE 105DB (A), SQUELCH: 

esProposta - Versão: 1.1.4.3 

750,00 

890,00 

850,00 SHURE 

519,00 
	

1.038,00 

24/09/201818:44:59 



_44 
GRADARA COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA. 

CNPJ: 72.464.332/0001-38 

1-i2.464 - h 

Gradiara Comércio de 
Instrumentos Musicais Ltda 

Avenida Brasil. 5291 
¡CEP 85812-003 	Cascavel - 

Validade da proposta: 60 dias 

24/09/201818:44:59 
esProposta - Versão: 1.1.4.3 

Página: 2 
Município de Capanema 

Pregão 119/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 72 464 332/0001-38 	Fornecedor : GRADARA COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA. 

Endereço : AVENIDA BRASIL 5291 - CENTRO - Cascavel/PR- CEP 85812-003 

Inscrição Estadual: 	 Contador:  

Representante: JOSE KUBIAKI 	 CPF: 492.764.419-72 

Endereço representante: RUA ANTONINA 2464 - Cascavel/PR- CEP 85812-045 

E-mail representante: JOSE@ARTSOM.NET.BR  

Banco: 	 Agência: 

E-mail: JOSE@ARTSOM.NET.BR  

Telefone: 4532251781 	Fax: 
	 Celular: 

Telefone contador: 

RG: 
Telefone representante: 

Conta: 
	 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como m icroem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 

Lote  opt Lotè-001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

AJUSTÁVEL DE -100 A -70DBM, CONEXÕES: XLR BALANCEADO E %" DESBALANCEADQ0td,e.  

AJUSTÁVEL DE MICROFONE PARA NÍVEL DE LINHA. NÍVEL DE SAÍDA NO DESVIO 
ESTIMADO: 500MV RMS, PADRÃO POLAR: CARDIÓIDE, SAÍDA RF: 10MW, ALIMENTAÇÃO: 
1 BATERIA AA DE 1,5V;(AKG PW 45 B2) 

010 	PROJETOR MULTIMÍDIA 3600LUMENS, RAZÃO DE ASPECTO 4:3, RESOLUÇÃO 	1,00 	UN 	 2.850,00 

1024X768(PADRÃO XGA), LÂMPADA DE 200W UHE, ALCANCE DE RAZÃO DE PROJEÇÃO: 
30" - 300" (0.84 - 10.42 M), CORREÇÃO DE EFEITO TRAPÉZIO: VERTICAL +- 30 GRAUS / 
HORIZONTAL +- 30 GRAUS, PLUG 'N PLAY USB: PROJETA ÁUDIO E VÍDEO COMPATÍVEIS 
COM PC E MAC, RAZÃO DE CONTRASTE: MÍNIMA 15.000:1, REPRODUÇÃO DE COR: 
MÍNIMA 1 BILHÃO DE CORES, FONTE DE ENERGIA: 100 - 240 VAC ±10%, 50 / 60HZ AC, 
NÚMERO DO COMPRIMENTO DE FOCO: 1.6 - 1.74, COMPRIMENTO DO FOCO: 18.4 MM -
22.08 MM, CONECTIVIDADE PADRÃO: HDMI X 1, D-SUB 15 PIN X 1, MINI DIN X1, RCA 
(AMARELO) X 1, RCA X2 (L E R), MODO WIRELESS INCLUSO, MEMÓRIA USB; WIRELESS 
E CÂMARA DE DOCUMENTOS IEEE 802.1111 11 MBPS - IEEE 802.11G: 54 MBPS - IEEE 
802.11N: 130 MBPS; (REFERÊNCIA EPSON POWERLITE X36+) 

0,00 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE : 
	 2.585,00 

	

TOTAL DA PROPOSTA: 
	 2.585,00 

Unid. 	Preço Máximo Marca Modelo Preço Unitário 	 Preço Total 



Município de Capanema 
	 Página: 1 

Pregão 119/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 30.915.834/0001-98 	Fornecedor : juv equipamentos de informatica eireli 
Endereço : rua Jorge lacerda 1100 centro - centro - sao jose do cedro/SC- CEP 89930-000 
Inscrição Estadual: 	 Contador: enrique 

E-mail: jacksonJacu@hotmail.com  

Telefone: 4936430805 	Fax: 	 Celular: 49991294849 

Telefone contador: 

Representante: jackson ubiratan vargas 	 CPF: 788.067.049-15 
	

RG: 1945008 

Endereço representante: rua jorge lacerda 1100 sala 01 - centro - sao Jose do cedro/SC- CEP 89930-000 
	 Telefone representante: 4936430805 

E-mail representante: jacksonJacu@hotmail.com  
Banco: 	 Agência: /SC 

	
Conta: 
	 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

006 	CAIXA DE SOM ATIVA, BIVOLT COM BATERIA RECARREGÁVEL, MICROFONE SEM 

FIO, ENTRADA USB/SD, ENTRADA PARA P10 OU XLR. AUTO-FALANTE DE, NO MÍNIMO, 12 
POLEGADAS. 

007 	GRAVADOR DIGITAL DE MÃO, COM GRAVAÇÃO E LEITURA MÍNIMO DE 2 FAIXAS, 

COM FUNÇÕES DE CORTE DE FREQUÊNCIA BAIXA, E AJUSTE DE VOLUME AUTOMÁTICO 
EM GRAVAÇÃO, SUPORTE MÍNIMA DE FORMATOS: WAV 96KHZ/24BITS, MP3 
44.1KHZ/320KBPS; CONVERSÃO ANALÓGICA DIGITAL 24-BIT— 128 OVERSAMPLING, 
PROCESSAMENTO DE SINAL 32BITS, SUPORTE MICROSD 32GB, 127 SEGUIMENTOS NO 
LCD COM BACKLIGHT, MICROFONES CONDENSADOS UNIDIRECIONAIS, REGULAGEM E 
GANHO DE O A +39DR: NÍVEL MÁXIMO DE PRESSÃO DE SOM 120DB SPL; CONECTOR 
ENTRADA DE LINHA E MICROFONE 3.5MM; INTERFACE USB; (REFERÊNCIA ZOOM H1) 

008 	MICROFONE DE MÃO COM RESPOSTA DE FREQUÊNCIA AJUSTADA PARA VOCAIS, 

CARDIOIDE (UNIDIRECIONAL) DINÂMICO; O SISTEMA SHOCK-MOUNT REDUZ OS 
RUÍDOS DE MANUSEIO, EFICAZ FILTRO ESFÉRICO EMBUTIDO, COM FILTRO POP 
INTEGRADO, POSSUI ADAPTADOR PARA PEDESTAL RESISTENTE COM CAPACIDADE DE 
GIRO DE 180 GRAUS, RESPOSTA DE FREQUÊNCIA: 50 TO 15,000 HZ; CÁPSULA DE 
REPOSIÇÃO: SHURE R59, (REFERÊNCIA SHURE SM58) 

010 	PROJETOR MULTIMÍDIA 3600LUMENS, RAZÃO DE ASPECTO 4:3, RESOLUÇÃO NATIVA 

1024X768(PADRÃO XGA), LÂMPADA DE 200W UHE, ALCANCE DE RAZÃO DE PROJEÇÃO: 
30" - 300" (0.84 - 10.42 M), CORREÇÃO DE EFEITO TRAPÉZIO: VERTICAL +- 30 GRAUS / 
HORIZONTAL +- 30 GRAUS, PLUG 'N PLAY USB: PROJETA ÁUDIO E VÍDEO COMPATÍVEIS 
COM PC E MAC, RAZÃO DE CONTRASTE: MÍNIMA 15.000:1, REPRODUÇÃO DE COR: 
MÍNIMA 1 BILHÃO DE CORES, FONTE DE ENERGIA: 100 - 240 VAC ±10%, 50 / 60HZ AC, 
NÚMERO DO COMPRIMENTO DE FOCO: 1.6 - 1.74, COMPRIMENTO DO FOCO: 18.4 MM - 
22.08 MM, CONECTIVIDADE PADRÃO: HDMI X 1, D-SUB 15 PIN X 1, MINI DIN X 1, RCA 
(AMARELO) X 1, RCA X2 (L E R), MODO WIRELESS INCLUSO, MEMÓRIA USB; WIRELESS 
E CÂMARA DE DOCUMENTOS IEEE 802.11B: 11 MBPS - IEEE 802.11G: 54 MBPS - IEEE 
802.11N: 130 MBPS; (REFERÊNCIA EPSON POWERLITE X36+) 

Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário Preço Total 

1,00 UN 750,00 	onial 730,00 730,00 

1,00 UN 890,00 	zoon hl 870,00 870,00 

2,00 UN 850,00 	shure 830,00 1.660,00 

1,00 UN 2.850,00 	epson 2.800,00 2.800,00 

Validade da proposta: 60 dias 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA: 

 

01/10/2018 17.26:04 
esProposta - Versão: 1.1.3.4 



juv equi a 	tos de informatica eireli 
30.915.834/0001-98 

ov q. 
0 °) 

St"xo.  
O 	 Noo, doces 

05z"‘  sê  
X.ft,c'e  StP Ya  

Solqe43.00°.  
W-135940 

esProposta - Versão: 1.1.3.4 	 01/10/201817:26:04 

Município de Capanema 	 Pág ina: 2 

Pregão 119/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 30.915.834/0001-98 	Fornecedor : juv equipamentos de informatica eireli 
Endereço : rua Jorge lacerda 1100 centro - centro - sao Jose do cedro/SC - CEP 89930-000 
Inscrição Estadual: 	 Contador: enrique  
Representante: jackson ubiratan vargas 	 CPF: 788.067.049-15 
Endereço representante: rua Jorge lacerda 1100 sala 01 - centro - sao Jose do cedro/SC- CEP 89930-000 
E-mail representante: jacksonjacu@hotmail.com  
Banco: 	 Agência: /SC 

E-mail: jacksonjacu@hotmail.com  

RG: 1945008 

Conta: 

Telefone: 4936430805 	Fax: Celular: 49991294849 

Telefone contador: 

Telefone representante: 4936430805 

Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 



TERMO DE GARANTIA 
re 

J U V COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA EIRELI 

Rua Jorge Lacerda, 1100, SALA 03 

São José do Cedro/SC 

CNPJ: 30.915.834/0001-98 

Fone: (49) 99129-4849 

Produtos: Todos os itens objeto deste edital. 

1 - Assegura ao cliente uma garantia e assistência técnica de 12 meses a contar da data da 

entrega do produto. 

2 - Os produtos entregues são de fabricação brasileira. 

São\José do Cedro/SC, 01 0/3.V8. 

J U V`COM Re,10,DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA EIRELI 
CNPJ 30.915.834/00 -98 
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Município de Capanema 
	 Página 1 

Pregão 119/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

C NPJ: 71.107.320/0001-93 	Fornecedor : MARCELO ARAÚJO SILVA E ClA LTDA 

Endereço : RUA FREI HENRIQUE 618 SL 201 - SÃO FRANCISCO - Pará de Minas/MG - CEP 35661-168 

Inscrição Estadual: 407.746.949.0069 	 Contador: EVANDRO DE OLIVEIRA SILVA 

Representante: MARCELO ARAÚJO SILVA 	 CPF: 039.081.586-13 	 RG: M8.496.681 

Endereço representante: RUA FREI HENRIQUE 618 APTO 201 - SÃO FRANCISCO - Pará de Minas/MG - CEP 35661-168 

E-mail representante: marcelo.dina©hotmail.com  
Banco: 104 - CEF 
	

Agência: 137 - CAVA ECONOMICA - Pará de Minas/MG 
	

Conta: 2635-2 

E-mail: vendas@marceloeletromusicalcom  

Telefone: 3732320077 	Fax: 	 Celular: 37-991623891 

Telefone contador: 3732323601 

Telefone representante: 3732320077 

Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como m icroem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei com plementar n° 123/2006). 

Lote: 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço  Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo Preço Unitário Preço Total 

001 	CABO BALANCEADO XLR FÊMEA - P10, COMPRIMENTO 5 METROS 3,00 UN 30,00 ISA XLRFP10 28,50 85,50 

002 	CABO BALANCEADO XLR MACHO-XLR FÊMEA, COMPRIMENTO 15 METROS 1,00 UN 230,00 SOCOOLER XLR15 229,00 229,00 

003 	CABO BALANCEADO XLR MACHO - XLR FÊMEA, COMPRIMENTO 5 METROS 3,00 UN 35,00 FENIX XLR5 34,75 104,25 

004 	CABO HDMI MACHO- HDMI MACHO, COMPRIMENTO 10 METROS 1,00 UN 90,00 YDTECH HDMI 89,00 89,00 

005 	CAIXA DE SOM ATIVA BI-AMPLIFICADA MÍNIMO 300W RMS, COM 2,00 UN 980,00 MULTILASER SP220 972,00 1.944,00 

15", DRIVER TITÂNIO 1", COM SAÍDA PARA ATÉ 3 CAIXAS DE SOM PASSIVAS DE 8OHMS, 
SISTEMA BASS-REFLEX DE 2 VIAS, COM RESPOSTA DE FREQUÊNCIA: DE 40HZ A 20KHZ, 
SPL MÍNIMO DE 103DB, DEVE POSSUIR AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS NO PAINEL 
TRASEIRO: 1X ENTRADA DE LINHA (XLR OU 2X RCA) COM CONTROLE DE VOLUME; 1X 
ENTRADA PARA MICROFONE (XLR OU P10) COM CONTROLE DE VOLUME; 1X SAÍDA DE 
LINHA (XLR OU P10); 1X SAÍDA DE 8 OHMS PARA 1 CAIXA PASSIVA DE 8 OHMS SPEAKON 
4 VIAS (SISTEMA +1 E -1); 1X SAÍDA DE 4 OHMS PARA 2 CAIXAS PASSIVAS DE 8 OHMS 
SPEAKON 4 VIAS (SISTEMA +1 E -1); EQUALIZAÇÃO: GRAVE (±12DB) E AGUDO (±12DB); 
ALIMENTAÇÃO (CHAVE SELETORA): 127V (60HZ) OU 240V (50HZ); ALÇAS LATERAIS E 
SUPERIOR PARA FACILITAR NO TRANSPORTE (REFERÊNCIA CSR 5515A) 

006 	CAIXA DE SOM ATIVA, BIVOLT COM BATERIA RECARREGÁVEL, MICROFONE 	1,00 	UN 	 750,00 HUAXIA 

FIO, ENTRADA USB/SD, ENTRADA PARA P10 OU )(LR. AUTO-FALANTE DE, NO MÍNIMO, 12 
POLEGADAS. 

007 	GRAVADOR DIGITAL DE MÃO, COM GRAVAÇÃO E LEITURA MÍNIMO DE 2 	 1,00 UN 

COM FUNÇÕES DE CORTE DE FREQUÊNCIA BAIXA, E AJUSTE DE VOLUME AUTOMÁTICO 
EM GRAVAÇÃO, SUPORTE MÍNIMA DE FORMATOS: WAV 96KHZ/24BITS, MP3 
44.1KHZ/320KBPS; CONVERSÃO ANALÓGICA DIGITAL 24-BIT- 128 OVERSAMPLING, 
PROCESSAMENTO DE SINAL 32BITS, SUPORTE MICROSD 32GB, 127 SEGUIMENTOS NO 
LCD COM BACKLIGHT, MICROFONES CONDENSADOS UNIDIRECIONAIS, REGULAGEM E 
GANHO DE O A +39DB; NÍVEL MÁXIMO DE PRESSÃO DE SOM 120DB SPL; CONECTOR 
ENTRADA DE LINHA E MICROFONE 3.5MM; INTERFACE USB; (REFERÊNCIA ZOOM H1) 

008 	MICROFONE DE MÃO COM RESPOSTA DE FREQUÊNCIA AJUSTADA PARA 	 2,00 UN 

CARDIOIDE (UNIDIRECIONAL) DINÂMICO; O SISTEMA SHOCK-MOUNT REDUZ OS 
RUÍDOS DE MANUSEIO, EFICAZ FILTRO ESFÉRICO EMBUTIDO, COM FILTRO POP 
INTEGRADO, POSSUI ADAPTADOR PARA PEDESTAL RESISTENTE COM CAPACIDADE DE 
GIRO DE 180 GRAUS, RESPOSTA DE FREQUÊNCIA: 50 TO 15,000 HZ; CÁPSULA DE 
REPOSIÇÃO: SHURE R59, (REFERÊNCIA SHURE SM58) 

009 	MICROFONE SEM FIO COM FREQUÊNCIA DE PORTADORA: B2 774,100 - 	 2 

777,900MHZ, MODULAÇÃO: FM, LARGURA DE BANDA DE ÁUDIO: 40HZ A 20KHZ, THD E 
RUÍDO: TÍPICO 0,8%, RELAÇÃO SINAL-RUÍDO: TÍPICO DE 105DB (A), SQUELCH: 

esPrcposta - Versão: 1.1.4.5 

890,00 ZOOM 

850,00 SHURE 

650,00 MXT 



Município de Capanema 
	 Página:2 

Pregão 119/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 71.107.320/0001-93 	Fornecedor : MARCELO ARAÚJO SILVA EM LTDA 
	

Em ail: vendas@marceloeletromusicalcom 

Endereço : RUA FREI HENRIQUE 618 SL 201 - SÃO FRANCISCO - Pará de Minas/MG - CEP 35661-168 	 Telefone: 3732320077 	Fax: 

Inscrição Estadual: 407.746.949.0069 	 Contador: EVANDRO DE OLIVEIRA SILVA 

Representante: MARCELO ARAÚJO SILVA 	 CPF: 039.081.586-13 	 RG: M8.496.681 

Endereço representante: RUA FREI HENRIQUE 618 APTO 201 - SÃO FRANCISCO - Pará de Annas/MG - 	35661-168 

E-mail representante: marcelo.dina@hotmail.com  
Banco: 104 - CEF 
	

Agência: 137 - CAIXA ECONOMICA - Pará de Minas/MG 
	

Conta: 2635-2 

Celular: 37-991623891 

Telefone contador: 3732323601 

Telefone representante: 3732320077 

Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como m icroem presa ou em presa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei com piem entar n° 12312006). 
Lote :• • 001 • . Láte 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 

AJUSTÁVEL DE -100 A -70DBM, CONEXÕES: XLR BALANCEADO E W' DESBALANCEADO, 
AJUSTÁVEL DE MICROFONE PARA NÍVEL DE LINHA. NÍVEL DE SAÍDA NO DESVIO 
ESTIMADO: 500MV RMS, PADRÃO POLAR: CARDIÓIDE, SAÍDA RF: 10MW, ALIMENTAÇÃO: 
1 BATERIA AA DE 1,5V;(AKG PW 45 B2) 

010 	PROJETOR MULTIMÍDIA 3600LUMENS, RAZÃO DE ASPECTO 4:3, RESOLUÇÃO 	1,00 	UN 	 2.850,00 ACER 
	

X1223H 

1024X768(PADRÃO XGA), LÂMPADA DE 200W UHE, ALCANCE DE RAZÃO DE PROJEÇÃO: 
30" - 300" (0.84 - 10.42 M), CORREÇÃO DE EFEITO TRAPÉZIO: VERTICAL +- 30 GRAUS / 
HORIZONTAL +- 30 GRAUS, PLUG 'N PLAY USB: PROJETA ÁUDIO E VÍDEO COMPATÍVEIS 
COM PC E MAC, RAZÃO DE CONTRASTE: MÍNIMA 15.000:1, REPRODUÇÃO DE COR: 
MÍNIMA 1 BILHÃO DE CORES, FONTE DE ENERGIA: 100 - 240 VAC ±10%, 50 / 60HZ AC, 
NÚMERO DO COMPRIMENTO DE FOCO: 1.6- 1.74, COMPRIMENTO DO FOCO: 18.4 MM - 
22.08 MM, CONECTIVIDADE PADRÃO: HDMI X 1, D-SUB 15 PIN X 1, MINI DIN X 1, RCA 
(AMARELO) X 1, RCA X 2 (L E R), MODO WIRELESS INCLUSO, MEMÓRIA USE; WIRELESS 
E CÂMARA DE DOCUMENTOS IEEE 802.118: 11 MBPS - IEEE 802.11G: 54 MBPS - IEEE 
802.11N: 130 MBPS; (REFERÊNCIA EPSON POWERLITE X36+) 

2.817,00 	 2.817,00 

Preço Máximo Marca Modelo Preço Unitário 	 Preço Total 

Validade da proposta: 365 dias 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA : 

9.868,75 

9.868,75 

    

MARCELO ARAÚJO SILVA E CIA LTDA 
CNPJ: 71.107.320/0001-93 
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PROPOSTA 
PREGÃO PRESENCIAL 119/2018 - A C CPL da Prefeitura de Capanema-PR 

MARCELO ARAÚJO SILVA E CIA LTDA - Marcelo Eletro Musical - www.marceloeletromusical.com  - E-mail: vendas@marceloeletromusical.com  

Endereço: Rua Frei Henrique, Nº 618 - Sala 201, bairro: São Francisco, cidade: Pará de Minas/MG - CEP: 35661-168 
Dados bancários: CEF ag 0137 op 003 CC 2635-2 	 Fone 37-32320077 (principal) / 37-3077-8887 / Whatsapp 37-991623891 

Capanema-PR, 02 de outubro de 2018 

Declaro que nos preço estão computados todos os custos diretos e indiretos, tributos, despesas fiscais, transporte, frete, ônus previdenciários 

e trabalhistas, seguro, demais encargos e acessórios, bem como a entrega do objeto na Prefeitura Municipal ou outro local 

que a Prefeitura indicar, dentro dos limites do M. 

Validade: 12 meses / Entrega: 5 dias / Pagamento: 15 dias / Garantia: 12 meses. 
Declaro que os produtos ofertados atendem rigorosamente especificações contantes desde edital e seus anexos sob pena de 

aplicação das penalidades previstas na legislação vigente. 
Declaro que minha empresa não está inscrita no Cadastro de Fornecedores impedidos de licitar e contratar com a Administração Pública 

Estadual — CAFIMP, nos termos do Decreto n2. 44.431/2006. 

Declaro que não há fato impeditivo de minha participação na licitação. 
Declaro que toda a especificação do objeto licitado foi aceita minha empresa, no ato da entrega de sua proposta comercial. 

Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e prazos acima indicados, estamos de pleno acordo 

com as condições gerais e especiais estabelecidas para esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente. 

Declaramos também que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa ao presente certame licitatório, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências pos/exiores.  

 

Marcel 	raújd Si va 

Solteiro / Brasileiro 
Sócio proprietário CPF 039.081.586-13 / RG M8496681 

107 320 0001 il 
1.E. 407.7 46.W9.00à9 

Marceig Ara* Siiva e Ga. igfj 
R.Fti Re-t 	618 - SL 

São Francisco - C. 35661-1 

de Minas 	— letneR 
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N° Item Descrição do Produto 	Serviço 	 atd e. Unid. Preço Máximo Marca 

001 CABO BALANCEADO XLR FÊMEA— P10, COMPRIMENTO 5 METROS 	 3,00 UN 30,00 storm 

002 CABO BALANCEADO )(LR MACHO - XLR FÊMEA, COMPRIMENTO 15 METROS 	1,00 UN 230,00 smart 

004 CABO HDMI MACHO- HDMI MACHO, COMPRIMENTO 10 METROS 	 1,00 UN 90,00 	vinik 

007 GRAVADOR DIGITAL DE MÃO, COM GRAVAÇÃO E LEITURA MINIMO DE 2 	 1.00 UN 890,00 zoom 

COM FUNÇÕES DE CORTE DE FREQUÊNCIA BAIXA, E AJUSTE DE VOLUME AUTOMÁTICO 
EM GRAVAÇÃO. SUPORTE MINIMA DE FORMATOS: WAV 96KHZ/24BITS, MP3 
44.1KHZ/320KBPS; CONVERSÃO ANALÓGICA DIGITAL 24-BIT— 128 OVERSAMPLING, 
PROCESSAMENTO DE SINAL 32BITS, SUPORTE MICROSD 32GB, 127 SEGUIMENTOS NO 
LCD COM BACKLIGHT, MICROFONES CONDENSADOS UNIDIRECIONAIS, REGULAGEM E 
GANHO DE 0 A +39DB; NIVEL MÁXIMO DE PRESSÃO DE SOM 120D8 SPL; CONECTOR 
ENTRADA DE LINHA E MICROFONE 3.5MM: INTERFACE USB; (REFERÊNCIA ZOOM 1-11) 

003 MICROFONE DE MÃO COM RESPOSTA DE FREQUÊNCIA AJUSTADA PARA 	 2,00 UN 850,00 shure 

CARDIOIDE (UNIDIRECIONAL) DINÂMICO; O SISTEMA SHOCK-MOUNT REDUZ OS 
RUIDOS DE MANUSEIO, EFICAZ FILTRO ESFÉRICO EMBUTIDO, COM FILTRO POP 
INTEGRADO, POSSUI ADAPTADOR PARA PEDESTAL RESISTENTE COM CAPACIDADE DE 
GIRO DE 180 GRAUS, RESPOSTA DE FREQUÊNCIA: 50 TO 15,000 HZ; CÁPSULA DE 
REPOSIÇÃO: SHURE R59, (REFERÊNCIA SHURE SM58) 

833, 00 	 1 666,00 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE : 
	 2.942,00 

	

TOTAL DA PROPOSTA : 
	 2.942,00 

Preço Unitário 

30,00 

225,00 

90,00 

871,00 

Preço Total 

90,00 

225,00 

90,00 

871,00 

Modelo 

Município de Capanema 
	 Página 1 

Pregão 119/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNN: 03.958.284/0001-11 	Fornecedor POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA 

Endereço : RUA ALMIRANTE BARROSO 684 - São Miguel do Oeste/SC- CEP 89900-000 

Inscrição Estadual: 254094171 	 Contador: 

E-mail: 

Telefone: Fax: Celular: 

Telefone contador: 

Representante: CLEYTON RICARDO LAZAROTTO 	 CPF: 884.567.571-87 
	

RG: 

Endereço representante: AV SALGADO FILHO 799 - São Miguel do Oeste/SC- CEP 89900-000 
	 Telefone representante: 

E-mail representante: 
Banco: 	 Agencia: 

	 Conta: 
	 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 

Validade da proposta: 60 dias 
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( 
HABILITAÇÃO DAS EMPRESAS:  

GRADIARA COMERCIO DE INSTRUMENTOS 

MUSICAIS LTDA ME 



Página 1 de 1 .. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
r.; 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 
il ( 	ir.) 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
72.464.332/0001-38 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
15/07/1993 

NOME EMPRESARIAL 
GRADIARA COMERCIO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ART SOM 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.53-9-00 - Comércio varejista• especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
95.29-1-99 - Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não especificados 
anteriormente 
33.29-5-99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente 
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação 
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV BRASIL 

NÚMERO 
5291 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.812-003 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CASCAVEL 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(45) 3224-5872 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/04/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 21/09/2018 às 17:29:17 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

http ://www.receita. fazenda. gov. br/P es so aJuridica/CNPJ/enpj reva/Cnpj reva_Comprov ... 21 /09/20 1 8 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA 
N° 62642/2018 

A presente Certidão é VÁLIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma. 

[ CONTRIBUINTE ] 

Nome : 	28274 - GRADIARA COMERCIO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA-ME 

CNPJ/CPF: 	72.464.332/0001-38 

Endereço: 	AVENIDA BRASIL, 5291 

Complemento: 

Bairro: 	CENTRO 

Cidade: 	Cascavel 

CEP: 85.812-003 

Estado: Paraná 

[ REQUERENTE] 

Código: 	28274 

Nome/Razão: GRADIARA COMERCIO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA-ME 

CNPJ/CPF: 	72.464.332/0001-38 

[ FINALIDADE] 

Licitação 

[ INFORMAÇÕES ADICIONAIS ] 

Certificamos que até a presente data existem débitos tributários vincendos 

A presente Certidão Positiva tem efeito Negativo nos termos do art. 206 do Código Tributário Nacional, que dão o 

direito de suspensão de exigibilidade até que se conclua o Parcelamento. 

Com a localização acima descrita, fica ressalvado o direito da fazenda Pública Municipal de cobrar débitos 

posteriormente constativos, mesmo referente ao período nesta certidão compreendido. 

Cascavel, 18 de julho de 2018. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura: 
https://cascavel.atende.net/M/tipo/servico/valor/31/padrao/l/load/0  
Código de Autenticidade: WGT221202-000-XLKOKU-269633958 

Rua Paraná, 5000 - Fone/Fax (45) 3321-2020 - CEP 85.810-011 - Cascavel - PR 
Home-page: http://www.cascavel.pr.gov.br  



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 018382166-16 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 72.464.332/0001-38 
Nome: GRADIARA COMERCIO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 15/11/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br   

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (18/07/2018 17:20:49) 
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CAIXA. ECONÓM FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	72464332/0001-38 

Razão Social: GRADIARA COMERCIO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA 
ME 

Nome Fantasia:ART SOM 

Endereço: 	AV BRASIL 5291 / CENTRO / CASCAVEL / PR / 85812-003 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 19/09/2018 a 18/10/2018 

Certificação Número: 2018091901455823744128 

Informação obtida em 21/09/2018, às 16:53:17. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp 	 21/09/2018 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: GRADIARA COMERCIO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA 
CNPJ: 72.464.332/0001-38 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:19:51 do dia 05/06/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/12/2018. 
Código de controle da certidão: 2082.D4B8,4BFB.85E6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, DEPOSITÁRIO 
PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL 

COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ 

RODRIGO TIM(Y1TIE0 l'ABORDA 

DISTRIBUIDOR PÚBLICO 

AVENIDA TANCREDO NEVES, 2320 - EDIFICA() DO FÓRUM - CEP 85804-260 

FONE: (45) 3326-4479 	 CNPJ: 00.322.048/0001-16 

CERTIDÃO NEGATIVA JUDICIAL ESPECÍFICA 

Rodrigo Timótheo Taborda, Titular do Oficio do Distribuidor, 
Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de 
Cascavel, Estado do Paraná, na forma da lei, etc... 

CERTIFICA, atendendo a pedido verbal de parte interessada, que 
revendo nesse Cartório do Distribuidor Público da Comarca de Cascavel, Estado 
do Paraná, os registros e demais elementos componentes do arquivo, referente 
ao FORO JUDICIAL, neles verificou a INEXISTÊNCIA, específica de: 

FALÊNCIAS OU CONCORDATAS; RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL E RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL (LEI 11.101/2005), de responsabilidade de: 

GRADIARA COMERCIO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA 
CNPJ: 72.464.332/0001-38 

Dada e passada nesta cidade e comarca de CASCAVEL, Estado do 
PARANÁ, ao(s) 19 dia(s) do mês de setembro do ano de 2018. Buscas procedidas 
no(s) ultimo(s) vinte ano(s). 

O REFERIDO É VRDADE E DOU FÉ. 

,LW 

el Rodrig 	mótheo Taborda 
Titular 

t.STADO 	
PARANII\ 

CC:)IVIARCA DE CASCAVEL 
3 el. Rociri,ç,c, Tirn át lute. Ta borda 

c)‘:;‘'C‘AL TsTULAS 
Contadc,ç, Partidor, 

Ley.22.125,12.,...,r 

-,, 

Maria Angélica Bredo \\ 
'',.. 

Empregada Juram_ _enta„ ELIONATO DE NOTAS!' dAÉAPT 
Portaria a° 06,20,Qc 	a São Paulo,659 Fone: 

A A.1  A pre?sen- cópia reprograf
ica 

,ç 
documento original que me foi 
data, do que dou fé. 

CASCAVEL 
	21 SET. 

Narina Esteves S: 
NJefferson Esteves San I 

(S And.ressa C Godoy Ro 
Mariely dos Sant9 - Escr Autcfiza 1a 

1111 	111111 
0 0000 5453 

(COLE 
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EMOLUMENTOS DESTA CERTIDÃO: R$ 31,33 
A presente Certidão somente terá validade com o Carimbo Oficial do Cartório Distribuidor. 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: GRADIARA COMERCIO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS LIDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 72.464.332/0001-38 

Certidão n°: 154267691/2018 
Expedição: 18/07/2018, às 17:20:13 
Validade: 13/01/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que GRADIARA COMERCIO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

72.464.332/0001-38, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
ria Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



Gradiara - Comércio de Instrumentos Musicais Ltda. 
Avenida Brasil, 5291 - Centro 
CEP: 85.812-003 - Cascavel - Paraná 	 7 1 r;: e 
CNPJ: 72.464.332/0001-38 - 	Inscrição. Est. 410.13305-97 
Fone/ Fax: (45) 3225 — 1781 — email: joseartsom.netbr 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 
Ao Município de Capanema - PR 
Pregão Presencial n° 119/2018 

GRADIARA COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA., inscrita 
no CNPJ/MF n° 72.464.332/0001-38, por intermédio de seu 
representante legal, o Sr. JOSE KUBIAKI, portador(a) do documento de 
identidade RG n° 4.068.717-3 , emitido pela SSP/PR , e do CPF 
n°492.764.419-72, DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita 
a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

CAPANEMA, 02 de OUTUBRO de 2018. 

rs, 

_e 	-T  
JOSE KUBIAKI - SÓCIO GERENTE:7 

RG: 4.068.717-3 
CPF:492.764.419-72 	 Gradiara Comércio de 

instrumentos Musicais Ltda 

f 

42.  
• My — r a 

Avenida Brasil 5291 
iiCEP 85812-003 	Cascavel - PR 



Gradiara - Comércio de Instrumentos Musicais Ltda. 
Avenida Brasil, 5291 - Centro 	 4 r; e ,J 
CEP: 85.812-003 - Cascavel - Paraná 
CNPJ: 72.464.332/0001-38 - 	Inscrição. Est. 410.13305-97 
Fone/ Fax: (45) 3225 — 1781 — email: ioseaartsom.net.br  

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 

Referência: 
Ao Município de Capanema - PR 
Pregão Pre.sencial n° 119/2018 

GRADIARA COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA., inscrita 
no CNPJ/MF n° 72.464.332/0001-38, por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr. JOSE KUBIAKI, portador(a) do documento 
de identidade RG n° 4.068.717-3 , emitido pela SSP/PR , e do CPF 
n°492.764.419-72, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto 
no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que NÃO emprega menor, a partir de quatorze anos, na 
condição de aprendiz. 

CAPANEMA, 02 de OUTUBRO de 2018. 

JOSE KUBIAKI - SÓCIO GERENTE 

RG: 4.068.717-3 

CPF:492.764.419-72 

7. 4 64.332100.01-38 
Gradiara Comércio de 

bnstrumentos Musicais Ltda 

Avenida Bras;1 5291 
CEP 85812-003 	Cascavel - PR - 



Gradiara - Comércio de Instrumentos Musicais Ltda. 
Avenida Brasil, 5291 - Centro 
CEP: 85.812-003 - Cascavel - Paraná 	 ¡H 	I G 
CNPJ: 72.464.332/0001-38 - Inscrição. Est. 410.13305- 7 
Fone/ Fax: (45) 3225 — 1781 — email: jose(&,artsom.netbr 

  

ANEXO VI 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 
Pregão Presencial n° 	 119/2018 
2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Por este instrumento, a empresa GRADIARA COMERCIO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF n°72.464.332/0001-38, com sede à AVENIDA BRASIL, 5291, CENTRO- CASCAVEL-PR, representada 
neste ato por seu SÓCIO-GERENTE, o(a) Sr.JOSE KUBIAKI, portador(a) do documento de identidade RG n° 
4.068.717-3, emitido pela SSP/PR, e do CPF n°492.764.419-72, nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo 
relacionada(s) como responsável(is) para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, assim como 
proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) receber e assinar em nome da empresa ordens 
de fornecimento emitidas Município de Capanema - PR; b) acompanhar a entrega dos produtos solicitados; c) 
receber e assinar em nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em nome da 
empresa notificações do Município de Capanema - PR solicitando a troca de materiais/produtos recusados ou a 
complementação nas quantidades solicitadas nas ordens de fornecimento; e) receber reclamações de produtos 
vencidos ou incompletos e providenciar a sua substituição; f) entregar em nome da empresa os atestados de 
recebimento e aprovação e as notas fiscais decorrentes de fornecimentos realizados; g) receber e assinar em nome 
da empresa notificações de qualquer natureza recebidas do Município de Capanema - PR e relacionadas ao 
fornecimento dos materiais/produtos constantes na Ata de Registro de Preços; e h) proceder a todos os demais 
atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no Edital de Pregão acima identificado e em seus 

'
e Anexois 	na Ata de Registro

4 

 de Preços: 

' 
l  C/1 

J4rSE KUBIAKI - SÓCIO GERENTE 
RG: 4.068.717-3 
CPF:492.764.419-72 

1/-  ,1 

i'l 	L 	
'1. 

/ 1/7, 	
/., 

: 	
. 

dO/SÉ KUBIAKI 
SÓCIO GERENTE 

3. ORIENTAÇÕES AO FORNECEDOR 
1) Este Termo de Indicação de Responsável deve ser assinado pelo Representante Legal da empresa, o mesmo que 
for indicado para assinatura da Ata de Registro de Preços. 
2) Pode ser indicado mais de um responsável. 
3) Em caso de substituição de um ou mais responsáveis, novo Termo de Indicação de Responsável deve ser 
entregue à Administração Municipal. 

CAPANEMA, 02 de OUTUBRO de 2018. 

-.4643 qp  
Y fÌ"vil ;  

27  

Gradiara Comércio de 
friStrUrnentos Musica¡s Ltch 

F.3rsil 5291 I ("EP 2.5812-003 	Cascavel PRI 



HABILITAÇÃO DAS EMPRESAS: 
	

4 k) 

JUV COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMATICA EIRELI 



residência da República 

etaria da Micro e Pequena Empresa 
teria de Racionalização e Simplificação 

epartarnento de Registro Empresarial e Integração 

Matricula(da sede ou da filial 
quando a sede for em outra UF) 

CÓDIGO DA 
NATUREZA 
JURÍDICA 

N° DE MATRICULA DO AGENTE 
AUXILIAR DO COMÉRCIO 

2305 

Requerimento: 81800000671846 
DBE analisado. 
Emitida em 07/0712018 - V3 

ILM° SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

SÃO JOSE DO CEDRO SC 
07/07/2018 

Represe 
Nome: JA 
Asai 
Tele 

gal da Empresa /Agente Auxiliar do Comércio: 

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA.  

Responsável Data 
DECISÃO COLEGIADA 

L 

1Processo em exigência 
(Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e 

Processo indeferido. 

/ 	/ 

Data 

[?;;NÃO 

igência 

L Processo indeferido. 

I 	I 
Data 

Responsável Responsável 

4° Exigência 	5° Exigência - 
L_ 	r  

Areek.-  
finalista Te.c. G;-e-;.ão Reg. Mercantlt 

Rist;'. Ti.  0.1344 
JUCESC 

n f,Nuel do Oeste  

3° Exigência 

çqProcesso em exigência 
(Vide despacho em folha anexa) 

2JProcesso deferido. Publique-se e 

3°  Exigência 	4° Exigência 	5° Exigência 
f- 

	

Vogal 	 Vogal • 

	

Presidente da 	 Turma 

2°  Exigência 
r  

, Vogal 

N° DO PROTOCOLO (Uso do órgao de registro 
JUCESC) 
JUCESC - UNIDADE DESCONCENTRADA DE SÃO 
MIGUEL DO OESTE 	 1- 	1 

111t11.!i 	 ;;;' 

DESCRIÇÃO DO ATO/EVENTO 

NOME: J U V COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA EIRELI 
Requer a V. Sa  o deferimento do seguinte ato. 

N° DE VIAS 	CÓD. ATO CÓD. EVENTO QTD 
0 	091  091 ATO CONSTITUTIVO 

316  1 Enquadramento empresa de pequeno porte 

t 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s) 

1 j SIM 	 1-1SIM Processo em ordem. 

À decisão. 

OBSERVAÇÕES: 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 
Certifico o Registro em 12/07/2018 
Arquivamento 20188751360 Protocolo 188751360 de 10/07/2018 
Nome da empresa J U V COMERCIO DE EQUIPAMENTOS bE INFORMATICA EIRELI NIRE 42600445008 
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx  
Chancela 352917616365306 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/07/2018 
por Henry Goy Petry Neto - Secretario-geral; 

12/07/2018 

ai iiA 1111 

     

     

        



ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL 
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

J U V COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA EIRELI 

Pelo presente Instrumento Particular de Constituição: 

JACKSON UBIRATAN VARGAS nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 08/12/1969, 
SEPARADO JUDICIALMENTE, COMERCIANTE, CPF n° 788.067.049-15, CARTEIRA 
NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 00876136987, órgão expedidor DETRAN - SC, residente e 
domiciliado(a) no(a) RUA EUGENIO VIAPIANA, 28, JACOSKI, SAO JOSE DO CEDRO, SC, CEP 
89930000, BRASIL 

Resolve por este ato CONSTITUIR, como de fato constitui, uma empresa do tipo jurídico, Empresa 
Individual de Responsabilidade Limitada -EIRELI, nos termos do art. 980-A da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira: A empresa gira sob o nome empresarial J U V COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA EIRELI. 

Cláusula Segunda: A empresa tem sede: RUA JORGE LACERDA, 1100, SALA 03, CENTRO, 
SAO JOSE DO CEDRO, SC, CEP 89.930-000. 

Cláusula Terceira: A empresa pode, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração do ato constitutivo. 

Cláusula Quarta: A empresa tem por objetivo(s): COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO 
DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO VAREJISTA 
DE MÓVEIS; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; COMÉRCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
ÁUDIO E 'VÍDEO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS COM CARREGAMENTO DE 
TONER E CARTUCHOS DE TINTA; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL 
ELÉTRICO; COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA 
E DE HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; RECARGA DE CARTUCHOS 
PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS 
E FERRAMENTAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO E DE 
PAPELARIA. 

Cláusula Quinta: A empresa iniciará suas atividades a partir do registro deste ato perante a Junta 
Comercial do Estado de Santa Catarina e seu prazo de duração será indeterminado. 

Cláusula Sexta: A empresa tem o capital de 	100.000,00 (Cem Mil Reais), totalmente subscrito e 

81800000671846 1/2 - A 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 	 12/07/2018 
Certifico o Registro em 12/07/2018 
Arquivamento 20188751360 Protocolo 188751360 de 10/07/2018 

Nome da empresa J U V COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA EIRELI NIRE 42600445r ` 
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx  
Chancela 352917616365306 

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/07/2018 
por Henry Goy Petry Neto - Secretario-geral; 
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL 
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

J U V COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI 

integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional, de responsabilidade do titular. 

Cláusula Sétima: A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE a JACKSON UBIRATAN 
VARGAS , com poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de interesse da empresa, autorizado o 
uso do nome empresarial. 

Cláusula Oitava: Ao término de cada exercício da empresa, em 31 de dezembro de cada ano, 
proceder-se-à a elaboração do inventário, do balanço patrimonial de resultado econômico, cabendo ao 
titular, os lucros ou perdas apurados. 

Cláusula Nona: Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará sua atividade com os 
herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada 
em balanço especialmente levantado. 

Cláusula Décima: O Administrador declara,sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

Cláusula Décima Primeira: O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não participa de 
outra empresa da mesma modalidade. 

Cláusula Décima Segunda: Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE - EPP nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/10/2006. 

SÃO JOSE DO CEDRO SC, 7 de julho de 2018. 

ON UBIRATAN VARGAS 
P :788.067.049-15 

CONHECIMENTO 213404 	 4-1 Matiza por AUTENTICA de. 
RATAN VARGAS   	.._.:O_1,  

09 de Julho .0* 201$ 
de ~dada. 	 I mADAL.,0_ Tetotild Subeti 	 ,Jr 	Nfr- lRp S)11# 

Emolumentat: R$ 3,15 selo: R$ 1.90 — Totel; R$5 0S 
elo Digital de Phooklizeolle -.Selo nem* PON143774190U 
onera os dado* do ato em: eelo.tisc.juLbr 

4.° 

	ati•-04%,  

81800000671846 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 	 12/07/2018 
Certifico o Registro em 12/07/2018 
Arquivamento 20188751360 Protocolo 188751360 de 10/07/2018 
Nome da empresa J U V COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA EIRELI NIRE 42600445008 
Este documento pode ser verificado em http://reginjucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx  
Chancela 352917616365306 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/07/2018 
por Henry Goy Petry Neto - Secretario-geral; 



U 

188751360 

TERMO DE AUTENTICACAO 

NOME DA EMPRESA J U V COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA EIRELI 

PROTOCOLO  188751360 - 10/07/2018 

ATO 091 - ATO CONSTITUTIVO 

EVENTO 091 - ATO CONSTITUTIVO 

MATRIZ 

NIRE 42600445008 
CNPJ 30.915.834/0001-98 
CERTIFICO O REGISTRO EM 12/07/2018 
SOB N: 42600445008 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 	 12/07/2018 
Certifico o Registro em 12/07/2018 
Arquivamento 20188751360 Protocolo 188751360 de 10/07/2018 
Nome da empresa J U V COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA EIRELI NIRE 42600445008 
Este documento pode ser verificado em http://reginjucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx  
Chancela 352917616365306 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/07/2018 
por Henry Goy Petry Neto - Secretario-geral; 
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Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: 

J U V COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA EIRELI 

Natureza Jurídica: 	EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

42 6 0044500-8 

CNPJ 

30.915.834/0001-98 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

12/07/2018 

Data de Inicio 
de Atividade 

12/07/2018 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 

RUA JORGE LACERDA, 1100- SALA 03, CENTRO, SÃO JOSÉ DO CEDRO SC 89 Ki.D-EDO 

Objeto Social 
COMÉRCIO 	VAREJISTA 	ESPECIALIZADO 	DE 	Ei".:. U I PAMENTW' 	E 	SUPR. MENTOS 	DE 

COMÉRCIO 	ATACADISTA 	DE 	MÁQUINAS. 	ii,,DAE FIRDs 	E 	EQUIPE,  (1.ENTIDS 	PAPA 

VAREJISTA ESPECIALIZADO 	DE 	ELETRODE,MÉSTICCD: 	E 	EQUIPAMAV-ns 	r 	;mlo 

PAPELARIA; 	COMÉRCIO 	VAREJISTA 	DE 	EQU I PA ",D i IT. iS 	DE 	E$4Fi ITD RI C. 	RE' 

EQUIPAMENTOS 	PERIFÉRICOS 	CEM 	C,,,PPEG.,,,ME(ifT0 	DE 	TOgR 	E 	LAR. 1-1,:HC,  

ELÉTRICO; 	COMÉRCIO 	VARE",!1'1',T, 	EL 	COIEIME-, COS, 	PRODUT 	EE 	PFPFI_I.',.1.R1.'. 

ESPECIALIZADO 	DE 	EQUIF.' ,,', ir, CE 	LE 	TE L E FONIA 	E 	COMI.] ;1,-,I.L AG, 	EE.? 

'NFORMÁTICA; 	COMÉRCIO 	ED. EJI ST!, 	OU 	FELE HEE;',E.!,!!:-. 	E 	FERPAMEN1  ,, 'E 	C.I.Ei,iDE-1,... 

E PAPELARIA. 

!NEW' MATICA; 	COMÉRCIO 

	

LISG 	os;r)NTO-MÉDICO-HOSPITALAR; 

E 	ViDEC, 	SiY,»tRCIO 	VAREJISTA 
Hii _ 	E 	(.! A ,̂,IlTENE AO 	DE 

EL 1-1E -7-,  : 	efilVÉRGIO 	VAREJISTA 

E 	DE 	HISIEN: 	PE SE'.0AL; 
A E -_,.. 	LE 	P'.RA 

.LI-TA. 	DE 	..' R T I . ,'S 

Mitroempresa ou 

de Pequeno Porte 
(Lei te 123/2011ÉT:: 

de negue r ,, pede 

Empresa 

Ei'lpresa 

VAREJISTA 	DE 	MÓVEIS; 
COMÉRCIO 

DE ARTIGOS DE 
COMPUTADORES E DE 

DE 	MATERIAL 
COMÉRCIO VAREJISTA 

EQUIPAMENTOS 	DE 
PARA 	ESCRITÓRIO 	E 

Capital: R$ 	100.000,00 
(CEM MIL REAIS) 	Ilt, 

Capital Integralizado: R$ 	1 no,ejr,i, 	, 

(CEM MIL REAIS) 

,, Prado de Duração 

Indeterminado 

Titular 	
,. 

Nome/CPF 	 Administrador 	 Início do Mandato 	Término do Mandato 

JACKSON UBIRATIIDE. 	E, 	 sim 	 12/07/20',? 	 YE,' I.. XXXXXXX 

788.067.049-15 

Administrador Nomeado/Tem-lin° do Mandato 

Nome/CPF 	 Término do Mandato 

JACKSON UBIRATAN VA? i: .: 	 XXXXXXXXXX 
788.067.049-15 

M' 
Ultimo Arquivamento 

Data: 12/07/201i," 	 t-iiinci-o.12.63i, LDEE 

Ato: ATO CONSTEM-I',; 0 

Evento(s): 

ATO CONSTITL TI . E 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 

xXXXXXXXXXXXX 

ENQUADRAMENTO. DE 	R.F 
	

FURTE 

Florianópolis - SC, segunda-feira, 24 de setembro de 2018 

HENRY GOY PETRY NETO 
Certisign - Autoridade Certificadora 
Certificado pelo Instituto Nacional de Tecnologia de Informática  

Presidência da República 
Casa Civil 

Medida Provisória No 2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001. 

Documento Assinado Digitalmente 24/09/2018 
Junta Comercial de Santa Catarina 
CNPJ: 83.565.648.0001-32 

Você deve instalar o certificado da JUCESC 
www.jucesc.sc.gov.bilcertificado 

Eu, 
Conferi e assino. 

Para verificar a autenticidade ar.eqse www.jucesc.sc.gov.br  
e informe o número 167809/2018-01 na consulta de processos. 



24/09/2018 
	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
30.915.834/0001-98 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
12/07/2018 

NOME EMPRESARIAL 
J U V COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MICROESTE INFORMATICA 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odontamédico-hospitalar; partes e 
peças 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
R JORGE LACERDA 

NÚMERO 
1100 

COMPLEMENTO 
SALA 03 

CEP 
89.930-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
SAO JOSE DO CEDRO 

UF 
SC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
JACU@HOTMAIL.COM  

TELEFONE 
(49) 3643-1135 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.**.* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
12/07/2018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
...... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°  1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 24/09/2018 às 14:06:14 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

     

 

Consulta OSA / Capital Social Voltar .-1 

    

     

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp  1/2 



16/07/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA 
UNIÃO 

Nome: J U V COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA EIRELI 
CNPJ: 30.915.834/0001-98 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://r1b.gov  br> ou <http://www. pgfn. gov  br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na,Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:20:00 do dia 16/07/2018 <hora\ e data de Brasília>. 
Válida até 12/01/2019. 
Código de controle da certidão: 9C69.BCBC.789F.56E4 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



NÕMBCA EDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	30915834/0001-98 

Razão Social: 3 U V COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA EIRELLI 

Nome Fantasia:MICROESTE INFORMATICA 

Endereço: 	RUA JORGE LACERDA 1100 SL 03 / CENTRO / SAO JOSE DO CEDRO / SC / 
89930-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 08/09/2018 a 07/10/2018 

Certificação Número: 2018090801403257487306 

Informação obtida em 17/09/2018, às 07:54:29. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada 
à verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

17/09/2018 	 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapelasp  

   

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapelasp 	
1/1 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

1.) ft 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS 

Nome (razão social): 	.1 U V COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA EIRELI 

CNPJ/CPF: 
	

30.915.834/0001-98 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado 
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, 
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

Dispositivo Legal: 	 Lei n4  3938/66, Art. 154 
Número da certidão: 	 180140079021722 
Data de emissão: 	 22/08/2018 08:25:23 
Validade (Lei n° 3938/66, Art. 158, 
modificado pelo artigo 18 da Lei n 	21/10/2018 
15.510/11.): 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço: 
http://www.sef.sc.gov.br  

Este documento foi assinado digitalmente 
Impresso em: 04/09/2018 08:52:19 



Certidão Negativa de Débitos 

2458 	2018 

Pr 	Mia* ipai e 
São José do Cedro 

CONTRIBUINTE: J U V COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATIVA EIRE 
CNPJ/CPF 	 30.915.834/0001-98 
ENDEREÇO 	 RUA JORGE LACERDA N°: 1100 
BAIRRO 	 CENTRO 
CIDADE• 	 SAO JOSE DO CEDRO ESTADO: SC CEP: 89930000 

CODIGO AUTENTICIDADE:137324552137324 

CERTIFICAMOS, a pedido do requerente que o CONTRIBUINTE acima identificado, 
NÃO POSSUI DÉBITOS até a presente data. 

Ressalvado o Direito da Fazenda Pública Municipal cobrar qualquer Débito que 
venha a ser apurado mesmo os àqueles compreendidos na emissão desta Certidão. 

I.,INALIDADE: cadastro ou Licitação 

VALIDADE: 14/10/2018 

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 16/07/2018 



22/08/2018 	7859865 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de São José do Cedro 

CERTIDÃO  

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

CERTIDÃO N°: 5755265 
	

FOLHA: 1/1 

À vista dos registros cíveis constantes nos sistemas de informática do Poder Judiciário do Estado de Santa 
Catarina da Comarca de São José do Cedro, com distribuição anterior à data de 09/08/2018, verificou-se NADA 
CONSTAR em nome de: 

J U V COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI, portador do CNPJ: 30.915.834/0001-98. ***** 

OBSERVAÇÕES: 

a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça; 

b) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário; 

c) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://www.tjsc.jus.br/portal,  opção 
Certidões/Conferência de Certidão; 

d) para a Comarca da Capital, a pesquisa abrange os feitos em andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte da 
Ilha, Fórum Bancário e Distrital do Continente; 

e) certidão é expedida em consonância com a Lei n° 11.101/2005, com a inclusão das classes extrajudiciais: 128 -
Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial. 

Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

São José do Cedro, quarta-feira, 22 de agosto de 2018. 

PEDIDO N°: 

  

  

   



Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

CNPJ: 30.915.834/0001,798 
Certidão n°: 153998490/2018 
Expedição: 16/07/2018, às 13:53:02 
Validade: 11/01/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que o CNPJ sob o n° 30.915.834/0001-98, NÃO CONSTA do 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em 
vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base 
de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal 
Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ, 
consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br). 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

49"-- 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO 

Ao Município de Capanema - PR 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.2119/2018 

A empresa .1 U V COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI, devidamente 

inscrita no CNPJ sob o n° 30.915.834/0001-98, com sua sede à Rua Jorge Lacerda, 1100, Sala 

03, Centro, na cidade de São José do Cedro — SC, representada pelo Sr. Jackson Ubiratan 

Vargas, portador do documento de identidade RG n.° 1.945.008 SSP/SC, inscrito no CPF sob n.° 

788.067.049-15, DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento 

legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

São José do Cedro — SC, 01 de Outubro de 2018. 

V CO1M\ÉRÇI‘b DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI 

CNPJ 30.915.834/0001-98 

JACKSON UBIRATAN VARGAS — TITULAR c,  
Q.(5\ á)x(2' 

RG 1.945.008 SSP/SC CPF 788.067.049-15 
N\° "Ç ((rSC  cb, 

(251‘).G(1êee°'  
PS‘54  "226°  

c45°  

Nome da empresa proponente: J U V COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI 
Número do CNPJ:30.915.834/0001-98 
Endereço completo: Rua Jorge Lacerda, 1100, Sala 03, Centro — São José do Cedro - SC 
Fone/E-mail: (49) 3643-1684 jacksonjacu@hotmailcom 



ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO 

DISPOSTO NO ARTIGO 7 9, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.9119/2018 

A empresa J U V COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI, devidamente 

inscrita no CNPJ sob o n° 30.915.834/0001-98, com sua sede à Rua Jorge Lacerda, 1100, Sala 
03, Centro, na cidade de São José do Cedro — SC, representada pelo Sr. Jackson Ubiratan 

Vargas, portador do documento de identidade RG n.9  1.945.008 SSP/SC, inscrito no CPF sob n.2  

788.067.049-15, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da 

Lei Federal n2  8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n2  9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

São José do Cedro — SC 01 de Outubro de 2018. 

J U V
\ 
COMERCIO 	UIPAMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI 

NPJ 30.915.834/0001-98 	 41) 
JACKSON UBIRATAN VARGAS — TITULAR 	 •P\ia4<Q.% L e 
RG 1.945.008 SSP/SC CPF 788.067.049-15 bà,-,e 

	

cá') 	4,0 alo 
S• oi?ce, 

O. 	k0  dz)  
N NoS 

5159  

Nome da empresa proponente: J U V COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI 
Número do CNPJ:30.915.834/0001-98 
Endereço completo: Rua Jorge Lacerda, 1100, Sala 03, Centro — São José do Cedro - SC 
Fone/E-mail: (49) 3643-1684 jacksonjacu@hotmail. com  



ANEXO VI 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO  

Pregão Presencial n2 	 119/2018  

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Por este instrumento, a empresa J U V COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

EIRELI, inscrita no CNPJ/MF n2  30.915.834/0001-98, com sede à Rua Jorge Lacerda, 1100, Sala 

03, Centro — São José do Cedro/SC, representada neste ato por seu Titular, o Sr. Jackson 

Ubiratan Vargas, portador do documento de identidade RG n2  1.945.008, emitido pela SSP/SC, e 

do CPF n2  788.067.049-15, nomeia e constitui a pessoa abaixo relacionada como responsável 
para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, assim como proceder às ações 

necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) receber e assinar em nome da empresa ordens 

de fornecimento emitidas Município de Capanema - PR; b) acompanhar a entrega dos produtos 

solicitados; c) receber e assinar em nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; 

d) receber e assinar em nome da empresa notificações do Município de Capanema - PR 

solicitando a troca de materiais/produtos recusados ou a complementação nas quantidades 

solicitadas nas ordens de fornecimento; e) receber reclamações de produtos vencidos ou 

incompletos e providenciar a sua substituição; f) entregar em nome da empresa os atestados de 
recebimento e aprovação e as notas fiscais decorrentes de fornecimentos realizados; g) receber 

e assinar em nome da empresa notificações de qualquer natureza recebidas do Município de 

Capanema - PR e relacionadas ao fornecimento dos materiais/produtos constantes na Ata de 

Registro de Preços; e h) proceder a todos os demais atos necessários ao cumprimento das 

obrigações contidas no Edital de Pregão acima identificado e em seus Anexos e na Ata de 

Registro de Preços: 

, 	
r\ ‘—)s\i'''-‘  

'‘. 	 , 	 tejs0(4- a\-  e..-  v 	• ' 

‘JACKSOlkl. U I RATAN VARGAS — TITULAR 	
,:bN O 4,e,  ›ào 

\S *( 0., (3,1  
RG\li94/5.008 SP/SC CPF 788.067.049-15 	.:: 4"Pcf' fx° 

PÇt2,4to4L7  
v o,  
cP 

03  

Ct5.  
JACKSON UBIRATAN VARGAS—TITULAR 	

IN\p(N 
e
k, 

 k>
te  

92'5 'O 4,0 mo 
A 	

.5 

RG 1.945.008 SSP/SC CPF 788.067.049-15 	S' 07 e' C 

Ne\ÁA‘ose 
O, \ 
,..p 

Nome da empresa proponente: J U V COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI 
Número do CNPJ: 30.915.834/0001-98 
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EDITAL DE PREGÃO N° 119/2018 

MODADALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE 
SONORIZAÇÃO E PROJEÇÃO PARA USO EM EVENTOS REALIZADOS 
PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

ANEXO IX 

PROTOCOLO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 

DENOMINAÇÃO DA EMPRESA: J U V COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA EIRELI 
CNPJ N°: 30.915.834/0001-98 
ENDEREÇO: RUA JORGE LACERDA, 1100, SALA 03, CENTRO. 
CIDADE/ESTADO: SÃO JOSÉ DO CEDRO - SC 
E-MAIL: jacksonjacu@hotmail.com  / rinaldicontabil@hotmail.com  
TELEFONE: (49) 9-91294849 

Obtivemos através do acesso á pagina http: / /www.capanema.pr.gov.br, nesta 
data cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

São José do Cedro — SC, 01 de Outubro de 2018. 
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HABILITAÇÃO DAS EMPRESAS: 

MARCELO ARAÚJO SILVA E CIA LTDA 
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NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
"MARCELO ARAÚJO SILVA E CIA LTDA ME" 

(41" 

NIRE: 3120414825-7 
	

CNPJ: 71.107.320/0001-93 

"MARCELO ARAÚJO SILVA",  brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 14 de 

Novembro de 1979, residente e domiciliado na Rua Frei Henrique no- 618, bairro 
São Francisco, em Pará de Minas - MG - CEP 35.661.168, portador do Cédula de 
Identidade MG 8.496.681 expedido pela SSP/MG, e CPF no 039.081.586-13; 

"MARLENE MARIA DE ARAÚJO FERREIRA",  brasileira, casada sob o regime 

de comunhão universal de bens, empresária, nascida em 28 de Fevereiro de 

1953, residente e domiciliada na Rua Frei Lourenço n° 137, bairro São Francisco, 
em Pará de Minas - MG - CEP 35.661.170, portadora da Cédula de Identidade 
MG-5.959.327 expedida pelo SSP/MG e CPF no 858.565.416-34. 

Resolvem de comum acordo alterar e consolidar  o seu Contrato Social 

arquivado na JUCEMG sob o NIRE 3120414825-7, com as cláusulas e condições 

seguintes: 

CLÁUSULA I: 
DA DENOMINAÇÃO SOCIAL:  
A denominação social continuará sendo: "MARCELO ARAÚJO SILVA E CIA  

LTDA ME".  

PARÁGRAFO ÚNICO:  
DO NOME DE FANTASIA:  
A sociedade continuará com o nome de fantasia de "MARCELO ELETRO 

MUSICAL".  

CLÁUSULA II: 
A sociedade continuará sendo na Rua Frei Henrique n° 618 Sala 201, bairro São 
Francisco, CEP 35661-168, Município de Pará de Minas - Minas Gerais, e 
podendo criar filiais em todo o território nacional a critério dos sócios. 

CLÁUSULA III: 
DO OBJETO SOCIAL:  
O objetivo social será: "Comércio Varejista de fitas, CD's e DVD's; instrumentos 
musicais e acessórios, aparelhos telefônicos fixos e móveis, aparelhos de som, 
eletrodomésticos, equipamentos de informática e acessórios, móveis e utensílios 
em geral, artigos de papelaria, brinquedos e artigos recreativos, material 
elétrico, material de construção em geral, ferramentas e ferragens em geral, 
artigos do vestuário e acessórios em geral, calçados em geral, fogos de artifício e 
artigos pirotécnicos, água mineral e bebidas; cartucho e toner para impressora, 
peças e acessórios para veículos automotores, caixa e reservatórios de água, 
placa e adesivos para sinalização, cadeira de rodas, ovos de páscoa, cesta 
básica, balança de pesagem de grande, médio e pequeno porte, livros e material 
pedagógico, equipamento de segurança individual, vidros, espelhos e Box, 
bombas e motores elétricos, painéis e quadros elétricos, elevadores, artigosdhp  
esportivos, hospitalares, produtos de lim eza e equipamentos agrícola; 

TÉCNICO CONTÁBIL: "EVANDRO DE OLIVEIRA SILVA" - CRC/MG: 056.957/9-9 
RUA MAJOR FIDELIS no. 345- CENTRO - PARÁ DE MINAS - M - CEP: 35.66 lí109 

TELEFAX: (37) 3232-3601 - e-mais: evandro@evandroco t bilidade.co 	r 
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NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
"MARCELO ARAÚJO SILVA E CIA LTDA ME" 

Prestação de serviços de instalação e manutenção de eletrodomésticos, 
equipamentos de som e acessórios, impressoras e equipamentos de informática, 
ar condicionado, instalações elétricas, serviços de jardinagem, locação de som 
mecânico e iluminação; Prestação de serviço de instalação, manutenção e 
aluguel de iluminação em geral e iluminação cênica; instrumentos musicais e 
acessórios; banheiros químicos, palcos, tendas, cobertura e outras estruturas 
temporária; produção musical, teatral e de espetáculo de dança, ensino de 
musica, arte e cultura; gravação de som e edição de música; Prestação de 
serviços de segurança desarmada para eventos e aulas e treinamentos em 
informática. Prestação de serviço de instalação de equipamentos de áudio e 
vídeo, projetos de engenharia, consultoria em geral, manutenção em 
impressoras; locação de instrumentos musicais e acessórios; aulas de 
informática e capitação e instalação de materiais elétricos", 

CLÁUSULA IV:  
DO PRAZO DE DURAÇÃO E INÍCIO DE ATIVIDADE:  
O prazo e duração da sociedade é por tempo indeterminado, e suas atividades 
iniciaram-se em 23/06/1993. 

CLÁUSULA V:  
DO CAPITAL SOCIAL:  
O Capital Social da empresa continuará sendo de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil 
reais) divididos em 36.000 (trinta e seis mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 
(um real) cada uma, integralizado em moeda corrente do país, ficando assim 
distribuído entre os quotistas o Capitai Social: 

NOME DOS SÓCIOS 
	

QUOTAS PERC(0/0 ) 	 VALOR 
Marcelo Araújo Silva 	  35.640 

	
990/0 	R$ 	35.640,00 

Marlene Maria de Araújo Ferreira  
	

360 
	

1% 
	

R$ 	360,00 

TOTAL 	  36.000 	100% 
	

R$ 36.000,00 

CLÁUSULA VI:  
DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS:  
A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, sendo que os 
mesmos respondem solidariamente peia integralização do capital social, nos 
termos do art. 1052 da Lei 10.406/02. 

CLÁUSULA VII: 
DA SAÍDA DA SOCIEDADE:  
O sócio que desejar retirar se da sociedade deverá comunicar sua decisão aos 
outros por escrito, com antecedência de no mínimo 60 (sessenta) dias, devendo 
tal decisão ser apreciada em reunião dos sócios. 

CLÁUSULA VIII:  
DA ALIENAÇÃO DAS QUOTAS: 
As quotas são livremente transferidas. Porém nenhum dos sócios poderá vender, 
ceder ou transferir suas quotas a terceiros, total ou parcialmente, sem expresso 

TÉCNICO CONTÁBIL: "EVANDRO DE OLIVEIRA SILVA" - CRC/MG: 056.957/0-9 	2 
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NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
"MARCELO ARAÚJO SILVA E CIA LTDA ME" 

consentimento por escrito do outro sócio, a que terá direito de avaliar o ingresso 

do novo sócio a sociedade. Como os sócios remanescentes têm o direito à 

preferência, para a aquisição das quotas, estas serão primeiramente oferecidas a 

eles. No caso de haver interesse por parte dos sócios remanescentes, poderão 

ser as quotas alienadas, cedidas ou transferidos terceiros. 

CLÁUSULA IX: 
DO FALECIMENTO OU INCAPACIDADE DOS SÓCIOS:  

Não obstante contratada a presente sociedade por prazo indeterminado, esta não 

entrará em dissolução, e, consequentemente, em liquidação, por retirada, morte, 

falência, ou incapacidade de quaisquer dos sócios, desde que os outros, ou o 

outro, queiram ou queira prosseguir com a sociedade. Ocorrendo um destes 

eventos, o haver do sócio que falecer observado o disposto no parágrafo único, 

for declarado falidos interditos, incapazes ou que desejar retirar se, serão 

apurados conforme balanço patrimonial e será pago ao sócio retirante, seus 

herdeiros ou representantes legais, ou no caso de não haver herdeiros, quem o 

sócio indicar, não só o capitai e lucros, mas também outros créditos, no prazo 

em que os sócios remanescentes apresentarem, não podendo exceder a 60 

(sessenta) parcelas. Estas parcelas serão de quitação mensal. 

PARÁGRAFO ÚNICO:  
No caso de falecimento de um sócio, inicialmente os herdeiros exercerão os 
direitos do falecido, sendo que somente será aceito para ocupar o seu lugar na 

presente sociedade o herdeiro necessário, ficando vedado expressamente à 

substituição por qualquer outra pessoa, inclusive por indicação. No caso dos 

sócios que não tiverem herdeiros necessários, somente poderá substituí-lo, 

quem for indicado por testamento ou inventário. Não sendo possível o ingresso 

dos herdeiros, poderão os mesmos agir conforme clausula oitava, que também 

na impossibilidade de aplicação da mesma, terão seus direitos apurados na 

forma do caput. 

O vf 

CLÁUSULA X: 
A sociedade continuará sendo administrada pelo sócio "MARCELO ARAÚJO  
SILVA",  o qual fica desde já desobrigado da prestação de caução e investido na 
função de ADMINISTRADOR,  cabendo ao mesmo representá-la em juízo ou 
fora dele, perante órgãos, poderes e repartições federais, estaduais, municipais, 

entidades autárquicas e paraestatais de qualquer natureza, estabelecimento de 

crédito, bancário e tudo mais concernente à sociedade. 

PARÁGRAFO 1° - São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com 
relação à sociedade, os atos de qualquer um dos sócios que a envolverem em 
obrigações relativas a fianças, avais, endossos ou quaisquer outras garantias de 
crédito, em favor dos sócios ou de terceiros. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Certifico registro sob o n° 5755346 em 19/05/2016 da Empresa MARCELO ARAUJO SILVA E CIA LTDA -ME, Nire 31204148257 e protocolo 
160402123 - 16/05/2016. Autenticação: 3331334CF21738B5379D7CA9ECE3B99258893. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar 
este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 16/040.212-3 e o código de segurança rMpM Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 20/05/2016 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 

pág. 4/7 



NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
"MARCELO ARAÚJO SILVA E CIA LTDA ME" 

PARÁGRAFO 20  - Os poderes para comprar, vender, hipotecar ou por qualquer 
outro modo alienar ou gravar bens móveis ou imóveis, deverão sempre ser 
exercidos por sócios que representam a maioria do Capital Social. 

PARÁGRAFO 30  - Todos os atos necessários a assegurar o funcionamento 
regular da sociedade, assim como os para contratar, transigir, renunciar direitos, 
emitir duplicatas, cheques ou outros títulos de crédito e quaisquer documentos 
financeiros, serão assinados pelo sócio "MARCELO ARAÚJO SILVA". 

PARÁGRAFO 40  - Os sócios de forma imediata e irrevogável, observado o 
disposto no art. 1.018 da Lei 10.406/02, facultam aos administradores poderes 
para nomearem procuradores da sociedade, que em conformidade com o 
instrumento de procuração, conterá os atos e operações que o procurador 
poderá praticar. 

CLÁUSULA XI: 
DO PRÓ — LABORE: 
O sócio "MARCELO ARAÚJO SILVA",  pelo exercício de suas funções poderá 
perceber a título de retirada pró-labore, uma importância que será fixada pelo 
respectivo sócio administrador da sociedade. 

CLÁUSULA XII: 
DO EXERCÍCIO E DO RESULTADO ANUAL:  
Anualmente, em 31 de dezembro, será levantado o Balanço Patrimonial, ou 
intermediário, observado a legislação tributária vigente, que será assinado por 
um sócio administrador e deverá ser aprovado na reunião anual de prestação de 
contas. Os lucros ou perdas que forem apurados serão partilhados entre os 
sócios, na proporção de sua participação no capital ou de forma diferenciada 
conforme decisão a ser deliberada em reunião de aprovação de contas. 

Parágrafo 1° - Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros 
do exercício, com base em levantamento de balanço intermediário, observada a 
reposição de lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme 
estabelece o artigo 1.059 da Lei no 10.406/ 2002. 

Parágrafo 2° - Nos termos do artigo 1.007 do Código Civil será permitida a 
distribuição desproporcional de lucros e perdas entre os sócios, sempre mediante 

deliberação unânime dos mesmos. 

CLÁUSULA XIII: 
DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS:  
O presente instrumento social poderá ser alterado de comum acordo entre os 
sócios, observado do disposto nos artigos 1.071 à 1.084 da Lei 10.406/02, Novo 

Código Civil. 
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NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
"MARCELO ARAÚJO SILVA E CIA LTDA ME" 

CLÁUSULA XIV: 
DAS LIBERAÇÕES DOS SÓCIOS: 
São válidas, conforme o disposto no art. 1076 do novo Código Civil (Lei 
10.406/2002), as deliberações que se relacionarem com a modificação do 
Contrato Social, a incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a 
cessação do estado de liquidação, que são necessárias à aprovação dos sócios 
que detenham, no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) do capital social, 

resalvado, ainda o disposto no parágrafo primeiro do artigo 1.063 do mesmo 

Código Civil. 

CLÁUSULA XV: 
DO EXERCÍCIO DA ADMINISTRA ÃO: 
A administradora declara sob as penas da Lei, que não está impedida, por lei 
especial, nem sendo processada e não for definitivamente condenada em 
qualquer parte do Território Nacional, pela pratica de crime cuja pena vede, 
ainda que de modo temporário o acesso à atividade pública, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de 
defesa de concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a 
propriedade, tudo conforme os efeitos do disposto no art. 1.011 parágrafo 

primeiro da Lei 10.406/02. 

CLÁUSULA XVI: 
DOS CASOS OMISSOS E DO FORO:  
Os casos omissos a este contrato serão amigavelmente resolvidos entre os 
sócios. Na impossibilidade de composição amigável fica eleito o foro da Comarca 
de Pará de Minas, Estado de Minas Gerais, como único componente para apreciar 
ou dirimir quaisquer dúvidas surgidas com a interpretação do presente 
instrumento, renunciando as partes contratantes a qualquer outro que os possa 
assegurar ser em prazo de domicilio, 

CLÁUSULA XVII: 
DA ADESÃO:  
E por estarem justos e contratados, mandam imprimir o presente instrumento 
em 01 (uma) via de igual teor e forma, sendo lido na presença dos contratantes, 
no fim assinados, que o ratificam, aceitam e obrigam por si e seus herdeiros, ou 
que for indicado, no caso do sócio não possuir herdeiros, bem e fielmente 
cumpri-lo. 

Pará d Minas, 06 de aio de 2016. 

"Marcelo Ar jo Silva" 
(Sócio Admin strador) 

TÉCNICO CONTÁBIL: "EVANDRO DE OLIVEIRA SILVA- CRC/MG: 056.957/0-9 
RUA MAJOR FIDELIS no. 345- CENTRO - PARÁ DE MINAS - MG - CEP: 35.660-109 

TELEFAX: (37) 3232-3601 - e-mais: evandro@evan ocontabilidade.com.br   

5 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Certifico registro sob o n° 5755346 em 19/05/2016 da Empresa MARCELO ARAUJO SILVA E CIA LTDA -ME, Nire 31204148257 protocolo 
160402123 - 16/05/2016. Autenticação: 333B34CF21738B5379D7CA9ECE3B99258893. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. liara validar 
este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 16/040.212-3 e o código de segurança rMpM Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 20/05/2016 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 
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NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
"MARCELO ARAÚJO SILVA E CIA LTDA ME" 

tztrejrtc,-.. 
"Marlene Maria de Araújo Ferreira" 
(Sócia) 

; 	NiC)-QÁAr.D_Lt son- 
Iv a n i ta Oliveira Silva 
Ci: M-5.294.779 - SSP/MG 
(Testemunha) 

• V‘C\NIO 	ON. 
Evandro d 	liv 	Silva 
CRC/MG: 056957/0-9 
(Testemunha) 

TÉCNICO CONTÁBIL: "EVANDRO DE OLIVEIRA SILVA" - CRC/MG: 056.957/0-9 
RUA MAJOR FIDELIS no. 345- CENTRO - PARÁ DE MINAS - MG - CEP: 35.660-109 

TELEFAX: (37) 3232-3601 - e-mail: evandro@evandrocontabilidade.com.br  

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 5755346 em 19/05/2016 da Empresa MARCELO ARAUJO SILVA E CIA LTDA -ME, Nire 31204148257 e pr. ocolo 

:4427:-  160402123 - 16/05/2016. Autenticação: 333B34CF21738B5379D7CA9ECE3B99258893. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para alidar 
este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 16/040.212-3 e o código de segurança rMpM Esta cópia foi aute ticada 
digitalmente e assinada em 20/05/2016 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 

g. 7/7 



Página: 1/2 

04/09/2018 
	

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

71.107.320/0001-93 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

23/06/1993 

   

NOME EMPRESARIAL 
MARCELO ARAUJO SILVA E CIA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MARCELO ELETRO MUSICAL 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, 
sem operador 
90.01-9-02 - Produção musical 
80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada 
85.92-9-03 - Ensino de música 
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente 
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança 
90.01-9-01 - Produção teatral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R FREI HENRIQUE 
NÚMERO 

618 
COMPLEMENTO 

SALA: 201; 

CEP 

35.661-168 
BAIRRO/DISTRITO 

SAO FRANCISCO 
MUNICÍPIO 

PARA DE MINAS 
UF 

MG 

  

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

MARCELOELETROMUSICAL@YAHOO.COM.BR  
TELEFONE 

(37) 3232-0077 / (37) 3232-3601 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*Irkk* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

09/03/2002 

 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
4,1A.1.4.* DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

....*** 

 

Aprovado pela Instrução NOrmativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 04/09/2018 áéN  10:06:10 (data e hora de Brasília). 

https://www.receita.fazenda.gov.br/pessoaj  uri dicaknpj/cnpj reva/C npjreva_Com provante.asp 	
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04/09/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

, 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

71.107.320/0001-93 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

23/06/1993 

NOME EMPRESARIAL 

MARCELO ARAUJO SILVA E CIA LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R FREI HENRIQUE 
NÚMERO 

618 
COMPLEMENTO 

SALA: 201; 

CEP 

35.661-168 
BAIRRO/DISTRITO 

SAO FRANCISCO 
MUNICÍPIO 

PARA DE MINAS 
UF 

MG 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

MARCELOELETROMUSICAL@YAHOO.COM.BR  
TELEFONE 

(37) 3232-0077 / (37) 3232-3601 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
##x** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

09/03/2002 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
#AAAAA 	ir. 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
irleink.*.* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 04/09/2018 às 10:06:10 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 

2/2 
https://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp  



04/09/2018 	 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp  

CAIXA ECONÓWCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	71107320/0001-93 

Razão Social: MARCELO ARAUJO SILVA E CIA LTDA ME 

Nome Fantasia:MARCELO ELETRO MUDICAL 

Endereço: 	R FREI HENRIQUE 618 / SAO FRANCISCO / PARA DE MINAS / MG / 
35661-168 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não ser-vrá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 03/09/2018 a 02/10/2018 / 

Certificação Número: 29180993265662387100 

Informação obtida em 04/09/2018, às 10:05:17. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

1 8 3 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp  
1/1 



04/09/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARCELO ARAUJO SILVA E CIA LTDA 
CNPJ: 71.107.320/0001-93 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida-às 10:12:38 do'dia 04/09/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/03/2019. i 
Código\cle controle da,certidão: E24E.BE9D.2E68.F578 
Qualquer rasura ou gmenda invalidará este documento. 

1/1 



IDENTIFICAÇÃO 
	

NÚMERO DO PTA 
	

DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br  => certidão de débitos tributários => 

certificar documentos 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2018000288364230 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

  

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CERTIDÃO EMITIDA EM: 

03/09/2018 

  

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ:i 
02/12/2018 

- 	-- 
NOME/NOME EMPRESARIAL: MARCELO ARAUJO SILVA E CIA LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 407746949.00- 
69 CNPI/CPF: 71.107.320/0001-93 SITUAÇÃO: Ativo 

LOGRADOURO: RUA FREI HENRIQUE NÚMERO: 618 

COMPLEMENTO: SALA 201, BAIRRO: SAO FRANCISCO CEP: 35661168 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: PARA DE MINAS UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separaçao judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doaçao de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento Desoneraçao do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa. 



04/09/2018 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARÁ DE MINAS 

n-'¡?-- 18 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARÁ DE MINAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO - NEGATIVA DE DÉBITOS 
Destinação: CONCORRÊNCIA E LICITAÇÃO 

Razão Social: MARCELO ARAUJO SILVA E CIA LTDA ME 
CNPJ: 71.107.320/0001-93 

A Fazenda Pública Municipal, atendendo à solicitação do CONTRIBUINTE - CPF 1 CNPJ, parte 
interessada acima identificada, CERTIFICA que, revendo seus arquivos e apontamentos, até a presente 
data, NÃO foram localizados débitos cuja responsabilidade tributária e/ou fiscal é ao mesmo atribuída. 

Ressalva-se a Fazenda Pública no direito de constituir novos créditos cuja responsabilidade possa ser 
igualmente atribuída ao contribuinte acima identificado e que, porventura, venham a ser apurados 
posteriormente à emissão da presente certidão, ressalvando-se, mais, no direito de consolidar ao mesmo 
os débitos porventura forem apurados em decorrência da não atualização dos dados cadastrais. 

Por ser verdade, firma a presente CERTIDÃO para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Esta 
certidão não tem efeitos para transferencia de bens e imóveis. 

Emitida às 10:22:17 horas do dia 04/09/2018. 
Início da validffier31/07/2018 
Válida até dia: 29/09/2018 

Código de càtrole da ceftil(lão: 4BDBE5B60353EBE313 (2' Via) 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do SPM-NET (Serviços Públicos 
Municipais na Internet) da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARÁ DE MINAS. 
Endereço: http://www.netgov.com.br/pmparademinas  

http://www.netgov.com.br/spm-net-php-2/index.php?banco=pmparademinas 	
1/1 
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PODER JunicIÁRio 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARCELO ARAUJO SILVA E CIA LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 71.107.320/0001-93 

Certidão n°: 157745448/2018 
Expedição: 04/09/2018, às 10:07:59 
Validade: 0`2,/03/2019 -/180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

,/ de sua expedição. 

Certifica-se que MARCELO ARAUJO SILVA E CIA LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

71.107.320/0001-93, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perant o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prév 



Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

PARÁ DE MINAS 8 8  

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a 
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários, 
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial, 
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: MARCELO ARAÚJO SILVA E CIA LTDA 
CNPJ: 71.107.320/0001-93 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

A presente certidão NÃO'O  EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas. 	I  

Certidão solicitada em 05 de Setembro de 2018 às 15:26 

PARÁ DE MINAS, 05 de Setembro e 18 às 15:26 

Código de Autenticação: 1809-0515-2646-0523-3021 

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 

1 de 1 



ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas 
neste ato convocatório, que a empresa Marcelo Araújo Silva e CIA LTDA, 
CNPJ n° 71.107.320/0001-93 é microempresa ou empresa de pequeno porte, 
nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, 
portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 
procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 119/2018, realizado pelo 
Município de Capanema — PR. 

Capanema - PR, em 02 de outubro de 2018. 

Marcelo Araújo Silva 

Sócio-Proprietário 

RG:M8.496.681 CPF:039.081.586-13 

107 320 001-931 
407.746. 9.0(1,9 

Wdace.t f-va* SM e Cia. 
R. .Hengrot, 618 - 	201 
S. - CEP 35661-1 

Pitá de Unas — é2 `
i? Ge?'" 



ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 
Ao Município de Capanema - PR 
Pregão Presencial n° 119/2018 

A empresa Marcelo Araújo Silva e CIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
n°71.107.320/0001-93, 	por intermédio de seu representante legal, o Sr. 
Marcelo Araújo Silva, portador do documento de identidade RG n° M8.496.681, 
emitido pela SSP/MG e do CPF n° 039.081.586-13, DECLARA, sob as penas 
da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou 
contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

Capanema - PR, em 02 de outubro de 2018. 

Marcelo Araújo Silva 

Sócio-Proprietário 

RG:M8.496.681 CPF:039.081.586-13 

e> 
0001"93 •7.1f. .utt, 	 ' 

i.E. 407.745..)49.W69 
Marcdo A2úo Silva e Cá. ltá 

R. frei 'rk.~1, 618 - 	Mn 
Fraçxisix - CEP 35661-1 

Minat) Getti da Minas 

1 En 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 
Ao Município de Capanema - PR 
Pregão Presencial n° 119/2018 

A empresa Marcelo Araújo Silva e CIA LTDA , inscrita no CNPJ/MF n° 
71.107.320/0001-93 , por intermédio de seu representante legal, o Sr. Marcelo 
Araújo Silva, portador do documento de identidade RG n° M8.496.681, emitido 
pela SSP/MG , e do CPF n° 039.081.586-13, DECLARA, sob as penas da lei, 
para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
que não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição 
de aprendiz. 

Capanema - PR, em 02 de outubro de 2018. 

Marcelo Araújo Silva 

Sócio-Proprietário 

RG:M8.496.681 CPF:039.081.586-13 

71 107 320/ 0001-93 
4C.:7.746M9.00ã 

MarC&O r So Si 4a e Ga. 11,fib 
R. Frei iiewiwe, 618 - 51.201 
São 

 
mar isco - a 35661-1 

Pará de Minas 



Capanema - PR, em 02 de outubro de 2018. 

ANEXO VI 
TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 
Pregão Presencial n° 	 119/2018 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa Marcelo Araújo Silva e CIA LTDA , inscrita no 
CNPJ/MF n°71.107.320/0001-93 com sede à rua Frei Henrique, 618 sl 201, São 
Francisco, Pará de Minas/MG 	representada neste ato por seu Sócio 
Proprietário, o Sr. Marcelo Araújo Silva, portador do documento de identidade 
RG n° M8.496.681 emitido pela SSP/MG, e do CPF n° 039.081.586-13, nomeia 
e constitui a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como responsável(is) para 
acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, assim como proceder às 
ações necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) receber e assinar em 
nome da empresa ordens de fornecimento emitidas Município de Capanema -
PR; b) acompanhar a entrega dos produtos solicitados; c) receber e assinar em 
nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e 
assinar em nome da empresa notificações do Município de Capanema - PR 
solicitando a troca de materiais/produtos recusados ou a complementação nas 
quantidades solicitadas nas ordens de fornecimento; e) receber reclamações de 
produtos vencidos ou incompletos e providenciar a sua substituição; f) entregar 
em nome da empresa os atestados de recebimento e aprovação e as notas 
fiscais decorrentes de fornecimentos realizados; g) receber e assinar em nome 
da empresa notificações de qualquer natureza recebidas do Município de 
Capanema - PR e relacionadas ao fornecimento dos materiais/produtos 
constantes na Ata de Registro de Preços; e h) proceder a todos os demais atos 
necessários ao cumprimento das obrigações contidas no Edital de Pregão acima 
identificado e em seus Anexos e na Ata de Registro de Preços: 

Marcelo Araújo Silva Sócio-Proprietário RG:M8.496.681 CPF:039.081 586-13 

I 71 107 3201 0001-9-31 
€:

A

.0.P.1746.549.a1:1kt.59 

R. Ni genegae, 618 - St 2 

Marceb raújo Uva e Cia. 

são Frusta - CEP 35661-1 
de 	 NMIN Gorda Marcelo Araújo Si 	ParáMinas 	̀m  

Sócio-Proprietário 

RG:M8.496.681 CPF:039.081.586-13 



Marinely de Paula Bomfim: 873.638.956-00 

Horizonte. Quinta-feira, 05 de Abril de 2018 

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 

por mim conferido e autenticado sob o n° 99636220 em 05/04/2018. Assinado digitalmente por 

Marilda dos Santos Costa. Para validação da Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o sítio 

eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucemg.mg.gov. 

br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e a chave de 

segurança abaixo: 

Número de Protocolo 
	

Chave de Segurança 

18/164.934-9 
	

9npw 

Identificação da Empresa 

Nome Empresarial: MARCELO ARAUJO SILVA E CIA LTDA -ME 

Nire: 3120414825-7 

CNPJ: 71.107.320/0001-93 

Município: PARA DE MINAS 

Identificação do Livro Digital 

Espécie: DIARIO 

Número de Ordem: 8 

Período de Escrituração: 01/01/2017 - 31/12/2017 

Assinante(s) 

CPF Nome CRC 

039.081.586-13 Marcelo Araujo Silva 

590.321.626-91 Evandro de Oliveira Silva 56957 



Pág.: 0001 

TERMO DE ABERTURA 

Contém esta encadernação de formulário continuo, 27 páginas numeradas seguidamente pelo 
processo eletrônico de dados totalmente escrituradas, de 01 a 27 e que servirá de Livro Diário de 
número 008 na forma dos artigos 9° (nono) e 10° (décimo) da Instrução Normativa DREI n° 11 de 
05/12/2013, onde estão registradas todas as operações realizadas pela empresa abaixo qualificada, 

no período de 01/01/2017 a 31/12/2017. 

Empresa : 	MARCELO ARAUJO SILVA E CIA LTDA - ME 

Endereço: 	Rua Frei Henrique, 618 Sala 201 

Bairro: 	 SAO FRANCISCO, 	 CEP: 	35661168 

Cidade : 	 Pará de Minas - MG 

CNPJ: 	 71.107.320/0001-93 

lnscr. Estadual: 	4077469490069 

Órgão de Inscrição: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS, em 23 de junho de 1993 

N° da Inscrição: 	31204148257 

Exercício social encerrado em: 31/12/2017 

Pará de Minas, 01 de janeiro de 2017 

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, são verdadeiras e me responsabilizo por todas elas. 

MARCELO ARAUJO SILVA E CIA LTDA - ME 

MARCELO ARAUJO SILVA 

Socio Administrador 

CI: M-9.496.681 - CPF: 039.081.586-13 

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, refletem a documentação que me foi entregue, são verdadeiras e me responsabilizo 
por todas elas. 

Evandro de Oliveira Silva 

CPF: 590.321.626-91 

Técnico Contábil - CRC: 56957 / MG 

Rua Major Fidélis, 345 Centro, Pará de Minas MG 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Este Livro foi protocolado sob o n° 18/164.934-9 no dia 29/03/2018. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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MARCELO ARAUJO SILVA E CIA LTDA - ME 

CNPJ 71.107.320/0001-93 
BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2017 

795.425,85 

543.682,42 

53.361,48 

66,48 

198.315,47 

108.198,03 

125.060,34 

(16.862,31) 

903.623,88 

ATIVO 

CIRCULANTE 

CAIXA 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 

TRIBUTOS E CONTRIBUICOES A 
COMPENSAR 
MERCADORIAS P/ REVENDA 

ATIVO IMOBILIZADO 

BENS E DIREITOS EM USO 

DEPRECIACAO ACUMULADA (-) 

TOTAL DO ATIVO  

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

FORNECEDORES NACIONAIS 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS 

TOTAL DO PASSIVO 

5 

23.222,11 

19.240,46 

3.981,65 

880.401,78 

36.000,00 

844.401,78  

903.623,89 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 

Pará de Minas, 31 de dezembro de 2017 

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, são verdadeiras e me responsabilizo por todas elas. 

MARCELO ARAUJO SILVA E CIA LTDA - ME 

MARCELO ARAUJO SILVA 

Socio Administrador 

CI: M-9.496.681 - CPF: 039.081.586-13 

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, refletem a documentação que me foi entregue, são verdadeiras e me responsabilizo 
por todas elas. 

Evandro de Oliveira Silva 

CPF: 590.321.626-91 

Técnico Contábil - CRC: 56957 / MG 

EVANDRO DE OLIVEIRA SILVA / Mastermaq Softwares. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Este Livro foi protocolado sob o n°  18/164.934-9 no dia 29/03/2018. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deterá 

ser validado conforme informações constantes do mesmo. 	\' 



28/03/2018 	 DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2017 

MARCELO ARAUJO SILVA E CIA LTDA - ME 

15:42:32 	 CNPJ 71.107.320/0001-93 	 Pág.: 0026 

RECEITAS OPERACIONAIS 
RECEITA BRUTA DE VENDAS 511.266,91 
DEDUCOES DA RECEITA BRUTA (102.860,33) 

CUSTO OPERACIONAL 
ESTOQUES (32.100,42) 

DESPESAS OPERACIONAIS 
DESPESAS ADMINISTRATIVAS (43.988,79) 
DESPESA C/PESSOAL (29.730,60) 
DESPESAS TRIBUTARIAS (7.213,87) 

DESPESAS FINANCEIRAS (780,53) 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 294.592,37 

Reconhecemos a exatidão do presente Demonstrativo, realizado em 31 de dezembro de 2017. 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 

Pará de Minas, 31 de dezembro de 2017 

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, são verdadeiras e me responsabilizo por todas elas. 

MARCELO ARAUJO SILVA E CIA LTDA - ME 

MARCELO ARAUJO SILVA 

Socio Administrador 

CI: M-9.496.681 - CPF: 039.081.586-13 

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, refletem a documentação que me foi entregue, são 
verdadeiras e me responsabilizo por todas elas. 

Evandro de Oliveira Silva 

CPF: 590.321.626-91 

Técnico Contábil - CRC: 56957 / MG 

Rua Major Fidélis, 345 Centro, Pará de Minas MG 

EVANDRO DE OLIVEIRA SILVA / Mastermaq Softwares. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Este Livro foi protocolado sob o n° 18/164.934-9 no dia 29/03/2018. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém esta encadernação de formulário continuo, 27 páginas numeradas seguidamente pelo 
processo eletrônico de dados totalmente escrituradas, de 01 a 27 e que serviu de Livro Diário de 
número 008 na forma dos artigos 9° (nono) e 10° (décimo) da Instrução Normativa DREI n° 11 de 
05/12/2013, onde estão registradas todas as operações realizadas pela empresa abaixo qualificada, 
no período de 01/01/2017 a 31/12/2017. 

Empresa : 	MARCELO ARAUJO SILVA E CIA LTDA - ME 

Endereço: 	Rua Frei Henrique, 618 Sala 201 

Bairro: 	 SAO FRANCISCO, 	 CEP: 	35661168 

Cidade : 	 Pará de Minas - MG 

CNPJ: 	 71.107.320/0001-93 

Inscr. Estadual: 	4077469490069 

Órgão de Inscrição: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS, em 23 de junho de 1993 

N° da Inscrição: 	31204148257 

Pará de Minas, 31 de dezembro de 2017 

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, são verdadeiras e me responsabilizo por todas elas. 

MARCELO ARAUJO SILVA E CIA LTDA - ME 

MARCELO ARAUJO SILVA 

Socio Administrador 

CI: M-9.496.681 - CPF: 039.081.586-13 

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, refletem a documentação que me foi entregue, são verdadeiras e me responsabilizo 
por todas elas. 

Evandro de Oliveira Silva 

CPF: 590.321.626-91 

Técnico Contábil - CRC: 56957 / MG 

Rua Major Fidélis, 345 Centro, Pará de Minas MG 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Este Livro foi protocolado sob o n° 18/164.934-9 no dia 29/03/2018. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação qu deverá 
ser validado conforme informações constantes do mesmo. 



= 25,71 
Ativo Circulante (-) Estoque 	R$ 597.110,38 

Passivo Circulante 	 R$ 23.222,11 

R$ 23.222,11 

R$ 795.425,85 
= 34,25 

Liquidez Geral 

Ativo Circ. (+) Realiz. 
L/Prazo 

Passivo Circulante (+) 
Passivo Não Circ. 

Passivo Circulante (I-) 
Passivo Não Circ. 

Ativo 

RS 23.222,11 
	 X 100= 2,57% 
R$ 903.623,88 

5-- 
Indicadores Econômicos Financeiros em 31/12/2017 

MARCELO ARAUJO SILVA E CIA LTDA - ME 

CNPJ 71.107,320/0001-93 

Liquidez Seca 

Grau de Endividamento Geral 

Pará de Minas, 04 de setembro de 2018 

MARCELO SI 
!:?G MG 8496 

CARTÓRIO 21313JP AZEVÉDO BASTOS  1' OFICIO DE REGISTRO CIVIL DAS
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10:53:44 Pág.: 0001 

MARCELO ARAUJO SILVA 

Socio Administrador 

M-8.496.681 - SSPMG CPF 039.081.586-13 

EVANDRO DE OLIVEIRA SILVA / Masterrnaq Softwares. 
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04/04/2018 	 https://autdigital.azevedobastos.not. br/home/comprovante?id=87392703181414530054  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de uni código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC1234.f.-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessária 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MARCELO ARAUJO SILVA E CIA 
LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MARCELO 
ARAUJO SILVA E CIA LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 04/04/2018 17:51:56 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MARCELO ARAUJO SILVA E CIA LTDA ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.notbr 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigitalazevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 945399 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 27/03/2019 14:23:11 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 87392703181414530054-1 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b1c612d2dd1d4afb0a4c306079d0d137537a2044f93c8fc051afd6365b8cc9fbc1988f9153ac4fd966ea302dd9ab. 
bael 514070e015fc7d650194cff5ee192522f 

1/1 
https://autdigital.azevedobastos.not.br/hom  e/com provante?i d= 87392703181414530054 



elo Digital 
	

http://selodigital.tjpb.jus.br/selocgj/paginas/publico/visualizarSeloAto...  

gfi Tribunal de Justiça da Paraíba 

Nova consulta I Visualizar Ato Registrai Vinculado a Selo 

Serventia: 1° Oficio de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do 
Município e Sede da Comarca de João Pessoa 

Endereço: AV Presidente Epitácio Pessoa, 
1145 

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

Informações do ato 

Bairro: Bairro dos Estados 	 Municipio: JOAO PESSOA 

Telefone: (83) 32445404 / (83) 32445484 	Cobrança: Normal 

Tipo Ato: Autenticação 

Número do recibo: 

Data do recibo: 

Recolhimento FARPEN: R$ 0,08 

Informações do selo 

Tipo: Normal - Tipo C 

Selo N°: AHL66232 

Responsável: Válber Azevedo de 	 Valor emolumento: R$ 3,32 
Miranda Cavalcanti 

Valor do Ato: R$ 4,23 	 Data do ato: 05/09/2018 

Retificador: Não 	 Selo original: 

Recolhimento FEPJ: R$ 0,66 

Valor: R$ 0,20 

Validador: 3XFQ 

Autenticação 

Descrição do documento: Documento. cod. Documento_Codigo_87390509181026410786 

Ressalva: 

1 of 1 
05/09/2018 14:1 



4**,111 MPLES Declaração de Informações Socioeconômicas e 

hil=11~4~ NACIONAL 
	

Fiscais (DEFIS) 

Exercício: 2017 

Ano Calendário: 2016 

RECIBO DE ENTREGA I 9 8 
DECLARAÇÃO ORIGINAL 

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2016 a 31/12/2016 

1. Informações do Contribuinte 

Nome empresarial 

MARCELO ARAUJO SILVA E CIA LTDA - ME 

C:.P,..7 	da 	Matriz 

71.107.320/0001-93 

Data da Abertura rio CNPJ 

23/06/1993 

Optante pelo Simples 

Sim 

Nacional 

Regime de Apuração 

Competência 

CNPJ das Filiais Presentes 

Nenhuma 

Nesta Declaração 

2. Informações da Recepção da Declaração 

Data e Horário da Transmissão da Declaração 

28/03/2017 17:10:24 

Número do Recibo 

02.07.17087.0591023-0 

Autenticação 

71262.10830.73045.20380 



MPLES Declaração de Informações Socioeconômicas e 

I 	21111~11.1111111 NACIONAL 
	

Fiscais (DEFIS) 

Declaração Original 
	 Exercício 2017 	 Ano-Calendário 2016 

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2016 a 31/12/2016 

• 

1. Identificação do Contribuinte 

CNPJ Matriz: 	 71.107.320/0001-93 
Nome empresarial: 	 MARCELO ARAUJO SILVA E CIA LTDA - ME 
Data de abertura no CNPJ: 	23/06/1993 
Regime de Apuração: 	 competência 
Optante pelo Simples Nacional: Sim 

1.1 CNPJ das Filiais Presentes nesta declaração: 

Nenhuma. 

2. Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica 

Ganhos de capital 
	 R$0,00,  

Quantidade de empregados no inicd do período ak.rangido pela 
	 2 

declaração 

Quantidade de empregados no final do período abrangido pela 	 2 

declaração 

Receita proveniente de exportaçã direta 	 R$ 0,00 
. _ 	o  

Lucro superior ao limite de que r.rata o § 1°  do art. 6° da resolução 	 R$ 551.558,65 

CGSN n° 4 de 30/05/2007, no peri_lo abrangido presta declaração 

Total de ganhos líquidos auferidos em operações de renda variável 
	 R$ 0,00 

2.1 Receita proveniente de exportação por meio de comercial exportadora 

CNPJ da comercial exportadora 	 Valor 

2.2 Identificação e Rendimentos dos Sócios 

CPF do sócio: 039.081.586-13 

Nome: MARCELO ARAUJO SILVA 

Rendimentos isentos pagos ao sócio pela empresa ......_.._ 	. 	. 	..... 	,......... 	_ 	......_ 

Rendimentos tributáveis pagos ao sócio ela empresa . 	. . 	. 

Percentual de participação do sócio no cap 	rociai da empresa no 

R$ 297.000,00 

R$ 10.560,00 

99,00% 

Número da Declaração: 711073202016001 

Autenticação: 71262.10830.73045.20330 
Número do Recibo: 02.07.1707.0591023-0 

Página 1 



R$ 0,00 

do_periodo abrangido veia declaração  

Imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos pagos ao sócio 

pela ME/EPP 

CPF do sócio: 858.565.416-34 

Nome: MARLENE MARIA DE ARAUJO FERREIRA 

Rendimentos isentos pagos ao sócio pela empresa 	 R$ 3.000,00 

Rendimentos tributáveis pagos ao sócio pela empresa 	 R$ 0,00 

Percentual de participação do sócio no capital social da empresa no 	 1,00%  

último dia do período abrangido pela declaração 

Imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos pagos ao sócio 	 R$ 0,00  

pela ME/EPP 

2.3 Percentual de participação em cotas em tesouraria no capital 
	

0,00% 

social da empresa (%) 

2.4 Doações à Campanha Eleitoral 

CNPJ do 

Beneficiário 

Nome do Beneficiário Tipo de 

Beneficiário 

Forma de 

Doação 

Valor 

3. Informações Econômicas e Fiscais dos Estabelecimentos 

Estabelecimento: 71.107.320/0001-93 UF: MG 

Houve mudança de endereço do estabelecimento para outro município no 	 Não 

período abrangido pela declaração? 

Estoque inicial do período abrangido pela declaração 	 R$ 97.857,28,  

Estoque final do período abrangido pela declaração 	 R$ 222.109,47 __„ 	... 	... 

Saldo em caixa/banco no inicio do :)eriodo abrangido pela declaração 	 R$ 753.121,45 ._ 	.„_. 	 -      

R$ 815.891,65 

R$ 197.217,51 

Número da Declaração: 71107320201G001 	 Número do Recibo: 02.07.17087.05910\23-0 

Saldo em caixa/banco no final do período abrangido pela declaração 

Total de aquisições de mercadorias para comercialização ou 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Autenticação: 71262.10830.73045.20380 	 Página 2 



Valor do ISS retido na fonte no ano-calendário, por Município 

UF 	Município Valor 

Número da Declaração: 71107320201001 

Autenticação: 71262.10830.73045.20380 
Número do Recibo: 02.07.17087.0`591023-0 

página 3 

Aquisições no mercado interno . 	_ 	• 	• 

Importações 

Total de entradas de mercadorias por transferência para comercialização 

ou industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de saídas de mercadorias por transferência para comercialização ou 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de devoluções de vendas de mercadorias para comercialização ou 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de devoluções de compras de mercadorias para comercialização ou 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de entradas no período abrangido pela declaração 

Total de despesas no período abrangido pela declaração 

Total de entradas interestaduais por UF 

UF 

ES 

GO 

PB 

PR 

PE 

RJ 

RS 

SC 

SP 

Total de saídas interestaduais por UF 

UF 

ES 

GO 

RS 

SP 

6'137  ‘li 
R$ 197.217,51 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 87.248,90 

R$ 0,00 

R$ 411.190,35 

R$ 121.433,16 

Valor 

R$ 30.877,38 

R$ 6.340,52 

R$ 2.451,60 

R$ 7.747,96 

R$ 122.570,34 

R$ 1.686,64 

R$ 18.217,79 

R$ 7.259,55 

R$ 123.786,88 

Valor 

R$ 81.210,00 

R$ 54.821,30 

R$ 5.855,60 

R$ 189.281,07 



E) 

Prestações de Serviços de Comunicação 

UF onde o serviço foi prestado 
	Município onde o serviço foi 
	

Valor 

prestado 

Informações sobre prestação de serviços de transporte de cargas interestadual e/ou 

intermunicipal, e de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros autorizados 

no inciso VI do art. 17 da LC 123 com e sem substituição tributária 

Valor total do frete: 

UF de origem 
	 Município onde se iniciou a 

	
Valor da 

prestação do serviço 
	 Prestação (R$) 

4. Informações da Recepção da Declaração 

Data e Horário da transmissão da Declaração: 28/03/2017 17:10:24 

Número do Recibo: 	02.07.17087.0591023-0 

Autenticação: 	 71262.10830.73045.20380 

Número da Declaração: 711073202016001 	 Número do Recibo: 02.07.170 7.0591023-0 
Autenticação: 71262.10830.73045.20380 	 Página 4 



PREFETURA DE PARÁ DE MINAS 
Secretaria lá'.unicipal de Gestá4 Fazendária 

Secretarkà de Desenvolvimento Urbano 
ALVARÁ IE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

VÁLIDO POR 24 ICESES A PAF,MR DA SUA LIBERAÇÃO 

Identificação 
Nome / Razão Social: MARCELC ARAUJO 
CNPJ: 71.107.320/0001-93 
N° Insc. Municipal: 11116788 

Insc. Estadual: 4077469490065 

Endereço da Empresa 

SILVA E CIA LTDA ME 
N° Protocolo/Alvará: 3098160131812016 
Data do Deferimento: 29/06/2016 

N° Insc. Imobiliária: 15356003 

• Al 

Logradouro: RUA FREI HENRIQUE , N° 618 
.„ Complemento: SALA 201 

Bairro: SAO FRANCISCO 
CEP: 35661-168 	Município: PARA DE MINAS 

DF: MG 

Cnae(s) 	t ,Atividade(s) (21) 
1 - 4762-800/36:COM 	VA.ãisJiSTA DE DISCOS, CDS, DVDS E FITAS 

1- 	.,. -... NO Observa0es 
- Fixar esteAlvará em local visí  

:41' 	 - Qualquer alteração nos dedos
vel; 
acima des.:ritos deverá ser comunicada à seção competente no prazo regulamentar; 

W'°'. °'°:•A 	- Esta co
ta  
ncessão poderá

está  
ser cas

obrigado
áada a qualquer tempo, desde

ônica; 
que: deixem de existir as condições que legitimaram a - Este esbelecimento 	 a emitir nota fiscal eletr  

5.:.,1,2, 	M,52J'‘ 	concessão da licença; ou quando o cr:ntrit:,:inte, mesmo após a aplicação das penalidades cabíveis, não cumprir as 

determinações de Prefeitura para regularizàr a situação do estabelecimento; ou ainda quando o estabelecimento 

interferir no sossego público por meio de suas atividades; 

Ciência e C,Iesponsabilidad.e. 
g. O Alvará de fiscalização dc localização e toncionamento é emitido considerando a Ciência e Responsabilidade do 

empresário ou responsável legal pela sociedade, no qual este declara, sob as penas da lei, que irá observar durante o 

funcionamento e exercício das atividades econômicas solicitadas e autorizadas pelo Municipio o cumprimento das 

normas de segurança sanitária, ambientei, prevenção contra incêndio e demais obrigações constantes- nas legislações 

r. 	municipais, estaduais e federais. 

	

N k 	Este alvará não isenta o Proprietárioil- sua,  .0 de cumprir o estabelecido na Lei n°14.130/01 e no Decreto n° 44.746/08, 

	

k..M. •
o;, 	

1:•.14'  no concernente á apresentação do projett; cc Prevenção Contra Incêndio e Pânico. 

• Os dados abaixo correspondem a quem efetuou 
• e solicitação. 

Data: 01/06/2010 - 08:04:00 
P: CNPJ: 08.588.57810001-12 

• IP: 172.16.21.1 

, 	• 
• 

fas11.: Mia.> •••••,édei-holikril.s,  11.1020 
s•awc,r,me4,1{, 0,"4...A.0,94:b d.. eimpw,1.4.0 ais 

Emitido ás 14:22:08 horas do dia 16;02/2:17 
Inicio da vendeu-a 1e/0212017 

A autenticidade deste Alvará poder'. ser confirmada na 
página da internei http:liwww.icadonlirie.com.br/ no link 
Autenticidade do Alvará. 

a Afonso Nário. ...z4nirktt 



EHITUI3 EM 

03:09/20-_ 07:41:2..1 

Secretaria de Estado de 
Fazenda 
	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL 

de Minas Gerais 

DADOS CADASTRAIS 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 407746949.00-69 
	

CPF/CNPJ: 71.107.320/0001-93 

NOME/NOME EMPRESARIAL: MARCELO ARAUJO SILVA E CIA LTDA 

NOME FANTASIA: MARCELO ELETRO MUSICAL 

CNAE PRINCIPAL 1 DESCRIÇÃO: 4762-8/00 - Comércio varejista de discos. CDs, DVDs e fitas 

DESMEMBRAMENTO: 

CNAE SECUNDÁRIA 1 DESCRIÇÃO: 4756-3100 - Comércio varejista e.5,)ecializado de instrumentos musicais e acessórios 

DESMEMBRAMENTO: 

NATUREZA JURIDICA : SOCIEDADE EMPRESARIA LIMi rADA 

REGIME DE RECOLHIMENTO : SIMPLES NACIONAL 
	

CATEGORIA: Único 

DATA INSCRIÇÃO: 16/04/1991 
	

MEI: não 

SITUACAO INSCRIÇÃO: Ativo 
	

CATA DA SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO: 

Ei,DERÇO DO ".E.-:;TABELECIMENTO 

CEP: 35661168 
	

DF: MINAS GERAIS 

MUNICIPIO: PARA DE MINAS 

DISTRITO / POVOADO: 

BAIRRO: SAO FRANCISCO 

LOGRADOURO: RUA - FREI I-LENRIOUE 

NUMERO: 618 

COMPLEMENTO DO CEP: 

COMPLEMENTO: SALA 201 



imp://www.informe.isscin.com.br/sitCadCons.cfm?print=yes&ds=3&...  comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA DE MINAS 

CADASTRO 1V1UNILIFAL DE PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCmcÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

24/04/2009 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

11116788 
 CNPJ/C PI': 

71.107.320/0001-93 
Inscrição Estadual 

407746949006 

NOME EMPRESARIAL 

MARCELO ARAUJO SILVA E CIA LTDA ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MARCELO ELETRO MUSICAL 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

474230000 - 0% - Comércio varejista especializado de materiais 
chaves elétricas, lâmpadas, interruptores, tomadas e similares 
474400100 - 0% - Comércio varejista especializado em ferragens 
474409900 - 0% - Comércio varejista de materiais de construção 
475210000 - 0% - Comércio varejista de equipamentos de telefonia 
secretária eletrônica e similares 
475390000 - 0% - Comércio varejista especializado em eletrodomésticos 
microondas, máquinas de lavar, etc. 
475470100 - 0% - Comércio varejista de móveis novos para qualquer 
475630000 - 0% - Comércio varejista de instrumentos musicais 
476100300 - 0% - Comércio varejista de artigos de pap...,lai ia 
476280000 - 0% - Comércio varejista de discos, fitas de áudio, 
476360100 - O% - Comércio varejista de brinquedos, jogou; (eletrônicos 
peças e acessórios 
478140000 - 0% - Comércio varejista de artigos do vestuário 
calças, roupas intimas, uniformes escolares e similart-_,  
478220100 - 0% - Comércio varejista de calçados de qualquer 
773909900 - 0% - Aluguel de curta ou longa duração, de outros 
operador, tais como Geradores, guinchos, guindastes o empilhadeiras 
801110100 - 11.02 3%- Fornecimento de um ou mais d,fit: e os 
859290300 - 8.02 2% - instituições que oferecem curso:f ir dependentes 
ou canto 
859299900 - 8.02 2%- Ensino de outras atividades liga ias à 
900190101 - 12.13 2% - Demais atividades das companhias de 
900190201 - 12.16 2%- Atividades de concertos e óperas 
900190300 - 12.07 2%- Produção e promoção de espetáculos 
952150001 - 14.01 3% - Reparação e manutenção deTe:evisores, 
reprodutores de CDs 

elétricos tais como: fios, cabos, condutores elétricos, 

para construção 
em geral, sem especialização 

e comunicação: telefones, intercomunicadores, fax, 

- fogões, geladeiras, batedeiras, fornos 

uso 
e acessórios; músicas impressas 

e de escritório 
vídeos, CDs e DVDs - gravados ou não 

ou não) e artigos recreativos, inclusive suas 

novos de qualquer material, tais como: vestidos, blusas, 

material 
tipos de máquinas e equipamentos, elétricos ou não, sem 

seguintes serviços de vigilância a propriedades 
com atividades de ensino de instrumento musical 

arte e cultura, tais como artesanato, escultura, etc. 
teatro 

das companhias e grupos de dança 
rádios, videocassetes, DVDs, aparelhos de som, 

LOGRADOURO 

RUA FREI HENRIQUE 
NUMERO 

618 
1 COMPLEMENTO 

1 SALA 201 

CEP 

35661-168 
BAIRRO/DISTRITO i 

SAO FRANCISCO 
fUNL ;IP I a 

PARA DE MINAS 
UF 

MG 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

26/04/2018 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*... 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

DATA E HORÁRIO DE EMISSÃO 

04/09/2018 08:51. 

www.informe.issqn.cormbr 
© 2002-2007 Informe - Inteligência Fiscal é fazer Acontecer. Todos os dir 	,servádos. 
Para instalar a última versão do flash player necessária para na egação no site,Cliq 	jqui. 

1 of 1 
04/09/2018 10:21 



CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS voricánrkErjo Cl .,IksDAS PESSOAS NATURAIS 

2tfEli?2!,tttEtD;J.J2U2R“..,...,t,o ttt.,..C,E.IttM.P>Ni.L22.,4grtgj.1C2iigg m  

-":"-At7f0TratliSTirdit:81. 
De acordo com os adlats 1°. 2. d MO. V13., 41 o 52 da Is' Forldrailf.035/tE94 e 0r1.6 trii. XII 

da Lel Estadual 8.721/2000 autentico a presente trurt§orn esllaltzada, reorodusào 
do clocurnarilo apiemmtae0 e conferida neste ato. O reMd...6vt1rdade. Doe IS 	 , 

Cód. Autenticação: :87392703181414530054-1; tatá: 21/63.2018 14:2á: 

o 	Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: jtátt23.362.,:..11tA36 '413 
Valor. Total do AtPs:RS 4,23 	 à 

Bel. Váltteida Miranda Cava:caril 
Titular 	Confira os dados do ato em: ilttpa:/iselotilOal.tiplijus:b 	• 

PROMEC SOLUÇÕES MECANICAS Li 

CNP) 19.927.741/0001-40 

RUA NO DO JOVE, 76 - CENTRO 

ITAUNA MG 
q‘i 

Atestado de capacidade técnica. 

Atestamos, para os devidos fins, que o fornecedor Marcelo Araújo Silva .e Cia 

Ltda, inscrito no CNPJ: 71.107,320/0001-93, com endereço a Rua Frei Henrique, 

618 — sala 201, São Francisco, Pará de Minas, MG já nos forneceu: 

equipamentos de som profissional, equipamentos de iluminação cênica, 

eletrodomésticos, equipamentos de informática, móveis, ar condicionado, 

materiais agrícolas, material esportivo, instrumentos musicais. 

Entregando e instalando mercadorias de excelente qualidade dentro dos prazos 

estipulados e nas condições especificadas. 

Pará de Minas, 09 de junho de 2017. 

t 
01V-e 	.. tane::?2,44't,  

Nelson Nascimento 

CPF: 069.808.746-16 / RG: MG-13.383.106 

PROMEC SOLUÇÕES MECÂNICAS LTDA. 

CNPJ 19.927.741/0001-40 

RUA NO DO JOVE, 76 CENTRO - ITACINA G 

Tel: (37) 3241-4624 / Cel: (37) 9-9197-9643 

[T9 927 741 i 000 R-4T)] 
i. M. 27M314 

Piem 	t5 LtSE 

R. NO 0 s!OVE, 76 

ia 	Centro - CEP 35880-253 

Mina 	d 	Minas Gerais 

' - TABELIONATO - DE . N(',..S: ..M 	. O ..:-. Prna. De If in, Moreieri„lph -.1:oi?,:A.e  C . ; , . :.11orier (37) E:43241Di 
 

:Cem( ro:.yar ,.). ..1o,  Minar./, 	MÇ;;...L.,,:,.....caiaurion,álnhirprt 
leàema 11[Drn ...„.n......  RECRWTO 	R-:'..---;ÉnÉliVfed.....:USA.:[gailAi5.1-:.H.t.;:i.iLISON,MTN§IN 

... 	• --.... -.-... .'-''.• 	• ... 
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4.11~ • Asa... 4.1...".• 
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Pratiffincia da Raro:Iara 
Cais 

Madi3a Proviu:5m µ_ 4 2.20S.2. 
de 24 de ag4v35., da 213,31. 

p 

04/04/2018 	 https://autdigital.azevedobastos.not. br/home/comprovante?id=87392703181414530054  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de uni código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC1234.f.-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessária 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MARCELO ARAUJO SILVA E CIA 
LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MARCELO 
ARAUJO SILVA E CIA LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 04/04/2018 17:51:56 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MARCELO ARAUJO SILVA E CIA LTDA ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.notbr 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigitalazevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 945399 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 27/03/2019 14:23:11 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 87392703181414530054-1 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b1c612d2dd1d4afb0a4c306079d0d137537a2044f93c8fc051afd6365b8cc9fbc1988f9153ac4fd966ea302dd9ab. 
bael 514070e015fc7d650194cff5ee192522f 

1/1 
https://autdigital.azevedobastos.not.br/hom  e/com provante?i d= 87392703181414530054 



Tribunal de Justiça da Paraíba 

SELO 

Digital 
	

http://selodignalljpb.jus.brfseloegj/paginas/publico/visualizarSeloAto...  

TJPB 	riMM4Y+CalSi 

Nova consulta / Visualizar Ato Registrai Vinculado a Selo 

Serventia: 1° Oficio de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do 
Município e Sede da Comarca de João Pessoa 

Endereço: AV Presidente Epitácio Pessoa, 
1145 

E-mail: cartorio@azevedobastosinot.br  

Informações do ato 

Tipo Ato: Autenticação 

Número do recibo: 

Data do recibo: 

Recolhimento FARPEN: R$ 0,08  

Bairro: Bairro dos Estados 

Telefone: (83) 32445404 / (83) 32445484 

Responsável: Válber Azevedo de 
Miranda Cavalcanti 

Valor do Ato: R$ 4,23 

Retificador: Não 

Recolhimento FEPJ: R$ 0,66 

Município: JOAO PESSOA 

Cobrança: Normal 

Valor emolumento: R$ 3,32 

Data do ato: 27/03/2018 

Selo original: 

Informações do selo 

Tipo: Normal - Tipo C 
	

Valor: R$ 0,20 

Selo N°: AGR23362 
	

Validador: JM36 

Autenticação 

Descrição do documento: Documento. cod. Documento_Codigo_87392703181414530054 

Ressalva: 

1 de 1 
	

04/04/2018 16:1:: 
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27/06/2018 Selo Digital 

Tribunal ue Jusrlça da Pai alba 

Nova consulta / Visualizai Atc.; Registrai Vi..-iculado a Seio 

Serventia: 	Oficio de Regi::: Civil das Pessoas Naturais t: de ililerdições e Tutelas do 
Municipio e Sede da Comarca de João Pessoa 

Endereço: AV Presidente Epitãcio Pessoa, 	Bairro: Bairro dos Estados 	 Município: JOAO PESSOA 
1145 

E-mail: cano: it)(04 aZeVeCiOi.25 	not.5r 	Telefona: (83,  32445404 ; 33) /2445484 	Cobrança: Normal 

Informações do ato 

Tipo Ato: Autenticação 	 Responsavei Valber Azevëcio de Miranda 	Valor emolumento: R$ 3.32 
Cavalcanti 

Número do recibo: 	 Valor do Ato: R$ 4,23 	 Data do ato: 25/06/2018 

Data do recibo: 	 Retificador: Não 	 Selo original: 

Recolhimento FARPEN: R$0,08 	Recolhimento FEPJ: R$0,66 

Informações cio selo 

Tipo: Normal - Til:: , 
	

Valor: RS 0.20 

Selo N`: AHC21900 
	

Validador. RRA1 

Autenticação 

Descrição do documento -Documento. 	Documento_ Codige $7392506180859080678 

Ressalva 

1/1 
http://selodigital.tjpb.jus.br/selocgj/paginas/publ  ico/vi suai izarSeloAtoPubl icojsf 



27/06/2018 	 https://autdigital.azevedobastos.not.br/horne/comprovante?id,---87392506180859080678  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 2  
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança juridica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-

X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do sita do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MARCELO ARAUJO SILVA E CIA 
LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MARCELO 
ARAUJO SILVA E CIA LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 27/06/2018 10:27:44 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 100  e seus §§ 1' e 20  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MARCELO ARAUJO SILVA E CIA LTDA ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azeve,dobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas desce ato, acesso o sito httos://autdiqital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1014663 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso sita até 25106/2019 09:02:59 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 87392506180859080678-1 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bd54b8aa3096730f9c4fc70572cf47c9d6086fla0c083cc54f9d6322847aad6ca988f9153ac4fd966ea302dd9ab9 
bae1560c9bf7fa29c094f59e4fbdc9daf212b 

RDPÁbiii:. 

CNTJ 

Mamei: PravxxOna 2200-2, 
Ou 24 da as4a2r., 

https:flautdigital.azevedobastos.not.br/horne/coniprovanie?id=87392506180859080678 	
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http://selodigitaajpbjus.br/selocgj/paginas/publico/visuali  arSeloAto... ;elo Digital 

Tribunal de Justiça da Paraiba 

SELO .,.„. . , 'ripa 

Nova consulta / Visualizar Ato Registrai Vinculado a Selo 

Serventia: 1° Oficio de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do 
Município e Sede da Comarca de João Pessoa 

Endereço: AV Presidente Epitácio Pessoa, 
1145 

E-mail: cartorio@azevedobastos.notbr  

Informações do ato 

Tipo Ato: Autenticação 

Número do recibo: 

Data do recibo: 

Recolhimento FARPEN: R$ 0,08  

Bairro: Bairro dos Estados 

Responsável: Valber Azevedo de 
Miranda Cavalcanti 

Valor do Ato: R$ 4,23 

Retificador: Não 

Recolhimento FEPJ: R$ 0,66 

Município: JOAO PESSOA 

Valor emolumento: R$ 3,32 

Data do ato: 03/04/2018 

Selo original: 

Telefone: (83) 32445404 / (83) 32445484 	Cobrança: Normal 

Informações do selo 

Tipo: Normal - Tipo C 

Selo N°: AGS13215 

Autenticação 

Valor: R$ 0,20 

Validador: 4HQX 

Descrição do documento: Documento. cod. Documento_Codigo_87390304181205050249 

Ressalva:  

04/04/ 118 16:33 
de 1 
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4 1 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 I  

ESTADO DA PARAÍBA 
CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 

JOÃO PESSOA 

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Seio Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MARCELO ARAUJO SILVA E CIA 
LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MARCELO 
ARAUJO SILVA E CIA LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 05/0412018 09:04:30 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo como Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MARCELO ARAUJO SILVA E CIA LTDA ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o sita https://autdigital.azevedobastos.notbr  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 949829 

A consulta desta Declaração estará disponivel em nosso site até 0310412019 12:16:23 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 87390304181205050249-1 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade. dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bf4a96e65ac8edc749404cf8ba45d6050c72cf68b690245176e73bObefa675529988f9153ac4fd966ea302dd9ab 
9bae151b5d2c9c1bd9553154e3d77f492b2fac 

https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante?id=87390304181205050249 	
1/1 



Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 

Natureza Jurídica: 

MARCELO ARAUJO SILVA E CIA LTDA -ME 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

CNPJ 

71107.320/0001-93 

Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo 

23/06/1993 

Data de Início de Atividade 

01/02/1993 

  

Endereço Completo: 
RUA FREI HENRIQUE 618 SALA: 201; - BAIRRO SAO FRANCISCO CEP 35661-168 - PARA DE MINAS/MG 

Objeto Social: 
COMERCIO VAREJISTA DE FITAS CDS E DVS INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS APARELHOS TELEFONICOS FIXOS 
E MOVEIS APARELHO DE SOM ELETRODOMESTICOS EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA E ACESSORIOS MOVEIS E 
UTENSILIOS EM GERAL ARTIGOS DE PAPELARIA BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS MATERIAL ELETRICO MATERIAL 
DE CONSTRUCAO EM GERAL FERRAMENTAS E FERRAGENS EM GERAL ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS EM 
GERAL CALCADOS EM GERAL FOGOS DE ARTIFICIO E ARTIGOS PIROTECNICOS ÁGUA MINERAL E BEBIDAS CARTUCHO E 
TONER PARA IMPRESSORA PECAS E ACESSORIOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES CAIXA E RESERVATORIOS DE AGUA 
PLACAS E ADESIVOS PARA SINALIZACAO CADEIRA DE RODAS OVOS DE PÁSCOA CESTA BASICA BALANCA DE PESAGEM 
DE GRANDE MEDIO E PEQUENO PORTE LIVROS E MATERIAL PEDAGOGICO EQUIPAMENTO DE SEGURANCA INDIVIDUAL 
VIDROS ESPELHOS E BOX BOMBAS E MOTORES ELETRICOS PAINEIS E QUADROS ELETRICOS ELEVADORES ARTIGOS 
ESPORTIVOS HOSPITALARES PRODUTOS DE LIMPEZA E EQUIPAMENTOS AGRICOLA. PRESTACAO DE SERVIDOS DE 
INSTALACAO E MANUTENCAO DE ELETRODOMESTICOS EQUIPAMENTOS DE SOM E ACESSORIOS IMPRESSORAS E 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA AR CONDICIONADO INSTALACOES. ELETRICAS SERVICOS DE JARDINAGEM LOCACAO 
DE SOM MECANICO E ILUMINACAO PRESTACAO DE SERVICO DE INSTALACAO, MANUTENCAO E ALUGUEL DE ILUMINACAO 
EM GERAL E ILUMINACAO GENICA INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS BANHEIROS QUIMICOS PALCOS TENDAS 
COBERTURA E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS PRODUCAO MUSICAL TEATRAL E DE ESPETACULO DE DANCA 
ENSINO DE MUSICA ARTE E CULTURA GRAVACAO DE SOM E EDICAO DE MUSICA PRESTACAO DE SERVICOS DE 
SEGURANCA DESARMADA PARA EVENTOS E AULAS E TREINAMENTOS EM INFORMATICA. 'PRESTACAO DE SERVICO DE 
INSTALACAO DE EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO PROJETOS DE ENGENHARIA CONSULTORIA EM GERAL 
MANUTENCAO EM IMPRESSORAS LOCACAO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS AULAS DE INFORMATICA E 
CAPACITACAO INSTALACAO DE MATERIAIS ELETRICOS. 

 

Capital Social: 	R$ 36.000,00 
TRINTA E SEIS MIL REAIS 

Capital Integralizado: R$ 36.000,00 
TRINTA E SEIS MIL REAIS 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte 

MICRO EMPRESA 
(Lei complementar 

n°123/06) 

Prazo de Duração 

INDETERMINADO 

    

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE 

3120414825-7 

Sócio(s)/Administrador(es) 

CPF/NIRE 	Nome 	 Térrn. Mandato Participação 	 Função 
039.081.586-13 MARCELO ARAUJO SILVA 	 xxxxxxx 	R$ 35.640,00 	Sócio 1 Administrador 

858.565.416-34 MARLENE MARIA DE ARAUJO FERREIRA 	xxxxxxx 	R$ 360,00 	 SOCIO 

Status: XXXXXXXX 
	

Situação: ATIVA 

Último Arquivamento: 19/05/2016 
	

Número: 5755346 

Ato 	002 - ALTERACAO 

Evento(s) 2244 - ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

2015 - ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o sita da JUCEMG (http://www.jucemg.mg.gov.br) e dique em validar certidão. A certidão pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o no C180002132430 e visualize a certidão) 

IIl![II III III IIIIIIIII III III 
18/476.232-4 Pagina 1 de 2 



Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamentõ de Registro-.Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial de Estado de Minas Gerais 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 	MARCELO ARAUJO SILVA E CIA LTDA -ME 
Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Empresa(s) Antecessora(s) 

Nome Anterior 

EDWARD EUSTAQUIO DE ARAUJO E CIA LTDA 

JOSE MESSIAS DA SILVA 

Nire 

xxxxxxx 

3110529792,B 

Número Aprovação 

2595107 

1220552 

UF 

xx 

xx 

Tipo Movimentação 

xxxxxxx 

xxxxxxx 
NADA MAIS# 

Belo Horizonte 03 de Setembro de 2018 07:24 

( ASE PAULA(tt0 
Se RETÁRIA GE 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada digitalmente. Se deseja 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (littp://www.jucenig.mg.gov.br

) e dique em validar certidão. A 

certidão pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o n° C180002132430 e visualize a certidão) 

11111111111 Ill Página 2 de 2 



SIMPLES 
ACIONAL 

)ata da consulta: 04/09/2018 

Simples Nacional - Consulta Optantes 

E Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ : 71.107.320/0001-93 
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial : MARCELO ARAUJO SILVA E CIA LTDA 

• Situação Atual 

Situação no Simples Nacional : Optante pelo Simples Nacional desde 01/07/2007 

Situação no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI 

111 Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

E Agendamentos (Simples Nacional) 

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem 

El Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem 

11r-ventos Futuros (SIMEI) 

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem 



PREGÃO PRESENCIAL N° 119/2018 

Declarações. 

A empresa Marcelo Araújo Silva e Cia LTDA situada à Rua Frei Henrique, 618-SL201, São 
Francisco — Pará de Minas — MG — CEP 35661-168, inscrita no CNPJ sob n° 
71.107.32010001-93, por intermédio de seu representante legal o Sr. Marcelo Araújo Silva, 
portador da Carteira de Identidade n°: MG 8.496.681e do CPF n° 039.081.586-13, 
DECLARA: 

1°) sob as penas da lei, que atende plenamente a todos os requisitos de habilitação exigidos para participar da 
Licitação e que está de acordo com as cláusulas do edital (conforme inciso VII do art. 4° da Lei 10.520/02). 

2°) para efeito de registro cadastral, vir a informar qualquer fato superveniente impeditivo de licitar ou contratar 
com a administração pública que venha a ocorrer no período de validade do Certificado de registro cadastral, 
comprometendo-me ainda a manter atualizada a Certidão negativa de Débito perante as fazendas Municipal, 
Estadual e Federal, inclusive Instituto Nacional de Seguridade Social — INSS e Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço — FGTS. 

3°) para fins do disposto no inciso V do Art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

4°) para todos os fins que se fizerem necessários que a mesma se encontra IDÔNEA para licitar com o Poder 
Público. Da inexistência de fato impeditivo de habilitação à licitação 

5°) que em seu quadro de sócios, dirigentes ou técnicos responsáveis, não existem servidores públicos 
municipais, pertencentes ao quadro próprio do Executivo ou Legislativo Municipal 

6°) para atendimento ao § 2°, do Artigo 32, da Lei n° 8.666/93 que, até a presente data, inexistem fatos 
supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 

7°) que cumpre o Inciso XXXIII, do Art. 7°, da Constituição Federal. 

8°) que é Microempresa e aufiro, em cada ano calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 
(Trezentos e sessenta reais) e que não me enquadro na hipótese do § 10 do art. 3° da LC 123/2006 cumprindo o 
Inciso XXXIII, do Art. 7°, da Constituição Federal. 

09°) que esta empresa não se encontra em nenhuma das situações do § 4° do art. 3° da LC 123/2006. 

10°) que tomei conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações da 
quantidade cotada do objeto da licitação. 

11°) a inexistência de fato impeditivo de habilitação à licitação e que não há impedimentos para o exercício da 
atividade empresarial a nenhum dos sócios. 

Capanema/PR, 02 de outubro de 2018 

Marcelo Araújo Silva 
Sócio proprietário.  
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 7 DA SOCIEDADE 
POTENCIA SOM E IN FORmATICA LTDA EPP 

CNPJ n" 03.958.284/000241 

CLEITON DA SILVA nacionalidade brasileira, nascido em 31/03/1992, solteiro, comerciante, 
CPF n° 087.980.769-57, Carteira de Identidade n° 5.092.959, órgão expedidor SESP/SC. 
residente e domiciliado na Rua Willy Barth, 996. Bairro Progresso. São Miguel do Oeste, SC. 
CEP 89900-000, BRASIL. 

GILBERTO PEDRO BERTE nacionalidade brasileira, nascido em 18/12/1967. solteiro. 
Comerciante, CPF n° 627.117.179-68, Carteira de Identidade n° 2.525.693, órgão expedidor 
SSPISC, residente e domiciliado na Rua Willy Barth, 1166, Bairro Progresso, São Miguel do 
Oeste, SC, CEP 89900-000, BRASIL. 

Sécios da Sociedade Limitada de nome empresarial POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA 
EPP, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial 
do Estado de Santa Catarina, sob NIRE n° 42202863179 em 24/07/2000, com sede Rua 
Almirante Barroso, 684, Centro São Miguel do Oeste, SC, CEP 89.900-000, devidamente 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o no 03.958.284/0001-11, deliberam 
de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lel re 
10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. O capital social da empresa que é de 50.000 quotas, no valor nominal 
de R$ 1,00(urn real) cada uma, totalizando o valor de R$ 50.000.00(cinquenta mil reais) com a 
presente alteração contratual passará para R$ 150.000,00(cem e cinquenta mil reais) com a 
incorporação em seu capital social parte de lucros acumulados no valor de R$ 100.000,00(cem 
mil reais) totalmente subscrito e integralizado, neste ato, pelos sócios em moeda corrente de 
pais, ficando distribuído da seguinte forma entre os sócios: 
CLEITON DA SILVA com 1,500 (mil e quinhentas) quotas, perfazendo um total de R$ 1.500,00 
(mil a quinhentos reais). 
GILBERTO PEDRO BERTE, com 148.500 (cento e quarenta e oito mil e quinhentas) quotas. 
perfazendo um total de R$ 148.500.00 (noventa e nove mil reais). 

QUADRO SOCIETÁRIO 

CLÁUSULA SEGUNDA. VALDENIR PEDROZO AIRES admitido neste ato, nacionalidade 
Brasileira, rtascicio em 11/11/1981, Solteiro, Comerciante, CPF n° 031.190.479-37, Carteira de 
Identidade ri° 4.042.170, órgão expedidor SESP/SC, residente e domiciliado na Rua Almirante 
TamandarS, 1708, Apto 402 Bairro Salete em São Miguel do Oeste, SC, CEP 89900-000, 
BRASIL. 

CLEYTON RICARDO 1 A7AROTTO admitido neste ato, nacionalidade Brasileira, nascido em 
30/03/1980, Solteiro, Comerciante, CPF n° 884,567.571-87, Carteira de Identidade n° 
5.333.421, órgão expedidor SESI7/SC, residente e domiciliado na Avenida Salgado Filho, 799, 
Apto 304, Centro em São Miguel do Oeste, SC, CEP 89900-000, BRASIL. 

Retira-se da sociedade o sócio CLEITON DA SILVA, detentor de 1.500 (Um Mil e Quinhentos) 
quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, correspondendo a R$ 1.500,00 (Mil 
e Quinhentos Reais). 

GRAÇÃO CONTRATUA L. N" T DA SOCIEDADE 
POTENCIA SOM E INFORMATICA 	EPP 

CNPJ nu 93.958.284/0001-11 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

CLÁUSULA TERCEIRA. O sócio CLEITON DA SILVA transfere suas quotas de capital social, 
que perfaz o valor total de R$1.500,00 (Mil e Quinhentos Reais), direta e irrestritamente ao 
sócio remanescente GILBERTO PEDRO BERTE, da seguinte forma: face à venda das suas 
1.500 quotas no valor de Rã 1 .500,00(mil e quinhentos reais) em moeda corrente do pais 
servindo o presente instrumento como recibo de quitação plena, geral e irrevogável a 
compradores e a sociedade. 

O sócio GILBERTO PEDRO BERTE transfere 30.000 quotas de capital social, que perfaz o 
valor total de R$30.000,00 (Trinta Mil Reais), direta e irrestritamente ao sócio CLEYTON 
RICARDO LAZAROTTO, da seguinte forma: face à venda das suas 30,000 quotas no valor de 
R$ 30.000,00(trinta mil) para o sócio ora admitido na sociedade em moeda corrente do país 
servindo o presente instrumento como recibo de quitação plena, geral e irrevogável a 
compradores e a sociedade. 

O sócio GILBERTO PEDRO BERTE transfere 15.000 quotas de capital social, que perfaz o 
valor total de R$15.000,00 (Quinze Mil Reais), direta e irrestritamente ao sócio VALDENIR 
PEDROZO AIRES, da seguinte forma: face à venda das suas 15.000 quotas no valor de Rã 
15.000,00(quinzei mil reais) para o sócio ora admitido na sociedade em moeda corrente do pais 
servindo o presente instrumento como recibo de quitação plena, geral e irrevogável a 
compradores e a sociedade. 

Após a cessão e transferência de quotas o capital social no valor de R$ 150,000,00 (cento e 
cinquenta mil reais), representado por 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas de capital, no 
valor nominal de R$ 1.00 (um real) cada uma, cujo aumento é totalmente subscrito e 
integralizado em moeda corrente nacional, neste ato, pelos sócios. 

GILBERTO PEDRO BERTE, com 105.000 (cento e cinco mil) quotas, perfazendo um total de 
R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais) integralizado. 
VALDENIR PEDROZO AIRES, com 15.000 (quinze mil) quotas, perfazendo um total de R$ 
15.000.00 (quinze mil reais) integralizado. 
CLEYTON RICARDO LAZAROTTO, com 30.000 (trinta mil) quotas, perfazendo um total de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais) integralizado. 

OBJETO SOCIAL. 

CLAUSULA QUARTA, A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA E IMPRESSORAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MAQUINAS PARA 
ESCRITÓRIO; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMERCIO 
VAREJISTA DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE. AUDIO E VIDEO; 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE FOTOGRAFIA E PARA FILMAGEM; COMERCIO 
VAREJISTA DE DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO: COMERCIO 
VAREJISTA DE MOVEIS; COMERCIO VAREJISTA DE UTENCILIOS DOMÉSTICOS. 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARTESANATO - BAZAR; CO RUO VAREJISTA 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 7 DA SOCIEDADE 
POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA EP.P 

CNP.' n" 03.45S,284/0001-1I 

DE EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS 
DE SEGURANÇA; COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAL ELÉTRICO; COMERCIO VAREJISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS; 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA. MESA E BANHO; MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO. CONSERTO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO, CONSERTO DE MAQUINAS DE ESCRITÓRIO; MANUTENÇÃO, REPARAÇÃO 
DE ELETRODOMÉSTICOS; LOCAÇÃO, ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO E 
INFORMÁTICA, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS; COMERCIO 
ATACADISTA DE FERRAGENS E FERAMENTAS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
ARMARINHOS; COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS. PRODUTOS DE PERFUMARIA 
E DE HIGIENE PESSOAL; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS; COMERCIO 
ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE INSUMOS 
AGROPECUÁRIOS; 	COMERCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO MÉDICO HOSPITALAR. PARTES E PEÇAS; 
COMERCIO VAREJISTA ENFEITES, DECORAÇÃO DE NATAL; COMERCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS; COMERCIO ATACADISTA DE SOLVENTES 
PARA PINTURA; COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS; RECARGA DE CARTUCHOS PARA 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; 	CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO: MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E APARELHOS DE 
REFRIGERAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL; COMERCIO ATACADISTA DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETRODOMÉSTICOS. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao Sócio 
CLEYTON RICARDO LAZAROTTO e ISOLADAMENTE ao Sócio VALDENIR PEDROZO 
AIRES com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 
extrajudicialrnente. podendo praticar todos os.atos compreendidos no objeto social, sempre de 
interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, tecê-lo em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
colistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA SEXTA. O(s) administrador(es) declare(m), sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime (alimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública 
ou propriedade. 
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.POTENCIA SOM E: LNIPORMATICA LTDA EPP 

C:NPJ n" 03.958.284/000141 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial: POTÊNCIA SOM E 
INFORMATICA LTDA EPP. 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade tem sua sede na Rua Almirante Barroso, 664 centro de 
São Miguel do Oeste— SC 89900-000. 

CLÁUSULA TERCEIRA. O objeto social é de: COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E IMPRESSORAS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MAQUINAS PARA ESCRITÓRIO; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
PAPELARIA; COMERCIO VAREJISTA DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
ÁUDIO E VIDEO: COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE FOTOGRAFIA E PARA 
FILMAGEM; COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E 
COMUNICAÇÃO; COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS; COMERCIO VAREJISTA DE 
UTENCILIOS DOMÉSTICOS: COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARTESANATO -
BAZAR; COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
ESPORTIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; COMERCIO VAREJISTA 
DE COMPONENTES ELETRÔNICOS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, 
MESA E BANHO; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO, CONSERTO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO, CONSERTO DE MAQUINAS DE 
ESCRITÓRIO; MANUTENÇÃO, REPARAÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS: LOCAÇÃO, 
ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA; COMERCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS; COMERCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E 
FERAMENTAS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHOS; COMERCIO 
VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL; 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS; COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS 
EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE INSUMOS AGROPECUÁRIOS; COMERCIO 
ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO 
MÉDICO HOSPITALAR, PARTES E PEÇAS; COMERCIO VAREJISTA ENFEITES, 
DECORAÇÃO DE NATAL; COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 
DOMISSANITÁRIOS; COMERCIO ATACADISTA DE SOLVENTES PARA PINTURA. 
COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS; RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS 
DE INFORMÁTICA; CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL 
E COMERCIAL; COMERCIO ATACADISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS 
ELETRODOMÉSTICOS. 

CLÁUSULA QUARTA. O Capital social de 150.000 mil quotas, no valor nominal de R$ 
1.00(um real) cada uma, totalizando o valor de R$ 150.000,00(centc e cinqüenta mil reais). 
totalmente subscrito e integratizado em moeda corrente do pais, no ato de sua constituição e 
alteração fica assim distribuido: 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 7 Dl SOCIEDADE 
POTENCIA SOM E INEORNIATICA LIDA EPP 

CNPJ e" 03.958.284/0001-11 

GILBERTO PEDRO BERTE, com 105.000 (cento e cinco mil) quotas, perfazendo um total de 
R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais) integralizado. 
VALDENIR PEDROZO AIRES, com 15.000 (quinze mil) quotas, perfazendo um total de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais) integralizado. 
CLEYTON RICARDO LAZAROTTO, com 30.000 (trinta mil) quotas, perfazendo um total de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais) integralizado. 

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade iniciou suas atividades em 14 de Julho de 2000 e seu 
prazo de duração é indeterminado, 

CLÁUSULA SEXTA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração cxintratual pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA OITAVA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao Sócio 
CLEYTON RICARDO LAZAROTTO, ISOLADAMENTE ao Sócio VALDENIR PEDROZO AIRES 
com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de 
interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da .saciedade, sem 
autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

CLÁUSULA NONA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção 
de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os seicloS. 

deliberarão sobre as contas e designarão adrninistrador(es), quando foro caso. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir. ou fechar filial 
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA, Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a titulo de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a Sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 

§ único - O mesmo procedimento será adotado em outros. c sos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 

Aa, ,, 	CONTRATNAL R' 7 DA SOCIEDADE 
POTENCIA SOM E INFOS:MAMA LTDA EPP 

CNPJ is" 53.958.284100014 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. O(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que 
não está(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminai, ou por se encontrarem) sob os efeitos dela, a pena que vede. 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime (alimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Fica eleito o foro da comarca de SÃO MIGUEL DO OESTE, 
SC, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

SÃO MIGUEL DO OESTE, SC, 30 de novembro de 2017. 

CLEITON DA SILVA 
CPF: 087.980.769-57 

GILBERTO PEDRO BERTE 
CPF: 627.117.179-68 

• ,w 	4,7_51%2  
VALDENIR P -IPROZO AIRES 

CPF 031.190.479- .,... 
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Eu, 

Conferi e assino. 

Documento Assinado Digitalmente 17/09/2018 
Junta Comercial de Santa Catarina 
CNPJ: 83.565.648.0001-32 

Você deve instalar o certificado da JUCESC 
www.jucesc.sc.gov.brIcedificado 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENV, ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA - JUCESC 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página 1 de 1 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 

na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

42 2 0286317-9 

CNPJ 

03.958.284/0001-11 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

24/07/2000 

Data de Inicio 
de Atividade 

14/07/2000 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP). 
RUA ALMIRANTE BARROSO, 684, CENTRO, SÃO MIGUEL DO OESTE, SC,•89,900-000 

Objeto Social 

COMÉRCIO 	VAREJISTA 	ESPECIALIZADO 	DE 	EQUIPAMENTOS • E 	SUPRIMENTOS 

VAREJISTA 	DE 	MAQUINAS 	PARA 	ESCRITÓRIO; 	COMERCIO::: VAREJISTA 

ELETRODOMÉSTICOS 	E 	EQUIPAMENTOS 	DE...',AUDIQ• . E 	VÍDEO; • COMERCIO 

FILMAGEM; 	COMERCIO 	VAREJISTA 	DE : • ..DE, •EQUIRAMENTOS 	DE • TELEFONIA 

COMERCIO 	VAREJISTA 	DE 	U,TENCILIOS•• . DOMÉSTICOS; 	COMÉRCIO 	VAREJISTA 

VAREJISTA 	DE 	EQUIPAMENTOS 	p.p...:-REFRIO.ERAÇÃO; 	COMÉRCIO 
VAREJISTA 	DE 	BRINQUEDOS 	E . 'ARTIGOS .• RECREATIVOS; 	COMÉRCIO 

DE MATERIAL ELÉTRICO; 	COMERCIQ'.yAREJISTA DE COMPONENTES 
MESA E BANHO; 	MANUTENÇÃO • E 	REpARAÇI,NO, 	CONSERTO DE• ..EQUIPAMENTOS 

CONSERTO 	DE 	MAQUINAS. 	DE 	••ESCIRITÔR/Q:' -: 	MANUTENÇÃO:: 	RE.PARAVAp 
EQUIPAMENTOS 	DE 	ESCRITO1219.••.E • INFORMÁTICA; . COMERCIO 	VAREJISTA 

FERRAGENS 	E 	FERAMENTAS:: .. • • COMERCIQ VAREJISTA v  DE 	ARTIGOS 

PRODUTOS 	DE 	PERFUMARIA • E 	DE • HIGIENE' • PESSOAL; ••••' COMERCIO 
VAREJISTA 	DE 	ARTIGOS 	DO 	VESTUÁRIO 	E 	ACESSÓRIOS; 	COMERCIO 

PREDOMINÂNCIA 	DE 	INSUMOS . .AGROPECUÁRIOS; 	•COMERCIO 	ATACADISTA. 
USO ODONTO MÉDICO HOSPITALAR,;• PARTES E PEÇAS; • , -COMERCIO 
VAREJISTA 	DE 	PRODUTOS • •SANEÁNTES....DOMISSANITÁRIOS; 	••• 'COMERCIO: 
VAREJISTA DE TINTAS:. .. :RECARGA . DE CARTUCHOS PARA EOUJPAMENTOS 
INFORMAÇÃO; 	MANUTENÇÃO' ..E :REPARAÇÃO.' DE • :..MAQUINAS 	E 
COMERCIAL; COMERCIO ATACADISTA DE. PEÇAS E ACESSORIOSPARA APARELHOS 

DE 	INFORMÁTICA 	E 	IMPRESSORAS; 	COMÉRCIO 

DE 	ARTIGOS 	DE 	PAPELARIA; 	COMERCIO 	VAREJISTA 	DE 

VAREJISTA 	DE . ARTIGOS 	DE 	FOTOGRAFIA 	E 	PARA 

E 	COMUNICAÇÃO; ..COMERCIO 	VAREJISTA 	DE 	MOVEIS; 
DE ARTIGOS DE ARTESANATO 	- 	BAZAR; 	COMÉRCIO 

VAREJISTA 	DE' 	EQUIPAMENTOS • DE 	SEGURANÇA; 	COMÉRCIO 

. VAREJISTA 	DE• ARTIGOS. ESPORTIVOS; 	COMÉRCIO 	VAREJISTA 

ELETRÔNICOS; 	COMERCIO • VAREJISTA 	DE ARTIGOS 	DE 	CAMA, 

• •DE 	INFORMÁTICA:.  .MANUTENÇÃO 	E 	REPARAÇÃO, 

••• DE 	ELETRODOMÉSTICOS:.' 	LOCAÇÃO, 	ALUGUEL 	DE 

DE 'MATERIAIS—  HIDRÁULICOS; 	• COMERCIO ATACADISTA DE 

DE • ARMARINHOS; 	" • COMERCIO .• VAREJISTA 	DE 	COSMÉTICOS, 

 .• VAREJISTA • DE' MATERIAIS 	DE .CONSTRUÇÃO; 	COMERCIO 

•• ATACADISTA 	DE 	MERCADORIAS, 	EM 	GERAL, 	COM 

. DE 	MÁQUINAS, 	APARELHOS 	E 	EQUIPAMENTOS 	PARA 
VAREJISTA ENFEITES 	, , DECORAÇÃO DE' NATAL; 	COMERCIO 

ATACADISTA 	DE 	SOLVENTES -PARA• • PINTURA; 	COMERCIO 
• DE• INFORMÁTICA': 	CONSULTORIA EM TECNOLOGIA 	DA 

.APARELHOS 	DE . REFRIGERAÇÃO-- PARA. 	USO 	INDUSTRIAL 	E 
ELETRODOMÉSTICOS 	• 

Capital: R$ 	150.000,00 	• 

(CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) .; .. 

Capital Integralizado: R$ 	159.N9,09.., .. 

(CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) 
. 	. 

Microempresa ou . . 
Empresa de Pequeno.  Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Empresa de pequeno porte . 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Sócios/Participação no CapitallEepécié.deSPcio/Admini$trador/Térrifino do Mandato . 	,.. 	.. 	..„ 	 ". Término do 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Partiáirkação no capital(R$) 	Espécie de. Sácio ..• 	Administrador» 	Mandato 

GILBERTO PEDRO BEM-E 	 .. 105.000,00 	SOCO 	•XXXXXXXXXX 

627.117.179-68 

VALDENIR PEDROZO AIRES 	 15.000,00 	•• SOM . 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 

031.190.479-37 
. 	. 	: 

CLEYTON RICARDO LAZAROTTO .. 	• 	 . 30:009,00 .• 	• SOCIO 	 . 'Administrador . 	XXXXXXXXXX 

884.567.571-87 

último Arquivamento 

Data: 07/12/2017 	 Número: 	20176532498 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento(s): 

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 

XXXXXXXXXXXXX 

Florianópolis - SC, segunda-feira, 17 de setembro de 2018 

Para verificar a autenticidade acesse www.jucesc.sc.gov.br  
e informe o número 164517/2018-01 na consulta de processos. 

HENRY GOY PETRY NETO 
tertisign- Autoridade C.ertificadora 
Certificado c ,̂^ Istituto Nacional de Tecnologia de Informática 

Presidência da República 
Casa Civil 

Medida Provisória Ne 2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001. 



N'nevo DE INGeRic,no 
53.958.254/0001-11 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 

DHIADE NaERTUR. 
2410712000 

'P'OT'EENCRIA"n% E INFORMÁTICA LTOA 

CODIGO E DESCRIÇA0 0.Ni... ECONÓMICA,. ShCUNDMIAS 
47.51.0.03 - Comércio varejista de artigos do papelaria 
47.53-6-01 - Comércio varejista do brinquedos o artigos recreativos 
47.63.6.02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.72-5-00 -Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenlres, bijuterias e artesanatos 
47.09-0-05- Comércio varejista de produtos saneantes domIseanitarlos 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 
47.89.0.99 -Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
62,04-0-00 . Consultoria em tecnologia da informação 
77.33-1.00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
05,11-8-00 - Reparação e manutenção de coinputadores e de equipamentos periféricos 
95.21-5.00 . Repemção e manutenção de equipamentos eletrodetrónicos de uso pessoal e doméstico 

CÓDIGO E DESCRIÇA.0 Da NAWREnJURIOICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	
j 
	zero 	1 	COMPLEWNTO 

R ALMIRANTE BARROSO 

C. 	 BAIRRODWRITO UNICIHO 

89,9004)00 	 CENTRO 	 l'SAID MIGUEL DO OESTE 
I., 
SC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

ENTE FEDERAR. RESPON 	leni) 

siru040o...10.511, 	 -1 	OATADASIMAÇA0 GAD., 

ATIVA 	
24/0712000 	 

MOMO DE EM.MO. CADAS,R. 

wronplO filivEciu 	 i 	rZW,UAGAD ESP.. 
..... .... 

_—__ 

hups:iiwww.recei ta. thzenda.gov.briPessoaJuridica/CNP.I/copjreva/Cno...  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
..,, , 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

~RO DE INSCRIDA0 
03.958.284/0001-11 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 
'24'./.67'/W0'0"'"' 

NOME ENPRESARIOL 
POTENCIA SOM E INFORMÁTICA LIDA  

r TULOOD ESTOBELECINENTO 1.0. DE FANMLN O',.., i 	PE F ,R  
POTTENCIA INFORMATICA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA nivIDADE ECONÓMICA PRINCIPP1 
47.51-2.01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO WS MIO.. EcONENic. SECuNDARIAS 
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial o 
comercial 
33.14-7-09 - Manutenção e reparação de máquinas de escrever, calcular e de outros equipamentos não-cletrónicos para 
escritório 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso °dado-médico-hospitalar; partes e 
Peças 
45.72.9410 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
46.79-5-01 - Comércio atacadista do tintas, vernizes o similares 
46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados anteriormente 
46.92-3-00 -Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominancia de Mesmos agropecuários 
47.13-0-02 -Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magadnes 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais; para pintura 
47.42-3-00 - Comércio varojista de material elétrico 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de Informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.53-9-00 -Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e vlsieo 
47.54-7-GI - Comércio varejista de móveis 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.57.1410- Comércio varejista especializado de peças o acessórios para apue-olhos eletrouletrónirms para uso 
domestico, exceto Informática e comunicação 
47.59-8.99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 

Lcôt.0 E DESCRIÇM1004.1110020JURIM, 
206.2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R ALMIRANTE BARROSO 

,MERO 	 
L,68,1 	j 

COWLEt.N.f0 

-----
ellitiCe10 

89"900090 	'1;jr,17120'''' 	
) i-J-1 

..____ 	 SAO MIGUEL DO OESTE 	 1 	SC 

[1:5REÇ  e ELETRÔN.° 	 1 [TELEFONE 

[EME FE DERnrivoRk.oNDAm rEFR)  

rS1111ADAD C MASTRA, 
ATIVA 	

I 
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n
/
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2000 
SIMOAO GADOSTR, 
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—  

henvo DE SITUA; /43 CADASTRAI. - 

i SITUAÇÁJUPEDIN_ 	 1 	FSH,. 	?slitlAr,À0,SPECLAL. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 29/08/2018 às 14:56:27 (data e hora de Brasília). 
	 Página: 212 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 29/08/2018 às 14:56:27 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1 /2 
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https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp  

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	03958284/0001-11 

Razão Social: POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA EPP 

Endereço: 	RUA ALMIRANTE BARROSO 684 / CENTRO / SAO MIGUEL DO OESTE / 
SC / 89900-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 22/09/2018 a 21/10/2018 

Certificação Número: 2018092210154272488740 

Informação obtida em 28/09/2018, às 08:20:31. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

1 of I 
28/09/2018 08:2( 



http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntai...  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

'414 	4--t4  
4 4 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA 
CNPJ: 03.958.284/0001-11 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov,br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:26:53 do dia 06/07/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/01/2019. 
Código de controle da certidão: C850.57AA.F7D6.C71C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1 of 1 
06/07/2018 11:2" 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS 

Nome (razão social): 
	

POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA 
CNRI/CPF: 
	

03.958.284/000141 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dividas que vierem a ser apuradas, é certificado 
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, 
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

Dispositivo Legal: 	 Lei n2  3938/66, Art. 154 
Número da certidão: 	 180140082278860 
Data de emissão: 	 29/08/2018 14:53:33 
Validade (Lei n9  3938/66, Art. 158, 
modificado pelo artigo 18 da Lei n 	28/10/2018 
15.510/11.): 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço: 

http://www.sef.sc.gov.br  

Este documento foi assinado digitalmente 
Impresso em: 29/08/2018 14:53:34 



Inscrições 

Contribuinte: 7533 - POTENCIA SOM E INFORMÁTICA LTDA - EPP 
Endereço: Rua ALMIRANTE BARROSO, 684 - Bairro CENTRO - São Miguel do Oeste/SC - CEP 89.900-000 

Econômico: 7020 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
Endereço: Rua ALMIRANTE BARROSO, 684 - Bairro CENTRO - Compl. FONE: 622-0135 - São Miguel do Oeste/SC - CEP 

89.900-000 

	 Código de Controle 

DBMYSTI2YSV1011 

	 Comprovação Junto à 	  Finalidade 	  

1 	  

	 Mensagem 	  

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos às inscrições 
abaixo caracterizadas. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

1 A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. 

I 	 http://www.saomiguel.sc.gov.br  

A 
4 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE 

VSECRETARIA DA FAZENDA 

Data: 29/0812018 14h54min 

Número 	Validade 
10985 T28/10/201-8-) 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

	 Nome / Razão Social 	  

POTENCIA SOM E INFORMÁTICA LTDA EPP CNPJ: 03.958.284/0001-11 

)--- Aviso 	  

Sem débitos pendentes até a presente data. 

São Miguel do Oeste (SC), 29 de Agosto de 2018 

Rua MARCILIO DIAS. 1199 - CENTRO 
São Miguel do Oeste (SC) - CEP: 89.900-000 - Fone: 09) 3631-2000 

Página 1 de 1 



18/09/2018 	796361 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de São Miguei do Oeste 

2 2 e)  

CERTIDÃO  

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

CERTIDÃO N°: 5824331 
	

FOLHA: 1/1 

Avista dos registros cíveis constantes nos sistemas de informática do Poder Judiciário do Estado de Santa 
Catarina da Comarca de São Miguel do Oeste, com distribuição anterior à data de 17/09/2018, verificou-se NADA 
CONSTAR em nome de: 

POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA, portador do CNPJ 03.958.284/0001-11.x`**"*** * * * * * * **** *** * * * * * * 

OBSERVAÇÕES: 

a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça; 

b) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário; 

c) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://www.tjsc.jus.br/portal,  opção 
Certidões/Conferência de Certidão; 

d) para a Comarca da Capital, a pesquisa abrange os feitos em andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte da 
Ilha, Fórum Bancário e Distrital do Continente; 

e) certidão é expedida em consonância com a Lei n° 11.101/2005, com a inclusão das classes extrajudiciais: 128 -
Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial. 

Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

São Miguel do Oeste, terça-feira, 18 de setembro de 2018. 

PEDIDO N°: 
7963619 

1111111111111H 

 

  



PODER JDIÁRio 
:JUSTIÇA DO TRABALW) 

CERTI DÃO NECATI VA DE DEBI TOS TRABALH STAS 

Nome: POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 03.958.284/0001-11 

Certidão n°: 157383060/2018 
Expedição: 29/08/2018, às 14:55:33 
Validade: 24/02/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que POTENCI A SOM E I NFORMATI CA LTDA 

(MNTRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

03.958.284/0001-11, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n°  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2. (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORNINÇÃOINKFTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários,' a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRATAR 

COM A ADMINISTRAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Capanerna 

Pregão Presencial n° 119/2018 

À POTENCIA SOM E INFORMA-FICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 03.958.284/0001-11, por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) CLEYTON RICARDO LAZAROTTO, portador(a) do 

documento de identidade RG n° 5.333.421, emitido pela SSP/SC, e do CPF n° 884.567.571-87, DECLARA, 

sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

São Miguel do Oeste — SC, 01 de Outubro de 2018 

400 ,H0/14,7 

Cleyt. ' ardo Lazarotto 
88456757_87 - 5333421 

Sócio Administrador 

NOTA(*): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR DENTRO DO ENVELOPE 

2 - HABILIATAÇÃO, 

Rua Alm. Barroso, 684 - Centro - São Miguel do Oeste - SC 
FONE / FAX : (049) 3622-0135 - 3621-0235 

EMAIL: pottencia@pottencia.coin.br  



DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES 

A empresa POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA, inscrito no CNPJ n° 
03.958.284/0001-11, por intermédio de seu representante legal o Sr CLEYTON RICARDO 
LAZAROTTO, portador da Carteira de Identidade 1-12  898,193 e do CPF n2  451056189-04, 
DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei n°. 8.666/1993, 
acrescido pela Lei no. 9.854, de 27.10.1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

São Miguel do Oeste — SC, 24 de Setembro de 2018 

4001,3 

Ád 	amido Lazarotto 
: 	5 87 
Sócio Administrador 
Loterica e Comercio SL Ltda. 

Rua Alm. Barroso, 684 — Centro — São Miguel do Oeste - SC 
FONE / FAX (049) 3622-0135 - 3621-0235 

Email: pottencia@pottencia.com.br  
Potencia Som e Informática Ltda. - CNPJ: 03.958.284/0001-11 
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TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

(para controle e gerenclamento do Contrato) 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 119/2018 

Por este instrumento, a empresa POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 

03.958,284/0001-11, com sede à RUA ALMIRANTE BARROSO, representada neste ato por seu Sócio 

Administrador, o Sr. CLEYTON RICARDO LAZAROTTO, portador(a) do documento de identidade RG n° 

5333421, emitido pela SSP/SC, e do CPF n° 884.567.571-87, nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo 

relacionada(s) corno responsável(is) para acompanhar a execução do Contrato, assim como proceder às ações 

necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) receber e assinar em nome da empresa ordens de serviços 

emitidas pelo Município de Capanema; b) acompanhar a execução dos serviços solicitados; c) receber e 

assinar em nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em nome da 

empresa notificações da Contratante solicitando o refazimento dos serviços recusados ou a complementação 

nas quantidades solicitadas nas ordens de serviços; e) receber reclamações de serviços prestados 

inadequadamente e providenciar o seu refazimento; f) entregar em nome da empresa os atestados de 

recebimento e aprovação e as notas fiscais decorrentes dos serviços prestados; g) receber e assinar em nome 

da empresa notificações de qualquer natureza recebidas da Contratante e relacionadas à execução dos serviços 

constantes no Contrato; e h) proceder a todos os demais atos necessários ao cumprimento das obrigações 

contidas no Edital de Pregão acima identificado e em seus Anexos e no Contrato: 

mgr 

CLEYTO 	RDO LAZAROTTO 

5333421 - 884567571- 87 

  

Zilm ar Lazarotto 

898193 - 451.056.189-04 

Rua Alm. Barroso, 684 — Centro — São Miguel do Oeste - SC 
FONE / FAX : (049) 3622-0135 - 3621-0235 

EMAIL: pottencia@pottencia.cora.br  



Marca/Modelo 
	

Quantidade: 	 600 

STORM 
	

Vencedor 

MANCINI 	 Declinou 

ISA \XLRFP10 
	

Declinou 

Marca/Modelo: 
	 Quantidade: 

	 1,00 

MANCINI 
	

Vencedor 

SM ART 
	

Declinou 

SOCOOLERV(LR15 	 Declinou 

Marca/Modelo: 
	

Quantidade: 
	

3,00 

FENIX\XLR5 
	

Vencedor 

MANCINI 	 Declinou 

Marca/Modelo.  

VINIK 

Quantidade 1,00 

Vencedor 

LITE 	 Declinou 

YDTECHM-IDMI 	 Declinou 

Município de Capanema - 2018 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 119/2018 

Página:1 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO E PROJEÇÃO PARA USO EM EVEN 

Lote: 000.1 • 	0001-• • • CABO BALANÇEADO XER FEMEA-P10, á OMPR IM ENTO 5 METROS 

Fornecedor 49314 	 •POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA- ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 30,00 

1 	 25,99 

Fornecedor 2039 	 GRAD1ARA COMERCIO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 26,03 

Fornecedor 72340 	 MARCELO ARAUJO SILVA E CIA LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 2650 

Lote: 0001 Item: 0002 • . CABO BALANCEADO XLR MACHO -.XLR FÊMEA, COMPRIMENTO 15 METROS 

Fornecedor 2039 	 GRAD IARA COMERCIO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS LIDA ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 119,00 

1 	 119,00 

Fornecedor 49314 	 POTENC IA SOM E INFORMATICA LTDA - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 225,00 

Fornecedor 72340 	 MARCELO ARAUJO SILVA E CIA LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 229,00 

Lot 0031: Item: rpm CABO BALANCEADO XLR MACHO - XLR FÊMEA, COMPRIMENTO 5 METROS 

• FOrnecedor 72340 	 MARCELO ARAUJO SILVA E C1Á LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 34,75 

1 	 34,75 

Fornecedor 2039 	 GRADIARA COMERCIO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 35,00 

Lote: 0001 Item 0054 .CABO HDM I MACHO-1-1DM! MACHO, COMPRIMENTO 10 METROS 

Fornecedor 49314 	 POTENC IA SOM E IN FORMATICA LTDA - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 90,00 

1 	 86,90 

Fornecedor 2039 	 GRAD IARA COMERCIO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA ME 

Rodada, 	 Valor 

Lance Inicial 	 87,00 

Fornecedor 72340 	 MARCELOARAUJOSILVAECIALTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 89,00 

Lota 0001 Item OCOS •.'CAIXA DE SOM ATIVA SI-AMPLIFICADA MIN IM O 300W RMS; COM AUTOFALANTE DE 	 Marca/Modela;  • 
• Quantidade. 	'.2,00 

• 
DR IVER Til-MIO 1", COM SAIDA PARA ATÉ 3 CAIXAS DE SOM PASSIVAS DE 8OHMS, SISTEMA BASS-REFLEX DE 2 VIAS; COM RESPOSTA DE FREQUÊNCIA DE.. 

40HZ A 20KHZ, SPL MN IMO:13 E:103D B, DEVE POSSUIR AS SEGUINTES CARACTERISTIOAS NO PAINEL TRASEIRO: IX ENTRADA DE LINHA (XLR; OU 2X RCA) COM 
CONTROLE DE VOLUME; 1X ENTRADA PARA MICROFONE (XLR OU P10) COM CONTROLE DE VOLUME; 1X SAIDA DE LINHA (XLR OU P10); 1X SAIDA DE 8 OHMS 
PARA 1 CAIXA PASSIVA DE 8 OHMS SPEAKON 4 VIAS (SISTEMA +1 E -1); 1X SAIDA DE 4 OHMS PARA 2 CAIXAS PASSIVAS DE 8 OHMS SPEAKON 4 VIAS (SISTEMA +1 E -
1); EQUALIZAÇÃO: GRAVE (±12DB) E AGUDO (±12DB); ALIMENTAÇÃO (CHAVE SELETORA): 127V (60HZ) OU 240V (50HZ); ALÇAS LATERAIS E SUPERIOR PARA 
FACILITAR NO TRANSPORTE (REFERÊNCIA C SR 5515A) 

Fornecedor 72340 	 MARCELO ARAUJO SILVA E CIA LTDA 	 MULTILASER\SP220 	 Vencedor 

Rodada 	• 	 Valor 

Lance Inicial 	 972,03 

1 	 972,00 

Item 0006 • CAIXA DE SOM ATIVA, BIVOLT COM 'BATERIA R ECAR R EGÁVEL• MICROFONE SEM 	 Merca/Modulo: 	1,00 Lote 0001 	 Quantidade: 

. 	FIO, ENTRADA USB/SD, ENTRADA PARA P10 OU:XLR.TO-FALANTE TE 	NO MÍNIMO, 12 POLEGADAS. 

• IFornecedor 72350 	 • J 11 V COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA EIRELI 	 ONIAL 	 Vencedor 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 730,00 

730,00 

Fornecedor 72340 	 MARCELOARAUJOSILVAECIALTDA 	 HUAXIK66813A 	 Declinou 

Marca/Modelo: 	 Quantidade: • • . 	1,00 

. COM FUNÇÕES DE CORTE DE FREQUÊNCIA BAIXA, E AJUSTE DE VOLUME AUTOMÁTICO EM GRAVAÇÃO, SUPORTE MÍNIMA DE FORMATOS: \NAV 96KHZI24ÉITS; 
MO3 44.1KHZ/320KBPS, CONVERSÃO ANALÓGICA DIGITAL 24-BIT- 128 OVERSAMPLING, PROCESSAMENTO DE SINAL 32BITS, SUPORTE MICROSD 32GB, 127 " 
SEGUIMENTOS NO LCD COM BACKLIGHT, MICROFONES CONDENSADOS UNIDIRECIONAIS, REGULAGEM E GANHO DE O A +39DB; NIVEL MÁXIMO DE PRESSÃO DE 
SOM 120DB SPL; CONECTOR ENTRADA DE LINHA E MICROFONE 3.5MM; INTERFACE USB; (REFERÊNCIA ZOOM H1) 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 744,00 

Lote:• 0001: Item: 0007 GRAVADOR DIGITAL DE MÃO, COM GRAVAÇÃO E LEITURA MIRIM ODE 2 FAIXAS, 

   

Emitido por: ROSELIA KR IGER BECKER PAGAN I, na umrsão: 5520 n 
02/10/201814:44:22 
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Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO E PROJEÇÃO PARA USO EM EVEN 
'Fornecedor 49314 	 POTEN C IA SOM E INFÓRMATICA LTDA- ME 	 ZOOM 	 Vencedor 
Rodada 	 Valor 

lance Inicial 	 871,00 

1 	 869,03 

Fornecedor 72340 	 MARCELO ARAUJO SILVA E C IA LTDA 	 ZOOM \H1 	 Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 882,00 

Fornecedor 72350 	 J U 	V COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA EIRELI 	 ZOON H1 	 Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 870,03 

Lote: COM IternH.  poOs • -MICROFONE DE MÃOCOM.RESPOSTA DE FREQUÊNCIA ÁjUSTADA PARA VOCAIS, 	 • Marca/MOdelO: • 	 Quantidade:.  • 
. 	 . 	. 	. 	 . 

• .:-." 	.-: 	: 	• 	, • 	,.: CARD10113E(UNIDIREciuNAL)•DtNAMICQ: O SISTEMA SHOCK-MOUNT REDUZ OS RUÍDOS DE MANUSEIO, EFICAZ FILTRO ESFÉRICO EMBUTIDO, COM FILTRO POP 
INTEGRADO; POSSUI ADAPTADOR PARA PEDESTAL RESISTENTE COM CAPACIDADE DE GIRO DE 180 GRAUS, RESPOSTA DE FREQUÊNCIA: 50 TO'15,000 HZ; • •• • . • 

CÁPSULA DE REPOSIÇÃO: SHURE R59, (REFERÊNCIA SHURE SM53) 

Fornecedor 49314 	 POTENC IA SOM E INFORMATICA LTDA - ME 	 SHURE 	 Vencedor 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 83360 

1 	 57600 

Fornecedor 2039 	 GRADIARA COMERCIO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA ME 	 SHURE 	 Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 579,00 

Fornecedor 72350 	 J U 	V COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA EIRELI 	 SHURE 	 Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 830,00 

Lota 0001 Item: 15009 • MICROFONE SEM FIO COM FREQUÊNCIA DE PORTADORA. B2 7.74,100 - 	 M arcalM odeio: 	 Quantidade: 	.2,00 

• • 777,900i-1Z, MODUIAÇÃO;FM.LARGURA DE BANDA DE AUDIO: 40HZ A.20KHZ, THD E RUÍDO: TÍPICO 0;8%, RELAÇÃO SINAL-RUÍDO; TÍPICO DE 105136.(A), • 
SQUELC H: AJUSTÁVEL:DE 10C1 A -70D BNI; CONEXÕES: XLR BALANCEADO E %"•DESBALANCEADO, AJUSTÁVEL DE MICROFONE PARA NÍVEL DE LINHA•NrVEL DE 
SAÍDA NO DESVIO ESTIMADO: 500MV RMS, PADRÃO POLAR: CARDIÓIDE, SAÍDA RF: 10MW, ALIMENTAÇÃO: 1 BATERIA AA DE 1,5 V;(AKG PW 45 B2) 

Fornecedor 2039 	 GRADIARA COMERCIO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA ME 	 VOKAL 	 Vencedor 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 519,00 

1 	 519,00 
Fornecedor 72340 	 MARCELO ARAUJO SILVA E CIA LTDA 	 MXT \ R201 	 Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 64660 

Lote: 0001 Item: 0010 • PROJETOR MULTIMIDIA 3600LUM EN C, RAZÃO DE ASPECTO 43, RESOLUÇÃO NATIVA 	 Marca/Modelo: 	• Quantidade: 	 1,00 • . 
1024X768(PADRÃO XGA);•:LÂMPÁDA D E• 200W UHE, ALCANCE DE RAZÃO DE PROJEÇÃO: 30' - 300' (0.84- 10 42 M),•CORREÇÃO DE EFEITO TRAPÉZIO: VERTICAL i-L 30 '. 
GRAUS / H OR IZONTAL1-•:•30 GRAUS, PLUG 'N PLAY USB: PROJETA ÁUDIO EVÍDEO COMPATÍVEIS COM PC E MAC:RAZÃO DE•CONTRASITÉ: MINIMA15.000:1, • 
REPRODUÇÃO DE COR: MÍNIMA 1 BILHÃO DE CORES, FONTE DE ENERGIA 100 - 240 VAC ±10%, 50 / 60HZ AC, NÚMERO DO COMPRIMENTO DE FOCO: 1.6 - 1.74, 
COMPRIMENTO DO FOCO: 18.4 MM - 22.08 MM, CONECTIVIDADE PADRÃO: HDMI X 1, D-SUB 15 PIN X 1, MINI DIN X 1, RCA (AMARELO) X 1, RCA X 2 (L E R), MODO 
\MRELESS INCLUSO, MEMÓRIA U SB; VVIRELESS E CÂMARA DE DOCUMENTOS IEEE 802.118: 11 MBPS - IEEE 802.11G: 54 MBPS - IEEE 802.11N: 130 MBPS; 
(REFERÊNCIA EPSON POWERLITE X361-) 

Fornecedor 72350 	 J U 	V COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA EIRELI 	 EPSON 	 Vencedor 
Rodada 	 Vator 

•..._ 	 Lance Inicial 	 2.2.600,00  
1 	 2.800,00 

Fornecedor 72340 	 MARCELO ARAUJO SILVA E CIA LTDA 	 AC ER \X1223H 	 Declinou 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 2.817,00 

 

Emitido por: R OSELIA KR IGER BECKER PAGANI, na versão: 5520 n 
02/10/251814:44:22 



MARCELO ARAUJO SILVA E CIA LTDA POTENCIA M EASIFORMATICA LTDA - ME 
CL 	ONSICARDO LAZAROTTO 

MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 
Membro 

ROSELIA KRIGER BECKER PA NI 	 VALDECI ALVES DOS SANTOS 
Pregoei 	 Membro 

JEANDRA WILMSEN 	 J U V COM 

	

E EQUIPAME 	DE INFORMATICA 	GRADIARA COMERCIO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA 

	

EIRELI 	 ME 
SON UBIRATAN VARGAS 

Município de Capanema - 2018 
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Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO E PROJEÇÃO PARA USO EM EVEN 
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ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA, E JULGAMENTO DE 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N°: 0119/2018 

Aos dois dias de outubro de 2018, às quatorze horas, no MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com endereço a 
Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, centro, reuniu-se o Pregoeiro com a Comissão de Apoio à 
Licitação, designada pela Portaria n° 6906 de 30 de novembro de 2017, constituída pelos Srs. Roselia Kriger 
Becker Pagani, Pregoeira, Jeandra Wilmsen, Membro, Valdeci Alves dos Santos, Membro e Maicon Douglas 
de Castro Coito, membro, com o objetivo de julgar a Licitação Pública, sob a modalidade Pregão, veiculado 
através do n° 0119, que tem por objeto o AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO 
E PROJEÇÃO PARA USO EM EVENTOS REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR - PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., a Comissão atestou o 
comparecimento das seguintes empresas e seus representantes: GRADIARA COMERCIO DE 
INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA ME, o envelope veio pelo correio, 45 3225 1781, j_ose0,artsom.net.br,JUV 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA EIRELI, Representado pelo Sr. Jackson Ubiratan 
Vargas, 49 3643 1684, iackson jacu(hotmail.com,  MARCELO ARAÚJO SILVA E CIA LTDA, veio pelo correio, 
37 3232 0077, marceloeletromusicalahoo.com.br, POTÊNCIA SOM E INFORMATICA LTDA, representada 
pelo Sr. Cleyton Ricardo Lazarotto, 49 36220135, pottenciaO,Dottencia.com.br. Abertos os trabalhos, foram 
credenciados os representantes GRADIARA COMERCIO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA ME, o 
envelope veio pelo correio, 45 3225 1781, Lose@artsom.net.br,JUV COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMATICA EIRELI, Representado pelo Sr. 	Jackson Ubiratan Vargas, 	49 3643 1684, 
jackson jacu@hotmail.com,  MARCELO ARAÚJO SILVA E CIA LTDA, veio pelo correio, 37 3232 0077, 
marceloeletromusical@vahoo.com.br, POTÊNCIA SOM E INFORMATICA LTDA, representada pelo Sr. Cleyton 
Ricardo Lazarotto, 49 36220135, pottenciaQpottencia.com.br. Em seguida foi realizada a classificação das 
propostas e aberta a fase de lances verbais, conforme Relatório de lances em anexo. Foi considerada como 
propostas válidas e vencedores, depois de analisada as documentações (envelopes n° 02), chegando-se a 
seguinte:  
IGRADIARA COMERCIO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA ME 
Lote Item Produto /Serviço Marca Unid 

ade 
Quantida 
de 

Preço Preço total 

1 2 CABO BALANCEADO XLR MACHO - 
XLR FÊMEA, COMPRIMENTO 15 
METROS 

MANCINI UN 1,00 119,00 119,00 

1 9 MICROFONE SEM FIO COM 
FREQUÊNCIA DE PORTADORA: B2 
774,100 - 777,900MHZ, 
MODULAÇÃO: FM, LARGURA DE 
BANDA DE ÁUDIO: 40HZ A 20KHZ, 
THD E RUÍDO: TÍPICO 0,8%, 
RELAÇÃO SINAL-RUÍDO: TÍPICO DE 
105DB (A), SQUELCH: AJUSTÁVEL 
DE -100 A -70DBM, CONEXÕES: XLR 
BALANCEADO E 1/4" 
DESBALANCEADO, AJUSTÁVEL DE 
MICROFONE PARA NÍVEL DE LINHA. 
NÍVEL DE SAÍDA NO DESVIO 
ESTIMADO: 500MV RMS, PADRÃO 
POLAR: CARDIÓIDE, SAÍDA RF: 
10MW, ALIMENTAÇÃO: 1 BATERIA 
AA DE 1,5V; (AKG PW 45 B2) 

VOKAL UN 2,00 519,00 1.038,00 

TOTAL 1.157,00 
J U V COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA EIRELI 
o e em Unid 

ade 
Marca rq uto erviço Preço total. 

 
Preço Quantida 

de 
CAIXA DE SOM ATIVA, BIVOLT COM 
BATERIA RECARREGAVEL, 
MICROFONE SEM FIO, ENTRADA 
USB/SD, ENTRADA PARA P10 OU 
XLR. AUTO-FALANTE DE, NO 
MÍNIMO, 12 POLEGADAS. 

ONIAL UN 1,00 730,00 730,00 

10 PROJETOR MULTIMÍDIA 
3600LUMENS, RAZÃO DE ASPECTO 
4:3, RESOLUÇÃO NATIVA 

EPSON UN 1,00 2.800,00 2.800,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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1024X768(PADRÃO XGA), LÂMPADA 
DE 200W UHE, ALCANCE DE RAZÃO 
DE PROJEÇÃO: 30" - 300" (0.84 -
10.42 M), CORREÇÃO DE EFEITO 
TRAPÉZIO: VERTICAL +- 30 GRAUS / 
HORIZONTAL +- 30 GRAUS, PLUG 'N 
PLAY USB: PROJETA ÁUDIO E VÍDEO 
COMPATÍVEIS COM PC E MAC, 
RAZÃO DE CONTRASTE: MÍNIMA 
15.000:1, REPRODUÇÃO DE COR: 
MÍNIMA 1 BILHÃO DE CORES, 
FONTE DE ENERGIA: 100 - 240 VAC 
±10%, 50 / 60HZ AC, NÚMERO DO 
COMPRIMENTO DE FOCO: 1.6 - 1.74, 
COMPRIMENTO DO FOCO: 18.4 MM -
22.08 MM, CONECTIVIDADE 
PADRÃO: HDMI X 1, D-SUB 15 PIN X 
1, MINI DIN X 1, RCA (AMARELO) X 1, 
RCA X 2 (L E R), MODO WIRELESS 
INCLUSO, MEMÓRIA USB; WIRELESS 
E CÂMARA DE DOCUMENTOS IEEE 
802.11B: 11 MBPS -IEEE 802.11G: 
54 MBPS - IEEE 802.11N: 130 MBPS; 
(REFERÊNCIA EPSON POWERLITE 
X36+) 

TOTAL 3.530,00 

MARCELO ARAUJO SILVA E CIA LTDA 

Lote Item Produto/ Serviço Marca Unid 
ade 

Quantida 
de 

Preço Preço total 

1 3 CABO BALANCEADO XLR MACHO - 
XLR FÊMEA, COMPRIMENTO 5 
METROS 

FÉNIX UN 3,00 34,75 104,25 

1 5 CAIXA DE SOM ATIVA BI- 
AMPLIFICADA MÍNIMO 300W RMS, 
COM AUTOFALANTE DE 15", 
DRIVER TITÃNIO 1", COM SAÍDA 
PARA ATÉ 3 CAIXAS DE SOM 
PASSIVAS DE 8OHMS, SISTEMA 
BASS-REFLEX DE 2 VIAS, COM 
RESPOSTA DE FREQUÊNCIA: DE 
40HZ A 20KHZ, SPL MÍNIMO DE 
103DB, DEVE POSSUIR AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS NO 
PAINEL TRASEIRO: 1X ENTRADA DE 
LINHA (XLR OU 2X RCA) COM 
CONTROLE DE VOLUME; 1X 
ENTRADA PARA MICROFONE (XLR 
OU P10) COM CONTROLE DE 
VOLUME; 1X SAÍDA DE LINHA (XLR 
OU P10); 1X SAÍDA DE 8 OHMS PARA 
1 CAIXA PASSIVA DE 8 OHMS 
SPEAKON 4 VIAS (SISTEMA +1 E -1); 
1X SAÍDA DE 4 OHMS PARA 2 
CAIXAS PASSIVAS DE 8 OHMS 
SPEAKON 4 VIAS (SISTEMA +1 E -1); 
EQUALIZAÇÂO: GRAVE (±12DB) E 
AGUDO (±12DB); ALIMENTAÇÃO 
(CHAVE SELETORA): 127V (60HZ) OU 
240V (50HZ); ALÇAS LATERAIS E 
SUPERIOR PARA FACILITAR NO 
TRANSPORTE (REFERÊNCIA CSR 
5515A) 

MULTILASE 
R 

UN 2,00 972,00 1.944,00 

i 	

\ 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



ROSELIA KRIGER BECKE~ 
Pregoeiro 

632.258.249-68 

Município de Capanema - PR 

TOTAL 2.048,25 

POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA - ME 

Lote Item Produto J Serviço Marca Unid 
ade 

Quantida 
de 

Preço Preço total . 

1 1 CABO BALANCEADO XLR FÊMEA - 
P10, COMPRIMENTO 5 METROS 

STORM UN 3,00 25,99 77,97 

1 4 CABO HDMI MACHO- HDMI MACHO, 
COMPRIMENTO 10 METROS 

VINIK UN 1,00 86,90 86,90 

1 7 GRAVADOR DIGITAL DE MÃO, COM 
GRAVAÇÃO E LEITURA MÍNIMO DE 2 
FAIXAS, COM FUNÇÕES DE CORTE 
DE FREQUÊNCIA BAIXA, E AJUSTE 
DE VOLUME AUTOMÁTICO EM 
GRAVAÇÃO, SUPORTE MÍNIMA DE 
FORMATOS: WAV 96KHZ/24BITS, 
MP3 44.1KHZ/320KBPS; 
CONVERSÃO ANALÓGICA DIGITAL 
24-BIT - 128 OVERSAMPLING, 
PROCESSAMENTO DE SINAL 32BITS, 
SUPORTE MICROSD 32GB, 127 
SEGUIMENTOS NO LCD COM 
BACKLIGHT, MICROFONES 
CONDENSADOS UNIDIRECIONAIS, 
REGULAGEM E GANHO DE O A 
+39DB; NIVEL MÁXIMO DE PRESSÃO 
DE SOM 120DB SPL; CONECTOR 
ENTRADA DE LINHA E MICROFONE 
3.5MM; INTERFACE USB; 
(REFERÊNCIA ZOOM H1) 

ZOOM UN 1,00 869,00 869,00 

1 8 MICROFONE DE MÃO COM 
RESPOSTA DE FREQUÊNCIA 
AJUSTADA PARA VOCAIS, 
CARDIOIDE (UNIDIRECIONAL) 
DINÂMICO; O SISTEMA SHOCK-
MOUNT REDUZ OS RUÍDOS DE 
MANUSEIO, EFICAZ FILTRO 
ESFÉRICO EMBUTIDO, COM FILTRO 
POP INTEGRADO, POSSUI 
ADAPTADOR PARA PEDESTAL 
RESISTENTE COM CAPACIDADE DE 
GIRO DE 180 GRAUS, RESPOSTA DE 
FREQUÊNCIA: 50 TO 15,000 HZ; 
CÁPSULA DE REPOSIÇÃO: SHURE 
R59, (REFERÊNCIA SHURE SM58) 

SHURE UN 2,00 578,00 1.156,00 

TOTAL 2.189,87 
A empresa MARCELO ARAUJO SILVA E CIA LTDA apresentou a certidão municipal vencida, terá o prazo de 
5 dias para apresentação da nova certidão.Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das 
propostas nos termos do art. 4° da Lei 10.520/2002, o prazo recursal previsto no art. 4° inciso XVIII, da 
mesma lei antes citada. Nenhuma empresa manifestou interesse em interpor recurso. Nada mais havendo a 

atar, foi enc rrada a reunião e assinada a presente Ata pela Comissão de Licitação e pelos representantes 
as propone e 

1A, (.411.4 
MA CON DOUGLAS C STRO COITO 

Membro 
078.018.429-79 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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VALDECI ALVES DOS SANTOS 
Membro 

499.450.256-00 

GRADIARA COMERCIO DE INSTRUMENTOS 
MUSICAIS LTDA ME 
72.464.332/0001-38 

AV BRASIL, 5291 - CEP: 85801000 - BAIRRO: 
CENTRO CIDADE/UF: Cascavel/PR 

Akák- WIL"-á 
Membro 

038.9 1.949-T7 

QUIPAMENTOS DE 
A EIRELI 

0. 15.834/0001-98 
R JORGE CERDA, 1100 SALA 03 - CEP: 

89930000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: São 
José do Cedro/SC 

JACKSON UBIRATAN VARGAS 
788.067.049-15 

MARCELO ARAUJO SILVA E CIA LTDA 
71.107.320/0001-93 

R FREI HENRIQUE, 618 SALA: 201 - CEP: 
35661168 - BAIRRO: SAO FRANCISCO 

CIDADE/UF: Pará de Minas/MG 

POTE 	 ATICA LTDA - ME 
03.258.2 /0001-11 

R ALMIRANTE BARRA O, 684 - CEP: 89900000 
- BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: São Miguel do 

Oeste/SC 
CLEYTON RICARDO LAZAROTTO 

884.567.571-87 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro —85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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TERMO DE ADJUDICACAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 119/2018 

A Senhora Pregoeira do Município de Capanema - PR, no uso das atribuições legais, conforme legislação vigente 
(Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo que instrui o Pregão Presencial n° 
119/2018, objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO E PROJEÇÃO PARA USO 
EM EVENTOS REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR -
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., resolve ADJUDICAR os itens licitados conforme a 

• ,----- ------• 
Fornecedor Item Produto/ Serviço Marca Quantidade Preço 

POTENCIA SOM E 
INFORMATICA LTDA - 
ME 

1 CABO BALANCEADO XLR FÊMEA - 
P10, COMPRIMENTO 5 METROS 

STORM 3,00 25,99 

GRADIARA COMERCIO 
DE INSTRUMENTOS 
MUSICAIS LTDA ME 

2 CABO BALANCEADO XLR MACHO - 
XLR FÊMEA, COMPRIMENTO 15 
METROS 

MANCINI 1,00 119,00 

MARCELO ARAUJO 
SILVA E CIA LTDA 

3 CABO BALANCEADO XLR MACHO - 
XLR FÊMEA, COMPRIMENTO 5 
METROS 

FENIX 3,00 34,75 

POTENCIA SOM E 
INFORMATICA LTDA - 
ME 

4 CABO HDMI MACHO- HDMI MACHO, 
COMPRIMENTO 10 METROS 

VINIK 1,00 86,90 

MARCELO ARAUJO 
SILVA E CIA LTDA 

5 CAIXA DE SOM ATIVA BI- 
AMPLIFICADA MÍNIMO 300W RMS, 
COM AUTOFALANTE DE 15", DRIVER 
TIVANIO 1", COM SAÍDA PARA ATÉ 3 
CAIXAS DE SOM PASSIVAS DE 
8OHMS, SISTEMA BASS-REFLEX DE 2 
VIAS, COM RESPOSTA DE 
FREQUÊNCIA: DE 40HZ A 20KHZ, SPL 
MÍNIMO DE 103DB, DEVE POSSUIR 
AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
NO PAINEL TRASEIRO: 1X ENTRADA 
DE LINHA (XLR OU 2X RCA) COM 
CONTROLE DE VOLUME; 1X 
ENTRADA PARA MICROFONE (XLR OU 
P10) COM CONTROLE DE VOLUME; 
1X SAÍDA DE LINHA (XLR OU P10); 1X 
SAIDA DE 8 OHMS PARA 1 CAIXA 
PASSIVA DE 8 OHMS SPEAKON 4 
VIAS (SISTEMA +1 E -1); 1X SAÍDA DE 
4 OHMS PARA 2 CAIXAS PASSIVAS DE 
8 OHMS SPEAKON 4 VIAS (SISTEMA 
+1 E -1); EQUALIZAÇÃO: GRAVE 
(±12DB) E AGUDO (±12DB); 
ALIMENTAÇÃO (CHAVE SELETORA): 
127V (60HZ) OU 240V (50HZ); ALÇAS 
LATERAIS E SUPERIOR PARA 
FACILITAR NO TRANSPORTE 
(REFERÊNCIA CSR 5515A) 

MULTILASER 2,00 972,00 

J U V COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS DE 
INFORMATICA EIRELI 

6 CAIXA DE SOM ATIVA, BIVOLT COM 
BATERIA RECARREGÁVEL, 
MICROFONE SEM FIO, ENTRADA 
USB/SD, ENTRADA PARA P10 OU 
XLR. AUTO-FALANTE DE, NO MÍNIMO, 
12 POLEGADAS. 

ONIAL 1,00 730,00 

POTENCIA SOM E 
INFORMATICA LTDA - 
ME 

7 GRAVADOR DIGITAL DE MÃO, COM 
GRAVAÇÃO E LEITURA MÍNIMO DE 2 
FAIXAS, COM FUNÇÕES DE CORTE 
DE FREQUÊNCIA BAIXA, E AJUSTE 
DE VOLUME AUTOMÁTICO EM 
GRAVAÇÃO, SUPORTE MÍNIMA DE 

ZOOM 1,00 869,00 

vereda Governador venK a 	ro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Ione: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

FORMATOS: WAV 96KHZ/24BITS, 
MP3 44.1KHZ/320KBPS; CONVERSÃO 
ANALÓGICA DIGITAL 24-BIT - 128 
OVERSAMPLING, PROCESSAMENTO 
DE SINAL 32BITS, SUPORTE 
MICROSD 32GB, 127 SEGUIMENTOS 
NO LCD COM BACKLIGHT, 
MICROFONES CONDENSADOS 
UNIDIRECIONAIS, REGULAGEM E 
GANHO DE O A +39DB; NÍVEL 
MÁXIMO DE PRESSÃO DE SOM 
120DB SPL; CONECTOR ENTRADA DE 
LINHA E MICROFONE 3.5MM; 
INTERFACE USB; (REFERÊNCIA 
ZOOM Hl) 

POTENCIA SOM E 
INFORMATICA LTDA - 
ME 

8 MICROFONE DE MÃO COM 
RESPOSTA DE FREQUÊNCIA 
AJUSTADA PARA VOCAIS, 
CARDIOIDE (UNIDIRECIONAL) 
DINÂMICO; O SISTEMA SHOCK-
MOUNT REDUZ OS RUÍDOS DE 
MANUSEIO, EFICAZ FILTRO 
ESFÉRICO EMBUTIDO, COM FILTRO 
POP INTEGRADO, POSSUI 
ADAPTADOR PARA PEDESTAL 
RESISTENTE COM CAPACIDADE DE 
GIRO DE 180 GRAUS, RESPOSTA DE 
FREQUÊNCIA: 50 TO 15,000 HZ; 
CÁPSULA DE REPOSIÇÃO: SHURE 
R59, (REFERÊNCIA SHURE SM58) 

SHURE 2,00 578,00 

GRADIARA COMERCIO 
DE INSTRUMENTOS 
MUSICAIS LTDA ME 

9 MICROFONE SEM FIO COM 
FREQUÊNCIA DE PORTADORA: B2 
774,100 - 777,900MHZ, 
MODULAÇÃO: FM, LARGURA DE 
BANDA DE ÁUDIO: 40HZ A 20KHZ, 
THD E RUÍDO: TÍPICO 0,8%, 
RELAÇÃO SINAL-RUÍDO: TÍPICO DE 
105DB (A), SQUELCH: AJUSTÁVEL DE 
-100 A -70DBM, CONEXÕES: XLR 
BALANCEADO E 1/4" 
DESBALANCEADO, AJUSTÁVEL DE 
MICROFONE PARA NÍVEL DE LINHA. 
NÍVEL DE SAÍDA NO DESVIO 
ESTIMADO: 500MV RMS, PADRÃO 
POLAR: CARDIÓIDE, SAÍDA RF: 
10MW, ALIMENTAÇÃO: 1 BATERIA AA 
DE 1,5V;(AKG PW 45 B2) 

VOKAL 2,00 519,00 

J U V COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS DE 
INFORMATICA EIRELI 

10 PROJETOR MULTIMÍDIA 
3600LUMENS, RAZÃO DE ASPECTO 
4:3, RESOLUÇÃO NATIVA 
1024X768(PADRÃO XGA), LÂMPADA 
DE 200W UHE, ALCANCE DE RAZÃO 
DE PROJEÇÃO: 30" - 300" (0.84 -
10.42 M), CORREÇÃO DE EFEITO 
TRAPÉZIO: VERTICAL +- 30 GRAUS / 
HORIZONTAL +- 30 GRAUS, PLUG 'N 
PLAY USB: PROJETA ÁUDIO E VÍDEO 
COMPATÍVEIS COM PC E MAC, 
RAZÃO DE CONTRASTE: MÍNIMA 
15.000:1, REPRODUÇÃO DE COR: 
MÍNIMA 1 BILHÃO DE CORES, FONTE 
DE ENERGIA: 100 - 240 VAC ±10%, 50 
/ 60HZ AC, NÚMERO DO 

EPSON 1,00 2.800,00 

veni a Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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COMPRIMENTO DE FOCO: 1.6 - 1.74, 
COMPRIMENTO DO FOCO: 18.4 MM - 
22.08 MM, CONECTIVIDADE PADRÃO: 
HDMI X 1, D-SUB 15 PIN X 1, MINI 
DIN X 1, RCA (AMARELO) X 1, RCA X 2 
(L E R), MODO WIRELESS INCLUSO, 
MEMÓRIA USB; WIRELESS E CÃMARA 
DE DOCUMENTOS IEEE 802.11B: 11 
MBPS - IEEE 802.11G: 54 MBPS - 
IEEE 802.11N: 130 MBPS; 
(REFERÊNCIA EPSON POWERLITE 
X36+) 

Capanema - PR, 08 de outubro de 2018. 

'osefia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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PORTARIA N° 7.213, DE 08 DE OUTUBRO DE 2018. 

Termo de Homologação do Pregão Presencial n° 119/2018. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, 
Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com 
a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE:  
Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Presencial n° 119/2018, objeto 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO E PROJEÇÃO PARA USO EM EVENTOS 
REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR - PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se 
úblico o resultado da licitação em epígrafe, 	sentando os vencedores pelo critério menor preço Por Item; 

Fornecedor Item Produto Serviço Marca Quantidade Preço.  

POTENCIA SOM E 
INFORMATICA LTDA 

- ME 

1 CABO BALANCEADO XLR FÊMEA 
- P10, COMPRIMENTO 5 METROS 

STORM 3,00 25,99 

GRADIARA 
COMERCIO DE 

INSTRUMENTOS 
MUSICAIS LTDA ME 

2 CABO BALANCEADO XLR MACHO 
- XLR FÊMEA, COMPRIMENTO 15 

METROS 

MANCINI 1,00 119,00 

MARCELO ARAUJO 
SILVA E CIA LTDA 

3 CABO BALANCEADO XLR MACHO 
- XLR FÊMEA, COMPRIMENTO 5 

METROS 

FENIX 3,00 34,75 

POTENCIA SOM E 
INFORMATICA LTDA 

- ME 

4 CABO HDMI MACHO- HDMI 
MACHO, COMPRIMENTO 10 

METROS 

VINIK 1,00 86,90 

MARCELO ARAUJO 
SILVA E CIA LTDA 

5 CAIXA DE SOM ATIVA BI- 
AMPLIFICADA MÍNIMO 300W RMS, 

COM AUTOFALANTE DE 	15", 
DRIVER TITÃNIO 1", COM SAÍDA 

PARA ATÉ 3 CAIXAS DE SOM 
PASSIVAS DE 8OHMS, SISTEMA 
BASS-REFLEX DE 2 VIAS, COM 

RESPOSTA DE FREQUÊNCIA: DE 
40HZ A 20KHZ, SPL MÍNIMO DE 

103DB, DEVE POSSUIR AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 

NO PAINEL TRASEIRO: 1X 
ENTRADA DE LINHA (XLR OU 2X 

RCA) COM CONTROLE DE 
VOLUME; 1X ENTRADA PARA 

MICROFONE (XLR OU P10) COM 
CONTROLE DE VOLUME; 1X 

SAIDA DE LINHA (XLR OU P10); 1X 
SAÍDA DE 8 OHMS PARA 1 CAIXA 
PASSIVA DE 8 OHMS SPEAKON 4 

VIAS (SISTEMA +1 E -1); 1X SAÍDA 
DE 4 OHMS PARA 2 CAIXAS 

PASSIVAS DE 8 OHMS SPEAKON 4 
VIAS (SISTEMA +1 E -1); 

EQUALIZAÇÃO: GRAVE (±12DB) E 
AGUDO (±12DB); ALIMENTAÇÃO 

(CHAVE SELETORA): 127V (60HZ) 
OU 240V (50HZ); ALÇAS LATERAIS 
E SUPERIOR PARA FACILITAR NO 
TRANSPORTE (REFERÊNCIA CSR 

5515A) 

MULTILASER 2,00 972,00 

J U V COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS DE 

6 CAIXA DE SOM ATIVA, BIVOLT 
COM BATERIA RECARREGÁVEL, 

ONIAL 1,00 730,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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INFORMATICA 
EIRELI 

MICROFONE SEM FIO, ENTRADA 
USB/SD, ENTRADA PARA P10 OU 

XLR. AUTO-FALANTE DE, NO 
MÍNIMO, 12 POLEGADAS. 

POTENCIA SOM E 
INFORMATICA LTDA 

- ME 

7 GRAVADOR DIGITAL DE MÃO, 
COM GRAVAÇÃO E LEITURA 
MÍNIMO DE 2 FAIXAS, COM 

FUNÇÕES DE CORTE DE 
FREQUÊNCIA BAIXA, E AJUSTE 
DE VOLUME AUTOMÁTICO EM 

GRAVAÇÃO, SUPORTE MÍNIMA DE 
FORMATOS: WAV 96KHZ/24BITS, 

MP3 44.1KHZ/320KBPS; 
CONVERSÃO ANALÓGICA DIGITAL 

24-BIT — 128 OVERSAMPLING, 
PROCESSAMENTO DE SINAL 
32BITS, SUPORTE MICROSD 

32GB, 127 SEGUIMENTOS NO 
LCD COM BACKLIGHT, 

MICROFONES CONDENSADOS 
UNIDIRECIONAIS, REGULAGEM E 

GANHO DE O A +39DB; NÍVEL 
MÁXIMO DE PRESSÃO DE SOM 

120DB SPL; CONECTOR ENTRADA 
DE LINHA E MICROFONE 3.5MM; 
INTERFACE USB; (REFERÊNCIA 

ZOOM H1) 

ZOOM 1,00 869,00 

POTENCIA SOM E 
INFORMATICA LTDA 

- ME 

8 MICROFONE DE MÃO COM 
RESPOSTA DE FREQUÊNCIA 

AJUSTADA PARA VOCAIS, 
CARDIOIDE (UNIDIRECIONAL) 

DINÂMICO; O SISTEMA SHOCK- 
MOUNT REDUZ OS RUÍDOS DE 

MANUSEIO, EFICAZ FILTRO 
ESFÉRICO EMBUTIDO, COM 

FILTRO POP INTEGRADO, POSSUI 
ADAPTADOR PARA PEDESTAL 

RESISTENTE COM CAPACIDADE 
DE GIRO DE 180 GRAUS, 

RESPOSTA DE FREQUÊNCIA: 50 
TO 15,000 HZ; CÁPSULA DE 

REPOSIÇÃO: SHURE R59, 
(REFERÊNCIA SHURE SM58) 

SHURE 2,00 578,00 

GRADIARA 
COMERCIO DE 

INSTRUMENTOS 
MUSICAIS LTDA ME 

9 MICROFONE SEM FIO COM 
FREQUÊNCIA DE PORTADORA: B2 

774,100 - 777,900MHZ, 
MODULAÇÃO: FM, LARGURA DE 

BANDA DE ÁUDIO: 40HZ A 20KHZ, 
THD E RUÍDO: TÍPICO 0,8%, 

RELAÇÃO SINAL-RUÍDO: TÍPICO 
DE 105DB (A), SQUELCH: 

AJUSTÁVEL DE -100 A -70DBM, 
CONEXÕES: XLR BALANCEADO E 

1/4" DESBALANCEADO, 
AJUSTÁVEL DE MICROFONE 

PARA NÍVEL DE LINHA. NÍVEL DE 
SAIDA NO DESVIO ESTIMADO: 
500MV RMS, PADRÃO POLAR: 
CARDIÓIDE, SAÍDA RF: 10MW, 

ALIMENTAÇÃO: 1 BATERIA AA DE 
1,5V;(AKG PW 45 B2) 

VOKAL 2,00 519,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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J U V COMERCIO DE 10 PROJETOR MULTIMÍDIA EPSON 1,00 2.800,00 
EQUIPAMENTOS DE 3600LUMENS, RAZÃO DE 

INFORMATICA ASPECTO 4:3, RESOLUÇÃO 
EIRELI NATIVA 1024X768(PADRÃO XGA), 

LÂMPADA DE 200W UHE, 
ALCANCE DE RAZÃO DE 

PROJEÇÃO: 30" - 300" (0.84 - 
10.42 M), CORREÇÃO DE EFEITO 

TRAPÉZIO: VERTICAL +- 30 
GRAUS / HORIZONTAL +- 30 
GRAUS, PLUG 'N PLAY USB: 
PROJETA ÃUDIO E VIDEO 

COMPATÍVEIS COM PC E MAC, 
RAZÃO DE CONTRASTE: MÍNIMA 
15.000:1, REPRODUÇÃO DE COR: 

MÍNIMA 1 BILHÃO DE CORES, 
FONTE DE ENERGIA: 100 - 240 

VAC -±10%, 50 / 60HZ AC, 
NÚMERO DO COMPRIMENTO DE 
FOCO: 1.6 - 1.74, COMPRIMENTO 
DO FOCO: 18.4 MM - 22.08 MM, 

CONECTIVIDADE PADRÃO: HDMI 
X 1, D-SUB 15 PIN X 1, MINI DIN X 
1, RCA (AMARELO) X 1, RCA X 2 (L 
E R), MODO WIRELESS INCLUSO, 

MEMÓRIA USB; WIRELESS E 
CÂMARA DE DOCUMENTOS IEEE 

802.11B: 11 MBPS-IEEE 
802.11G: 54 MBPS - IEEE 

802.11N: 130 MBPS; (REFERÊNCIA 
EPSON POWERLITE X36+) 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Presencial N° 	19/2018, é de R$ 
8.925,12 (Oito Mil, Novecentos e Vinte e Cinco Reais e Doze Centavos). 

Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

. 
mete\do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná oito dias de outubro de 2018 

,_ti - 
Amencokellé 
Prefeito Municipal \' 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°389/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 119/2018 

Aos oito dias de outubro de 2018, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o 

n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro 

Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu 

Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 

alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das 

propostas apresentada no Pregão Presencial n° 119/2018, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS 

da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que 

rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

GRADIARA COMERCIO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA ME, sediada na AV BRASIL, 5291 

- CEP: 85801000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Cascavel/PR, inscrita no CNPJ sob o 

n°72.464.332/0001-38, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 

representante legal Sr.(a) JOSE KUBIAKI, portador(a) do RG n° 40687173 e do CPF n° 

492.764.419-72. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO 

E PROJEÇÃO PARA USO EM EVENTOS REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR - PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. objeto, 

para atender às necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de 

Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

hem 1)('ti( I 1(w) do pl odu tm 1 	tila] ( à 	c lo 
ir oduto 

Unida 
cie 	(iy 
iiied, 

(1,1 

Qi i ànt 1d 
ali(' 

I 	PT e(o 
unitdtio 

Pruco total 

2 CABO BALANCEADO XLR MACHO - XLR 
FÊMEA, COMPRIMENTO 15 METROS 

MANCINI UN 1,00 119,00 119,00 

9 MICROFONE SEM FIO COM 
FREQUÊNCIA DE PORTADORA: B2 

774,100 - 777,900MHZ, MODULAÇÃO: 
FM, LARGURA DE BANDA DE ÁUDIO: 
40HZ A 20KHZ, THD E RUÍDO: TÍPICO 
0,8%, RELAÇÃO SINAL-RUÍDO: TÍPICO 
DE 105DB (A), SQUELCH: AJUSTÁVEL 
DE -100 A -70DBM, CONEXÕES: XLR 

BALANCEADO E 1/4" DESBALANCEADO, 
AJUSTÁVEL DE MICROFONE PARA NÍVEL 
DE LINHA. NÍVEL DE SAIDA NO DESVIO 

ESTIMADO: 500MV RMS, PADRÃO 
POLAR: CARDIÓIDE, SAÍDA RF: 10MW, 

VOKAL UN 2,00 519,00 1.038,00 
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ALIMENTAÇÃO: 1 BATERIA AA DE 
1,5V;(AKG PW 45 B2)  

Valor Total do Contrato: R$1.157,00(Um Mil, Cento e Cinqüenta e Sete Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive  

fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes 

informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 05 (cinco)  

dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a 

qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela 

Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a)Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos materiais a serem adquiridos; 

c)Local onde serão entregues os materiais; 

d)Prazo para entrega dos materiais; 

e)Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 

f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g)Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
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4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que  

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora  

do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam  

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.41. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou  

penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia  

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,  

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho  

emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para 

aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento,  

para fins de recebimento definitivo dos materiais.  

4.8.As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços,  

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no 

Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria 

Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 29 e 

ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o 

recebimento definitivo dos materiais, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame.  

5.2.Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.3.A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

5.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais 

aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo 

pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 	(6 / 100) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 
	

2 4 (; 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5.As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: es  

DOTAÇÕES 

Exercíci 
a da 
despesa 

Conte 
da 
despesa 

280 

-r 
l'uncioual programatIca 	i l.omu dc 

[-ecurso 

J_ 

:Nalure:i;u du 
d(.sor:-;u 

Grupo da fonte 

Do Exercício 2018 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.3 O. O O. 00 

2018 360 05.001.04.122.0402.2023 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Administração, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as 

dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem 

como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado(a) pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro 

de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o (a)_servidor (a) 

Anderson Ferreira dos Passos, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção 

de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 

estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREGOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial 

do Município. 
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7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 

promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 

65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 

fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 

junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado; 

8.3.2.Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.2.Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade 

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 
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8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 

dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ ou comercializadoras, a ser realizada 

pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada 

ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão 

da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido 

de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante 

dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, 

salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 

ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as 

medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 

19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas no 

edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, 

ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 
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9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 

prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 

estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o 

valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total 

da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração 

a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na 

alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 

rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 

havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
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10.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for 

o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO 

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO 
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13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria 

geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, 

combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 119/2018 , o seu respectivo Termo de referência, e a 

proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no Pregão Presencial n° 119/2018 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 

Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 

JOSE KUBIAKI, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 08 de outubro de 2018 

I ( 

JOSE KUBIAKI 

4.1 

Representante Legal 

GRADIARA COMERCIO DE INSTRUMENTOS 

MUSICAIS LTDA ME 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°390/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 119/2018 

Aos oito dias de outubro de 2018, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro Viriato 

Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito 

Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do 

Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada 

no Pregão Presencial n° 119/2018, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no 

Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em 

primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas 

enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

J U V COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA EIRELI, sediada na R JORGE LACERDA, 

1100 SALA 03 - CEP: 89930000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de São José do Cedro/SC, inscrita 

no CNPJ sob o n°30.915.834/0001-98, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 

por seu representante legal Sr.(a) JACKSON UBIRATAN VARGAS, portador(a) do RG n° 1945008 e 

do CPF n° 788.067.049-15. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO E 

PROJEÇÃO PARA USO EM EVENTOS REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA PR - PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. objeto, para atender às 

necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 

estabelecidas abaixo: 
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CAIXA DE SOM ATIVA, BIVOLT COM 
BATERIA RECARREGÁVEL, 

MICROFONE SEM FIO, ENTRADA 
USB/SD, ENTRADA PARA P10 OU 

XLR. AUTO-FALANTE DE, NO 
MÍNIMO, 12 POLEGADAS. 

UN 1,00 730,00 730,00 

10 PROJETOR MULTIMIDIA 
3600LUMENS, RAZÃO DE ASPECTO 

4:3, RESOLUÇÃO NATIVA 
1024X768(PADRÃO XGA), LÂMPADA 

DE 200W UHE, ALCANCE DE 
RAZÃO DE PROJEÇÃO: 30" - 300" 
(0.84 - 10.42 M), CORREÇÃO DE 

EFEITO TRAPÉZIO: VERTICAL +- 30 
GRAUS / HORIZONTAL +- 30 
GRAUS, PLUG 'N PLAY USB: 
PROJETA ÁÚDIO E VIDEO 

. 	.. 	. 	__. 

EPSON UN 1,00 2.800,00 2.800,00 
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COMPATÍVEIS COM PC E MAC, 
RAZÃO DE CONTRASTE: MÍNIMA 
15.000:1, REPRODUÇÃO DE COR: 

MÍNIMA 1 BILHÃO DE CORES, 
FONTE DE ENERGIA: 100 - 240 VAC 
±10%, 50 / 60HZ AC, NÚMERO DO 

COMPRIMENTO DE FOCO: 1.6 - 
1.74, COMPRIMENTO DO FOCO: 

18.4 MM - 22.08 MM, 
CONECTIVIDADE PADRÃO: HDMI X 
1, D-SUB 15 PIN X 1, MINI DIN X 1, 
RCA (AMARELO) X 1, RCA X 2 (L E 

R), MODO WIRELESS INCLUSO, 
MEMÓRIA USB; WIRELESS E 

CÂMARA DE DOCUMENTOS IEEE 
802.11B: 11 MBPS - IEEE 802.11G: 

54 MBPS - IEEE 802.11N: 130 
MBPS; (REFERÊNCIA EPSON 

POWERLITE X36+) 

Valor Total do Contrato: R$3.530,00(Três Mil, Quinhentos e Trinta Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles 

poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 

assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da Cláusula 

Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile ou 

e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 05 (cinco) dias 

úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual 

somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria 
Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 
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4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a)Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos materiais a serem adquiridos; 

c)Local onde serão entregues os materiais; 

d)Prazo para entrega dos materiais; 

e)Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 

f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g)Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do  

certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam solicitados  

sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.41. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização  

para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração  

do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé  

da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento  

dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas 

na Lei 12.846/2013.  

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para 

fins de recebimento definitivo dos materiais.  

4.8.As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após 

o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno 

ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a 

fiscalização de órgão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 29 e ss. do 

edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o recebimento 

definitivo dos materiais, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2.Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

5.3.A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 
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5.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias 

de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa 

de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5.As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas seguintes 

orçamentárias: dotações 

DOTAÇÕES 
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3.3.90.30.00.00 
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2018 280 05.001.04.122.0402.2023 000 Do Exercício 

2018 360 05.001.04.122.0402.2023 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da Secretaria 

Municipal de Administração, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 

surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem como atestar o 

recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da 

Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

6.4. Fica credenciado(a) pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de 

Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o (a)_servidor (a) Anderson 
Ferreira dos Passos, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas 
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ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de 

comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser alterada, 

a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do 

Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover 

a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/ 93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da 

Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 

o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1.Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

8.3.2.Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.2.Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 

ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando cabível, 

para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de 

força maior, caso ortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 
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8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas 

na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos 

custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação 

dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 

empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria 

unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com 

justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços 

serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, 

salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou 

total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 

7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas no edital, 

quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 
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9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo 

de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento 

no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita às 

sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o valor 

total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da respectiva 

ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração a 

qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na alínea 

"a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de rescisão 

do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administraçãèt?, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
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10.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser 

aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 

ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-

se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, 

inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO 

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

"\.  
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a qualquer outro 

por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral 

dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado 

com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, 

o edital do Pregão Presencial n° 119/2018 , o seu respectivo Termo de referência, e a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão 

Presencial n° 119/2018 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 

Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 

JACKSON UBIRATAN VARGAS, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 08 de outubro de 2018 

\ X 
Á 

AMÉRICO BELLE 	 JACKSO U1BIR4TA ARGAS 

Prefeito Municipal 
	

Reípres ntante Legal 

J U V COMERCIO E EQUIPAMENTOS DE 

INFORMA= EIRELI 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°391/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 119/2018 

Aos oito dias de outubro de 2018, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o 

n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro 

Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu 

Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 

alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das 

propostas apresentada no Pregão Presencial n° 119/2018, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS 

da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que 

rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

MARCELO ARAUJO SILVA E CIA LTDA, sediada na R FREI HENRIQUE, 618 SALA: 201 - CEP: 

35661168 - BAIRRO: SAO FRANCISCO, na cidade de Pará de Minas/MG, inscrita no CNPJ sob 

o n°71.107.320/0001-93, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 

representante legal Sr.(a) MARCELO ARAUJO SILVA, portador(a) do RG n° e do CPF n° 

039.081.586-13. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO 

E PROJEÇÃO PARA USO EM EVENTOS REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR - PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. objeto, 

para atender às necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de 

Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

Item Descriçáo do produto Vim-ca cio 
prod a to 

Unia 
ade 
de 

medi 
da 

tiamid 
ode 

Preço 
a o itãrio 

Preço total 

3 CABO BALANCEADO XLR MACHO - 
XLR FÊMEA, COMPRIMENTO 5 

METROS 

FENIX UN 3,00 34,75 104,25 

5 CAIXA DE SOM ATIVA BI- 
AMPLIFICADA MÍNIMO 300W RMS, 

COM AUTOFALANTE DE 15", 
DRIVER TITÃNIO 1", COM SAÍDA 

PARA ATÉ 3 CAIXAS DE SOM 
PASSIVAS DE 8OHMS, SISTEMA 
BASS-REFLEX DE 2 VIAS, COM 

RESPOSTA DE FREQUÊNCIA: DE 
40HZ A 20KHZ, SPL MÍNIMO DE 

103DB, DEVE POSSUIR AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS NO 
PAINEL TRASEIRO: 1X ENTRADA DE 

A• 	,1 	 1 	 - -. 1 

MULTILASER UN 2,00 972,00 1.944,00 
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LINHA (XLR OU 2X RCA) COM 
CONTROLE DE VOLUME; 1X 

ENTRADA PARA MICROFONE (XLR 
OU P10) COM CONTROLE DE 

VOLUME; 1X SAIDA DE LINHA (XLR 
OU P10); 1X SAÍDA DE 8 OHMS PARA 

1 CAIXA PASSIVA DE 8 OHMS 
SPEAKON 4 VIAS (SISTEMA +1 E -1); 

1X SAIDA DE 4 OHMS PARA 2 
CAIXAS PASSIVAS DE 8 OHMS 

SPEAKON 4 VIAS (SISTEMA +1 E -1); 
EQUALIZAÇÃO: GRAVE (±12DB) E 
AGUDO (±12DB); ALIMENTAÇÃO 

(CHAVE SELETORA): 127V (60HZ) OU 
240V (50HZ); ALÇAS LATERAIS E 
SUPERIOR PARA FACILITAR NO 

TRANSPORTE (REFERÊNCIA CSR 
5515A) 

Valor Total do Contrato: R$2.048,25(Dois Mil e Quarenta e Oito Reais e Vinte e Cinco Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO 

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por Qualquer meio, inclusive  

fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes 

informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 05 (cinco) 

dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a 
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qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela 

Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a)Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos materiais a serem adquiridos; 

c)Local onde serão entregues os materiais; 

d)Prazo para entrega dos materiais; 

e)Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 

f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g)Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que  

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora  

do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam  

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.41. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou  

penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia  

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,  

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho  

emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para  

aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo dos materiais.  

4.8.As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços,  

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no 

Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria 

Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 29 e 

ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o 

recebimento definitivo dos materiais, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2.Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
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DOTAÇÕES 

Conta Funcional progranlãtiea Fonte deNaturcza da 	Grupo da fonte 

o da 
despesa 

da 
despesa 

recurso despesa 

2018 280 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 360 05.001.04.122.0402.2023 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

Município de Capanema - PR 

5.3.A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

5.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais 

aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo 

pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5.As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Administração, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as 

dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem 

como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado(a) pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro 

de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o (a)_servidor (a) 
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Anderson Ferreira dos Passos, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção 

de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 

estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial 

do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 

promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 

65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 

fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 

junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado; 

8.3.2.Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.2.Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/ 93, 
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quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade 

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 

dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ ou comercializadoras, a ser realizada 

pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada 

ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão 

da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido 

de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante 

dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, 

salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 

ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as 

medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 

19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas no 

edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
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9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, 

ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 

prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 

estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o 

valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total 

da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 
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b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração 

a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na 

alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 

rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 

havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for 

o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria 

geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, 

combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 119/2018 , o seu respectivo Termo de referência, e a 

proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no Pregão Presencial n° 119/2018 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 

Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 
MARCEL ARAUjb iLyA, qgalificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 08 de outubro de 2018 

MARCELO ARA VJO SILVA 

Representante Legal 

MARCELO ARA UJO SILVA E CIA LTDA 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°392/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 119/2018 

Aos oito dias de outubro de 2018, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro Viriato 

Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito 

Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do 

Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada 

no Pregão Presencial n° 119/2018, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no 

Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em 

primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas 

enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA - ME, sediada na R ALMIRANTE BARROSO, 684 - CEP: 

89900000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de São Miguel do Oeste/SC, inscrita no CNPJ sob o 

n°03.958.284/0001-11, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 

representante legal Sr.(a) CLEYTON RICARDO LAZAROTTO, portador(a) do RG n° e do CPF n° 

884.567.571-87. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO E 

PROJEÇÃO PARA USO EM EVENTOS REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA PR — PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. objeto, para atender às 

necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 

estabelecidas abaixo: 
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CABO BALANCEADO XLR FÊMEA — P10, 
COMPRIMENTO 5 METROS 

STORM UN 77,97 

4 CABO HDMI MACHO- HDMI MACHO, 
COMPRIMENTO 10 METROS 

VINIK UN 1,00 86,90 86,90 

7 GRAVADOR DIGITAL DE MÃO, COM 
GRAVAÇÃO E LEITURA MÍNIMO DE 2 FAIXAS, 
COM FUNÇÕES DE CORTE DE FREQUÊNCIA 
BAIXA, E AJUSTE DE VOLUME AUTOMÁTICO 

EM GRAVAÇÃO, SUPORTE MÍNIMA DE 
FORMATOS: WAV 96KHZ/24BITS, MP3 

44.1KHZ/320KBPS; CONVERSÃO ANALÓGICA 
DIGITAL 24-BIT — 128 OVERSAMPLING, 
PROCESSAMENTO DE SINAL 32BITS, 

SUPORTE MICROSD 32GB, 127 
SEGUIMENTOS NO LCD COM BACKLIGHT, 

MICROFONES CONDENSADOS 

ZOOM UN 1,00 869,00 869,00 
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UNIDIRECIONAIS, REGULAGEM E GANHO DE 
0 A +39DB; NÍVEL MÁXIMO DE PRESSÃO DE 
SOM 120DB SPL; CONECTOR ENTRADA DE 
LINHA E MICROFONE 3.5MM; INTERFACE 

USB; (REFERÊNCIA ZOOM H1) 

8 MICROFONE DE MÃO COM RESPOSTA DE 
FREQUÊNCIA AJUSTADA PARA VOCAIS, 

CARDIOIDE (UNIDIRECIONAL) DINÂMICO; O 
SISTEMA SHOCK-MOUNT REDUZ OS RUÍDOS 

DE MANUSEIO, EFICAZ FILTRO ESFÉRICO 
EMBUTIDO, COM FILTRO POP INTEGRADO, 

POSSUI ADAPTADOR PARA PEDESTAL 
RESISTENTE COM CAPACIDADE DE GIRO DE 
180 GRAUS, RESPOSTA DE FREQUÊNCIA: 50 

TO 15,000 HZ; CÁPSULA DE REPOSIÇÃO: 
SHURE R59, (REFERÊNCIA SHURE SM58) 

SHURE UN 2,00 578,00 1.156,00 

Valor Total do Contrato: R$2.189,87(Dois Mil, Cento e Oitenta e Nove Reais e Oitenta e Sete 

Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles 

poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 

assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da Cláusula 

Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile ou 

e-mail, oqual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material; 

3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 05 (cinco) dias 

úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual 

somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria 
Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 
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a)Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos materiais a serem adquiridos; 

c)Local onde serão entregues os materiais; 

d)Prazo para entrega dos materiais; 

e)Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 

f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g)Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que  

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do  

certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam solicitados  

sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.41. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização  

para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração  

do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé  

da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento  

dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas 

na Lei 12.846/2013.  

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para 

fins de recebimento definitivo dos materiais.  

4.8.As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após 

o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno 

ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a 

fiscalização de órgão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 29 e ss. do 

edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o recebimento 

definitivo dos materiais, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2.Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

5.3.A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

5.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias 
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de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa 

de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórias a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5.As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas seguintes 

dotações orçamentárias: 

DOTAÇOES 	 i 
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2018 280 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 360 05.001.04.122.0402.2023 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da Secretaria 

Municipal de Administração, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 

surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem como atestar o 

recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da 

Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

6.4. Fica credenciado(a) pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de 

Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o (a)_servidor (a) Anderson 
Ferreira dos Passos, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas 

ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de 

comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 
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6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser alterada, 

a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do 

Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover 

a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da 

Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 

o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1.Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

8.3.2.Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.2.Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 

ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666 / 93, quando cabível, 

para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
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8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas 

na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos 

custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação 

dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 

empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria 

unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com 

justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços 

serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, 

salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou 

total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 

7.892/ 13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas no edital, 

quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo 

de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento 

no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita às 

sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 `)/0 por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o valor 

total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da respectiva 

ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração a 

qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na alínea 

"a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de rescisão 

do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
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perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser 

aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 

ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-

se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, 

inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
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14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a qualquer outro 

por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral 

dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado 

com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, 

o edital do Pregão Presencial n° 119/2018 , o seu respectivo Termo de referência, e a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão 

Presencial n° 119/2018 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 

Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 

CLEYTON RICARDO LAZAROTTO, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 08 de outubro de 2018 

AMERIEOBELLÉ 	 CLEYTONR 	 AROTTO 

Prefeito Municipal 
	

Representa 	gal 

POTENCIA SOM E INFORMÁTICA LTDA - ME 

Detentora da Ata 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 

NOME n11 IZ,A7Â'n °nem nJ [-,,-. nre,-,•..-r Ao Ers r-In no ir-rrs I me-snd n, i on forni mcmpDi s n•-•••-,-,•• —• --- 

J U V COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 1NFORMATICA EIREL1 
	CNPJ 30.915.834/0001-98 
Enu RUA JORGE LACERDA, 1100 SALA 03 

BAIRRO CENTR 
1 89.930-000 — SÃO JOSÉ DO CERDO - DC 

CEF-,,,,, 	rciJ IAL l-,11:3).0=72t-,,,TTC---  "-- 

1111111111111i 

U1 

t, 

YHIO 1 YHY3  

t 

11111IIII 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION 

0 	 li 20 feC5' 

NATUREZA  DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

	 PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

EMS 

....) 	-3Ál 	)/ 	/6" , 	i s. 	A.,ç VALEUDoR 	RÉ 

	

ASSI ' U{2 DO RECEBEDOR / SIGNA 	RE D RÉCEPTEUR 

t  ' 	.4 	
i 	 , 

DATA DE RECEBIMENT 
DATE DE LIVRATION 

(' , 	,,,...„ 	, 	, Ce.-  

/ .1-';'Y (1 L-1 	IP 

Co> 
o 

'ÇC.  

CARIMBO DE ENT 
UNIDADE DE DESF2 

BUREAU DE D_ÊINATIOM 
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ATOS LICITATORIOS 
PORTARIA N° 7.213, DE 08 DE OUTUBRO DE 2018. 

Termo de Homologação do Pregão Presencial n9  119/2018. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei n9  10.520, de 17 de julho de 2002 e com a 
Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente 
em seu artigo 43; 

TERÇA-FEjp 4' 09  PF OT'_r-rf:TRRO 	2010 IMIÇA„n. 	(Y." 

' o ,x 

RESOLVE: 
Art. 19 Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Presen-

cial n 9  119/2018, objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

DE SONORIZAÇÃO E PROJEÇÃO PARA USO EM EVENTOS REALIZADOS 

PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR —

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Art. 29  Em cumprimento ao disposto no Art.109, §19  da Lei 8.666, 

de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em 

epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por 

Item; 
Fornecedor Rem Produto/Serviço Marca Quan- 

[idade 

Preço 

POTENCIA SOM 
E INFORMATICA 

LTDA - ME 

I CABO BALANCEADO X1.12 FÊMEA- PIO, COMPRI- 
MENTO 5 METROS 

STORM 3,00 25.99 

GRADIARA 
COMERCIO DE 
INSTRUMENTOS 
MUSICAIS LTDA 
ME 

7 CABO BALANCEADO XLR MACHO - X1.11 FÊMEA, 
COMPRIMENTO i 5 METROS 

MA NCIN1 1,00 I I 9,00 

MARCELO 
ARAUJO SILVA E 

CIA LTDA 

3 CABO BALANCEADO XI.R MACHO - XI.R FÊMEA. 
COMPRIMENTO 5 METROS 

FENIX 3.00 34.75 

POTENCIA SOM 

E INFORMÁTICA 
LTDA-ME 

4 CARO 1-1DMI MACHO- H DMI MACHO. COMPRI- 
MENTO 10 METROS 

VINIK 1,00 86,90 

MARCELO 
ARAUJO SILVA E 
CIA LTDA 

5 CAIXA DE SOM ATIVA RI-AMPLIFICADO MINIMO 
30050 RS40, COM ACTOFALANTE DE 15", DRIVER 
TITANIC) I', COM SAIDA PARA ATE 3 CAIXAS DF. 
SOM PASSIVAS DE 8011MS. SISTEMA BASS-REFLEX 
DE 2 VIAS, COM RESPOSTA DE FREQUÊNCIA: DE 
401-17, A 201:11Z. SPI. MINIMO DE 10300, DEVE POS-
SUIR AS SEGUINTES CARACTER1STICAS NO PAINEL 
TRASEIRO: 1 X ENTRADA DE LINHA (XI.R OU 2X 
OCA) COM CONTROLE DE VOLUME) IX ENTRADA 
PARA MICROFONE (XLR OU PIO) COM CONTROLE 
DE VOLUME: IX SAIDA DE LINHA (XLR OU PIO: 
IX SAIDA DE 8 OHMS PARA 1 CAIXA PASSIVA 0138 
OHMS Sl'EAKON 4 VIAS (SISTEMA +1 E -In IX SAIDA 
DE 4 OHMS PARA 2 CAIXAS PASSIVAS DE 8 OHMS 
SPEAKON 4 VIAS (SISTEMA +I E -I): EQUALIZAÇÃO: 
GRAVE (-6121)13) E AGUDO 1001200): ALIMENTAÇÃO 
(CHAVE SELETORA): 127V (60HZ) OU 240V (50HZ): 
ALÇAS LATERAIS E SUPERIOR PARA FACILITAR NO 
TRANSPORTE (REFERENCIA CSR 5515A) 

MUI.TILASER 2,00 972.00 

J U V COMER- 
CIO DE. EQUI- 

FOMENTOS DE 
INFORMATICA 
EIRE1.1 

6 CAIXA DF. SOM ATIVA, RIVOLT COSI BATERIA 
RECARREGAVEL, MICROFONE SEM FIO, ENTRADA 
USR/SD, ENTRADA PARA PIO OU ELE. AUTO-FALAN-
TE DE, NO MINIMO. 12 POLEGADAS. 

ONIA I. 1,00 730,00 

POTENCIA SOM 
E INFORMATICA 
LEDA - ME 

7 GRAVADOR ()IGUAL DE MÃO. COM  GILWÃÇÁO E 
LEITURA MINIMO DE2 FAIXAS, COM FUNÇÕES 
DE CORTE DE FREQUÊNCIA BAIXA, E AJUSTE DE 
VOLUME AUTOMÁTICO EM GRAVAÇÃO, SUPORTE 
MINIMA DE FORMATOS: WAV 96KHZ/24B1TS, MV) 
44.1KHZ/320KBPS: CONVERSÃO ANALÓGICA DIGI-
TAL 24.BIT - 128 OVERSAMPLING, PROCESSAMEN-
TO DE SINAL 321311-5. SUPORTE MICROSD 320.0, 127 
SEGUIMENTOS NO LCD COM BACKLIGHT. MICRO-
FONES CONDENSADOS UNIDIRECIONAIS, REGUL. 
AGEM E GANHO DE O A +39DB: NIVEL MÁXIMO DE 
PRF,SSÃO DE SOM 12000 Sn) CONECTOR ENTRADA 
DE LINHA E MICROFONE 3.5MM) INTERFACE. USE: 
(RFRERÊNCIA ZOOM 1-11) 

ZOOM 1,00 869,00 

POTÊNCIA SOM 

E INFORMÁTICA 
ITDA - MIS 

8 MICROFONE DE MÃO COM RESPOSTA DE FRE. 
QUÊNCIA AJUSTADA PARA VOCAIS. CARDIOIDE 
(UNIDIRI3C1ONAL) DINÀMICO: O SISTEMA 
SHOCK•SIOUNT REDUZ OS RUÍDOS DE MANUSEIO, 
EFICAZ FILTRO ESFÉRICO EMBUTIDO, COM FILTRO 
POP INTEGRADO, POSSUI ADAPTADOR PARA 
PEDESTAL RESISTENTE COM CAPACIDADE DE GIRO 
DE 180 GRAUS, RESPOSTA DE FREQUÊNCIA: 50 TO 
15,000 HZ: CÁPSULA DE REPOSIÇÃO: SHURE 059. 
(REFERENCIA SHURE SM58) 

SHURF. 2.00 578,00 

GRADIARA 
COMERCIO DE 

INSTRUMENTOS 
MUSICAIS LTDA 
ME 

9 MICROFONE SEM FIO COM FREQUÊNCIA DE 
PORTADORA: OS 774,100 - 777,900MHZ, MODU• 
LAÇÃO) FM. LARGURA DE BANDA DE AUDIO: 40117, 
A 20K11Z, THD E RUÍDO: TIPICO 0,8%. RELAÇÃO 
SINAL-RUÍDO: TIPICO DF. 105DB (A), SQUELCH: 
AJUSTÁVEL DE -IDO A •70DBM. CONEXÕES: XI.R 
BALANCEADO E /1' DESBALANCEADO, AJUSTÁVEL. 
DE MICROFONE PARA NIVEL DE LINHA. NIVEL 
1)13 SAIDA NO DESVIO ESTIMADO: SOOMV RMS, 
PADRÃO POLAR, CA RDEOIDE. SAIDA RE 10M W, ALI. 
M13NTAÇÃO: 1 BATERIA AA DE 1,5VdARG PW 45 B2) 

VOKAL 2,00 519,00 

1 U V COMER- 
CIO DE EQUI- 

PAMENTOS DE 

INFORMATICA 
EIREL1 

10 

18.4 
1117MI 
(AMARELO) 
INCLUSO, 

54 
EPSON 

PROJE-100 MULTIMIDIA 3600LUMENS, RAZÃO DE 
ASPECTO 4:3, RESOLUÇÃO NATIVA 1024X768(PA• 
[MÃO EGA). LÂMPADA DE 200W UHE, ALCANCE 
DE RAZÃO DE PROJEÇÃO: 30" - 300" (0.84 . 10.42 
MI, CORREÇÃO DE EFEITO TRAPÊZIO) VERTICAL 
4- 30 GRAUS / HORIZONTAL c- 30 GRAUS, PLUG 'N 
PI.AY USB) PROJETA AUDIO E VIDEO COMPATÍVEIS 
COM PC F. MAC, RAZÃO DE. CONTRASTE: MINI MA 
15.000:1, REPRODUÇÃO DE COR: MÍNIMA 1 BILHÃO 
DE CORES, FONTE DE ENERGIA: 100 - 240 VAC 
510%, 50 / 60017. AC, NUMERO DO COMPRIMENTO 
DE FOCO: 1.6 - 1.74, COMPRIMENTO DO FOCO: 

MM • 22.08 MAI. CONECTIVIDADE PADRÃO: 
X I. D•SUB 15 PIN X I, MINI DIN X 1, OCA 

X I , OCA X 2 (1.1) R). MODO W/REIIISS 
MEMÓRIA USI), WIRELESS E CÂMARA DE 

DOCUMENTOS 100E 802.110: 11 MBPS - IEEE 802.11 G: 
MBPS - 113E13802.1IN: 130 MBPS: (REFERÊNCIA 

POWERLITE X36+) 

EPSON 1,00 2.800,00 

Art. 32  Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Pre- 
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sencial N9  0119/2018, é de R$ 8.925,12 (Oito Mil, Novecentos e Vinte 

e Cinco Reais e Doze Centavos). 
Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná oito 

dias de outubro de 2018 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°389/2018 

Pregão Presencial Nº 0119/2018 

Data da Assinatura: 08/10/2018. 

Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	 GRADIARA COMERCIO DE INSTRUMEN- 

TOS MUSICAIS LTDA ME 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO 

E PROJEÇÃO PARA USO EM EVENTOS REALIZADOS PELA ADMINIS-

TRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR — PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 

Valor total: R$ 1.157,00 (Um Mil, Cento e Cinqüenta e Sete Reais) 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 390/2018 

Pregão N9 0119/2018 

Data da Assinatura:08/10/2018. 

Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	 1 U V COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMATICA EIRELI. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE SO-

NORIZAÇÃO E PROJEÇÃO PARA USO EM EVENTOS REALIZADOS PELA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR — PRO-

CESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor total: R$3.530,00 (Três Mil, Quinhentos e Trinta Reais). 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°391/2018 
Pregão Presencial Nº 0119/2018 

Data da Assinatura:08/10/2018. 

Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 MARCELO ARAUJO SILVA E CIA LTDA 

Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO 

E PROJEÇÃO PARA USO EM EVENTOS REALIZADOS PELA ADMINIS-

TRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR — PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 

Valor total: R$ 2.048,25 (Dois Mil e Quarenta e Oito Reais e Vinte e 
Cinco Centavos) 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

Contratante: 

Contratada: 

ME 

Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO 

E PROJEÇÃO PARA USO EM EVENTOS REALIZADOS PELA ADMINIS-

TRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR — PROCESSADO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°392/2018 
Pregão Presencial Nº 0119/2018 

Data da Assinatura:08/10/2018. 

Município de Capanema-Pr. 

POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA - 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS'OPIÈ 
muNiOpicyDE 	EMA 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 

Valor total: R$ 2.189,87 (Dois Mil, Cento e Oitenta e Nove Reais e Oi- 

tenta e Sete Centavos) 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 
uffiz~r~2Mn. awi'~~,pws 

DECRETOS. 
DECRETO Nº 6.530, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018. 

Abre Créditos Adicionais Suplementares no valor de R$ 514.991,12. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e conforme disposto na Lei Municipal n° 1.633, 

de 23 de novembro de 2017 e na Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 

de 1964, 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam abertos os Créditos Adicionais Suplementares no valor de 

R$ 514.991,12 (quinhentos e quatorze mil, novecentos e noventa e um 

reais e doze centavos), conforme classificação funcional programática 

abaixo: 

ÓRGÃO: 05.00—SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 05.01 — SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ATIVIDADE: 04.122,04022-023 — ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AD-

MINISTRAÇÃO 
CONTA/ELEMENTO: 0320 — 3390.36.00.00 — OUT SERV TERC — P FÍSICA 

FONTE RECURSO: 000 — RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES — EX COR-

RENTE 

VALOR: R$ 26.000,00 (recurso por cancelamento) 

ÓRGÃO: 07.00—SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

UNIDADE: 07.01 — DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

ATIVIDADE: 12.361.1201.2-102 — ATIV DO ENSINO FUNDAMENTAL -

MANUTENÇÃO 

CONTA/ELEMENTO: 0581 — 3390.32.00.00 — MAT, BEM OU SERV. P/ 

DISTRIB. GRATUÍTA 

FONTE RECURSO: 147 — APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS — EX 

CORRENTE 

VALOR: R$ 109.159,16 (recurso por excesso de arrecadação) 

ÓRGÃO: 07.00—SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

UNIDADE: 07.01 — DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

ATIVIDADE: 12.365.1202.2-124 — EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB 

CONTA/ELEMENTO: 0930 — 3190.11.00.00 — VENC E VANT FIXAS — P 

CIVIL 

FONTE RECURSO: 101— FUNDEB 60% — EX CORRENTE 

VALOR: R$ 170.000,00 (recurso por cancelamento) 

CONTA/ELEMENTO: 0940 — 3190.13.00.00 — OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

FONTE RECURSO: 101— FUNDEB 60% — EX CORRENTE 

VALOR: R$ 30.000,00 (recurso por cancelamento) 

ÓRGÃO: 08.00—SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

UNIDADE: 08.01 — DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO 

PROJETO: 26.782.26011-265 — PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO DE 
ESTRADAS RURAIS 

CONTA/ELEMENTO: 1200 — 4490.51.00.00 — OBRAS E INSTALAÇÕES 

FONTE RECURSO: 000 — RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES — EX COR-
RENTE 

VALOR: R$ 69.000,00 (recurso por cancelamento) 

ÓRGÃO: 09.00—SECRETARIA DE SAÚDE 

UNIDADE: 09.01 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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